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The history of Brasil is less btautiful fhan that of lhe mother 

country, and less splcnãid than that of the Portuguexe in Ãsia ; but it h not 
less important than eitlier Discovered by chance, it is by individual in-
dustry and enterpi-ize, and by the operalion of the common laws ofnature 
and society, that this empirehas risen and flourished , extensive as it 
noiv i s, and mighty as it must one day become. 

Robert Southey. — History of Brasi l . — Preface» 

A historia do Brasil he menos beíla que a da Mãi-Patr ia , e me
nos esplendida que a dos Portuguezes n ' Ásia ; mas não he menos 
importante >joe a de qualquer deli as . . . . Descoberto o Brasil por 
acaso , e por lonço tempo deixado ao acaso , foi pela industria dos; 
indivíduos , e pela operação das communs leis da Natureza e da 
Sociedade , que se levantou e floreceo este Impér io , tão extensa 
como agora he , e tão poderoso como aljrum dia virá a sfir. —> Tra~ 
ditcqão. 
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Observação Preliminar. 

O Juízo das Potências sobre a Nova Or
dem dos Estados d'America do Sul em sua dis
sidência do Governo Revolucionário da Me
trópole , he o melhor Monumento Justifi
cativo dos Povos, que resistirão á Cabala pre
dominante , que lhes negou a Igualdade de 
Direitos. Por isso, tendo de expor ínais cir
cunstanciadamente as Causas e Conseqüên
cias do Decreto de 3 de Junho de 1822 
para Convocação d'Assembléa Geral do Bra
sil, que arvorou o Estandarte da Independên
cia , considerei conveniente , a fim de se ler 
com serenidade, e sem prevenção , os Stic-
cessos respectivos , antecipar aqui o se
guinte Diploma. •••<% « 

Em Circular dos Imperadores d'Austria 
^ Rússia , e dos Reis da França e Prússia , 
expedida no Congresso de Verona em 14* 
de Dezembro de 1822, essas Potências prin-1 

çipaes da Santa Alliança publicarão á So
ciedade Civil o seo Juízo sobre as ínnova-
cões da que appellidárão Península Occi
dental da Europa. Aquelles Soberanos an
tes, dirigirão sua«? Notas Diplomáticas, decla
rando & Unanime Resolução de abaterem 
ahi a Cáfila Democrática. Bastará indicar 
algumas passagens: — 

" Ricas Colônias Justifico o a sua sepa-
" ração exaatawien.de pelas mesmas Máximas, ' 
'* com que a Mãi-Patiia* fundou seo Direi-1 

*** to Pubtáco, e que ella quer , mas eirt 
w vao , çondeamar no outro Hemispuério. 

* ii 
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" Vê-sè a legitima authoridade agrilboa-
" d a , e convertida em hum instrumento for-
" çado de ruína de todos os direitos, e de 
" todos os privilégios legítimos — todas as 
4t classes do povo arrastadas pela corrente 
" d o s movimentos revolucionários, e viole n-
" tos , e a oppressão exercida sob as formas 
" da Lei—-todo hum reino preza da desor-
lti dem e de convulsões. 

" Podião os Soberanos ter visto com 
lfc índiíferença tantos males accumulados so-
"• bre hum paiz , com tanto risco de todos 
**•os outros l 

" Toda a Europa ha de reconhecer a 
" final,: que o Systema que os Monarchas 
*.'• seguem, está em perfeita harmonia com 
"• os èem entendidos interesses do povo y 

*' assim como com a independência eforça 
" do Governo. Não reconhecem outros ini-
" migos se não aquelles, que conspira© con-
i l tra a simpleza do vulgo, e contra a au-
" thçridade do Soberano, para submergirem 
'-' a ambos em commum abysroo de anni-
u quilação. Os Aluados Monarchas somente 
" se dirigem á paz ; e ainda que esta es-
" teja completamente estabelecida entre as 
" Potências, com tudo não pode extetider 
" as suas bênçãos sobre a Sociedade , em 
" quanto durar a fermentação , que em 
4Í mais de hum paiz i-nfl-ama os ânimos do 
'>• povo, pelos perennes incitamentos , e cri-
^minosos atlentados de buma Facção, que 
" somente anhéla á revolução e destroicão , 
'í e não cessa de atormentar ás Nações com 
" desanimadoras, e mentirosas representa-



( v ) 
44 çoes do presente , e fictícios receios do 
44 futuro. 

44 Sejão todos os Soberanos convenci-
44 dos da Grande Verdade, que o Poder 
44 confiado ás suas mãos he hum Deposito 
44 Sagrado, de que devem dar conta ; e 
44 que se expõe á tremenda responsabilida-
44 d e , quando cahem em erros , ou annuem 
44 á Conselhos, q u e , cedo ou tarde , os hão 
44 de privar da possibilidade de protegerem 
44 seos subditos da ruína, que elles mesmos 
44 lhes havião preparado. „ 

Estas Declarações se enviarão directa-
mente ao Governo Revolucionário de Hes-
panha , mas comprehendião indirectamente 
ao Governo de Portugal , sendo as Cortes 
de Lisboa pantomimas das Cortes de Madrid. 

Ainda que estas Potências não mencio
nassem os Manifestos do 1.° e 6 de Agos
to de 1822, em que o Senhor D. Pedro de 
Alcântara Fez a Declaração da Independên
cia do Brasil , he com tudo verosimil que 
delles tivessem noticia antes da expedição 
de sua Circular. Não pode entrar em dúvi
da a justa causa deterem em 1825 reconheci
do não só aquella Independência, mas também 
o Titulo de Imperador do Brasil nesse Prín
cipe Presumptivo Herdeiro da Monarchia 
Lusitana , pela Mediação de Sua Magesta-
de Britannica, cujos Diplomas se transcre
verão no fim desta Secção. Este Phenome-
no Político he único no seo gênero na His
toria dos Impérios. Quando o Autocrator de 
todas as Russias , Pedro Grande , tomou 
o Titulo de Imperador pela vastidão de seo 
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Estado , só depois de muitos annos foi re
conhecida a sua Dignidade Imperial pelos 
Soberanos da Europa (*). 

Roberto Souihey na sua Historia do Bra
sil, Vol. 111. Cap. XXXVI pag. 296, meu, 
ciona o Conselho que o insign-e Estadista 
Portuguez D. Luiz da Cunha dera em 1738 
ao Monarcha reinante em Portugal de se 
traspas^ar ao Rio de Janeiro , e abi fixar 
sua Corte, tomando o Título de Imperado? 
do Ouddente : elle assim dis=e: —= 

44 Que he Portugal ? Huma coureUa de 
*' terra, da qual huma terça parte he incul-
u ta ; e a outra he da Igreja; e a que resta, 
44 não dá producto que baste ao seo susten** 
4{ t o . , No * caso do trás passo da Corte, 
44 faz-se necessária a completa Demarcação 
44 d'America. O Oyapoc e o Praia serão os. 
4,4 limites ao Norte e ao Sul ; e no interior 
44 o Paraguay até o lago Xarayes, e dahí 
44 lançando huma linha divisória até o Ma-
44 deèra &c.. O Ponto forle he este. O 
44 Rei n*ão pode ijianter Portugal sem o 
44 Brasil ; entretanto que , para manter o 
4t Brasil, não necessita de Portugal. He por 
44 tanto melhor residir onde ha forca e 
44 abundância , do que onde ha necessida-
4k de , e não ha segurança. „ 

Chogqu o período do Grande Movimen-r 
to do Novo Mundo , e de também o Bra
sil tomar o competente Posto, no Theaíra 
Político, o , sob os auspícios, do seo Prín
cipe Natural , adoptar hum Sysíema de 

(•*> iFaltel—rDroities Genfs. — Liv.Il . Cap. ML 
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Governo , que conciliasse o Principio da Le
gitimidade com o liberal espirito do secule> 
resistindo á Cabala Anti-Brasilica do Con
gresso e Governo de Lisboa, q n e , á for
ça d'armas e t ramas, se obstinou €m re-
suscitar o caduco Monopólio da Metrópole. 
Os Brasileiros tem razão de valer-se de 
igual linguagem do Prometheo d'America: — 

44 Parece-nos que o obter , ou reter , 
,44 algum commercio , por mais valioso que 
44 seja, não he objecto pelo qual os ho-
44 mens possão com justiça derramar o san-
44 gue huns dos outros. Os meios de conservar 
*' o commercio são — bondade e barateza das 
44 mercadorias: nenhuns ganhos do Com* 
44 mercio podem jamais contrabalançar a des-
44 peza de o compellir, e sustentar com 
44 Tropas e Esquadras. Por isso considero 
44 injusta e impolítica a guerra contra nós ; 
44 e estou persuadido, que a serena e desa-
44 paixonada Posteridade condemnará á in-
44 famia os que para ei Ia derão conselho; 
44 e , ainda a ser bem suecedida, não sal-
44 vara da deshonra aos que de boa vontade 
44 a tem conduzido. 

44 As atrozes injurias , e barbara* tsru-
44 eldades, que havemos soflrido , tem extinc-
44 to até a ultima faisca de affeição á Mãi-
44 Pá t r ia , que antes nos era tão chara. De-
44 pois de tantas provocações, a separação 
44 he completa ; e , em vez de cordial har-
44 monia , de que antes fazíamos timbre , 
44 e que tão necessária era á felicidade, 
44 força , segurança , e fortuna de ambos 
44 os Paiz es 9 daoui em diante só se herda-



(viu) 
44 rá implacável malevolencia, e mutuo ódio, 
44 como entre Hespanhoes e Portuguezes , 
" Genovezes e Corsicos, pela mesma má 
" conducta de seos Governos : a identida*" 
44 de de Religião , linguagem , e maneiras, 
*4 não operara jamais a reconciliação ^ vis-. 
*4 tos os recrescentes resentimentos , com que 
44 se tem irritado, e exasperado os espíritos, 

*4 Vós nos desprezaes muito , sem vos 
*4 recordar do adagio Italiano — não há ini-, 
44 migo pequeno. Estávamos persuadidos, que 
44 o Corpo da Nação era nosso amigo; mas 
44 ora elle está mudado pelas calumnias dos 
*4 seos mentirosos papeis públicos: já ve-i 
44 mos claramente que avançamos na estra-
-" da de mutua inimizade e detestação. lma^ 
44 ginaes que a nossa publica felicidade se-
*4 rá destroida pelas mãos de poucos ignor 
44 rantés e maliciosos: mas não o. será: 
44 Deos a hade proteger e amplificar: sá 
4í vós sereis excluídos da parte delia, em 
44 que vos poderieis aquinhoar. Ouvimos di-
44 zer que mais Navios e. Tropas se expe-
í* diráõ contra nós; sabemos que nos podeis 
44 fazer grande mal: mas se vos lisongeaes 

«" que nos forçareis á submissão , não COi 
44 nheceis o povo, nem o paiz (^). „ 

(*) Franklin. Obr. Vol. I I I . _ Papers of Ame-, 
ricans Politic. pag. 359. e seg. 
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P A R T E X . SECÇAO I I I . 

C A P I T U L O I. 

Decreto da Convocação de Asscmbléç no 
Brasil: Lei das Cprtes annullando 

este Decreto. 

O Decreto de 3 de Junho de 1822 para 
Convocação d'Assembléa, no Rio de Janeiro . 
indicado no Cap. XXXVII da Secção II . des*?, 
ta Historia, foi o primeiro passo para a Eman
cipação do Brasil, e sua Separação de Portu
gal. Sendo necessário fazer explicita narrativa 
do Requerimento do Povo Fluminense, que o 
occasionou e das occurrencias concomitantes 
e subsequentes , que sobrevierão; e tendo sido 
causa dos Actos violentos do. Congresso e Go
verno Portuguez contra o Príncipe Real , e a 
Nação Brasileira, he conveniente que aqui trans
creva ó dito Decreto do theor seg-uinte ; — 

' o 

DECRETO. 

" HavendevMe representado os Procura
dores Geraes de algumas Províncias do Bra
sil, já .reunidos nesta Corte, e differeutes Ca-

\ SECÇ. UU 
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maras-, e Povo de outras , o quanto era neces
sário , e urgente, para a mantença da Integri
dade da Monarchia Portugueza , e justo decoro 
do Brasil, a Convocação de huma Assembléa 
Luso-Brasiliense, que, investida daquella porção 
de Soberania, que essencialmente reside no Po
vo deste grande e riquíssimo Continente, Cons
titua as bases sobre que se devao erigir a sua 
Independência, qtte a Natureza marcar», e de 
que já estava de posse , e a sua União com toa
das as outras partes integrantes da Grande Fa
mília, Portugueza , que cordialmente deseja: E 
Reconhecendo Eu a verdade e a força das ra
zoes, que Me forao ponderadas, nem Vendo outro 
modo de assegurar a felicidade deste Reino, e 
manter Jhuma justa igualdade de direitos entre 
elle e o de Portugal, sem perturbar a Paz, 
que tanto convém á ambos, e tão própria he 
de Povos Irmãos : Hei por bem e com o pa
recer do Meu Conselho d'Estado, Mandar con
vocar huma -Assembléa Geral Constituinte e Le
gislativa , composta de Deputados das Provín
cias do Brasil, novamente eleitos ria fôrma das 
Instrücções , que em Conselho se accordarem ,. 
e que serão publicadas com a maior brevida
de. José Bonifácio de Andrada e Silva , do 
Meu Conselho d'Estado, e do Conselho de Sua 
Magestade Fidelissima El-Rei o Senhor D. João 
VI. , e Meu Ministro e Secretario d'Estado dos 
àiegocios do Reinb do Brasil e Estrangeiros, 
o tenha assim entendido e o faça executar 
com os despachos necessários. Paço 3 de Ju
nho de 1S22. — PRINCIPE REGENTE. „ 

Logo que as Cortes tiverão noticia deste 
Decreto, vendo imminente a anniquilaçâo de 
sua Tyranuica Authoridade por esse Corte 

"Alexandrino do Nó Gordio Político, como assom
bradas do insurgido Colosso Aategoaista no Rei-
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no Ultramarino , promulgarão a seguinte Car
ta de Lei „ qual Espada de dous gumes para 
decisivo fratricida Golpe de Graça aos Irmãos 
do Novo Mundo, á quem á falsa-fé havião em~ 
baido, promettendo Igualdade de Direitos : — 

CARTA DE LEI. 

" As Cortês Geraes Extraordinárias e Cons
tituintes da Nação Portugueza, tomando era 
consideração os últimos Actos do Governo do 
Rio de Janeiro, decretão o seguinte: 

" l." He nullo o Dscreto de 3 de Junho 
do presente anno sobre a Convocação de Cor
tes no Brasil, c bem assim quaesquer outros 
Actos Legislativos emanados do Governo estabe
lecido no Rio de Janeiro. * •• •* 

" 2.° Verificar-se-ha a responsabilidade ià 
Secretario, ou Secretários daquelle Governo, 
que houverem assignado, ou referendado . qual* 
quer dos referidos actos. 

" 3-.° O mencionado Governo, desobede
cendo á EI-Rei, e ás Cortes, e constituindo-
se independente, he Governo de facto, ,e não 
de direito. Será considerado^ como traidor & 
Commandante de força de terra ou mar, e 
como criminosa qualquer outra Authoridade 
que desde a publicação do presente Decreto 
obedecer ao .sobredito Governo actual , salvo 
se mostrarem que forão obrigados por força. 

" i." Visto haver cessado a Delegação do 
Príncipe Real será logo nomeada a Regência, 
que deve exercer o Poder Executivo delegado 
tio Brasil, em termos da Constituição. 

'f 5.° O Príncipe Real embarcará era dí-
reitura para Portugal no termo de hum mez , 
contado desde a intimação ; sob pena de se 
proceder do mesmo modo, que a Constituição 

1 ii 
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prescreve para o caso, em que EI-Rei, ou o Suc~ 
cessor da Coroa t tendo sahido do Reino de 
Portugal e Algarves , com licença das Cortes , 
se não recolher , sendo chamado, findo o pra
zo concedido. 

i( 6° O Governo por todos os meios de 
que possa díspar, fará executar as disposições 
do presente Decreto, ficando revogadas quaes -
quer outras na parte , em que lhe forem con
trarias. Paço das Cortes 24r de Setembro d e 
1822 (*). , ; 

Antes de expor os ulteriores procedimen
tos do Congresso e Governo de Por tugal , em 
que , apregoando Philanthropia , ostentarão os 
delírios de sua Política Vingativa contra o Le
gitimo Successor da Monarchia Lusitana e os 
Portuguezes Ultramarino». he congruente a 
ordem histórica particularizar os factos accon-
tecidos antes e depois do Decreto que exci
tou tantas iras e hostilidades contra o Bra
sil , as quaes accelerárão a sua Total Se
paração da Metrópole. Não virão que estava 
acabado o tempo de se dar , por Graça espe-
.cial, só aos Brasileiros natos, que se habilita-
vão para a carreira da Magistratura, o Decre
to de Pátria Commurn (f) . 

(*) Póde-se á vista desta Lei exclamar com o 
Propheta Isaias Cap X . Verso l.o e Cap. X X X Í I Í . 
Verso 3. — Ay dos que fazem leis iníquas ! Ay de 
quem depredar , pois também será depredado ; e de 
quem desprezar, porque igualmente será desprezado ! 
Póde-se também applicar á Cabala predominante no 
Congresso de Lisboa a sejitença de hum dos antigas, 
Sábios da Grécia— A' quem Deos quer perder, 
primeiro tira-lhe o entendimento. Quaes serião nas 
Províncias colligadas do Brasil os executo es desta Lei? 

(+) Hum doseffeitos do Systema Colonial era o con
siderarem os naacidos ein Portugal aos nascidos no 
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C A P I T U L O II . 

Requerimento em nome do Povo do Rio de Ja
neiro ao Príncipe Regente para Convocação 
da Assembléa Geral das Províncias do Bra
sil: Seo Deferimento Provisório. 

lOgo que se divulgarão no Rio de Janei
ro a Lei das Cortes, e o Parecer da Commissão 
dos Negócios Políticos do Brasil, que se transcre
verão nos Cap. XXiX. e . X X X H l . da Secção II . , 
por extremo se irritarão os ânimos dos Fluminen
ses, que só virão alii inglobado, mas resurgido, o 
Systema Colonial, proscripto em todos os Es
tados do Continente Americano. 

O que mais escandalizou e escandeceo, 
foi a hypocrizia com que no dito Parecer se 
figura a Metropoie Lusitana como Mãi terna, 
mostrando-se aliás na realidade Madrasta do 
Brasil, pelo ódio novercal dos Cabalistas Por-
tuguezes aos Patriotas Brasileiros, insoífridos do 
rigoroso monopólio de três séculos. Osredactores 
dos Periódicos da Capital focao á porfia acerrimos 
em desenganarem o Brasil das iílusoes de jus
tiça e liberalidade da Metropoie. T ã o grossei
ro foi o artificio dos Desenhadores do Plano 
nas Cortes , que ainda os-Brasileiros menos 
versados em Negócios do Commercio e Finan
ças virão na dita Lei intuitivamente a guerra 
mercantil em disfarce. 

Brasil, ainda que filhos de pais Portuguezes, eomo 
nSo tendo Pátria Commum na Metropoie. Esta atroz 
injúria era authorizada até na Moeda Provincial, em 
que o Soberano se intitulava Rei ds Portugal, e Se
nhor do Brasil, bem como na Legislação Geral 6© 
dizia — Senhor iç Guiné. 
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O fim manifesto, e mal palliardo, das Cor
tes era o attrahir Os Gêneros do Brasil á Por
tugal, indirectamente descorçoando os estrangei-
3'os de proseguirem na carreira do Ultramar, 
por lhes ficarem pela nova Lei mais caros e 
arriscados os seos provimentos , e mais fácil, 
e breve a compra nos mercados de Lisboa e 
Porto. Só nisso o Brasil perdia immenso da 
adquirida vantagem da abertura de seos porto», 

Além disto ninguém de senso commum po* 
dia crer , que as Cortes , com seo estreito es** 
pirito de Patriotismo local, tivessem designios 
favoráveis á industria e riqueza do Brasil ,-> e á 
franqueza de seo trafico assoalhando ao Mun
do civilisado a Oppresiva policia de inopportu-
has e maléficas restricções d'Agricultura e Com
mercio do mesmo Portugal , e até confirman
do a conservação dos odiosos Privilégios Ex
clusivos de Vinhos e Agoardentes da Compa
nhia do Porto ( única na Europa ) nío obstan
te as Reclamações de alguns Deputados da Pro
víncia. 

Os Fluminenses, considerando que a dita 
Lei era preliminar preparação para outra mais 
decisiva de Fecho dos Portos do Brasil. ( befn 
conhecendo que as Cortes de Portugal erão 
servis sectárias do Systema das Cortes de Hes-
paniia (*) com as suas Colônias ) pensarão des
concertar o Piano dos Machiavellistas do Con
gresso projectando a Convocação da As-

(*) Consta da Historia da Europa , que, propon
do o Governo Britannico a sua Mediação ás Cortes 
de Hespanha , para reconhecimento da.s tuas Colo-
nwis d1Ainerica sobre a base da Liberdade do Com
mercio , fui rejeitada a proposta pelo Parecer do 
'Consulado de Cadis, que tal liberdade era p-eior quv 
dez invasões da França. 
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sembléa Geral Brasileira, como o neeéssaric> 
expediente de Reunião das Províncias, e para 
oppor forte Corpo Athietico ao Colosso do 
Congresso Lusitano. Em conseqüência redigirão, 
o imprimirão huma Representação dirigida ao 
Príncipe Regente com data de 20 de Maio , 
para a qual solicitarão muitas assignaturas e 
obtiverão do Senado da Câmara o encarregar-
Se de offerece-la á S. A. R. Éis a substancia 
dos principaes Capítulos : — «it 

" Senhor. — Em nosso nome , e nos das 
Províncias Confederadas r cuja Causa e senti*-
mentos são os mesmos; reclamamos e rogamos, 
que se Convoque nesta Cidade huma Geral 
Assembléa das Províncias áú Brasil, represen
tada por adequado numero» de Deputados, não 
sendo menos de 100, nomeados pelos novos 
Eleitores Parochianos, escolhidos pelo Povo 
e authorizados com especiaes poderes para es
te objecto , cujas attribuiçÕes sejão;—• o deli
berar em Sessão Publica sobre as Condições 
precisas á que o Brasil haja de ser perma* 
nentemente unido á Portugal ; — examinar sé 
a Constituição que se está formando nas Ge-
raes Cortes de Lisboa * he, á todos os res
peitos accomodada ao Brasil; — Sobre as ba
ses já decretadas e juradas estabelecer as emen
das reformas, e alterações, com"que a dita 
Constituição se receba e jure no Brasil; — 
que esta Constituição não seja menos segura 
e próspera por falta de hum Corpo Legislati
vo Brasileiro;—que a mesma Geral Assem
bléa , logo que for installada, entre no exer
cício do Poder Legislativo , que hé essencial e 
inseparável da Soberania do Brasil ; — que es
ta Assembléa Geral seja installada logo que se 
reunirem nesta Capital dom terços das Provin-
itia* Confederadas; — que se çommuBique poir 
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escripto com as Cortes de Lisboa , a fim de-
manter a União com Portugal, que o Bra.su 
anciosamente deseja conservar ; — que depois 
de se ter plenamente Convocado a Assembléa, 
ella designe, o lugar, em que se estabeleça a 
Sede da Soberania Brasileira, &c. ,, . 

A Representação tinha esta conclusão : —• 
" Já Conheces, Senhor,, os bens e os males, que es-, 
perão a Ti, e d Tua Posteridade; Queres, ou 
não Queres f Resolve-Te, Senhor. ,, 

Esta cláusula final de Requerimento, pe
la sua phrase compulsória e dictatorial, foi 
objecto de publica censura. Estranhou-se tal 
linguagem nunca ouvida, que parecia annun-
ciar no Rio hum Poder occúlto que se ar-
rogava o direito de dispor do Governo do 
Brasil Temeo-se dar pretextos ao Congresso 
de Portugal para arguir de Rebellião aos 
Brasileiros, estando a Lide Pendente, por im
pacientes da esperada Decisão da Suprema Au
thoridade de reconhecida Soberania Nacional. 
Os genuínos, mas timoratos , Constitucionaes , 
cordialmente amantes da 'União do Bras/l com 
Portugal (salvos "os seos legítimos interesses) 
trepidarão com anciã e agonia de q u e , por al
gum passo arriscado, se impossibilitasse a Recon
ciliação de co-irmãos, e se dilacerasse o Brasil, en
fraqueceu do^se, e arruinando-se a Compacta Ar-
.chitectura daMonarchia Lusitana, subsistente por 
seculo-s -com perspectiva d;», grande riqueza , e 
.prosperidade, por circun^j; cias reformas no fe
lizmente adoptado Sysleoa Constitucional. 

.0 Presidente do Senado da Câmara, quan
do apresentou o Requerimento do Povo, instou 
ao Príncipe pira Bsferimerio peremptório: são 
.notáveis as seguintes enuncia,.*.' ^s de sua Falia: —• 

" V A. R. achará nes.e ; Senado Veneran-
fifiúo â  firme?» ,da, sua Constitucionalidade; a 

http://Bra.su
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"Solida segurança da Sua Coroa; a estrada 
" certa da verdadeira gloria, que promette eleV 
" var o Nome de V. A. R. acima dos mais 
u famosos Príncipes do Universo; o descançó 
" nas suas fadigas; a salva-guarda nos seo» 
4,í maiores perigos ; a força irresistível das suas 
*' armas ; a riqueza do Thesouro Publico; a 
" consolação de Ver feliz hum Povo , que tão 
Kt voluntário se declarou subditofiel de V. A. R.; 
"• a invejada sorte finalmente de lançar a 
*' primeira pedra fundamental do Império Bra-
" silico, que , principiando por onde outros 
<f acabão, fará _ inveja e admiração do Mun-
" do inteiro. 

" Mas para que h e , Senhor, produzir 
u motivos para persuadir, aonde o arbítrio na 
" escolha faüa ? Está escripto no Livro das Leis 
*' Eternas, que o Brasil deve passar hojq oh l 
" Grande Dia 1 á Lista das Nações Livres. He 
*•• Decret<f do Arbitro do Universo ; ha de cum-
'•* prir-se, queirão, ou não queirão, os mortaes, 
" que impedir a sua marcha â nenhum he da-
" do. . . Obedecei, Senhor, á esta Lei Eter-
" na, e , Cumprindo assim hum dever sagra-
ft do Fareis a Vossa Gloria, a Salvação de 
" Portugal, e do Brasil a dita. „ 

O Príncipe Regente neste transe Ostentou 
senhorio de Si. Sendo dócil, e prompto á ce
der tudo á razão, mas nada á phantasia , e 
à arrogância de aspirantes á aura popular, 
Evitou a censura de precipitação. Quiz dar 
espaço ao conselho sobre o proposto expedien
te , acerca do qtidl ainda não se havia decla
rado unanime a opinião publica. O caso era 
piui .complicado, por involver a piedade filial, 
p o Credito de sua Pessoa e do Brasil cora 
as Potências da. Europa , e a Sociedade Civil. 

Verosimilmente considerações de pruden-
2 SEC, zir. 
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4* T>olUica dietárão o seguinte Deferimento 
do Príncipe Regente em 23 de Maio : — 

" Estou «informado do desejo do Povo do 
Rio ; e lqgo que for informado do desejo* 

*f das outras Províncias, seja por suas Ca-
" toara»? seja por seos Procuradores Geraes, 
" Eu immediatamente Me Conformarei á von-
" tade deste grande, fértil e rico Reino. ,, 

Parece que o Real Decoro muito influio 
ne9le Deferimento ; visto que S. A. R. na Por
taria de 4 de Janeiro de 1822, que Mandou 
expedir ao Governo de S. Paulo, em resposta 
á lua Representação de 24 de Dezembro de 
1821, Havia declarado, que— "a remettia á Sua 
Magestade, Seo Augusto Pai , para ser presen
te ás Cortes, de cuja sabedoria esperava prampfta* 
e acertadas providencias que exigem as neces
sidade* do Brasil, e que este -requeria, .como 
indispensáveis para o progresso da sua prosperi
dade , e união dos dous Reinos, que'ardente* 
mente desejava promover e. consolidar para a 
ventura geral da Monarchia, (*). „ 

0« cordatos se comprazerã© do Deferimen--
to Provisório do Príncipe Regente: e tanto 
mais .que dos recentes Monumentos Públicos 
constavão as enérgicas postulaçõís do Presiden
te do Senado da Câmara em Audiência de 9 
de Janeiro , quando foi-Lhe offerecen o Re
querimento do Povo para Ficar no Brasil:— 
" Esperemos que os Pais da Pátria hão de aga-
u salhar com amoroso affago o voto de seos íir 
" lhos do Brasil; — Façamos justiça á sua boa 
V fé &c. ,, 

"" (•) No Supplemento ao N. 4. da Gazeta do JRiò 
de 8 de Janeiro de 1822 se diz que esta Portaria 
se insoio, como artigo de Officio, por Ordem posi-
hva de S. A. R. 



DO IMPEKI0 DO BRASIL P. X. 8EC. I I I . C H I . 1 | 

Todavia os suecessos posteriores mostra
rão que não havia tempo a perder em adop-
tar medidas efticazes de prevenção de ruina. 

CAPITULO III. 

Installação do Conselho dos Procuradores Ge-
raes: Requerimento dos mesmos para Convo
cação da Assembléa Geral no Brasil. 

0 D , f « t W n t o , q „ , .P , i , t i P eR, E . ,™ 
23 de Maio Deo ao Requerimento do Povo do 
Rio de Janeiro, apresentado pelo Senado da 
Câmara para a Convocação da Assembléa Ge
ral do Brasil, não foi de geral complacência. 
Continuando a effervescencia popular, e sobrevin-
do cada vez mais peiores noticias sobre os 
projectos hostis das Cortes contra a Regência 
estabelecida ; S. A. R. em fim Capacitando-Se 
que o Voto Brasiliense era a reclamada e rogada 
Convocação de hum Corpo Legislativo neste 
Reino, considerou necessário, pela urgência 
das circunstancias, installar o Conselho dos 
Procuradores Geraes das Províncias, Creado 
pelo Decreto de 16 de Fevereiro do corrente 
anno , a fim de Ouvir o seo Parecer e.defí> 
nitivamente Decidir sobre tão melindroso objecto. 

Por estes ponderosos motivos no 1.° de 
Junho S. A. R. publicou hum Decreto para 
no seguinte dia se fazer a Installação dos Pro
curadores Geraes já eleitos, residentes na Ca
pital. Em 2 do mesmo mez se eífeituou este 
Acto.^e os Procuradores presentes ( á que se 
reunio Lucas José Obes Procurador Geral do 
Estado Cisplatino ) prestarão conjunctamenté 
com os Ministros e Secretários de Estado o 
Juramento das formulas seguintes: — 

2 ii 
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Juramento dos Procuradores Geraes. 

" Juío aos Santos Evangelhos defender 
a Religião Catholica Romana , a Dynastia da 
Real Casa de Bragança, a Regência de Sua 
Alteza Real , Defensor Perpetuo do Brasil, 
e manter a Soberania do Brasil, a Sua inte-, 
gridafide, e a da Província de quem sou Procura
dor , requerendo todos ósseos direitos foros, 
e regalias ; bem como todas as Providencias que 
necessárias forem para a conservação e mars-
tença da Paz , e da bem entendida União de 
toda a Monarchití, aconselhando com verdade, e 
consciência a Sua Alteza Real em todos os ne
gócios , e todas as vezes, que para isso for 
convocado. Assim Deos me salve. „ 

Juramento dos Ministros e Secretários 
de Estado. 

" Juro aos Santos Evangelhos sempre 
com verdade , consciência , e franqueza acon
selhar a Sua Alteza Real em todos os nego-
fcios, e todas as vezes que para isso for con
vocado. „ 

Depois o Príncipe Regente fez a seguirn 
te Falia: — 

" IHustres, e Dignos Procuradores. — As 
Representações de S. Paulo , Rio de Janeiro , 
e Minas Geraes, em que Me pediao «que Fi
casse no Brasil, também Me deprecarão a 
Creação de hum Conselho de Estado. Determi
nei-Me a Crea-lo na fôrma ordenada no Meu 
Real Decreto de 16 de Fevereiro deste anno, 
e cuja fôrma era exigida pelas três Províncias 
legalmente representadas. 

* Foi inexplicável o prazer^ que Minha al
ma sentio, quando estas Representações chega-
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rao á Minha Presença, porque então Conheci 
que a vontade dos Povos era não só útil, mas 
necessária para sustentar a integridade da Mo-
narchia em. geral, e mui principalmente do 
Grande Brasil de quem Sou Filho. Redobroii 
ainda muito mais o Meu prazer, , por ver que 
as idéas dos Povos coincidião com as Mi
nhas puras , sinceras , e cordiaes intenções; e 
não querendo Eu retardar-lhes os bens, que huma 
tal medida lhes permittia, Determinei no cita
do Decreto , que, immediatamente que se achas-, 
sem reunidos os Procuradores de três Provincias, 
o Conselho entraria a exercitar suas funcçÕes4 
esta execução porém não pj&de ter lugar literal
mente, visto ter-se manifestado sobremaneira a 
vontade dos Povos de que haja huma Assem
bléa Geral Constituinte , e Legislativa , como 
Me foi communicado pelas Câmaras, Não que
rendo por tanto demorar nem hum só instante» 
nem tão pouco faltar em cousa alguma ao que 
os Povos desejão, e muito mais quando são 
vontades tão'razoáveis e de tanto interesse, 
não só ao Brasil, como á toda a Mpnarchia, 
Convenci-Me de que hoje mesmo devia instai-
lar este Meu Conselho dé Estado a pezar de 
não estarem ainda .reunidos os Procuradores 
de três Provincias , para que Eu junto de 
tão illustres, dignos, o liberaes Representan
tes Soubesse qual era o seo pensar relativo á 
Nossa situação política, por ser hum negocio, 
que lhes pertence como inteiramente ^popular ; 
e nelle interessar tanto a Salvação da Nossa 
Pátria ameaçada por facções. Seria para Mim 
muito indecoroso , assim como para os illustres 
Procuradores muito injurioso, recommendar-lhes 
suas obrigações ; mas se , sem oífender ( nem 
levemente ) a nenhum, Me he permittido fazer 
huma única recommendaçáo _ Eu lhes peço que 
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advoguem a Causa do Brasil da fôrma ba pou
co jurada» ainda que contra Mim seja ( o que 
espero nunca acontecerá ) porque Eu pela Mi
nha Nação Estou prompto até a sacrificar a 
própria vida, que á par da Salvação da Nossa 
Pátria he nada. 

'* Pelas razões expostas acabais de ver a ne
cessidade . que houve desta installação repen
tina ; e sabei que delia depende a Honra , a 
Gloria , a Salvação da Nossa Pátria , que es
tá em summo perigo. 

" Illustres Procuradores, estes são os senti* 
mentos, que regem a Minha Alma, e*tambèm os 
que hão de reger a vossa; Contai cõMigo , não 
só como Intrépido Guerreiro que pela Pátria 
arrostará todos e quaesquer perigos, mas tam
bém como Amigo vosso, Amigo da Liberdade 
dos Povos, e do Grande, Férti l , e Riquís
simo Brasil, que tanto Me tem honrado e Me 
ama. 

H Não assenleis, Illustres Procuradores, que 
tudo o que Tenho dito he nascido de grandes 
cogitações, esquadrinhando palavras estudadas, 
e enganadoras: n ã o : he filho do Meu Amor 
da Pátria , expressado com a voz do coração. 
Acreditai Me. A 2 de -Junho de 1822. —-
P R Í N C I P E R E G E N T E . ,, 

Os Procuradores Geraes fizerSo o seguia» 
te Requerimento : — 

" Senhor. -.— A Salvação publica, a Integri» 
dade da i lação, o Decoro do Brasil, e a Gloria 
de V. A. R. instão, urgem, e imperiosamente 
commandão , que V. A. R. faça convocar com 
a maior brevidade'«possível huma Assembléa 
Geral de Representantes das Províncias do 
Brasil. 

" O Brasil , Senhor , quer ser feliz : es-
jg,desejo > que he. o principio de toda a $*» 
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ciabilidadc, he bebido na Natureza , e na ra
zão } que são immutaveis : parn preenchel-o , 
he-lhe indispensável bum Governo , que dan
do a necessária expansão ás grandíssimas pro
porções, que elle possue, o eleve áqueife gráo 
de posperidade e grandeza, para que fura des
tinado nos planos da Providencia. Foi este de
sejo que há longos tempos o devorava, e què 
bem prova a sua dignidade, que o fascinou 
no momento, em que ouvio repercutido nas suas 
praias o Echo da liberdade, que soou no Doi-
ro , e no Tejo , para não desconfiar do Orgu
lho Européo nem acreditar que refalsado Ma* 
chiavellismo apresentasse princípios liberaes pa
ra altrahi-lo , e adormece-lo, e restribar depois 
sobre a sua ruína e recolonisação o edifício da 
felicidade de Portugal. 

ct No ardor da indignação que lhe causou 
a perfídia de seos Irmãos que reluz por entre 
todos os véós, que lhe procurão lançar, e que 
nasceo daquelles mesmos princípios de gênero*-
sidade e confiança que os devião penhorar de 
gratidão o Brasil romperia os vínculos moraes 
de Ri to , Sangue e Costumes, c. quebraria 
de huma vez a Integridade da N a ç ã o , a nãp 
ter deparado com V. A. R. , o Herdeiro de 
huma Casa, que elle adora, e serve ainda mais 
por amor è lealdade, do que por dever e obe
diência. 

" Não precisamos. Senhor , neste momen
to fazer a enumeração das desgraças, com que 
o Congresso, postergando os mesmos principios, 
que lhe derão nascimento, authoridade, e for
ça , ameaçava as ricas Provincias deste Conti
nente. A Europa, o Mundo todo, que o tem 
observado, as conhece , as aponta, as enume
ra. O Brasil j á não pode , j á não deve espe
rar que delle, e que de mãos alheias, prove* 
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nha a sua felicidade. O arrependimento não en
tra em corações, que o crime demora. O Con
gresso de Lisboa, que perdeu o Norte que o 
devia guiar, isto he , a felicidade da maior par
te , sem attenção á velhas etiquetas, já agora 
he capaz de tentar todos os tramas ~é de pro-» 
pagar a anarchia para arruinar o que não pô
de dominar. Machinão se partidos , fomentão-se 
disseneõet, alentão «e esperanças criminosas, 
semeãoi-se inimizades, cavao-se abysmos sob os 
nosso* pés: ainda mais: consentem-se dous cen* 
tros no Braêil, dous princípios de eterna Dis
córdia , e insistem na retirada de V A. R. 
que será o instante que os hade pôr a hum 
contra o outro. 

*' E deverá V. A. R. cruzar os braços, 
e immovel esperar que rebente o volcão, sobre 
que está o Throno de V A. R. ? He este, 
Senhor o grande momento da felicidade, ou 
da ruina do Brasil. Elle adora a V. A. R. ; 
mas existe em huma oscrllação de sentimentos, 
movida pelo receio de seos antigos males, pe
jo receio do Despotismo , que as facções secre
tas muito fazem valer , e muito forcejão para 
aproveitar. A ancora, que pode segurar a Náo 
do Estado, a Gadêa, que pode ligar as Provin» 
cias do Brasil aos Pés do Throno de V. A. R., 
he a Convocação de Cortes, que , em nome da-
quelfas que representamos instantemente reque* 
remos á V. A. R. 

" O Brasil tem direitos inauferiveis para es* 
íabelecer o seo Governo , e a sua Indepen
dência ; direitos taes, que o mesmo Congresso 
Lusitano reconheceu , e jurou. As Leis as 
Constituições, todas as instituições humaaas 
são feitas para oa Povos , não os Povos para' 

dias. He deste principio indubitavel que de. 
vemos partir : as Leis formadas p a Europf po-í 
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dem fazer a felicidade da Europa, mas não 
a da, America. Ò Systema Europêo não pôde, 
pela etetna razão das cousas ser o Systema 
Americano; e , sempre que o tentarem será 
hum estado de coacção, e de violência que 
necessariamente produzirá huma, reacção terrí
vel. O Brasil não quer attentar contra os di
reitos de Portugal mas desadora que Portu
gal attente contra os seos : O Brasil quer ter 
o mesmo Re i , mas não quer Senhores nos 
Deputados do Congresso de Lisboa: O Brasil 
quer a sua Independência y mas firmada sobre 
a União bem entendida com Portugal, quer 
em fim appresentar duas Grandes Famílias re
gidas pelas suas Leis prezas pelos seos inte
resses , obediente? ao mesmo Chefe. 

" Ao decoro do Brasil, á Gloria de. V. A. R. 
não pode convir que dure por mais tempo o 
estado, em que está. Qual será a Nação do 
Mundo, que com elle queira t ratar , emquanto 
não assumir hum Caracter pronunciado ?' Em 
quanto não proclamar os direitos, que tem de 
figurar entre os Povos Independentes ? E qual 
será a que despreze a amizade do Brasil'," e 
a amizade, de Seo Regente? He nosso interes
se a P a z ; nosso inimigo só será aquelle, que 
ousar attacar a nossa Independência. 

" Digne-Sepois V. A. R. ouvir o nosso re
querimento : pequenas considerações só deyem 
estorvar pequenas almas. Salve o Brasil, Sal
ve a Nação , Salve a. Realeza Portugueza. Rio 
de Janeiro 3 de Junljo/ de 1822. •*-- Joaquim 

.Gonçalves Ledo, Procurador Geral pela Pro
víncia do Rio de Janejro. --- José ^tartano de 
Azeredo Çoutinhq, Procurador Geral desta Pro
víncia do Rio de Jançiro. — Litcas José Obes, 
Procurador Geral do Estado Cisplatinq. •— Con-
formamo-nos José Bonifácio deÁndrada eSíl-

8 sècç. xxx. 
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va.— Caetano Pinto de Miratida Montenegró.— 
Joaquim de Oliveira Alvares. — Manoel Antô
nio Farinha. „ 

O resultado desta Falia foi o Decreto trans-
çripto no Cap. I desta Secçãó. 

Publicárão-se as Instrucções para a Elei
ção dos Deputados da Assembléa Geral Cons
tituinte e Legislativa do Brasil, feitas e as-
signadas pelo Ministro e Secretario de Estado 
rios Negócios do Reino. No Cap. II. se preve-
nio que , • na Eleição dos Eleitores , o Eleitor, 
entre outros requisitos, devia ser homem pro
bo , de bom entendimento, sem nenhuma som' 
bra de suspeita e inimizade á Causa do Brasil. 
No Cap. IV. se declarou, que quando esti
vessem reunidos eincoenta e hum Deputados, 
seria installada a Assembléa. 

C A P I T U L O IV. 

Providencias de Regulação da Liberdade 
da Imprensa. 

XJL Introducção de outro Systema de Governo, 
e grande innovação no Estado, sempre oc-
casionárão medidas extraordinárias, difficeis de 
se justificarem excepto pela imperiosa lei da 
necessidade, segurança . e consolidação^dos no
vos Institutos. Foi mui notável e notada a se
guinte providencia do Decreto de 18 de Ju
nho do corrente anno rde 1822, que realmen
te impossibilitou a livre discussão das recipro
cas conveniências do Reino-Unido. Ainda que 
a recta , e directa intenção do Governo fosse 
cohibir abusos'da liberdade da Imprensa, to
davia , de facto,' deo terrível arma aos Minis
tros, Juizes, e Sycophantas, para fotolerân
cias "e perseguições'de indivíduos por mera diffe--
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rença de opiniões políticas sobre objectoa dis
putados e disputaveis , do verdadeiro interesse 
Nacional. Eis o Decreto : — 

" Havendo-se ponderado na Minha Real 
Presença q u e , Mandando Eu convocar huma 
Assembléa Geral Constituinte e Legislativa pa
ra o Reino do Brasil cumpria-Me necessaria
mente , e pela Suprema Lei da Salvação pu
blica , evitar que , ou pela Imprensa ou ver* 
bnlmenle, ou de outra qualquer maneira, pro
paguem e publiquem os inimigos da ordem e 
da tranquillidade e da união, doutrinas incen
diadas e subversivas , princípios desorganiza-
dores e dissociaveis, que, promovendo a anar-
çhia e a licença , attaquem , e destruao o Sys
tema, que os Povos deste grande e riquíssimo 
Reino por sua própria vontade escolherão, abra
ça rão , e Me requererão , a que Eu Annui, e 
Proclamei, e á c u j a defeza e mantença j á 
agora elles e Eu estamos indefectivelmente obri
gados : E Considerando Eu quanto pezo tenhão 
estas razões , e Procurando ligar a Bondade, 
a Jus t i ça , e a Salvação Publica, sem offen-
der a liberdade bem entendida da Imprensa, 
que Desejo sustentar e conservar , e tantos 
bens tem feito á Causa Sagrada da Liberdade 
Brasilíca, e fazer applícaveis em casos taes 
e quanto for compatível com as actuaes circuns
tancias aquellas instituições liberaes, adop-
tadas pelas Nações cultas: Hei por bem , e 
com o parecer do Meu Conselho de Estado, 
Determinar provisoriamente o seguinte : — 

" O Corregedor do Crime da Corte e Casa, 
que por este Nomeio Juiz de Direito nas Cau
sas do abuso da Liberdade da Imprensa , e 
nas Províncias, ' que tiverem Relação , o Ouvi
dor do Crime, ,e da Câmara, nas que a n ã o 
tiverem., nomeará nos casos occurrentes , e a 

'"•'•"••"' P 3 ii 
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requerimento do Procurador da Coroa e Fa
zenda , que será o Promotor e Fiscal de taes 
delictos, vinte quatro Cidadãos escolhidos d e n 
tre os homens bons , honrados, inlelligentes 
e patriotas, os quaes serão Juizes de Fucto, 
para conhecerem da criminalidade dos Escriptos, 
abusivos. 

" Os Réos poderáõ recusar destes vinte e 
quatro nomeados , dezeseis: os oito restantes 
porém procederão no exame conhecimento , e 
averiguação do fácto, como se procede nos Conse
lhos militares de investigação, e accommodando-
se sempre ás formas mais liberaes, e admittindo-
se o Réo á justa defeza , que he de razão , 
necessidade, e uso. Determinada a existência de 
culpa, o Juíz imporá a pena. E por quanto as' 
Leis antigas à similhantes respeitos são muito 
duras, e impróprias das idéas liberaes dos tem
pos , em que vivemos \. os Juizes de Direito 
regular-se-hão para esta imposição pelos Art. 
12. 13. do Tit. II . do Decreto das Cortes de 
Lisboa de 4 de Junho de 1821 que Mando 
nesta única parte applicar ao Brasil. Os Réos 
só poderão appellar do Julgado para a Minha 
Real Clemência. 

" E para que o Procurador da Coroa e 
Fazenda tenha conhecimento dos delictos da 
Imprensa , serão todas as Typographias obri
gadas a mandar-lhe hum exemplar de todos os 
papeis . que se imprimirem. 

" Todos os Escriptos deveráõ ser assigna-
dos pelos Escriptores. para sua. responsabilida
de : e os Editores ou Impressores , que im
primirem, e publicarem papeis anônimos ,, são 
responsáveis por elles. 

" Os Author.es porém de pasquins , pro-
clamaçÕes incendiarias, e outros papeis não 
impressos, serão processados, e punidos na for-

http://Author.es
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ma prescripta pelo rigor das Leis antigas. Jo
sé Bonifácio de Andrada e Silva, do. Meu 
Conselho de Estado e do Conselho de Sua 
Magestade Fidelisshna, F i l i e i o Senhor D . 
João VI. e Meu Ministro e Secretario de-
Estado dos Negócios do Reino do Brasil e Es
trangeiros o tenha assim entendido, e o faça 
executar com os Despachos necessários. Paço 
em 18 de Junho de 1822. — P R Í N C I P E 
R E G E N T E . „ 

Este Decreto teve o eífeito de emudecer 
os cordatos, mas não de convencer os dissiden
tes. Tirou-se por elie o Commercio de faltar 
e ouvir. Os Cidadãos beneméritos derao grande 
exemplo de paciência ; mas não se conseguio 
o fim da melindrosa e arriscada I egislação(*). 

He notório que o Estabelecimento dos J u 
rados para conhecer, e punir os abusos da L i 
berdade da Imprensa, não tem produzido os resul
tados de que os homens bons com razão se-
esperança vão. 

• f 

(*) Tácito, Historiador do Império Romano, e-
exiniio pintor dos homens e successos', notou como 
hum monumento de despotismo dos Imperadores Ti-
berio e Domiciano, o não se fazer no seo governo 
differença entre ditos , e malefícios. Foi açcusado de' 
crime "de Lesa-Magestade Cremucio Cedro , porque 
em sua Historia disse que Caio Caisio fora o ulti
mo dos Romanos. Este, defendendo-se no Senado, dis
s e : — " Padres Conscriptos , sou açcusado por pa
lavras ; tão innocente sou de factos ciiminosos! Ver
ba mea arguuntur Paires Conscripti; adeò faciã-
rum innocens sutn. ,,. O referido Tácito, descreven
do , como elle qualifica , tempos infestos ás, virtu
des , no reinado de Domiciano , assim se explica : — 
" Dedimus profscto grande patieniice documentum , 
adempto per inquisitiones loquendi audiendi que com
mercio. Memoriam gMque cum você perdidissemus, si 
tam in nostra potestate esset oblivisci quàm tacere, „ 



52 HISTORIA, nos PRINÇIPAES SUCCESSOÍ| 

CAPITULO V. 

União da Província de Pernambuco ás 
Províncias Colligadas. 

A Historia da Junta e Província de Pernam
buco depois de proclamada no Recife a Cons
tituição de Portugal, he tão irregular escura, 
e desfigurada nos escriptos do paiz , que só 
pôde ser exactamente exposta por testemunha 
ocular, isenta do espirito de par t ido, que ahL 
tem, mais ou menos , predominado. 

Na Seceão I. Cap. IX. desta Historia se 
narrou a Revolução de Pernambuco em 1821 , 
obra da Cabala Popular e Militar com que 
se installou Presidente da Junta Provisória do 
Governo o Governador que antes era Luiz do 
Rego Barreto, Militar, que se havia distingui-
do na guerra de Portugal na Campanha da Pe
nínsula, porém de caracter feroz e sanguiná
r io , que , não reconhecendo direitos, escanda
lizou os Pernambucanos com violências, e de
portações de que se fizerão grandes queixas 
nas Cortes e que por tim o reduzirão á ne
cessidade de se exterminar para Portugal, com 
o seo bárbaro Batalhão de Algarves. 

Por outra Cabala foi eleito Presidente Ger-
vasio Pires Ferreira . Negociante hábil na pro
fissão de Commercio , mas sem confiança pu
blica, por ter sido implicado na Revolução De
mocrática de 1817, e não justificado em Juízo 
Legitimo. Adquirindo porém ascendente na Jun
ta por superioridade de manejo e partido , se 
condUíio de maneira artificiosa, assoalhando 
hum caracter amphibio. 

Dieta a equidade interpretar os seos pro
cedimentos esquivos, e oscrUatorios, como inâui-
das por motivos de consciência, ou pr^deucia j 
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atterita a tortura á que as Cortes reduzirão oi 
Homens Públicos pelo Juramento que, com á r - . 
te e força militar , se extorquira dos Povos/ pa
ra unicamente obedecerem á Suprema Autho
ridade , que a Nação constituirá pela sua pro
clamada Regeneração Politica. 

O Príncipe-Regente . em quanto deliberai 
va sobre o Requerimento dos Fluminenses de 
20 de Maio exposto no Cap. 11 Man
dou expedir em 27 do mesmo mez o seguin
te Aviso á dita nova Junta do Governo de 
Pernambuco , em resposta dos seos anteriores 
Officios, para concilial-a a fazer Causa Com-
mum com o Rio de Janei ro , e mais Provincias 
do Sul : — 

" Manda S. A. R. o Príncipe Regente , 
pela Secretaria de Estado dos Negócios do Rei
no , participar á Junta Provisória do Governo, 
da Província de Pernambuco, que lhe fo-
rão presentes os seos. Officios de 18 , e 2 6 d e 
Março deste anno. No primeiro, louva a J u n t a , 
com expressões próprias do seo zelo pelo bem 
da Pátr ia , a grandiosa resolução de S. A. R. 
ficar no Brasil, tão necessária para a união 
das Provincias entre si, como para os dous Rei
nos ; censura, com intelligencia , e acer to, ' .a 
funesta medida de enviar Portugal Tropas pa
ra o Brasi l ; e declara, por atiladas razões , 
inconveniente, e monstruosa a forma.dada pe
lo 'Soberano Congresso aos Governos Provin~ 
ciaes deste Reino. No segundo, expõe os mo
tivos, que a determinão a. demorar a execu
ção do Decreto de 16 de Fevereiro, até que 
chegue resolução das Cortes sobre este objecto : 
E Tomando S. A. R. na devida consideração 
os referidos motivos, não Entende , que-eiIes. 
assentem em sólidas bases; e Inclina-Se'a pen
sar , que se derivão talvez de excesso de des-
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confiança , suscitada por alguns escriptos in
discretos , mas que deve desvanecer-se pela 
marcha regular e Constitucional do Governo , 
cujos trabalhos constantemente se dirigem a 
fazer gozar o Brasil do fructo inestimável da 
liberdade bem entendida , que só pôde produ
zir a arvore preciosa da Constituição. Não Vê 
S. A. R., como parece á Junta, que se encon
trem as disposições do Decreto com as attribui-
çÕes do Soberano Congresso, não havendo nelle 
nada de Legislativo. , Achando-Se á testa cio 
Governo das Provincias Austraes do Brasil , e 
•Confiando que as Septentrionaes em breve se 
lhe hão de unir , para se formar de todas hu
ma só família, Julgou indispensável, para o 
acerto das providencias, que Lhe cumpre dar, 
-como Chefe do Poder Execurivo Te r junto 
de Si quem Lhe mostrasse as necessidades das 

-diíFerentes Provincias, e Lhe indicasse, segun
do as varias circunstancias de cada huma os 
.remédios mais accommodados á natureza do 
mal. Guiado por este luminoso principio, De
cretou a formação do Conselho de Procurado
r e s Geraes de Província, hão para fazer Leis , 
porque estas são da competência exclusiva da 
^Assembléa dos Representantes da N a ç ã o , mas 
para julgar das que se fizessem nas Cortes de 
Lisboa onde por desgraça sobejas vezes se. 
entende, que sem distincção pode servir no Bra-

-sil, a legislação axcommodada ao terreno de Por
tugal ; e para promover dentro dos limites do 
Poder Executivo , todas as reformas e melho
ramentos , de que tanto precisa este vasto ter
ritório assaz , e por longo tempo desprezado 
pelos que tinhão rigoroza obrigação de cuidar 
do seo engrandecimento , e prosperidade. 

" S e os Ministros de Estado tem ,pelo 
Decreto assento, e votoijnç Conselho, Jpnge de 
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ser esta prerogativa, -como receia a J u n t a , hum 
meio de resuscitar o antigo. Despotismo Minis
terial , he 'antes hum previdente recurso, que 
habilita os -Procuradores a inquirir dos Minis
tros,-face a face, as razoes de qualquer me
dida tornada, ou proposta, a rebater directamen-
te seos argumentos, *e-a convence-los da falsi
dade dos seos ^princípios, Oti da sua má fé; 
não sendo -ao mesmo tempo de esperar de 

'pessoas que devem sér íescolhidas entre as 
mais distinctas-em luzes , probidade, e patrio
tismo , que-tanto degenerem pela nomeação 
honrosa de sua Província, que subscrevão ce
gamente á vontade dos Ministros, prejudican
do os interesses dos seos constituintes muito 
mais podendo estes remove-los desse mesma 
cargo , que lhes conferião. 

" N-em *póde também dizer-se illtisorio, co
mo insinua a -Junta , o direito consultivo dos 
Procuradores . por depender da vontade do Mi
nistério a sua reunião em Conselho ; porquan
to no Decreto expressamente se declara , que 
também se reunirão todas as vezes que o mes
mo Conselho , o julgar necessário; cuja decla
r a ç ã o , ou antes segunda forma de o convocar 
para Sessão destroe radicalmente a interpre
tação sinistra, que se poderia dar á primeira se 

íosse única, e, como tal, privativa do Ministério. 
" Persuade-Se S. A. R. que a -lição mais 

reflectida do Decreto , e a madura ponderação 
dos princípios liberaes, que o motivarão, se
rão suficientes a acabar todas as suspeitas da 
J u n t a , e a decidi-la a formar mais favorável 
ju ízo das suas disposições : devendo ficar se
gura a mesma J u n t a , que S. A. R. não es
t ranhou, nem estranhará nunca , as reflexões, 
que se lhe fizerem com tão sinceros, e honra-* 
dos sentimentos, e desinteressado desejo de 

4 SECÇ. III. 
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acerlar; pois unicamente se dirigem Sêós fer«A 
vorosos cuidados ,,.e fadigas, a Sustentar; os di-' 
leitos ^inauferiveis deste i riquíssimo Reino-, fir
mar* a suav união-com.-: Portugal em .«asf bases--
perduraveis da igualdade , e da justiça , s e . p r o -
H w W / i e m fim, poivtodos os meios, a felici-'-
dáde. geral,."cujo. supremo bem em-vão se procu
rará,sem a . sujeição de todas - as Provincias á»: 

hüma Authoridade Central ;* comova Junta re
conhece e da qual S. A.. R. Espera * pela 
firme-confiança, que tem em ísuas- luzes , e . 
patriotismo, que O ajudará, pela paetê que lhe 
toca , neste glorioso trabalho , de> que >. depen
de a sorte futura do Brasil, digno > po r "tantos; 
títulos-y. da mais elevada, e permanente veíL-
tura. Palaéio; do Rio de Janeiro em*_7; de Maio 
de 1822. — José Bonifácio d'AndradaeSiítía: „ 

Depois do referido Decreto de 3 dê -Ju
nho para>.,a. Convocação d' Assembléa'' do Br a-
si l , o. Senado da .Gamara-, do. Rio>Jde. Janeira 
dirigio Officios, ás Caroaras -das Pfòvincias,. que* 
reconheeião a-Regência do>Pfincipe , para em
penha-las .na unanime execução deste Decre
ta. Sendo -porém .notaria.: a contumaz opposiçáo 
da dita Junta do Governo de Pernambuco na 
observância âo Decreto da; Eleição- dos Pro
curadores- Geraes-, pelo influxo do «eò Presi
dente Gervasio< Pires Ferveim,'•-,- considerou ur
gente enviar á - Provi a£ia de Pernambuco hu
ma pessoa.condecorada, .natural do paiz ,- para 
conseguiria sua tão. desejada união e-cooperarão 
á Grande Causa do Brasil. Para -esse eífeito 
fez optima escolha do Desembargad©r Bernar
do José dat Gama ,^áe, conspieuo -patriotismo 
e saber, quê não só j a se havia di-étinguido 
em huma Memória'•(*) cheia de fieis? sentimen-

(*; M&morLa sobre as• Principwt- Caus-m-^ p&*è 
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--ÍM » e elevafdos princípios Constitucionaes*; rflà»: 
também foi hum dos Gtíllaboradores na redac-
ção do> sobredito Requerimento. He digna de-

-inemoríà a Carta, que o Senado da Cansara lhe 
escreve», do tbeor seguinte:-—-

" III.mo Sr. — Convencidos de que só & 
Congresso de 'huma Assembléa Gerai no Bra-
-sil pode verificar, e consolidar a união dese
jada de todas as suas Provincias entre s i , a 
[»anter â  dfe -Portugal, que está ameaçada de 
rou>pirriento , n^s acabamos de appnesetífrar a 
S. A. R. o Príncipe Regente Constitucional,, 
Defensor Perpetuo do Brasil, hiima Represen--> 
tação 'do- Povo desta Cidade que pe.rtende, e 
requer a convocação da -sobredita Assembléa : 
e considerand**_ que esta medida de Salvação* 

. ^para ter os resultados desejados depende da 
'Co-üLgação de todas as Províncias deste Reino y 

. julgamos do nosso dever* commmnicar :á todas? 
as Câmaras a vontade do Povo desta* Cidade. 
pelas vias, que. se nos tenv appresentado mais 
proraptas. 

'* E porque reconhecemos em V. S. et 
merecimento de ter sido hum dos Collabara* 
dores do Projecto da Installação . e attribuiçÕés 
da sobredita Assembléa Geral , e sabemos que 

"está a seguir viagem para Pernambuco., roga
mos â V. S. que, por nos fetzer mercê , e á 
Causa Publica especial Serviço, queira em nos
so nome appresentar os, nossos devidos Cum
primentos de Respeito, e Confraternidade á to
das as Câmaras da Província de Pernambuco, 
com. © Termo de Vereação que Celebramos 
no dia 23 de Maio, e mais peças, que lhe di-

figúe detíe o Rio de Janeiro conservar a união copi 
Pernambuco. — U881. — Impresso na Typographi» 
'*K»«onfií. •: 

4 ii 
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sem respeito.,, constantes dos impressos , quec 

acompanhão*; a fim « de-' que , informados do ; 

acontecido com perfeita individuação , possa o • 
ellas deliberar sobre este importante* objecto ,•<•• 
o que mais convier aos seos verdadeiros- inte- -
resses. 

" Deos guarde a V. S. Rio de Janeiro em* 
Vereação Extraordinária, d e . 3 . de. Junho de1 

1822. ,,_. 
Este insigne Patriota - desempenhou a sua-

Gommissão, quanto em si esteve; e muito* 
contribuio < para desvanecer as prevenções do-
partido , que nos periódicos- d© paiz- se appelli-
dara• Gervasista* Mas», quando* chegou**á Per-1 

nambuco , já os Cidadãos • do-Reeife, por in-
termeio- de Procuradores- do-Povo,- Glero , e 
Tropa, havião-requerido,- e obtido da-Camara no 
1 / de Junho , o Aeeordo de se «proclamar-ao Se
nhor D-s Pedro de Alcântara Regente-do Bra
sil , com* o Poder Executivo Independente do 
Poder Executivo de- Portugal/ porém-em iodo 
o mais sujeito ás Cortes de Lisboa e ao-Se* 
nhor D> J.oãt» Vir Rei Constitucional &c. As
sim se executou^ e a» Câmara-jurou-, e féz 
prestar o Juramento nessa conformidade aos 
Cidadãos que concorrerão nos Paços do Con
celho, e até á Junta- do Governo. No dia 2 áú 
mesmo mesmo- mez- o Presidente dessa Junta 
fez prestar igualmente Juramento ao Governa* 
dor das Armas e á*sua Offitialidade ; aos Mem
bros-da Junta d a - F a z e n d a , e á todas as Au» 
thoridades da Cidade. 

Porém o partido refractario procurou cou* 
tô na Cidade- de Olinda ; e a Câmara dessa 
antiga e despovoada Cidade apoiou o trama 
para frustrar o solemne Acto^da importante 
Praça do Recife, que outr'ora foi escolha de 
"jEl-Rei D. João 1Y- para ser a ÍNava Sede 
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áa Monarchia quando se vio ameaçado da in
vasão de Portugal (*). 

Por ardil da Junta do Governo em Sessãoi 
extraordinária de 5 de Julho se propoz con
sulta ás Câmaras da Província sobre o Decre
to de 3 de Junho, ao fim sinistro de se excitarem 
d o u t r i n a s s e se fomentarem discórdias fataes 
ao socego publico-, O referido Desembargador 
foi ouvido*, e deo por escripto cabal resposta, 
em que victoriosamente- refutou as sophisticas 
razões dos Cabalist-as. Felizmente -abortarão ás 
intrigas ( e he triste d izer) por Força Militar, 
que por fim- destituirão do Governo ad i ta J u n 
ta dobre , ou pusillanime: 

A'terceira Junta manifestou" perfeita- união 
ao Povo e Senado do Rio de Janeiro e cons**-
tante obediência ao Príncipe Regente. 

Por Circukr^ás Câmaras da Província cer
tificou aos povos o seo destino fiel, e mode--
rado proceder; cr quef lhe grangeou credito 
confundioos desígnios dos que encobrião ne-
faria ambição sob a douradura : da Constitucio-
nalidade- (f) . 

O exemplo de Pernambuco teve benéfica 
influencia nas Províncias da Parahiba e Ceará. 
Até a de Piauhy se conformou ao Systema 
da União. Só as Provincias do- Maranhão e 
Pará , por comprimidas pelas Tropas Lusitanas; 
não poderão manifestar iguaes sentimentos ás 

(*) Assim o certifica o celebre Padre Vieira em 
mas Cartas, sendo confidente do PVojecto de El-Rei. 

( t ) Pertence aos Escriptores- da historia particu
lar da Província' particular bar os fados anômalos^ 
e« circunstancias occorrentes , que seria tedioso eim«-
proprio especificar na Historia Geral do Império : — 
Tanto mais que o Publico se acha assaz instruído 
"dós mais importantes fáctos na Parte I I . da men-
«ionada Memória* 



$0 * HISTORIA -nos. V^.i^m»^*. $tKJC89so« 

das Provincias do Sul. Era reservada ao Pria-* 
cipe Regente traze-las ao Governo Brasileira, 
pela sua projetada. Expedição Nava l , ten
do dado a providencia, de attsahir á Marinha 
•Nacional o Lord Çokrane, que em breve veio-
ao Brasil deixando o Mar Pacifico, theatro de, 

>suas viçtorias, na Causa das Colônias de lies-» 
panha contra a sua Desp«Hica Metropoie. 

Os verdadeiros sentimentos, dos genuínos 
^pernambucanos residentes no Rio de Janeiro 
$.eaehão exarados no seguinte Do.camenjto , que> 
conténí o Testemunho de sua gratidão á S, A. R„ 

;pelo .ffecreto de 3 de J u n h o , e qi*e s,ubio á 
Real Presença pelo Ministério dos Negócios) 
^o Reino. Aqui só transcrevo algumas expres
sões mais salientes :—• -

" Nenhum ;Povo he ma-,is cioso-, que o do 
Brasil, de seosíDireifcos ; porém nenhu,m mais 
dp que-elle os julga tão seguro debaixo dft 
R,eal Proteeçao de hum Príncipe de que se 

!"n.ft9 conhece exemplo na Historia. Oxalá que , 
authorisados para faUar -em nome de toda a sua 
Província os Pernambucanos aqui residentes 
pode&sem apresentar solemnemente os agrade
cimentos cordiaes de hum Povo brioso, pot 

•tal conhecido no mundo! Mas s e , faltos 
de hum titulo escripto. não podem figurar re
presentando a Província inteira cUes tem 
Credenciaes mais authenticas, que os abonão; 
tem o legitimo conhecimento da lealdade de seos 
Compatriotas. 

" Que seria do invejado. Brasil a não ser 
y . A. R. ?• Oi sangue inundaria cedo ou tarde 
asu&uas Cidades; mas V A. R. Animando o 
Brasil á defeza de seos Direitos, Soube sal
va-lo. 

" Quantas, vezes pqrante o Augusto Con^ 
gresso de Lisboa tehn sido çíésa^ib^jrj^(b3(. ^ q ^ 
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Príncipe Jcísto, só'prjfl-i^ó" que o He, e s&põf issd! 

porque protege o Brasil ? Mas hum dia tira , 
em qtíe os ingratos bu&èarâõ- em Vfi A. todo-
o abrigo ; hum dia virá > em que estes mês-
inos , não se desdenhando já "• de fazer com os 
Brasileiros huma só e inseparável Farriiliã , 
admirarão, como merece, as dòçuras da paz 
sem outra força mais do* que a; Grandeza de 
hum Príncipe; que he j á o Modelo dos Prín
cipes > o Brasil soube salvar a si} .e a toda a 
Nação: então Portugal recordar-se-ha do quan
to deve ao Brasil, Ü-

" Quando o Mundo entrar '• rto Conheci
mento verdadeiro da Moderação-e d̂â Sabedo-
íia com que V. A; R. tem sabido reunir to
dos os indivíduos da Grande Família Portugue
za , que indiscretos a tentayão desligar; ên-" 
tão convencido, com os Pern-mbucanos vigi*' 

Jantes e activos; intitulará o Immortal Defensor 
èo Brasil — õ INCOMPARAVEL. Rio dê Ja
neiro Se de Junho de 182-2;—Manoel Caetano1 

de Almeida e Aibuquerq^e, é'outros-, ,, 
o- - Hé mefíioravel a seguinte Proclamação pu-
bííeadar em Pernambuco depois da Acebmaeão., 

" Estão fixados os nOssos1 -CôfiturosOs deâ-
tmos ! Espíritos orgudlrosos e ^esotfgânrãadõres 
desde o Mundo Velho apurão a nossa pa-èiérí-
eiô! Audazes, irfs&leirtes desafiarão anossa-indi-g'-: 
nação ! Mas hum Príncipe Incomparavil nds1 í-ü-* 
deifinisa dei: tantos triáos feitos ; ;• Elle4 conhece 
o nosso valor, e brio; Efle -Se Sacrifica-todo 
em nossa defeza! í adquirimos maior? gloria em 
HIOS unirnwís á Elle, do-que perdemos nos impro
périos , com que nos ultrajarão.- Viva o Prin-
«ipe Regente: Constitucional ! Vede, andados 
Concidadãos, que a ingratidão he a maisvtft 
das paixões; não* secamos ingratos ao Ramo 
BragaiiUao, q«e> Sakvàndtf a Realeza dos im* 
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properios , Salva a honra e a gloria Brasilien
s e ; Viva a Dynastia de Bragança! «Proclamou-
se-nos outr'ora huraa Constituição, e patenteou-
se-nos áurea porta para o grande passo da appe-
tecida -Liberdade ; e quando vamos a querer 
entrar , e gozar , quizerão agrilhoar nos os pul
sos ! Mas o Heróe Brasiliense, nosso Amigo, 
não Consente; Offerece-nos Constituição ami
ga ; abracemo-la. Corramos a,cooperar com El-1 

le para edificarmos o grande Edifício da nossa 
felicidade. A's armas pois , amados Concidadãos, 
para sustentar a nossa Gloria , e a Assembléa; 
Geral , para firmar nossos direitos. Sc não vos 

falíamos tão -claro ha mais tempo , foi, por* 
que conhecemos, que o Grande Gênio Tute
lar do Brasil também até agora Mostrava ain
da esperar alguma emeuda nos attentadores con
tra a nossa Liberdade ; e nisto mesmo Lhe 
obedecíamos , e o seguíamos. 

Eia pois, amados Concidadãos, União , e 
mais União ! Systema Constitucional he só o 
que nos convém: Adhesão e firmeza com o 
nosso. Constitucional e Amável Príncipe he só 
o que nos pôde salvar. O primeiro ponto, que 
se separar, será © primeiro escravisado ; o que 
assim o fizer , arrastará apoz de si o perigo 
dos outros, attrahirá sobre si as maldições dos 
presentes, e futuros Brasileiros4 U n i ã o , Obe
diência., e Ordem. 

Viva pois a União Brasiliense ! — Viva a 
Santa Religião ! — Viva o Senhor D. J oã o VI., 
Nosso Bom Rei Constitucional ! — Viva o Prín
cipe Regente Constitucional e Perpetuo Defen
sor do Brasil ! ,, r» 

Em 12 de Outubro o Senado da Câmara 
do Recife com grande Soleranidade fez a Inau
guração do Retrato de S. A. R. . na Sala do 
Conselho; e a Junta do. Governo festejou o 
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Anniversario do Nascimento do Mesmo Augus
to Príncipe com Salvas das Fortalezas , Grande 
Parada Militar , onde se derão três Vivas pela 
Tropa e Povo. 

C A P I T U L O VI. 

Deserção do Presidente da Província do 
Rio Grande do Sul o Brigadeiro Lu

sitano Saldanha. 
T T 
J L J L E desnecessário avolumar esta historia 
coin a transcripção dos Officios das Juntas e 
Câmaras das Províncias (*), que havião reco
nhecido a Regência do Príncipe Real , e se 
conformarão á disposição do Decreto de 3 de 
Junho para a Convocação da Assembléa Ge
ral do Brasil. Todas, que não estavão subjuga
das com Tropas Lusitanas applaudirão com 
enthusiasmo a Resolução do Príncipe Regente. 
Mas não convém omittir a exposição da dissi
dência e deserção do Presidente da Província 
do Rio Grande tanto pela sua singularidade 
como pela constância da lealdade dos Mem
bros da Junta, de que elle era o Cabeça, e 
dos Povos da mesma Província. 

João Carlos de Saldvnha de Oliveira e 
Daun, de illustre família Portugueza , estava 
empregado no serviço Militar do Brasil. Ten
do a Patente de Brigadeiro , havia sido nomea
do General das Armas na Cidade de Porto Ale
gre , Capital da Província do Rio Grande do 
Sul. Depois que sobreveio a Ordem das Cortes 
para a Eleição das Juntas dos Governos das 

(*) Achão-se estes Officios nas Collecçôes da Ga
zeta do Rio, e da Legislação do Reino, na Typo. 
^raphia e Bibüolheca Nacional. 

5 SEC. xxx. 
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Províncias desíe Reino, pelo seo credito foi 
eleito pelo Povo—Presidente da Junta do Go
verno daquelk Província e também das Jun
tas da Fazenda e Justiça. Por Officio de 15 
de Março do corrente anuo {*) enviando a hum 
Depu.ado da Província ao "Príncipe Regente, 
certificou-O de que elle com o Povo se identifi
cava á Província de S. Pan.o . e ás outras que 
requererão contra as Ordens das Cortes. Por 
Ofticio de 20 de Abril (f) isto mesmo ratificou 
declarando o firme espirito publico da Província 
e da Tropa, que havia proclamado a permanência 
da sua união ao Centro do Brasil e á con
servação de S. A. R. neste Reino. 

Porém recalcitrando contra o sobredit© 
Decreto de 3 de Junho , apostatou da Causa 
do Brasil, e instantemente requereo áquella 
Junta a demissão de todos os seos Cargas, e 
pedio Passaporte para Monte Vídeo. .Foi-lhe 
deferido que requeresse a demissão, ao Prín
cipe Regente: mas elle se obstinou no pro-, 
posito. 

Preterindo este dever, impoptunou ao Go
verno com hum requerimento irreflexo , em que 
declarou a sua resolução de abandonar'os seos 
Empregos nos seguintes termos : — " Deixo des
de hoje de continuar a exercer os Empregos, 
que o Povo e a Tropa desta Província me con
ferirão na Installação da Ex."11 Junta Governa
tiva, Cheio da mais acerba magoa por não 
continua»1, a empregar-me ÍOID todas as minhas 
forças no serviço destes Povos, que tantas e 
tão repetidas provas me tem dado de confiança 
e de amor , me considero obrigado a tomar a 
resolução, que á VV. EEx. declaro, sem com tu-

(*) Gazeta do Rm N. 62 de 1822. 
( t i Gazeta do Jiio N. 68 de 1823» 
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do recear que alguém se atreva accusar-me de 
ingrato para com os mesmos povos , que aca-
bão de mudar de Systema; e ainda quando 
houvesse quem me faça tal injustiça, na col-
lisão de parecer ingrato aos Povos, ou de fal
tar aos meus juramentos, e á minha honra, não 
posso hesitar na escolha. ,, 

Assim pagou a confidencia publica , oppon-
do O'seojuizo á Opinião publica do Brasil, 
tão forte e extensamente pronunciada pelo justo 
ressentimento da perfídia das Cortes na süa 
mudança de Systema , e manifesto Plano de 
Recolonisação deste Reino. Esse Cavalleiro Lu-
aitano fez atroz injuria ao Príncipe da Nação . 
e á iminensa maioridade do Povo Brasileiro, 
em os considerar sem consciência , faltando á 
seos juramentos . e á sua honra. Assim escre-
veo, e executou o desertor do Brasil , que de
pois foi transfuga de Portugal (*) , incorren
do na censura do Cantor das Lusíadas: — 

Simulando justiça e integridade. 

O Brasil não sen tio a falta do Brigadei
ro Lusitano ; antes pode dizer — d inimigo 
que foge , ponte de oiro. O Príncipe avançou 
em sua marcha altiva e magestosa para o Es
tabelecimento do Império. Por honra da Junta 
do Governo da 'Província do Rio Grande do Sul, 
o Celleiro do Brasil, qual o Egypto íbi de Ro
ma , transcreverei os seguintes termos de seo 
Oíficio, que participou a occurrencia : — 

" Tal he , Senhor a verdadeira historia 
dos acontecimentos nesta Capital até o dia de 

(*) O caracter deste Militar muito se desluzio no 
»nno de 1828 na sua infausta e nulla defeza da Ci
dade do Por to , ou fosse por sua infelicidade , ou 
jncoherencia : se também não fez abandono do valor 
forno do Por to , de certo a fortuna o desamparou, 

5 ii 
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hoje , a qual levamos ao Augusto Conhecimen
to de V. A. R. como verdadeiros subditos, 
e mais ainda como sinceros Portuguezes, e 
amigos de V A. R. , que Se Dignará de fa
zer-nos a justiça de Se Capacitar, que a eon-
ducta deste Governo á respeito do General Sal-, 
danha, e acerca de todas as deliberações do mes
mo Governo, certamente he sempre dictada 
pelos desejos do acerto; a fim de manter a 
união e soeego publico da Província, de ma
neira #qje elia, ao menos por este respeito, se 
ia;a singular na Historia do Brasil. „ (*) 

(*) Talvez extranhem os leitores fazer lium Capi. 
lulo sobre a deserção de hum Presidente da Provín
cia do Brasil , que até não valia a pena de se men-
tionar na historia por ser hum facto singular e sem 
grave conseqüência ao andamento da Causa do Bra
sil. Porém como o desertor Saldanha apparece no 
Historia de Portugal qual hum dos Campeões de 
Exercilo Constitucional, com transitórios e parciaes 
triumphos, aspiiando á aura popular até ser Minis
tro da Guerra á despeito da Regenera alli estabele» 
tida , por isso expuz o suecesso de sua deserção em 
marca do caracter de hum Militar, que tomou Serviço 
de hum. Governo, e depois, sem permissão,'o aban-. 
dotiuu no risco de oceasionar desorganização da ordem. 
publica , que realmente depois acconteceo em parte 
na Pruvincia Cisplatina pela força deste péssimo. 
exemplo. 
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C A P I T U L O VII. 

Tentativa de Reconhecimento da Regência 
do Príncipe pela Câmara, da Bahia: 

Opposiçao de Madeira. 

A Inda que a Câmara da Bahia não fizes
se directo Acto de formal reconhecimento da 
Regência estabelecida por El R e i , com tudo, 
havendo se-lhe expedido pelo Ministério do Rio 
de Janeiro o Decreto do Mesmo Príncipe Re
gente de 16 de Fevereiro de 1822 para Ele ir 
cão de Procuradores da Província, que devião 
formar o Conselho de Estado da Regência, 
o cumprio , e determinou o seo Registo. Isto 
não se podia fazer clandestinamente ; o facío 
logo transpirou , e delle se deo noticia no Pe
riódico ( que então começou a apparecer ) •—> 
O Constitucionul —-- em que afoitamente se in-
culcava ao Povo da Província o dever de se 
conformar á Opinião Publica das Provincias, 
que havião declarado os seos sentimentos de 
conservar-se no Brasil hum Centro de Unida
de Brasileira na Pessoa do Herdeiro da Coroa* 

Madeira deo á essa noticia toda a publi
cidade e procurou atalhar o progresso do que 
elle considerou ser mal imminente á União do 
Brasil com Portugal. Para esse effeito dirigio 
violentos Officios á Junta da Bahia. 

Presumindo, ou sendo informado, que a 
dita Câmara pertendia fazer solemne Acto de 
reconhecimento da Regência constituída por El-
R e i , aterrou aquella Corporação com a sua 
Tropa ; o que frustrou o desígnio , j á notório, 
do Povo , não só da Cidade, mas também da 
Província ; _̂o que antes a Junta do Governo 
havia participado ao Congresso de Lisboa, quan
do lhe deo conta dos attentados desse inliuso 
Governador das Armas. 
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O Senado da Câmara da mesma Cidade 
por Officiq ao Governo de Portugal em data de 
26 de Junho do mesmo anno participou ás, 
Cortes a violência de Madeira, que çom pa
trulhas de Cavàllaria mandou cercar os Paços do 
Concelho, fazendo o Commandante dellas amea
ços de qUe prenderia os Membros dessa Cor
poração . se intentassem acclamar ao Príncipe 
Regente. Naquella Representação se fez a 
segqinte supplica: -— 

• " Senhor. — A Câmara da Cidade da B&i 
hia , surprehendida e horrorisada pelo aconte
cimento, que teve lugar em 1£ do corrente mez 
e anno e inhibida por isso de continuar livre
mente suas funcções, leva á Presença de V. Mag, 
a Certidão inclusa ; e pede á V. Mag. a mais 
prompia e enérgica providencia , para evitar os 
horrores da imminênte atiarchia, de que esta. 
desgraçada Cidade se acha ameaçada &c. „ 

Não tardou .a renovação da guerra civil 
«a Bahia começada por Bando de Madeira. 
Mas como foi longa a sua exposição até a 
Restauração da P*roviucia sem exposta na Sec-, 
cão I V . ' 

C A P I T U L O VIII . 

Reconhecimento da Regência do Príncipe 
no -Recôncavo da Bahia. 

•^*- Oppressfto da Cidade da Bahia pela ly-
rannia de Madeira, que até mandou bloquear 
o porto da Cachoeira, despertou do lethargo aos 
habitantes do seo Recôncavo, onde se acha esta
belecida florente agricultura da Província, donde 
<"tín Vasto circulo interior se exportão vários «ene-
jos do eo-nimercio, e viveres do povo. SenFio-sej 
$i a necessidade de seguir-se a Cakisa 4o Bia-
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st 1 adoptada pelas Provincias do Su l , e de con
siderar ao Principe Rea l , Senhor D. Pedro de 
Alcântara, como o Anjo Custodio da Região do 
Cruzeiro , para impossibilitar o Projecto das 
Cortes do Restabelecimento do Systema Colo
nial, cujos prelúdios erão manifestos nas Lei?, 
que expedirãp. 

O Recôncavo foi, na épocba da invasão 
da Bahia pelos Hollandezes, o Baluarte inexpu
gnável , em que se quebrarão as fúrias desses 
impetuosos Democratas, os grandes guerreiros do 
tempo, que por fim forão expulsos pejo valor do 
poyo, sem auxilio de Portugal. A Providencia 
deo aos verdadeiros Constitucionaes da Provín
cia esse Ponto de apoio, para heróica resis
tência ás tentadas e mallogradas incursões das 
Tropas Lusitanas. 

A Villa marítima de S. Francisco da Bar
ra de Sergipe do Conde foi a Primeira Villa 
do Recôncavo, que por expediente legitimo 
levantou impávida a voz patriótica para decla
rar seos sentimentos cívicos , fazendo Publico 
Reconhecimento da Regência do Principe Real, 
e de seo novo Titulo de Defensor Perpetuo 
do Brasil, que Lhe foi oíferecido pela Gratidão 
Fluminense. 

He constante , que o impulso fora dado 
pelo Capitão Mor das Milícias da Villa Joa
quim Ignacio de Sequeira Bolcão. hum dos 
principaes proprietários do Districto que ani r 

mou o povo para sahir da apathia, e representar 
á Câmara os seos unanimes votos de confor
midade aos das Provincias colligadas. 

Em Vereação da Câmara de20.de Junho-
se oíferecerão varias representações por parte 
da Officialidade dos Corpos de Cavallaria e Mi
lícia , e de pessoas conspicuas da Villa e seo 
Termo ; e em Sessão de 29 do mesi»o me* 

http://de20.de
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se lavrou Acta do Accordo da Câmara , sendo 
Presidente o Juiz de Fora Joaquim José Pi
nheiro Vasconcellos. Esta Acta foi publicada 
ao povo reunido , que approvou a Deliberação, 
e Acclamou ao Senhor D. Pedro de Alcântara 
Príncipe Regente Constitucional, e Defensor Per
petuo do Brasil; concluindo a Acelamação com 
as cláusulas. — Viva a União dos Três Reinos-
Unidos de Portugal, Brasil, e Algarves — Vi-
Vão os nossos Irmãos de Portugal e do. Brasil. 

N a Acta se fez a seguinte declaração; —• 
" A Tropa e Cidadãos desta Villa e seo 

Districto , desejando no deplorável estado de 
fermentação, em que se acha a Cidade, co-, 
mo o Recôncavo da Bahia „ prevenir que al
gum espirito mal intencionado mova o Povo a 
romper em algum excesso anarchico, ou a des
viar-se do Systema Monarchico-Oonstitucional, 
que tem jurado manter cujo perigo em ver
dade he immrnente; sendo, como estão, Con
vencidos, de que nenhum outro meio he mais eflfi-
caz para satisfazer ao voto .geral, que tem por 
fim reverter á Regência de S. A. R. o Se
nhor D. Pedro de Alcântara Principe Real, e 
annuir á Causa abraçada pela maioria das Pro
víncias do Sul e Norte do Brasil &c. „ 

A Câmara no mesmo dia dirigio Officio 
da participação deste Successo á Junta do Go
verno Provisório da Cidade da Bahia , declaran*» 
do que não poderá deixar de annuir em cu
rial Petição ao voto geral dos habitantes da 
Villa, e de seo Districto ; protestando com tu
do que premanecerião sempre sujeitos ás de-
terminnções da mesma J u n t a , com obediência 
ás Leis existentes, e observância da Sagrada 
Causa Constitucional. 

Felizmente este nobre exemplo foi segui
do -pelais Câmaras das Villas de Maragogipe 
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Santo Amaro, Juguaripe, Inhambupe, Ifapi-
curu da Comarca do Norte da Bahia ; e não 
tardarão de emular igual brio as Villas da Co
marca do Sul , distinguindo-se a Villa de Va-
lença do Districto das Matas da Marinha 
Nacional. 

São cheias dos mais leaes sentimentos as 
Representações que á S-..A. R. dirigirão as Câ
maras que se adiantarão á hum lance tão ho
norífico , expondo-se ao imminente risco de 
at.taque do sanhudo Madeira, 

C A P I T U L O IX. 

Resistência Militar da Filia da Caehoeira 
á Tyrunnia de Madeira. 

A Villa da Cachoeira teve a fortuna de ser 
a que oão só fez Publico Acto de reconhe
cimento da Regência do Príncipe Real, mas tam
bém a que o confirmou com a valente e feliz 
destruição do bloqueio, com que o Regulo 
Madeira imaginava *poder obstar á qualquer' 
movimento contra a sua prolongada oppressão. 
Considerando elle a importância daquella Villa, 
o Empório e transito dos Gêneros do Tabaco 
e Algodão, tinha mandado estacionar huma 
Barca' Canhoneira no seo porto, afim de ins-
peetar o embarque e desembarque, e impedir 
suspeitas communicações com a Cidade e mais 
Villas do Recôncavo. Estava bem certo que 
os habitantes da Província só ánciavão ter mo
mento favorável á declaração de seos reaes sen
timentos de sustentar a Causa do Brasil : os 
preparativos militares, Bandos, e Proclamações 
com que pôz em alarma os Cidadãos da Bahia 
acabrutihados, e que os jmpellira a se refu-

6 SECÇ. III. 
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'giarènv no Recôncavo , incitarão a dous diblmc-* 
tos proprietários do Districto- da Cachoeira u 
"i*o«tper o ignominiqso silencio, com que soífriãb 
0 írtsolente oppressof. 

O Coronel e f e t i vo do Regimento de CaM 
vallaria Miliciana da Villa , José Garcia Pa
checo , e o Coronel aggregado do mesmo Cor
p o , jintonio Falcão , ostentarão a resolução mag
nânima de emprehenderem o arduó projecto 
-de libertarem a seo paiz , e renderem a devi
da homenagem ao Lugar-Tenente de S. M. 
Fidelissima. 

Em 24 de Junho tendo attrahido perto 
de cem homens1 armados, se postarão no sitio 
de Belém ; e no dia 25 pela manhã avança
rão á Villa, e officiárão às Authoridades, an-
nunciando a sua resolução de acclamarem ao 
Senhor D. Pedro de Alcântara Regente e De
fensor Perpetuo do Brasil. Dirigirão igual Offi-
cio ao Commandánte da dita Escana. As Autho
ridades'foi ãn de accordo; e este Ctmimandan-
te deo sua palavra de honra de não fazer op-
posição. Todas as classes de pessoas com en-
(husiasmo concorrerão a reunir-se ao Corpo 
Militar. 

Pelas 9 horas do mesmo dia se congrega
rão na Sala da Câmara da Villa o Juiz de 
Fora , seo Presidente , e mais Membros do 

• Conselho , o Capitão Mor do Terço ' das Or-
demmças os Chefes , e Ofliciaes' S u p e r i o r 
Mdita.res, o Vigário com todo o Clero, Os 
Empregados Públicos, e grande concurso do 
povo. 

Unanime foi a AccIamação> proposta. Em 
conseqüência immedialamente se lavrou a Acta , 
em .que oi Senhor D. Pedro de Alcântara, 
Principe lleal do Reino-Unido de Portu°-al 
Brasi l , e Algarves , foi•". Aeclamado Regente 
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Constitucional,: e Defensor Perpetuo do .Reino 
do Brasil, assim, e da mesma maneira que o; 

foca na Corte do Rio de Janeiro* A Gamara,, 
Tropa Authoridadés , e Aodas as Classes do. 
Povo, piocederão logo a dar Graças ao Supre-, 
mo Regedor das Monarchias na ;.Igreja "Ma?; 
triz com solemnc celebração de .Mtssa é Tã-i. 
Deum. 

Successo infausto , acconteceo no mesmo 
dia depois do tranquillo Acto Civil e Religio
so. Retirando-se os Militares e Cidadãos para; 
suas Casas pelas ;5 da tarde ,t, na principal r,u,a 
direita 3 se dispararão tiros de fusjlaria da Casa, 
do Lusitano Manoel Machado Nunes;-, e tíu 
Escuna Canhoneira se fe<z descarga de três pe
ças de artilharia , que faria horrorosa carna-
gem na multidão jda pessoas / que ;passavão ,. 
s e , por estar o rja de maré baixa, as,,bailas 
não se empregassem, no .Ca es. No mesmo dia 
dopois de 8 bocas jda noite , aqueíla Escuna, 
deo outras descargas <dç artilharia emí, diversas 
direcções da Villa, £ do porto de S. Feíis , 
que fez,grandes estragos nos .edifícios. 1*̂ 0. sç; 
guinteidia 26 ,ge dispararão tiros de .-Casas ;d,e> 
Lusitanos contra .as Patrulhas ,. que rondayão , 
e contra as 4 Chupas do rio. ;' ' 

Estes at taques, tão insidiosos e inespejraf 
d o s , infundindo .terror., e.exojtando .coínippção 
no povo, impellirão os referidos. Çofoneis Pp.-
•eheco e Falcão a convocar insianíemente .os 
JEmpíegados, e os Cidadãos mais. con*picuos;-* 
ihtelligentes, para se consultar sobre .aa me
didas de prevenção dos males immineutes., :dp 
•que o PublicolOstaya ameaçado. O,Juiz .de F,ora,, 
e o Gapitão Mór não ,se'.prestarão »ã este ex-
•pediente-, reclamado -por tãp imperiosa occur-
rencia , allegando incommodos pessoaes : poférn , 
frèc rendendo , e sendo íneoinpr-esâivel, o ardor 

6 ri 
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popular, de que podia resultar, anarclúa , as 
pessoas que se reunirão, entenderão ser congro-
ente estabelecer huma Corporação de patriota» 
de confiança publica, destinada unicamente a 
conciliar os ânimos , e ajudar as Authoridades 
a restabelecer a tranquiUidade da Villa e DistrU 
cto. Effectivamente se procedeo á Eleição de 
tal Corporação, á que se deo a denominação 
de Junta Conciliatória de Defesa. ^ 

•Esta J a n t a , cujo Presidente foi o Capi
tão de Milícias Antônio Teixeira de Freitas 
Barbam, se installou pelas 5 horas da tarde 
do mesmo dia , e se declarou em Sessão per
manente , até que cessassem as causas que 
neeessitárão a sua installação. Requereo logo 
ao Commandante da Escuna que desistisse de 
seo procedimento hostil. Proclamou ao Povo 
para o reciproco auxilio , e sacrificio, a fim da 
ialvação da Pátria: fez todos os esforços de con
ciliação e harmonia para resistência ás machi-
nações dos inimigos da Causa do Brasil. 

Continuando porém as hostilidades da par
te da Escuna, o seo CommandaBte teve o ar
rojo de ameaçar o arrazamento da Villa, era 
Officio que dirigio ao Capitão Mór na tarde 
do dia 28. Eatão foi impossível reter-se o fu
ror do povo irritado, que foi attacar a mesma 
Escuna. O Combate começou ás 8 hoças da 
noite, e só findou a meia noite, rendend0-se a 
discrição o Cotnmandante com a tripulição de 
26 pessoas, ficando elle também ferido. ForSo 
todos prezos á Ordem do Príncipe Regente, e 
tratados com humanidade e decência. A referida 
Junta se dissolveo logo que cessou o perigo por 
este próspero resultado do valor patriótico (*). 

(*) No Constitucional da Bahia N. 37 de 19 de 
Agosto, se descrevem mais circunstanciadamente os 
lítctos expostos. 
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A Câmara da Villa dirigio a S. A. R. o 
seguinte Officio: — 

" Senhor. — O Leal, e brioso Povo da 
Districto da Cachoeira, de quem temos a hon
ra de ser Orgao , acaba de proclamar e re
conhecer a V A. R. como Regente Constitu
cional, e Defensor Perpetuo do Reino do 
Brasil. Debalde o Verdugo da Bahia , o op-
pressor Madeira, quiz renovar nesta Villa as 
sanguinosas catastrophes do dia 19 de Feverei
ro e seguintes da Capital da Província. De
balde tentou ainda augmental-as, destacando 
neste rio huma Escuna artilhada para bombar
dear, como com effeito bombardeou por alguns 
dias com bailas e metralha, não só os hon
rados Cachoeirenses ( cujo crime todo consistia 
em quererem ser Brasileiros, e Subditos de 
V. A. R. ) mas até seos innocentes edifícios. 
Similhante aífronta , Senhor, foi dignamente 
repellida pelo deuodo e patriotismo deste Povo; 
e o Commandante da referida Escuna com mais 
vinte seis pessoas, que se achavão a bordo , fi-
cão prezos á Ordem de V. A. R.; .«tendo-se 
rendido á discrição na noite do dia 28 de 
Junho, depois dé hum renhido combate de três 
horas. 

" Altamentcpenetrado da mais viva grati
dão para com V. A. R., este Povo brioso al
mejava por repetir o grito regenerador dos mais 
feliz es Fluminenses, Paulistas, Mineiros , Con-
tinentistas, e Pernambucanos; almejava por 
apagar a feia nodoa do schisma ,--* que á seo 
bel-prazer sete homens levantarão entre esta 
e as mais Provincias Brasilienses. 

" Mas. Senhor, os Cachoeirenses são Ba-
hianos; elles não querião roubar á seos irmãos 
da Capita! huma gloria, que lhes tocava com 
tanta maior justiça, quanta he a íntima con-
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vicção, que em todos reina, da perfeita igual
dade de sentimentos,, que' nos liga. Cresceu o-
tempo-5 crescerão os grilhões e algemas, que 
cada vez sopeavão mais a Soberania inaufe-
rivel de seos illustres habitantes. E aquellea 
mesmos Senhor que outr'ora com denodado 
esforço arrancarão da poderosa França, e da 
terrível Hollanda, as Provincias Brasilienses, 
hoje não podem unir a sua á essas, que de*» 
tenderão ! | ', 

" Os Cachoeirenses, Senhor não poderão 
mais contemporisar : porção a mais brilhante 
da illustre descendência da Primogênita do Bra
sil, elles .fiaergo repercutir em todos os pontos clq 
Globo o vaíênte grito de oitenta mil BrasUev-.. 
ros, proclamando sua liberdade e gratidão. Sur
girão de improviso os generosos Povos das Vil
las de Jnhambupe, Santo Amaro, Sergipe da 
Conde, e jMarqgogipe; e , attentos á voz da 
Pátr ia , lavrarão, como n ó s , o .augusto titu-» 
lq de sua .verdadeira Regeneração. Perèo está 
o feliz momento de ser V. A. R. proclamado \ 
em todas os pontos do Solo. Rahiano: assim po-
dessem nossas forças inferiores esmagar as do. 
Ty,ranno com o massiço ariete* do nosso patrio
tismo ! 

'* V A. R. he nosso Defensor Perpetuo. Nós 
«omos opprímidos, e soffremos cruéis hostilida
des. Cada dia augmenta mais o Tyranno* suas 
•fortes,: cada dia maneja -novas-armas. Do tor
pe i charco de ;v.enaes Jornalistas surgem , . ' 4 
voz do infame, execráveis monstros de tyran*-
•nia: e," ora enxovalhando o respeito devido á 
Junta do Governo , e ao Senado da Câmara da 
Gapital, ora espalhando falsas noticias aterra
doras., fiazera-nos pelo Tyranno a mais'encar
niçada ^guerra, reduzindo a inteira nullidade 
^qju*ellas piincipaes .Authoridades,, da-Provinçia^i, 
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C A P I T U L O X. 

Installação do Cotoselfiho Interino na Villa da 
Cachoeira para Protecção da Província 

da Bahia. 

E Stando sem authoridade alguma o Gover
no Provisório da Bahia, e não só sem acção 
ou possibilidade de proteger os Bahianos ma* 
também como simples Ajudante de Ordens dç 
Madeira em oppressão dos habitantes, os va
lorosos Cachoeirenses procederão á solemne Ac-
cordo, tomado em 6 de Setembro, na sua 
Villa da Cachoeira , sendo ãhi congregados no 
Salão do Hospital de S. J o ã o . os Deputados 
das Villas, que havião reconhecido a Regên
cia do Principe Real , " a fim de se installar 
hum Governo Provisório, em quanto o da Ca
pital da Província estivesse sob o jugo do 
.Déspota .Lusitano. 

Entre as providencias do Imperador para 
'• concentrar a Força Militar, necessária ao ins-
tallado Governo da Cachoeira, he o seguin
te Aviso de 5 de Dezembro de 1822 á Câ
mara, da Villa de, Santa Anna de Caeté, cujo 
Districto he famoso pela; gande colheita do 
Algodão :-*- • 

" Convindo muito que nas Provincias des
ate Império , se estabeleça e conserve hum sp 
centro de união, e de força para se manter a 
Uniformidade do Governo nos dífferentes ra
mos d' Administração Publica : Manda Sua 
Magestade o Imperador pela Secretaria d*Es-

•tado dos Negócios do Império, que a Villa 
Nova do Principe, de S. Anna de Çaeté , e 
as outras ;da Comarca de Jacobina, se unão , 

q u a n t o , an tes , ao Governo estabelecido na 
Villa da Cachoeira, em quanto o Mesmo AIJ: 
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gusto Senhor sobre este objecto não Ordenar 
o contrario. E Ha por bem S. M. I. agrade
cer1 e louvar a Câmara da mesma Villa de 
Caeté, e as outras que adherirão á Sagrada 
Causa do Império Brasitico, e que mandarão 
seos Enviados offerecer seos puros votos de 
fidelidade, obediência, amor, e patriotismo &c.,, 

Os Bahianos, opprimidos por Madeira 
não poderão manifestar o seo desejo de~cor# 
responder heroicamente ao Convite Honorífico 
do Principe Regente , constante da Proclama
rão transcripta no Cap. XXXVII. da Secção 
II. pag. 18b*; mas os habitantes do interior 
da Província ouvirão, e executarão a sua Voz 
e Ordem , ao Norte e ao Sul em todas, as 
Estâncias ainda marítimas, e expostas á im-
mediatos altaques daquelle Proconsul das Cor
tes. As suas guerrilhas e patrulhas chegavao 
até ao subúrbio da Cidade, e fizerão consi
deráveis hostilidades ás Tropas de Madeira, 
com especialidade os Corpos dos índios, que 
as accommeitião , e dispersavão com valentia e 
destreza, tendo sempre o inimigo em alarme. 

Os Commandantes Milicianos das Villas 
do Recôncavo se unirão, e organisárão nume
rosos Corpos Milicianos dos respectivos Dis-
trictos, com direcçao central na Villa- da 
Cachoeira. Distingu/o se o Tenente Coronel 
Joaquim Pires de Carvalho e Albuquerque, 
Commandante do Districto da Torre d'Avi!a. 
O seo espirito fiel e patriótico se vê na se
guinte Proclamaeâo: —-

" Habitantes da Bahia ! — Os males de 
que tendes sido -victimas, não nos são ex-
tranhos: o nosso Governo não os pôde re
mediar: as provisões de boca estão cortadas^ 
e nfio sei qual seja a vossa, demora nessa 
malfadada Cidade: fugi paru o seio da vos-
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sos irmãos, que de braços abertos vos espe-
rSo: vinde com elles vencer ou morrer pelo 
nosso adorado Príncipe, por El Rei, e pelas 
Cortes, que não authorizão tyrannos para nos 
flageüarem. Habitantes da Bahia! A demora 
he prejudicial: confiai em meu patriotismo, 
e crede-me que, no estado da defesa em que 
me acho, não me atemorizão esses Vândalos 
que nos opprimem. Quartel da Feira 18 de 
Julho de ^822. „ 

Esta Proclamação ferio ao vivo o .orgu
lho dos Lusitanos; e por isso Madeira en* 
viou á Junta da Bahia Officio em data de 22 
ào mesmo mez, participando que aquelle Com-
mandante lhe dirigira tal Proclamação , e ahi 
diz : — *> Levo á presença de V. V. E, Excel. 
o palavreado da mesmas Como he possível, 
que quem respeita- como nella se diz o 
poder das Cortes e d'ElrRei, se subleve con
tra os seos Decretos ? Eis o como esse e Ou
tros principaes Cabeças da Facção seduzem 
ps miseráveis povos rústicos, para engrossa* 
rem o seo partido, dirigido á huma formal 
independência <&e. „ [*] 

*•'£*-] ye;a-se na Secção V. — Historia da Guerra e 
'fiftestquraçãa da Bahia em 1822 e 1823. í. 

7 SECÇ. III, 
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C A P I T U L O %h 

Dwhrttção da folal Inãepenà\ei[icm do BrasM 
. a. respeito do- Governo de, Portugal*, 

pela PrineipQ _ Regente na PropineMfi 
de S. Paulo, € Suit Acclamação 

de Imperudor pelos PaoUstas* 

Q. /Uandio os Decretos das Cortes (transcripto», 
na Secção 11. Cap. XXXlll.) chegarão ao Rio, 
de Janeiro, derão hnin gráo de irritabilidáde 
irroftisüvel ao Espirito Brasileiro. Os Flumi
nenses arder»» em labaredas,, veudo indeferi-, 
da a sua Representação, e ludibriada por hum» 
Revogação parcial e illusoria, que apenas 
concedia a prorogação de mais algum tempo 
<Ja residência do Príncipe Regente no Rio, 
de Janeiro, até a publicação da Constituiçãa, 
Politíca da Mjanarchta Portugueza, que era 
constante estar próxima a publicar-se.. . 

Desenganárão-se por fim os que, mais 
cândidos que previdentes, se esperauçavãp de, 
que o Congresso fizesse justiça ao Brasil, ven
do que nenhuma Demonstração |çgal, derãoi 
contra a rebeldia de Avilez e Madeira, sobre-
vindo alem disto noticias de que até se pre-
paruvão cm Lisboa novas Expedições ao Ul
tramar. ~ 

Pnra ventura deste Reirro, .as circunstan
cias do Estado se achavão tão alteradas quan
do sobrevierão os ditos fulminantes Decretos* 
das Cortes (ainda mais offensivos, se he pos
sível , do qne os anteriores), que só servi
rão de manifestar a impossibilidade c/a sua exe
cução , e nfoguear os ânimos dós naíurae* 
d*» Brasií para mais »rdua* empresas-, e re* 
splqta. resistência á PoJ/archia do Congresso» 
Ülysiponense. 
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Depois dos ditos Décrèéès das Cértes pa
ra se processar a Junta do Governo Proviso*-
rio de ^ Paulo, he fácil de sentir qual sei 
ria O estado da coacção da Deputação Bra-* 
sileira nesse Congresso, vendo iwuUlisados oi 
seos esforços em conciliar o Governo de Por
tugal com o Principe Regente do Brasil, e 
prevenir a Desunião dos dous Reinos em 
tão grande conflicto político. 

O Deputado da Província de S. Paulo 
Antônio Carlos Ribeiro de Andruda Machado 
foi hum dos mais estrenuos Advogados da 
Gausa do Brasil, e ostentou força de caracter 
jem rebater os Dictadores das-Cortes, e os 
apostados nas Galerias, que com rumores, 
,e insultos provocavão o rancor do vulgo con
tra os defensores do seo paiz. Suá Alteza 
Real, Honrador do mérito, lhe havia já por 
isso dirigido Carta de elogio; á que elle deo 
resposta em data de 2 de Julho explicita
mente manifestando a Indecência e inutilida
de da continuação dos Deputados Brasileiros 
em hüm Conciliabulo de facciosos dominado--
res de Portugal, que tinhão a seo Sobera
no na mais abjecta degradação da Authorida
de. São memoráveis as jseguintes expressões 
da mesma Carta: — 

" Em verdade, Real Senhor, era^me j á 
Í!, quasi impossível poder por mais tempo atu* 
,, rar a trabalhar entre inimigos de toda a 
/, orderii, e que não poupavão a Real Pes-
„ soa de V. A. R., de^ envolta com os atta-
,, qües do Brasil. O horizonte nada promette; 
,, o Augusto Pai de V A. R he hum per-
; , feito escravo de hum Ministério vendido 
y> ao Partido desorganisador das Cortes; e 
,, vigiado, e rodeado de espias, e quasi que 
íi *he hum pwrò phapMsma tfe Rei. }i' 

7 ii 
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O Principe Regente achava-Se na Provín
cia de ,S, Paulo prompto a partir parça o Ria 
de Janei ro , quando t irecebeo os referidos De
cretos, e esta Carta, em 7 de Setembro no 
Campo da Piranga, próximo á Capital da-
quella Província, acçompanhado de grande Co
mitiva. A impressão iaipetuosa (como era na
tural ) da leitura de taes escriptos levou o 
Animo do Joven Heróe ,ao zenith da indigna
rão 'f e, Subindo á Mo r , tanha Ao Püranapia-
caba, Proclamou aos Brasileiros — lNDEPElífr 
D E N C 1 A , OU M O R T E . 

O Príncipe,então tirou de Si o Laço Na
cional das Cortes de Portugal: e instantanea
mente foi o mesmo Laço tirado por todos os 
circunstantes que o trazião, e estes logo o 
Saudarão Imperador do Brasil. (*) 

No dia 8 o Mesmo Principe publicou 
por escripto huma Proclamação aos Paulis
tas (** ) em que Intimou-lhes que a sua Di
visa dahi em diante fosse Independência ou 
Morte. Ordenou depois que se levantasse no 
dito sitio hum Monumento para Perpetua Me
mória da Sua IJeroiea Resolução ; e da Una
nime Approvação do-Povo; e logo alli se lan
çarão as Primeiras Pedras. > 

He Timbre da Província de S. Paulo a Au-
tbentica Declaração que o Seo Vi/itador o Se
nhor D. Pedro Se Dignou Fazer na Sua Falia 
ao Throno na Installação d'Assembléa Consti
tuinte — Os Paulistas forão os Primeiras qm 
Acclamarão Me Imperador. 

Póde-se pois com razão dizer , que o 
Dia 7 de Setembro de 1822 fixa a i . * Máxima 

( ) Veja-se o Diário do Governo- de 3 de J&*> 
neii-o de 1823 pa<r. 7. 

(**) Veja-se a Chronka AuthmiUa, da Regência,, 
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J^pocha nos Annaes do Brasil, e Fastos da 
Sociedade pelo Acto do Principe Regente, 
em que deo hercúleo golpe ás Cortes de 
Lisboa, Anniquilando a sua arrogada Sobera
nia sobre o Brasil, Declarando a Total ÍNPÊ-
PENDENC1A DA NAÇÃO BRASILEIRA. 

Por este• Acto* surgio na America Austral, 
na região do Cruzeiro, hum Estado Livre, 
como sahido do cháos. 

As Resoluções do Principe Regente de — 
Ficar no Brasil — Acceitar o Titulo de Defen
sor Perpetuo — Convocar huma Assembléa Ge
ral de Deputados das Provincias.—. ainda 
que fossem Preparações para vfctoriosa resis
tência ao Orgulho" Metropolitano de Portugal, 
podem-se todavia considerar como effeitos dé 
urgência da Sua Modéstia, pelas instâncias 
do Senado; da Câmara do Rio de.. Janeiro, 
e pelos Votos das Províncias do Sul; mas a 
Declaraçãp da Total Independência da Nação 
Brasileira^], he Obra Espontânea, e Única 
Sua, sem prõtotypo na Historia dos Impérios; 
por ser resolvida Jístando fora da Corte, sem 
Ministros e Conselheiros d'Estado, sem sollici-
tação , e moral força de Requerimentos de 
Povos. A gloria pois deste Acto pelo accon-
tecimento iaopinado he pura, privativa, e 
inauferivel do SENHOR D. PEDRO DE 
ALCÂNTARA 

Elle não publicou Formal Manifesto de 
Total Independência do Brasil. Depois dos MaT 
nifestos de 1.° e 6 de Agosto, a notoriedade, 
e a violência dos novos Decretos das Cortes, 
erão exuberantes Razões Justificativas do Com
plemento da Separação da Terra da Santa 
Cruz. Este vastíssimo Estado não podia pór 
mais tempo dar ao Mundo o Espectaculo de 
seryil submissão ao Governo Revolucionário 
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« TyratniicO^ de Portugâ\, ^ è , estando _man-
.eipátio quasi todo o Continente Americano , 
ainda persistia em recoAonisar a hum Paiz, 
tjue sentia as suas forças, e tinha Honra, 
e Valentia para debellar oppressores. 

C A P I T U L O XII. 

Acclamação do Principe Regente Imperador 
Constitucional e Defensor^ Perpetua da 

Brasil no Rio de Janeiro. 

O Dia 12 de Outubro, de 1822 completou 
o destino do Brasil. 

A Declaração da Total Independência da 
Nação Brasileira pelo Senhor O. Pedro dó 
Alcântara na Provincia de S. Paulo produzia 
nos Fluminenses tão intenso enthusiasmo de 
gratidão á este Real Joven Bemfeitor, que 
em todas as ordens e classes de Cidadãos se 
«xcitou o mais inflàmn-ado desejo de, também 
como os Paulistas. O Acclamarem Imperador 
•4 > Brasil, logo que Entrou na Corte, em vol
ta daquella Província. O espirito do Povo se 
exaltou com a seguinte Proclamação anouyma, 
que circulou no Rio de janeiro :*— 

" O Deos da Natureza creou a America 
„ para ser independente e livre. O Deos dtí 
„ Natureza conservou ao Brasil o Príncipe 
*, Regente para ser Elle -Quem confirmasse a 
., Independência deste Vasto Continente. Que 
„ hesitamos ? O momento he chegado. Portur 
„ gal nos insulta: a América nos convida; 
;, a Europa nos contempla: O Príncipe nos 
„ defende. Cidadãos ! Levantai o festivo cla-
,, mor — Viva o Imperador Constitucional da 
|, Brasil, o Senhor D. Pedro Primeiro.,, 
c Q Senado da Catnara da Capital, reeett/rç^ 
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do qu«! a áitdàrl d» povo ^ocasionasse 'm^r 
dentei, tutwilt~<ario jpaadaiifesto! do se» Amor ^ 
ceirti» todavia no V*crto Popular, reconhecendo 
ai unanimidade da Opiniã** Publica para se 
efleituar, qsuahstu antes, a suspirada Acclama-? 
ção do Libertador do Brasil, mas exigi n-da a 
Grandeza do Acto os convenientes preparou* 
vos-, fez affixar o seguinte Edital: —•• 

'*, O Senado dá Câmara fez saber ao Po-» 
v» e Tropa, desta Cidade, que tendo previsto 
cpue èra vontade unanime &t& todos Aeclamar 
Imperador Ctmstitutsional do Brasil a Si. A. R. 
aPrirccipe .Regente; desejando- acautelar que 
ailguar, passo- precipitado appresentasse com as 
cores de :partido faccioso hum Acto-, qrue a. 
Vontade ds todo o Brasil requer* e. que por 
e^ta razão,. e pela importância de suas conse
qüências, deve apparecer , á face do Miundi» 
iateira ,. revestido das; formulas solemnes , qne 
estão recocühecidaa por enunciativas da vontade* 
unanime dos Povos*, tem principiada ai dar a<$. 
providencias necessárias para que a Accla-
mação de Sua Alteza Real se faça solemne-
roente no Dia 12 de Outubro, Natalicio do; 
Mesma Seahor, não só nesta Capital, mas em 
todas as> Villas desta Província; e tem justosi 
motivos para esperar que a maior parte, da* 
Provincias colligada* pratiquem outro, tanto no 
roesmoj Fausto .Dia. 

" E , por que será muito impOrtfe<iita á 
Causa do Brasil., muito glorioso aà acerto 
com que este vai; dirigindo a Grande Qbrst> 
da sua Independência, e de muita admiração' 
finalmente para os Povo* espectadores,, se no> 
mesmo Dia 12 de Outubro for Sua Alteza Real; 
Atcclamado Imperador Çaitstituciovtal do> Bra
sil solemnemente em. todas, ou quasi to-
daa, as suas. Províncias., roga o mesmo Sena* 
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tio ao Povo, e Tropa desta Cidade, que sus-
pendão os transportes do seo enthusiasmo até o 
expressado Dia; e ao mesmo tempo os convida 
para que, unindo-se á elle, o accompanhem a 
fazer Solemne, Grande , e Glorioso, tão im
portante Acto. Rio de Janeiro 21 de Setem-» 
bro de 1822. „ 

O Senado determinou que a Acolamaçãa 
se fizesse no Campo de Santa Anna, Thea-, 
tro da Gloria do Principe , quando ohstou: ás 
maquinações do Proconsul das Cortes Aviliez 
na sua 'rebellião. Participou offiçialmente ao 
Mesmo Principe a Voto do Povo, e rogou-
Lhe que Se Dignasse Vir receber a cordial 
homenagem de todos os Cidadãos, Authorida* 
des, e Corporações Civis e Militares no Faus-
tissimo. Dia1 de Seo> Natalicío, 12 de Outubro, 
em que fazia 24 annos, no Palacete que:antes 
se erigira no meio do dito Campo. Todas as 
Casas da Capital estavão ornadas de colchas 
de seda. Vio-se geral Gala nas Pessoas de 
hum é outro sexo. Não obstante porém a de
terminação do Senado da Câmara para se re
alizar a Acclamação quando o Principe che
gasse ao Palacete e se desse o signal, foi 
jncompressivel o applauso de Povo. No tran
sito do Senhor D. Pedro desde o Paço da 
Boa Vista, turmas populares com extremosa e 
incessante porfia O acclamárão IMPERADOR 
DO BRASIL. 

Quando o Principe e a Sereníssima Prin-
ceza Sua Espoza, Se Apresentarão na Varan
da do dito Palacete, sendo immenso o con
curso de gente, e estando, em devida ordem, 
postada no Campo> a Tropa da Capital, o 
Presidente ido Senado drrigio ao Senhor. D. 
Pedro de Alcântara hum discurso, em que 
J^sopilou,os actos.hostis- das Cortes de ;èortu*. 
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gal contra a Dignidade de Sua Augusta Pes 
soa, e contra os Direitos da Nação Brasilei
ra; e demonstrando a justiça da Declaração dá 
Independência. Mencionou a Coragem Libe
ralismo e Virtudes do Principe que erão 
themas de elogios era escriptos da Europa. 
Recordou o Seo Acceite do Titulo de De
fensor Perpetuo do Brasil, dizendo que vir
tualmente comprehendia Prerogativa Superior 
á de simples Monarcha Constitucional. Insinuou 
que o Seo Alto Nascimento , e o Direito de 
Primogenilura da Augusta Casa de Bragan
ça, justificavão a Grandeza do Titulo que o 
Agradecimento do Povo Lhe Tributava. Pon
derou que nada havia a esperar da tão fac
ciosa Corporação das Cortes, e que sô se devia 
appellar para o Dijreito dos Brasileiros.. Insis
tiu em que unicamente convinha ao Principe 
ser attento á gloria que Lhe resultava de 
salvar o Brasil dás machinacões de Portu
gal , ou, para melhor dizer, das machinaçõés 
do Congresso de Lisboa. - Concluio dizendo —--
" O Dia Anniyersario do Feliz, Nascimento 
de Vossa Alteza Real he o designado para o 
Solemnissimo Aeto de Sua Acclamação e 
Exaltação ao Supremo Titulo e Sublimado Em
prego de IMPERADOR CONSTITUCIONAL 
DO^BRASIL; Titulo de que á muito gozaria, 
Se : tivesse querido, e que só dependia de 
Sua Soberana Vontade. if 

O Senhor D. Pedro de Alcântara Deo a 
segui te Resposta : — 

" Acceito o Titulo de IMPERADOR 
„ CONSTITUCIONAL E DEFENSOR PER-
„ PETUO DO BRASIL; porque, Tendo Ou-
„ vido o Meu Conselho de Estado, e Procu-
„ radores Geraes, e Examinando as,Represen-
„ tirçoés das Câmaras de differentes Provin-

8 SECÇ. III. 
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,, cias, Estoq intimamente convencido que tal 
„ he a Vontade geral de'todas as outras què 
„ só por falta de tempo hão tem ainda che-
„ gado. „ 

Depois desta Resposta", o Senado- da Câ
mara deo os seguintes Vivas: — Viva q Im
perador Constitucional , e Defensor Perpetuo' 
do Brasil & Senhor D, PEDRO l. : — Viva _ 
Imperatriz do Brasil,, e a Dynastía da Casa 
de Bragança! ímperante no Brasil : — Viva ' a 
Independência do Brasil:—Viva a Assembléa? 
Geral Constituinte e Leg-islativa do Brasil: — 
Viva o Povo* Constitucional do Império do 

- Brasil. 
Estes Vivas fotão repetidos pelo Povo e 

Tropa. — Seguio-se Salva de Artilharia de 101 
tiros,. e descargas de mosquetaria dos Bata*, 
talhõea de Infantaria de L» e 2.a Linha. 

O Senhor D. Pedro I. Se Dirigi o em pro
cissão esplendida sob riquíssimo Pallio até se 
Real Cápella, onde se- cantou o Te Deum. 

Suas* Magestades Inrperiaes, depois deste 
Acto', Dérão= Beijamão de Corte. No dia se
guinte Vierão á mesma Capella assistia a sò-
iemne Missa Pontificai, em que òffíciou ó pis-
po Capeilão Mór, em Acção de Graças ao 
Eterno Çenbor dos Império». 

Assim, se coòsummou a .Grande Obra do 
Estabelecimento do Primeiro Império Constitu
cional na America Ausíra|, iqne verosimílmente-
»erá o Exemplar Padrão de similhantes Es*-
tabelecimentos Políticos em o Novo Mundo ;-
porque reúnem as vantagens de todas as fer
inas regalares de góyerqb, prevenindo os ex-
eessos da Democracia,' Aristocracia, e M6-
aarchia. Conceda o peo á virtude e sabedoria 
Necessária á sua estábflhjádé'! *>••.•*>• 

°Póde*se com véfÜáái dizer, que este 
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acto foi de Unanime Acclamação dos Povos 
<lq Brasil, pois que na Corte do Rio de Ja
neiro se acha vão Cidadãos de todas as Pro
víncias da Terra da Santa Cruz; o que de
pois se confirmou por DeplutaçÕes das Câma
ras e Corporações respectivas. 

CAPITULO XIIL 

Declaração do Titulo e Tratamento de Mages-
tade ao Imperador, e do Novo Ka-

lendàrio do Império. 

O Anuo Político do Império do Brasil tevê 
principio desde o Dia 12 de Outubro pelo 
Acto da Acclamação do Principe Regente quê 
O elevou á Dignidade Imperial, assim fixan-
do-se a Segunda Máxima Epocha nos Annaes 
da Terra da Santa Cruz. - , -j 

Ó Senhor D. Pedro I . , tmmediatamente 
depois daquelle Dia, Mandou expedir De
creto Declarando o Titulo e Tratamento de 
Magestade, que Lhe ficou competindo em vir
tude de tão solemne Acto. Decretou também 0 
Novo Kalendario do Império. Eis os theores 
destes importantes Decretos de Diplomacia, e 
Chronologia Imperial: — 

Decreto Declarando o Tratamento de Chefe 
Supremo da Nação Brasileira. 

•' Havendo-Me òs Povos desta Capital, 
e de varias outras Provincias deste Império, 
unanime, e solemnemente Acclamado Imperar 
dor C*ons^ituciònal," e Defensor Perpetuo dq 
Brasil, adiantando-se j á ao voto geral das 
outrasj è deveüdo haver Novo Tratamento, 
qüte seja dig/iiò de tão Alta Dignidade, e 

8 i i 
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por onde se regulem os Tnbanaes , e mais 
Repartições Publicas ,, de \wyfi e m diante no 
expediente do* Alvarás^ Provisões , e outros 
Diplomas , que passarem em ífte» Nome: Hei 
por bem Ordenar, que, da data deste para 
o futuro, se u«e nos ditos Tribunaes-,. e mais 
Repartições Publicas geralmente, d» Titulo 
de MAGESTADE IMPERIAL, quando no 
expediente dos Negocio* se referirem á Minha 
Augusta Pessoa: Que nas Provisões se prin
cipie pela formula seguinte ~ — Dom Pedro, 
pela graça de Deos ,. e- Unanime Acclamação 
dos Povos Imperador Constitucional, e De
fensor Perpetuo do Império do Brasil, Faço 
saber &c E que nos Alvarás se use da se
guinte : — Eu o Imperador Constitucional e De
fensor Perpetuo do Império- do Brasilf Faço* 
saber &c. 

" Os ditos Tribunaes, Repartições e Au-
thoridades Constituídas a quem pertencer 
a execução deste Meu Decreto Imperial, o 
tenbão assim entendido,, e facão executar. 
Paço em 13 de Outubro de 1822— Com a 
Rubrica de S. M. O IMPERADOR. „ 

Decreta de i a de Dezembro x Declarando JVb-
vo Kulendario. 

Sendo conveniente memorisar a glorio
sa- Epocha da Independência do Brasil, e a 
sua elevação á Categoria de Império: Hei 
por bem q,ue nos Diplomas d'ora em diante 
publicado» em Meu Augusto Nome, e que 
forem por Mim rubricados, ou assignados, 
, e ^ r , e s c e n t e > depois da sua data, o numero 
dos ànhos que decorrerem, depois da men-
eiOnada Epocha, o qual deverá contar-se des
de o memorável Dia 12 de Outubro do pre-

file:///wyfi
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sente anno, em que por espontânea unanima--
dade dos Povos se celebrou o Solemne Acto 
da Minha Acclamação. José Bonifácio de An-
drada e Silva, do Meu Conselho d'Estado <$x. 
Paço em 10 de Dezembro de 1822. — Com a 
Rubrica de & M. O IMPERADOR. „ 

CAPITULO XIV. 

Contemplação do Imperador do Brasil aos 
Portuguezes. 

*J Usta Política dictou ao Senhor D. Pedro I. 
dirigir aos Habitantes de Portugal a seguin
te Proclamação, que se pôde considerar co-
•mo hum Manifesto, em que Dá a Razão de 
Seos Procedimentos em Firmar a Indepen-
eia do Império do Brasil ; e para Conciliar os 
ânimos, lhes Assegura a Franqueza do Com
mercio . afim das amigáveis relações Commer-
ciaes entre Povos Co-Irinãos., igualmente in
teressados em se pôr termo ás hostilidades 
fratricidas.. He bem que o philanthropico Docu
mento se incorpore nesta Historia : — 

" Portuguezes \ ^roda a força he ins.uffi? 
ciente contra a vontade de hu-m Povo, que 
não quer viver escravo: a Historia do Mun
do confirma esta verdade; éonfirraão na ainda-
os rápidos accontecímentos, que ti verão lugar 
neste vasto Império, embaido á principio pe
las lisongeiras promessas do Congresso de Lis
boa , convencido logo depois da falsidade dei-
las , trahido em seos direitos os mais sagra
dos em seos interesses os mais charos; nar>* 
lhe appresentandb o futuro outra perspectiva, 
senão a de recolonisaçãó e a do despotismo 
legal, mil vezes mais tyrannico, que as arbitra
riedades de hum só Déspota. O grande e .jre-
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nérósó Povo Brasileiro passou pelas alternati
vas de nimia credulidade, de justa descon
fiança, e de entranhavel ódio: então elle foi 
unanime na firme resolução de possuir huma 
Assembléa Legislativa sua própria , de cuja 
sabedoria é prudência resultasse o novo Pa
cto Social, que devia rege-lo, e ella vai en
trar já em tão gloriosa tarefa: elle foi una
nime em escolher-Me para Seo Defensor Per
petuo , honroso Encargo, qiie com ufania 
Acceitei , e que Saberei desempenhar á cus
ta de todo o Meu Sangue. 

" Este primeiro passo , que devia abrir 
os olhos ao Congresso para encarar o pro
fundo abysmo , em que hia precipitar a Na
ção inteira , e que devia torna-lo mais circuns
pecto em sua marcha, e mais justo em seos 
procedimentos , servio somente de inflamar as 
paixões corrosivas dos muitos Demagogos, què 
para vergonha vossa tem assento no augusto 
Sanctuario das Leis. Todas as medidas que 
tendião a conservar o Brasil debaixo do jugo 
de ferro da escravidão, merecerão a approvaçao 
do Congresso ; decretarão-se Tropas para con
quista-lo sob o frivolo pretexto de suffocar suas 
facções; os Deputados Brasileiros forão pu
blicamente insultados, e suas vidas ameaçadas; 
o Senhor D. João VI. Meu Augusto Pai, 
foi obrigado a descer da Alta Dignidade de 
Mouarcha Constitucional pelo duro cativeiro, 
em que vive é a figurar de mero publicador 
dos,delírios , e vontade desregrada, Oii de seos 
Ministros corruptos , ou dos facciosos do Con
gresso cujos nomes sobreviverá© aos seos cri
mes para execração da posteridade: e Eu o 
Herdeiro do Throno fui escarnecido, e voci
ferado por àquellès mesmos , qüê dévião en
sinar o Povo a reàpèifcáf-Me, (íara poderem 
*er respeitados,. 
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„, Em tqo criticas circunstancias o herói
c a Povo do Brasil, vendo fechados todos os. 
meios de conciliação, usou de hum Direito 
que ninguém pôde contestar-lhe, Ácclamaudo-
Me no Dia1 doze do corrente mez Seo Impe
rador Constitucional, e proclamando s-ua Inde
pendência. Por este solemne Acto acabarão as 
desconfianças e azedume dos Brasileiros cqn-
ira os projectos de domínio, que intentava 
© Congresso de Lisboa ; e a serie não inter
rompida de pedras numerárias coíloeadas no 
caminho eterno do tempo, para lhes recorda
rem os seos infortúnios passados, hoje só ser
ve de os convencer do quanto o Brasil teria 
avultado em prosperidade, se á mais tempo 
se tivesse separado de Portugal; se á mais 
tempo o seo bom sizo, e razão tivesse sanccio-
nado huma separação que a natureza havia feito. 

" Tal he o estado do Brasil: se desde 
o Dia 12 do corrente mez elle não he mais 
parte integrante de antiga Monarchia Portu
gueza , todavia nada se oppoe d continuação 
dê suas antigas yelaçõtes çommereiaes como 
Declarei ^ao Meu Manifesto do l.° de Agosto 
deste anno , *com tanto que de Portugal se 
não enviem mais Tropas a invadir qualquer 
Província deste Império. 

" Portuguezes: Eu offereço o prazo de 
quatro mèzes para\ a vossa decisão; decidi , 
e escolhei, ou a continuação de huma ami
zade fundada nos dictames da justiça e da 
generosidade, nos laço? de sangue , e em 
recíprocos interesses; ót* a guerrct mais v\o* 
lenta, que só poderá acabar com o réconlie-
cimcnto da Jndepeqdeucía do Brasi l , ou coro 
a ruina de ambos os Estado?. Palácio do jjvió 
de Janeiro em $\ de. .Outubro" dê 18_2. "fi^-
I M P g R ^ p O R , ,, 
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N ã o obstante as rigorosas medidas que 
tfio Conselho Imperial se considerarão indis-
•pensaveis ao Systema Defensivo do Império, 
e Rèpresallia"contra as hostilidades do Governo 
Portuguéz, que adiante se exporão , S. M. I. , 
jamais confundindo os' innocentes com os cul
pados , e bem estremando a Causa da Nação 
Portugueza, também victiraa dos Cabalistas de 
Portugal Desejou abrir asylo no Império aos 
Portuguezes industriosos, e não oppostos á Nova 
Ordem do Brasil , como 6e manifesta, do s,e-
^guinte Decreto: — 

Decreto de 14 de Janeiro de IS23 em favor 
dos Portuguezes Pacíficos. 

" P o r quanto, depois dos oppressivos e 
injustos procedimentos de Portugal contra o 
Brasil , que motivarão a sua Independência 
Política, e absoluta separação, seria contradi-
ctoria com os princípios proclamados, indeco-
rosa, e —té arriscada , a admissão franca dos 
subditos de Portugal em hum Pa iz , com o 
qual a quelle Reino se acha „ em guerra : 
Devendo pois não só acautelar todas as cau
sas de desassocego e discórdia , mas também 
manter a honra e dignidade do brioso Povo, 
que se tem constituído em-Nação Livre e In
dependente: Hei por bem Determinar: 1.° 
Que d'ora em diante todo e qualquer subdi-
to de Portugal , que chegar á algum dos 
portos .do Império com o intuito de residir 
nelie temporariamente, não possa ser admilti-
do s e n prestar previamente fiança idônea do 
seo comportamento perante o Juiz territorial, 
ficando então reputado subdito do Império, 
durante a sua residência, mas sem gozar dos 
foros de Cidadão Brasileiro: 2." Que se aca-
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so vier com. intenção "J de se estabelecer pa
cificamente neste Paiz, deverá á sua chega
da iem qualquer Porto apresentar-se na Cama» 
ra-respectiva , e prestar solemne juramento 
de fidelidade á ,Causa de Brasil e ao seo Im
perador ; sem. n'--que não será admittido a re
sidir, riem gozará dos foros de Cidadão do 
Império; José Bonifácio de Andradà è Silva, 
do Meu Conselho de Estado &c. Paço em 14 
de Janeiro de 1823, segundo da Independên
cia, e do Império; —Com a Rubrica de SUA 
MAGESTADE O IMPERADOR. „ 

Seja-me permittido acerescentar,. o que 
m^ parece que será do bom senso dos? .Patri
otas Brasileiros. O illustrado patriotismo dieta á 
adopção da-seguinte opinião philanthropica de 
Eseriptor Americano nos seos Jlnnaes d'JmetHeai 
alludindo á separação dos Estados-Unidos pelar 
sua independência da Metropoie:— & ''•'•> 

" Ha fium sagrado laço entre o sangues. 
„ e a linguagem, que nenhumas circunstan-
„ cias podem romper. A nossa lítteratura con-
„ tinuará sempre com a sua; e ainda que as 
„ suas leis não sejao mais as nossas leis, com 
„ tudo teremos sempre a mesma Escriptura, e 
„ a mesma Oração quotidiana ao nosso Pai 
„ Cotnmum. As Nações são fáceis em crer qué 
„ tem naturaes inimigos; e porque não acre-» 
„ ditarão,,-.que também tem naturaesfiami-
*, Sos ? (*) „ 

' (*) .Abieí Ilolmçs — Afinais fibf America J-v 
Prefacio da. 2> edição de .Caiqbridge de "18̂ 8. 

'9 SECÇ. IH> 
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C A P I T U L O XV. 

•Ministério Demittido pelo Imperador mas log* 
Reintegrado por Instância do Povo e Tro

pa da Rio -de Janeiro, e dos Pro
curadores Geraes das Províncias. 

O Júbilo Publico foi interrompido por huma 
extraordinária occurrencia. Depois da Accla
mação do Imperador, excitarão-se emulações. 
e contendas de ambição, entre os Membros 
do Ministério (*), e pessoas de notória influen
cia no Governo , e perigosa popularidade no 
vulgo, porfiando todos em adquirir o Fa>$r 
Imperial, a fim de se engrandecerem e apo-
tentarem pela Nova Ordem do Estado. O es
pirito de partido se deacobrio. Huns Cidadãos 
se esconjuravão contra suspeito despotismo, 
outros contra presumido democratismo. Temeo,-
ae funesto choque de animosidade» e interesses. 

Inopinadamente em 30 de Outubro divul
gou-se que o Imperador Demittira o Minis
tério : os reaes motivos ficarão no segredo do 
Gabinete. Não sem fundamento se conjecturou „ 
^ue se representarião ao Chefe da Nação os, 
perigos dos Conselhos dos Secretarias d« Es
tado dos; Negócios d© Império e da Fazen
da , aspirantes á supremazia no Governo. 

Mas no mesmo dia sentio-se alvoroço na 
Corte de turba de clientes e devotos, espe
cialmente dos Ministros Irmãos José Bonifácio 
d'Andrada e Silva, e Martim Francisco Ribeiro 
dfiAndrada, Por arteiros agentes sollicitou-se, e 
conseguio-se ( segundo se disse ) nunea visto 

"(*_) Hayia censura das cláusula* d*s X)ecre{os, 
por eltçg lavrados e referendados, dia, Soberania da 
Povo, e crua guerra aos 'Portuguezes, 
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numero de milhares de assignatura» de pes
soas de Iodas as ordens e classes. Fe*-se huma 
Representação ao Imperador para a sua Rein
tegração no Ministério. Esta Representarão 
foi levada ao Senado da Câmara Municipal 
em tumultuario concurso do povo, requerendo 
ao Procurador dessa Câmara que o aprêtse»* 
tasse, quanto antes , í 8. M. 1., e reclamou 
por isso urgência do Deferimento. 

Entre as enunxsiações da Representação 
he com particularidade notável a affirmativ** 
que— e : os Andradas erão a Única Ànchorà 
„ (unidos ao Throno ) do Novo Império. „ 
Ainda he mais reparavel a ©iausula final: —•• 
„ Vossa Magestadé Imperial não encontra fio 
,, cireulo dos homens Cidadãos mais dignos; 
„ e he por isso que V M. I., obedecendo 4 
„ Pátria, deve recoloca-los nos Líígares de 
,-, que sahlráo. Este Povo leal o pede, tòd& 
;, 0 Império o demanda. „ 

Por parte da Tropa da Corte *e ôffene*' 
ceo ao Imperador outra similhaute Represen
tação, maig concisa e comedida. 

Os presentes Procuradores Geraes da Pro
víncia ( menos hum do Rio de Janeiro Joa
quim Gonçalves Ledo ) dirigirão ao Imperadof 
igual Representação com hyperbolico elogio 
dos Irmãos Andradas, afirmando — <f ser por 
,, ambos lançada a primeira pedra do Magesto-
„ so Edifício da nossa gloriosa Independência; 
„ — addindo — Consentiremos que vacillé já é> 
„ Throno Imperial, que ha desoito dias ata* 
„ bamos de levantar? „ 

Ntf mesmo dia de noite no Theatro it 
espalhou huma Proclamação anonyma, em què 
são appellidados os Andradas — PranklbiS 
Brasileiros , e se lhes dá o título de Anjos 
Twtelwes da Regeneração Política; aucreacien-

9 ii 
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tandorse que-— " ergujerao nos seos horabrot 
#, o pezo da Independência ; — concluiftdo-se —-
,i a nossa existeneia política está em perigo, 
u e o nosso Imperador aborda d» precipício : 
,', o leme da Estado saltou fora da mão do Pi-
„,lot(h „ Nesse papel inculcava-se haver ma» 
chinaeão de Carbonarios. 

Tão estranha idolatria demagógica * & 
concurrencia- de gente ao Throno sem exem
plo, foi equivalente á Força Publica. O Impe
rador pareceo qual César ctrcurovallado no 
Cupitolio. • ... > 

,i Ainda que os Ministros Andradas, natu
raes. de'*.S., Paulo, fossem egrégios patriotas e 
activps Administradores, cOm tudo era notório, 
que, pela natural Liga da Irmandade, haviãq 
adquirido;ascendência no Conselho, e incorrido 
em ódio de muitas pessoas, por algumas me
didas de suas Repartições. Além de que os-
tentavão timbre , sem par. de rancor aos Lusita-, 
nos, bem que por justo resentimento dos males 
causados pelos sectários das Cortes de Portugal. 

A sãa Política todavia aconselhava racio-i 
navel temperamento na discórdia civil, pára 
não se exaspeear o conflicto dos antagonistas',-
a-fira de terminar-se a Lutta, quanto antes, 
com moderação do Brasil, e gloria do seo-
Imperador. 

Os mais cordatos Brasileiros, escarmenta-, 
do§ pelas lições da Historia , com razão tfemiãOj 
que fosse fatal ao Império a perpetuidade, 
do Ministério, para não sobrevirem os máos, 
resultados de preponderante valimento dos Se-
janos e Rieheliçus. O Patriotismo muitas vezes 
tem degenerado em absolutismo pelo amor do* 
mando (*). 
• ' ' i i I ' M - . r i i ; • I I I m , . 

(*) Libido dominandi cunctis affçctibus flagrantior, 
Tacitus. 
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D-Imperador no :mesmo dia 30 f ; Julgou 
prudente .Condescendero pelas Instâncias dos 
átepnestTttantes das Provincias Colligadas? ihas 
por Decreto reclamou a Prerogativa Cons? 
titucional :de Sua5-Livre-Nomeação e Demissão 
dos Commissariós do Poderá Executivo; e dor 
huma Proclamarão aos Fluminenses Recommen-
dou-lhes—- União e.Trunquillidade— Vigilância 
e Constância (*). 

Proclamação que se distribuiu no Théalro 
de S. Joãor 

" H o n r a d o s Brasileiros! Os vis Carbona-
rios, que jurarão- a destruição • da nossa Pátria, 
para sobre montões de cadáveres , e minas er
guerem o.decantado-Republicanismo . ganharão 
por hum momento campo ás suas machinações. 
Elles abusando da boa fé do,t Imperador, ou
sarão (pérfidos) derramar a zizania e a dis
córdia, e conseguirão o terrível resultado > de 
desgostareim-os Anjos Tutelares da Regenera-: 
ção Brasilica, os Illustres Andradas, que er-

*- * " : i 

t _ _ _ . ! »• : — 

(*) Os Andradas forão contrastes, não paralleto 
com Franlilin. Este Americano do Norte, bem que 
reconhecesse ;• e odiasse a-injustiça do .Parlamenta de 
Inglaterra , com tudo não foi dus primeiros ,/i ma» 
dos últimos, a aconselhar a Independência da Pátria 
contra a Metropoie, e por isso não entrou.no primei. 
ro Congresso. 'Elle nunca foi ò instigador da/ guerra *?

A 

Áias o Negociador da pai. Foi além di.-ito o (por 
assim dizer ) PromethSo dd Novo Mundo , Thauma-
turgo da Philospphia 'Natural-', Descobridor da Elec* 
tricidade , e o Mestre que ensinou a lirar os raios 
das nuvens : por isso, foi.p Idqlo li tt erário da Europa, 
Í da Sociedade. A sua Philárhhropia o írnpellio á 
dár insígnes lições de Moral, Ecoaoiriia, e Lei dá» 
Naíções, proscrevendo o Trsrflcb'degángrte humano | 

http://entrou.no
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guerão nos seos hombros o pezo da nossa 
Independência, para os fazer retirar do Mi* 
nisterio, única opposição aos seos frenéticos 
planos. 

" Brasileiros \ A' testa do rancho infame 
e«*tá ( vós bem o conheceis ) hum monstro 
que por desgraça he nosso Patrício; hum vã 
sem conhecimentos, nascimento, ou virtudes, 
que quer engrossar com o IÍOSSO sangue, 
para fartar a sua demasiada ambição; hum 
pérfido, que saudou o decreto desoTganisador 
de 29 de Setembro de 1821 com a cerimonia 
do seò infernal rito . e que hoje com o amor 
da"..Pátria nos lábios, e o ódio eterno no 
malvado coração, pèrtende a ruína da, mesma 
Pátria, que o soífre ainda. 

" Elle he o nosso maior inimigo: e os 
Demagogos são os nossos verdugos. A nossa 
existência política está em perigo: o nosso 
Imperador á borda do precipício. O Leme do 
Estado saltou fora, das mãos do seo Pifota~i 
e o Navio está prestes a dar no escolho. Eis-
a linguagem da honra ! 

" A'lerta Brasileiros! Vingança. contra os 
perversos. União e Constância. 

" Denodados Militares, que haveis vin
gado, a Pátria do insulto dos inimigos! O 
vosso nome servro de instrumento aos faeeio* 
%>s para publicarem que tinhão Força Arma
da para os coadjuvar nos seos crimes; está 
por tanto a vossa honra utcerada : mostrai ao 
inundo a fidelidade da vossa conducta: exigi 
do Imperador o castigo dos malvados. que 
macularão a vossa reputação, e reganhareis 
o lugar, que vos pertence entre os Cidadãos, 
vossos Irmãos, com a confiança, que mereceis. 

" Invicto Imperador! Independência ou 
Morte, gritastes Vós dos Serros Pauüstamst 
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Seo éco repercuti© em todos os Corações Bra
sileiros: Ouvi, por tanto, e Marcai na Vossa 
Alma a voz da Pátria mesta. Coragem, e 
Energia. A Pátria assim o exige. Moléstias 
agudas não se curão com paíiiativos Fechai* 
os Ouvidos aos parasitas, que traficão accesso 
junto a Vós. Ouvi conselhos, mas conselhos 
sãos. Os- 'resultados dos Clubs são funesto?.. . 
fechai-os, Senhor. 

"Tornem os Franidins Brasileiros para 
o -Vosso lado, e não Oonsintsais fugir os en-
comios, que mereceis! O Vosso Throno he 
firmado* nos nossos corações, e este Império 
htéxpug^nàvel será com Vosco salvo das rui-
rtas i que prepárão os Cabalistas. „ 

Proclamação de Sua Magestaãe o Imperador 
aos Fluminenses. 

" Briosos e leaes Fluminenses! —Aca
bais de dar-Me a prova mais convincente 
de aífecto, que podieis mostrar, tanto á Mim 
como á Sagrada Causa deste Império. Os Meus 
princípios êe Constitaeionalidode não são para 
vós duvidosos, nem para ninguém ; mas sim 
tem sido por alguns menoscabados; e para 
que elíes' vos sejão cada vez mais patentes > 
Éu agora mesmo acabo de Nomear hum recto 
Ministério, perante o qual deveis denunciar os 
terríveis monstros, a fim de que a vara da 
justiça- os ftrç-a- éw d-esáipftereeer da face dò Uni
verso, ou pelo menos do Império do Brasil. 

" O caminbo JConsti€u«HSnal está aberto 
pela Razãfo; sigarrfos<-"por\elle, e assim pode** 
remos vir a chegar áqnelle apura de hoEura, 
desinteresse, e de amor d* Pátria, ' ' que nos 
dfeve em todo tempo caraetefisar. t-it'. t o * 

" Q Vosw Invpenvdoc semprevfbi o Ete> 
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fenser dosiDfreitos deste «Império, muito. antes-1 

de xôf. O constituirdes [ t a l : por tanto lem-
braivos que Ellenuuca amaria quem Vos fosse 
traidor. A verdade appareceo. e a experiência 
vo-lo acaba de comprovar. 

" Segunda vez vos Recommendo— União t, 
e Trcmquillidade; e pela primeira Vigilância 
sobre os inimigos do Brasil,, e Confiança no; 

Ministério , que acabo de Nomear. 
r " He -o -que vote Recpmmenda o Vos

so Imperador: He o que deveis'seguir. — 
IMPERADOR. „ 

Não se realisou a reçommendaeão da con
fiança no Ministério nomeado , quanto aos res
tabelecidos Irmãos Andrçidts, q u e , ufanos 
com o triumpho popular e mortificação do 
3-tfj'perador rreentrárão no Gabinete para dei
xarem novos memoriaes de seo 'gênio. 

Decreto- de < 30 de Outubro de 1822, reinte
grando os Ministros e Secretários 

d' Estados nos seos lugares. 

" Havendo Eu Coqçedido á José Bonifá
cio de. Andrada e Silva^ Martim Francisco Ri
beiro de Andrada, e Caetano Pinto de Mi
randa Mentmegro , as demissões dos Lugares 
de Ministros e Secretários de Estado, por que 
assim Me havião pedido repetidas vezes, e 
por que ninguém deve ser obrigado a servir 
empregos, de htanta responsabilidade contra a 
própria vontade; e . ' também porque occulta-
mente mal intencionados buscavão por todos 
os modos fa_er-lhís perder a Opinião Publica #J 

roubando, á Nação bons servidores: Julguei 
conveniente, .á Just iça, e ao bem do Estado, 
acceitar-lhes . as suas -demissões, para que en
tão, o Povoi com imparcialidade e sizudeza 
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descobrisse os intrigantes e calumniadores, fa
zendo justiça á probidade e á virtude • e com, 
cffeito o Povo e Tropa desta Capital conhe
cendo logo os authores desta vil cabala com 
que elles pertendião engradecer-se, e promo
ver, tumultos, dissençÕes e finalmente a guer
ra civil, reunidos em seos votos aos Procura
dores Geraes das Provincias, e á Gamara des
ta Leal Cidade, Me representarão com toda a 
Constitucionalidade, e respeito. o quanto con-
vinha ao bem do Império e ao Meu , que hou
vesse no Ministério toda energia, e unidade 
de sentimentos e de meios, para o que era 
preciso que fossem reintegrados nos seos luga
res José Bonifácio de Andrada e Silva, e 
Martim .Francisco Ribeiro de Andrada , e tam
bém Caetano Pinto de Miranda Montenegro. 

" Por tanto Desejando satisfazer em tudo 
que for justo aos requerimentos dos Povos , 
e ás representações dos Procuradores Geraes : 
Hei por bem reintegrar com effeito os acima 
mencionados nos Lugares que anteriormente 
occupavão no Ministério Exercendo assim o 
Direito que Constitucionalmente Me pertence 
de Nomear ou Demitir os Meus Ministros se
gundo convém ao Serviço do Império: Hei 
outro sim por bem pelas mesmas razoes , que 
continuem nos mesmos Lugares de Ministros 
e Secretários de Estado João Vieira de Car
valho na Repartição dos Negócios da Guerra , 
e Luiz da Cunha Moreira na Repartição dos 
Negócios da Marinha, e que João Ignacio 
da Cunha," e Sebastião Luiz Tinoco da Silva ; 
que agora sabem do Ministério, tornem a 
exercer os Cargos, e Empregos, que antece
dentemente, t inhão; por esperar delles que 
continuem com a mesma probidade, intelli-
gcncia, ,e honra, com que até agora se tem. 

10 * SECÇ. III. 
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disünguido no Serviço Publico. Os mesmos 
Ministros e Secretários de Estado nomeados 
assim o tenhão entendido. Palácio do Rio 
de Janeiro 30 de Outubro de 1822, primeiro 
da Independência, e do Império. — Com a Ru
brica de SÜAMAGESTADE IMPERIAL.— 
IJUÍZ da Cunha Moreira. „ 

CAPITULO XVI. 

Providencia contra os Perturbadores da No
va Ordem Política. 

A, .Inda que a immensa maioridade do Po
vo Brasileiro cordialmente applaudisse a Ac
clamação do Senhor D. Pedro 1., era todavia 
torrente o rumor que pessoas dyscolas, in
quietas , e ambiciosas, clandestinamente ma-
chinavão subversão do Estado, e o estabele
cimento do Governo Democrático, ou Federa
tivo, ou Systema Mixto de suas extravagantes 
phantasias. Para se precaver desordem, se af-
fixo-u o seguinte Edital pelo Intendente da 
Policia : — 

" Faço saber que . constando haver nes
ta Corte e Cidade alguns facciosos e pertur
badores da boa ordem, que, conspirando con
tra o Governo estabelecido e espalhando con
tra elle as mais atrozes calumnias, pertende-
ruo excitar entre o povo a discórdia, e a 
guerra civil, derramar o sangue dos Cidadãos 
honrados e pacíficos, e cavar em fim até aos 
alicerces a ruína deste nascente Império, pa-
ra saciarem a sua vil ambição; e sendo por 
extremo conveniente á segurança publica, e-
« salvação do mesmo Império, que taes mons
tros sejão promptamente conhecidos, e casti
gados com as penas correspondentes aos seos 
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delictos: Foi S. M. I. Servido para esse fim 
Ordenar-me por Portaria dê 2 do corrente 
mez e anno , que eu , jsem a menor perda de 
tempo, haja de proceder á huma rigorosa Z)e-
vassa sobre as pessoas já infamadas na Opi
nião Publica como authores de tão enorme at-
tentado e bem assim sobre todos os seos 
complices : o que participo á todos "os Cida
dãos honrados, e zelosos da tranquillid-ldc pu
blica , para que , tendo alguma noticia de tão 
infame projecto, ou sabendo de algumas cir
cunstancias tendentes a ilhistra-io-, e prova-lo 
hajão de comparecer de hoje em diante na ca 
sa da minha residência , a -qualquer hora do 
día , para ahi deporem o que souberem. E pa
ra que chegue á noticia de todos , se man
dou affixar o presente. Rio de Janeiro 4 de 
Novembro de 1822. „ 

Depois o Miaistro e Secretario d' Estado 
dos Negócios do Império fez expedir a se
guinte Portaria : — 

" Tendo se felizmente descoberto pelo 
brioso. e leal Povo e Tropa desta Corte, e 
pelos Procuradores Geraes das Provincias, no 
dia 30 de Outubro huma facção occulta , e 
tenebrosa de furiosos demagogos , e anarchis-
ías , contra quem se está devassando judicial»* 
mente , os quaes para se exaltarem aos mais 
lucrativos empregos do Estado sobre as ruínas 
do T h r o n o J ^ p e r i a l . e da felicidade do Brasil , 
ousavão temerários com o maior macbiavelis-
nio cajumniar a indubitavel Constituciouali-
dade do Nosso Augusto Imperador e dos 
Seos mais fieis Ministros, incutindo nos Cida
dãos incautos mal fundados receios do velho 
Despotismo , que nunca mais tornará ; ao 
mesmo tptnpo que com a maior perfídia se 
«ervião das mais baixas e nojentas adulaçÕes 

10 M 
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pára pèrtenderem illudir a vigilância de Sua 
Magestade Imperial, e do Gaverno: e cons-i 
tando ter sido hum dos prévios cuidados dos 
solapados demagogos ganhar partidários em 
todas as Provincias, para o que espalhavão 
emissários que abusassem do zelo • que ellas 
devem ter pela sua Liberdade Constitucional, 
Liberdade que Sua Magestade Imperial tantas 
vezes ^ urara , e que tanto tem Pomovido 
com todas as Suas Forças, como he patente 
ao Mundo inteiro: tendo já o Mesmo Augus
to Senhor conhecido os traidores. e seos 
perversos e manhosos designios, com que se 
propunhão plantar e disseminar desordens, sus
tos , e anarchia , abalando igualmente a repu
tação do Governo e rompendo assim o sagra
do élo, que deve unir todas as Provincias 
dc-te grandioso Império ao seo centro natu-
rul e commum união, donde somente lhe pô
de provir força, prosperidade, e gloria: Manda 
pela Secretaria de Estado dos Negócios do 
Império, que os Governos, e Câmaras das 
Provincias, a quem esta for expedida, cuidem 
.«em perda de tempo em vigiar, e descobrir 
com todo o esmero, e actividade quaesquer ra
mificações deste infernal partido, indagando 
quaes sejuo seos agentes e emissários por 
meio da mais rigorosa Devassa; e logo que 
eatejão sufficientemente i/itistrados a este res-, 
peito, tomem immediatamente com^cautela, e 
energia todas e quaesquer providencias, que 
exigir a paz , e socego das Provincias, e a 
salvação do Estado, isto debaixo da mais ri
gorosa responsabilidade ao Imperador, e á 
Na cã o ; e de todo o seo justo procedimento 
daráo immediata conta pela competente Secre
taria de Estado, para subir tudo á Augusta 
Presença de Sua Magestade Imperial. Palácio• 
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do Rio de Janeiro em 11 de Novembro de 
1822. — José Bonifácio de Andrada e Silva. „ 

Sendo indispensável nos Grandes Estados , 
especialmente depois de capitães mudanças de 
antigo governo, haver occulta superintendência 
no Ministério para se prevenirem conspirações, 
todavia o espirito do século não tolera expe
diente de inquisição , em que ainda o domés
tico procedimento dos indivíduos he espiado 
c julgado com severo escrutínio, sem se dis
tinguir dictos de maleficios , segundo bem no
tou o Político Tácito nos tempos infestos ás 
virtudes do Império Romano. Até no anterior 
regimen erão havidos por odiosas as devassas 
geraes de crimes vagos por opiniões políticas; 
que só produzia Sycophantas ,, e fomentava 
delatores para até perderem aos amigos. A mul
tiplicidade das devassas á que se procedeo, 
foi em poucos mezes a causa da segunda 
queda dos Andradas, e da ruina de seo cre
dito, como se verá na Secção IV. 

C A P I T U L O XVII . 

Deputações das Câmaras ao Senhor D. 
. Pedro I. pela Sua Faustissima 

Acclamação. 

.S Câmaras principaes de todas as circum-
vizinhas Provincias do Império, logo que ti-
verão noticia da Acclamação do Senhor Prín
cipe Real D. Pedro de Alcântara eni 12 de 
Outubro na Corte do Rio de Jane i ro , se 
apressarão a expedir DeputaçÕes de Felicitação 
e Congratulação ao Mesmo Augusto Senhor 
pela Sua Elevação ao Solio Imperial. Seria 
longo e desnecessário ' reunir nesta Historia 
Geral todos os Discursos que os respectivos 
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Eleitos Deputados pronunciarão em Audiência 
de Corte na Presença de S. M. I. Unifor-
mando-se todas na identidade de fieis, Cons-
titucionaes j e affectuosos sentimentos á Pes
soa do Fundador do Império do Brasil, por-
fiando cada qual em enérgica e esplendida 
elocução, he difficil a escolha de preferencia 
para sua transcripção , como desejava. 

Porém não posso deixar de inserir aqui 
o seguinte discurso dos Deputados da Câma
ra da Nbi>a Priburgo, da Colônia Suissa, 
fundada pelo Senhor D. João YI; para dei
xar memória do que se pode fazer para o 
progresso da população no Brasil de Colonos 
Europeoa sob império justo de firme Systema 
Representativo: •—-

" Senhor. — A Câmara da Villa da Nova 
Friburgo tera a distincta honra de felicitar o 
beijar a Augusta Mão de V. M. I. nesta epo-
eba em que o Império do Brasil tem dado 
o mais vantajoso passo em defesa da sua In*» 
dependência Política, e Representação Nacio
nal, pela feliz Acclamação de V. M, 1.; pas
so este que fará eterna, e gloriosa a memória 
do Brasil na historia das NaçÕps. 

" Q Brasil, Acclamando a V. M. I. Seo 
Imperador Constitucional, e Defensor Perpe* 
tuo, com justas razões deve dar á $i, e á 
seos filhos parabéns, vçndo sua Categoria ele
vada á gráo tão sublime, e tendo em sua de
fesa hum Imperador da Augusta Dynastia dç 
Bragança, Primogênito e Verdadeiro Herdei
ro do Sábio e Justo o Senhor D. João VI., 
Augusto Pai de V. M. I . , cuja memória 
saudável será eternamente gravada em nossos 
corações. 

" O Dia 12 deste mez, em que á face 
dps Sagrados 4líarea^ com assistejiçja desl% 
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Câmara, Nobreza-; Povo, e Tropa da ] .* 
Linha aqui destacada, todos juramos de de
fender nossa Independência á par da vida; e , 
unidos em mútuos sentimentos, Acclamamos 
a V- M. Imperador do Brasil. Na duração 
dos séculos não terá o Brasil jamais outro 
de igual contentamento: o Povo e Authorida-
des constituídas se conservarão unidos nos 
dias 13 e 14 festejando tão glorioso Acto; o 
enthusiasmo derramado nos > corações dos Ci* 
dadãos. e da Tropa não he crivei haver quem 
possa exprimi-lo. 

" Por tão justos_motivos temos a humil
de liberdade de levar ao Augusto Conhecimen
to de V M. I. os votos de hum fiel Povo , 
de quem temos a honra de ser órgão; accom-
panhado do theor da Acta da Vereação de 
1 2 , e Sessão de 13 e 14 do corrente; e ro
gar a V M. I. que por Sua Imperial benigni-
dade Sirva-Se Acceitar os sentimentos de huma 
Câmara, que empenhada em desejos de solem-
nisar tão faustissimos actos, como he do seo 
dever, cheia de gloria, fez o que esteve ao 
alcance de suas forças e fracos conhecimentos. 

" Deos guarde e prospere" a preciosa vida 
e saúde de V. M. I. para nosso amparo. Es -
cripta em Câmara da Villa da Nova Friburgo 
a 19 de Outubro de 1822. — Manoel Fran
cisco de Oliveira. — José Gomes de Andra
de. -.— Francisco de Medeiros Teixeira. „ 

As Juntas , Corporações Ecclesiasticas , e 
Militares das Província*, não submettidas ao 
Jugo Lusitano, successivamente forão envian
do suas DeputaçÕes á Corte para o mesmo 
fim. Todas forão graciosamente recebidas por 
S. M. I . 
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CAPITULO XVIII. 

Deputaçãa das Senhoras Paulistas á Sua Ma
gestade a Imperatriz , pela Sm 

Gloriosa Acclamação. 

ÂO devo preterir de consignar nesta His
toria hum Monumento de Gratidão, que faz 
honra ao Bellu Sexo da Província de S. Paulo; 
e he a especial Dcputação que encarregou de 
vir felicitar a Augusta Consorte do Imperador 
pela sua gloriosa Acclamação, sendo o Orador 
hum dos mais illustres Servidores do Estado 
natural do paiz, e preeminente na Causa do 
Brasil: —-

" Senhora. - - Se tenho a satisfação de ha
ver presenciado nas altas campinas de Piratú 
ninga o primeiro brado que os Paulista? derão 
em defesa da liberdade, e que fez abalar as. 
abobedas do Coagresso Lisbonense, onde se 
tramava, e decretava escravidão eterna .ao Bra-' 
sil, se então mesmo fui honrado pelos, meus 
patrícios para com mais dons Illustres Depu
tados virmos em Janeiro deste anno assistir/ 
presenciar, e coadjuvar os primeiros funda
mentos do Edificio Imperial, que felizmente 
está levantado; se neste curto período áf dez 
mezes eu tenho adquirido hum nunca inter
rompido contentamento de ver, que huma 
força incógnita, mas superior á tudo," tem, 
feito germinar vegetar e erguer com passos 
de gigante a arvore da nossa Liberdade Cons
titucional; agora, Augusta Senhora, o meu. 
amor da g-loria parece ter enchido o seo va-
%\o quando as minhas Patrícias, as fíe/s he-, 
roinas de S. Paulo, nje elegem para.chegar; 
á Presença tão Respeitável como Amável de 
Yi M. I . , e em seo nome com o mais profuu** 
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do respeito beijar-lhe a Augusta. Mão pela1 

sua Exaltação'ao Throno Imperial, exprimir 
os seos sinceros votos, e protestos de amor, de 
fidelidade, de submissão, e de respeito para 
com a Sagrada Pessoa de V M* I . , q u e , como 
Consorte, Filha, e Neta de Imperadores em 
tudo Grandes, ellas a conceituão como Pro-
genitora de huma nova serie de Cezares, que 
elevaráõ o nascente Império do Brasil áquella 
grandeza que lhe marcão os germes, que a 
Natureza nelle tem creado. 

" As Paulistas, Senhora, ainda que nas
cidas, e educadas longe da civilisaçãO das Cor
tes , tem com tudo a nobre ambição de cir
cularem o Throno de V..M. I . , e com seos; 

cândidos peitos formarem huma nova mura
lha em defesa de Sua Augusta Pessoa. Mas 
não podendo realisar tão brioso projecto, el
las protestão, e jurão á face do Mundo todo 
não interromper o 'costume de educar seos 
filhos-na moral santa, no amor ao Soberano, 
e á Pátria, na coragem, e nas mais1 virtudes* 
sociaes ; ellas lhes hirão desde a tenra' idade 
fortificando os débeis braços, com que hum dia> 
defenderáÕ o Augusto Throno da Casa de Bra
gança no Império do Brasil. 

" Algumas dentre ellas com a justa vai
dade de herdarem o sangue do immortal Pau
lista Amador Bueno de Ribeira, conservão os 
virtuosos desejos de terem filhos dê igual fide
lidade ao Augusto Ramo da Casa de Bragan
ça que vai ser o Tionco do Império Brasi
liense. 

" Oulras , descendentes dos que primeiro 
vadeando os vastos Sertões do Brasil, desco
brirão as riquezas, com que se ensoberbeceo 
o Tejo , e enriqueceo o M u n d o ; e netas dos 
ijutj á sua custa, nó- meio de mil privações» 

11 SECÇ. III. 
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e perigos, tiverão-a coragem, e ..patriotismo dfr, 
destruir , e .arrazar ViÚa Rica?, Ciudad -de, 
Guairá, e Ciudad Real, erigidas pelos Hes-
pawhoes^ nos nossos Campos de Guarapuava 
abrigando os seos Colonos a repassar a me-> 
donlia cataracta das Sete quedas no rio Parçt* 
ná, tem iguaes estímulos de que a sila des
cendência faça iguaes serviços á Pátria/ e ao 
Augusto Espozo de V M. I. 

" Ellas o hão de cumprir Excelsa Senho
ra ; e quem as conhece de mais per to , será 
injusto se não confessar que aquellas ternas 
e a morosas matronas, orvalhando de crystatli-
nas lagrimas as rozadas faces, despedem de, 
seos braços para o Serviço do Estado seos, 
maridos, seos filhos, seos irmãos, recomraen-
dando-ihes, com, semblante sereno, a coragem, 
a fidelidade. O Çeo que tanto nos protege , 
Guarde a_ V. M. I. para ver realisado o que 
eu pela minha idade, apenas posso pronosticar. 
Rio de Janeiro 4 de Novembro de 1822 .— 
José Aroitche de Toledo Rendon, „ 

" Senhora. — Se o amor da Pátria , se 
a gratidão são as primeiras virtudes das gran
des almas; se a Natureza formando «o CoFa-
ção do homem plantou nelle estes germes 
preciosos, que se desenvolvem , e se elevão á 
vista dos objectos dignos delle; ee estes ;flão 
forão atributos só do-sexo varonil, não he 
para admirar que as Paulistas, em cujos 
peitos se agasalhárão sempre virtudes heróicas, 
dando desafogo aos sentimentos mais caros de, 
sfos corações, se animem a apparecer juntoj.ao 
Throno Imperial a beijar a Egrégia e Libe
ral Mão de V. M. L, a render-Lhe os mais jus
tos , e devidos protestos de submissão, respeito,< 
e eterna grat idão. e dar na Augusta Presen
ça de Y. M. I, sinceros Parabéns ao Brastl, e. 
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á cara Pátria, que fazendo justiça aos Eleva
dos Merecimentos de Vossas Mágestades Im-
periaes, a Quem tanto deve, os Acclamou 
seos Primeiros Imperadores. 

" Se nossas vozes não tiverao a ventura 
de chegar immediatamente aos Pés do Thro -
t io ; se não nos coube a gloria sem par da 
beijarmos ern nossas pessoas as Imperiaes Mãos 
de Nossa Protectora (gloria que tanto ambicio
namos) seja ao menos este hum testemunho 
de nosso amor, e particular adhesão á Augus
ta Pessoa de V. M. I. 

*c Entretanto nós dirigimos ao Ceo os 
mais ardentes votos pela conservação da pre
ciosa vida de V. M. I . , de Seo Augusto Con-
aorte, Nosso Idolatrado Imperador, e toda a 
Família Imperiaf; pela segurança è firmeza 
do Throno Brasileiro, por.-.cuja estabilidade 
estamos promptas, transcendendo a debilidade 
de nosso sexo, a derramar até a ultima gota, 
de nosso sangue. " ;»!< 

" Taes são , Augusta Senhora", nossos 
votos: a grat idão, e o patriotismo não íem ou
tra linguagem. Deos guarde a V M. I. como 
nos he mister. S, Paulo 13 de Outubro de 
1822. De V. M. I. as mais fiéis, e reveren
tes? subditas; — Maria Thereza Rodrigues de 
Morars Arouche. — Maria Benedécia de Toledo 
Arouche. — Arma Margarida de Toledo Arou-* 
chie. —'Escolàstica Jacinto, de Freitas Rihei? 
ra. — Maria Angélica de Freitas, Ribeira. .--* Joaf 
quina Leoeadia de Freitas Ribeira. —- Maria 
Higina da Silva Bueno. — Maria Rita de Al
meida. — Maria Ignacia da Silveira: — Caela-
na Antonia de Toledo Lara e Moraes, — Ger-
trudes de Toledo Rendou Freire. — Pulchèria 
Leoeadia Domctila Ordonhes. — Maria Roza 
de Toledo Rendou. — Joaquina Luiza Delga-

11 ii 
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da, de Toledo. — Anna Joaquim Qalvão.—Ma* 
ria Theodora Galvão. -— Thereza Maria de Je
sus. — Mafalda Maria de Ornellas. — Maria 
Thereza de Ornellas. — Francisca Joaquina 
de Ornellas. — Anna Ficencia Rodrigues Jor
dão. — Anna Blandina da Silva Prado. — An
na Euphrosyna Jordão. — Carolina de Mello 
Franco. — Elisa de Mello Franco. — Maria 
José de Alencastro César. — Anna Bernardina 
Brocardo de Moraes. — Manoela Barboza de 
Moraes. — Beatriz Leoniza de Amaral Gru-
gel. — Mathildes Pulucena de Amaral Gru-r-
gel. — Gertrudes Thereza de Toledo. — Anto-
nia de Oliveira e Toledo. — Maria Joaquina da 
Cruz Lima. — Iria Catharina Xavier Ferrei
ra.— Anna Maria da Silva Coutinho. — Anna 
Roza Olinto de Carvalho. — Francisca Marce-
lina da Silva.-,— Joaquina Augusta da Silva 
Ly,z. — Thcolinda Fausta Luz. —- Escolastica 
Cândida Luz. — Fortunata Honoriá Luz. — 
Gertrudes Felizarda de Toledo. — Domingas 
Francisca de Castro Rozo Ferraz. — Cathari
na Angélica Toques Alvim. — Maria Egycia-
ca Alvim.—Joaquina Engracia Alvim.— The* 
reza Delfina Alvirfi. r—Anka Theodora Alvim 
Bittancourt. — Maria Jesuina do Espirito San
to. -—Joaquina Euphrasia de Jesus. — Francis
ca Angélica Maria. — Joaquina Euphrasia Ma
chado. — Anna Francisca Xavier Pinheiro. — 
Catharina Maria do Prado. — Umbelina Ro
xa Xavier do Prado. ,,. 
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C A P I T U L O X I X . 

Discurso ^do Ministro d' Estado José Bonifá
cio de Andrada e Silva, no dia 10 de 

Março de 1823 dirigido ao Impe
rador em nome dos Povos da 

Paraíba do Norte. 

*' Senhor. — Pela segunda vez tenho a 
honra de. ser o ovgao dos briosos Parahybanós 
do Norte. Em 1822 levei perante o Throno 
de V. M. í. os votos de fidelidade, amor , e 
respeito do Governo e Câmara da sua Capital. 
Hoje levo os da honrada Gamara e Povo ida 
Villa Nova da Rainha; os quaes em Vereação de 
28 de Dezembro próximo passado assignada 
por 114 Cidadãos das três classes do Clero , 
Nobreza , e Povo, me pedem (confiados co
mo dizem, no meu elevado, mas, pelo menos, 
tal qual , patriotismo, segundo creio) que em 
seo nome congratule em Deputação solemne á 
V. M. I. pela Sua Feliz Acclamação á Pr i 
meiro Imperador Constitucional do Brasil; Ac
clamação esta, que acaba de pôr o ultimo cu
nho á felicidade deste vasto Império. Elles a 
solemnisárão com pomposo apparato por oito 
dias seguidos, distinguindo-se não so o Se
nado da Câmara, mas sotíresahindo igualmen
te o patriotismo de. alguns outros Cidadãos, 
entre os quaes merece honrosa menção o Sar
gento Mór, de Ordenanças Paulo de Araújo 
Soares. Nem as virtudes, e Heroísmo de V. 
M. I. merecião menos, nem os corações Bra
sileiros erão capazes de menos. 

" Senhor ! Os meos Constituintes preferem 
a morte á escravidão e estão promptos a 
sellar com o próprio sangue a Carta de Alforria 
Política; que V. JVL I. Deo ao Brasil no Pau-
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Hstano campo do Plràngkl é Jurou garantir 
contra o Systema de pérfida e solapada reco-
iónisação dos nossos segundos Irmãos de Por
tugal.! 

" O Senado e Povo da Villa Nova da 
Rainha promettemc pois ' solemnemènte por 
mim seo Delegado, que nunca se pouparão á 
sacrifício algum , que necessário for para sus
tentar, a Independência do Império, e Honra 
Nacional. Pode 'V. Mi I. .conte fc^_rme mente 
com a sua energia e» patridtisãmo J- e com a obe-
diçnciaí, e fidelidade devida á Sua «Augusta ^e 
Sagrada Pessoa. Elles -0 jurão5 á face dó Uni
verso; e este santo jui&mõnto durará inviolá
vel em quanto se ouvir no Mundo o honrado 
Nome Brasileiro. 

" Q u e prazer Augusto Senhor , não traz 
á meu Coração agradecido, e sertsivelf;á esco
lha que de mim tem feito, j á por duas vezes, 
esta Província generosa e assizada! A->Para-
kyba dó Norte, desde qae adherio á sagrada 
Causa do Brasil até hoje , não se tem desviado 
hum só ápice da verdadeira estrada" do dever, 
e da ordem: quando, pelo contrario, outras, 
de quem talvez deveriamos esperar a mesma 
marcha na carreira política da nossa Regene
ração^, ainda estão sendo1 tbeatros de ariar-
d . la , : e de ódios, e rivalidades de partidos è 
famílias, ju rando, e perjurando á cada passo; 
tendomuitos só na boca-sentimentos ,.que não 
existem em seos corações corrompidos, e ver
tiginosas cabeças. P o r outras partes, além dos 
p.artidislas das Cortes de Lisboa -, homens se-
diciosos, que só ambicionão glorias chimericas, 
ou iriíandos lucrativos \ <nã.o cessão de agitar o 
singelo /i(c ignorante Povo com projectos de
magógicos e loucos. r rEnganão-se os malva
dos. — Assim* o jurão commigo todos os hou*»* 
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raílosilíBrasHeiPos*' que famao e idolatrão ;-a»t 
Virtudes de,V.,M, I . , e que se^confião na, sa» 
bedoria .da nossa Assembléa Gera l , Constituinte.-

" E s p e r o . Senhcjr, na* §upr"e<ma Bonda-v 
de do Deós que destinou este vas to , e ; 

grandioso Império para theatro. de gloria e be-t 
iijeficeuciatgeral, que sitflilhantes idéas e pro-> 
jectos certo desappareceraõ . como o fucno sa
cudido pelo tufão. Miseráveis! Pertendião, e 
talvez ainda intentem em,suas' tresloucadas 
imaginações , enxovalhar o. Nome Brasileiro,-. 
que a Providencia destinara , torno a dizer,. 
para perpetua honra da humanidade! Perten-* 
djião -esses Insensatos com mil machinações tene
brosas, mas felizmente vãs que o Brasil, que, 
Uade ser em breve o asyJo universal» de jtodos; 
os desgraçados da «velha , e empobrecida-, Eu-.. 
ropa se tornasse , por culpa sua, em teria de 
horror e maldição»,? Não pqrí certo: a bon
dade natural , e o bom senso da Nação Bra
sileira, hade suífòcar á naseensa tão impoli-
ticos e luciferinos projectqs. ^ , T l fíj, 

" J á começamos, Senhor, a ser felizes.*; 
ey a Quem o devemos se não ás-Virtudes; He
róicas, e ao Civismo incomparavel de V. M. 
I . ! Nós pois, que j á temos recebido innume-
raveis benefícios da Augusta Mão de y . M. 
1. , deixaremos nossa gratidão , corno herança 
mgruda, á nossos netos ; e estes por huma 
succ.e^são-nunca iptenompida de séculos aos 
seos. 

" A, Historia do Brasil pintará hum dia 
enérgica e veridicame.nte, as insignes Acções 
de V. M. I.; e esta historia atlrahirá sempre 
a attençãe- da nossa posteridade ; .despertará 
seo agradecimento, e alcançará sua admiração." 

f< Quizera ' o Ceo prolongar * mais r bura 
pouco a minha fraca existência, pa ra . que ..eu, 
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tàmbem podesse então restolhar algumas es-7 

pigas desvairadas, que por acaso ficassem des
prezadas no vasto campo das Virtudes, e no-1 

bres qualidades de V. M. I. ( virtudes que tan
to houtâo a nossa espécie ) para dellas poder-
tecer-Lhe também em huma pequena gnnal-
da própria minha, com que Lhe ornasse a 
Augusta Fronte; mas vãos desejos de hum. 
Brasileiro agradecido l A minha idade j á pro-
Vecta e cansada, o aço natural do engenho, 
se o tive outr^ora, já enferrujado, e quasi-
gastado de todo, não servem para obras de 
primor, e dignas da posteridade. 

•*< Acceite pois, V. M. I . , somente os 
meus bons desejos, e os desejos dos irreas 
leaes Constituintes. — José Bonifácio de An
drada e Silca. „ 

C A P I T U L O XX. 

Cabala encúbertá nas Actas das Câmaras 
sobre a Acclamação do Imperador. " 

_ L \ O Cap. X í l . desti H i s o i a se descrevèo o 
enthusiasmo do Povo Fluminense' para fazer 
solemne Acclamação do Senhor D. Pedro "de 
Alcântara logo que voltou de S. Paulo á Cor
te, e constou da Sua Declaração da Inde
pendência em 7 de Setembro iíò Campo do; 

Pitangas, onde immediatamenté' foi Aetlamado' 
Imperador pelo Povo Paulistano. Alli se ex-
poz que o Senado dá Câmara do Rio de Ja
neiro publicara Edital em 21 do d i t o m e z , 
fixando para o dia ]2 de Outubro a Solem-» 
ne Acclamação da Dignidade Imperial do Seo; 

Libertador. Ninguém suspeitou sinistro desí
gnio nessa procrastinaçao: Porém o facto he 
(^fegüiido depois se manifestou;- que este ex» 
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;pediente, o qual parecia só destinado» á dar 
á tal Acto o majestoso caracter congruenté 
á Declaração de Novo Titulo Honorífico á 
Quem então só era Principe Regente por De
legação de Seo Pai, teve o odioso motivo di$ 
corações -refolhados da Cabala" incógnita , que 
ipertendeo ganhar tempo para a manobra, 'a 
fim de reproduzir a ignominia da Cláusula do 
juramento, que muito desluzio o Dia 20 de 
^Fevereiro de 1821 •(*)-, submettendo o Impe* 
vador á Dictadura da Assembléa Geral, quan
do alias, à rogativas e instâncias do Povo 
•Fluminense, e dos Procuradores das Provín
cias Colligadas, Qera a ordem de sua Convo

cação .pelo Decreta de -3 de Junho de 1822. 
Etn 17 de Setembro se expedio Circular 

ás Câmaras principaes, em nome do Presiden
te do Senado da Câmara do Rio de Janeiro, 

;insinuando-se,, que nas respectivas Actas da 
Acclamação do Senhor D. Pedro I., ' como 
Imperador Constitucional do Brasil, se inse
risse a Cláusula condicional, de que prestaria 
Juramento Prévio de Estar pela Constituição 

(*) A Razão Publica-, bem como o-juizo particu
lar, entücí-se prostròa lia enorme claus*u(a-, de inttii-
-tiva surpreza da Acta do Senado da Câmara nesse 
d ia , e que-he do t-heor seguinte j que aqui ponho 
aos olhos doá Leitores á distancia de tempo, para a 
-nossa confusão, e execração dos ijisidiosos qiíe ou

r a r ã o renovar o opflrobrio da falsa confidencia, qile 
então se pôz na sabedoria ^.probidade do Corpo 
•"Legislativo de Portugal : — 

í ; Juro em Meu Nome, Veneração, e ÍJespeito 
~a á Nossa Sahta lleligião, Obediência ao Rei , Con-
-'• servar, Guardar*, e Manter Perpetuamente a Cons-

"" tituição ' Í A L QÍTAL se fizer ern Portugal pelas 
"*"' Cones. —• 

Principe Real D. Pedro d' Alcântara. 
Infárite D, Miguel. 

12 S£CÇ. III, 
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que a Assembléa Constituinte, organizasse. Assim 
se executou./Desta arte se introduzio o fer^ 
mento da d isco n fiança, e discórdia entre o 
Cabeça e os Membros do Corpo Político, .que 
tem sido de fataes efleitos. 

He d>a maioí estranheza que era-tanta» 
Corporações Municipaes nenhuma logo- adver
tisse ná obvia enormidade :de- talrClausula :• o 
atlentado, não menos incrível ;q.ue horrível, 
foi'de evidente dictame de mmita secreta dos -
Cabalistas-. da- Capital; isto permaneceo igno
rado por mezes. Com. esse ardil se abusou 
da exuberante boa fé do Tmperaáor, e da 
candura" do Povo Brasileiro^ 

Ficou incerto* por falta de prova curial^ 
se algtiim subtil impostor se prevaleceô. das 
circunstancias, e forjou a assignatura do Pre
sidente *•' dor Senado dat? Gamara;, não. sendo 
presumível^ que, tendo'elle sido sempre pre-
emineiUe^ cooperador em todos os Actos da 
Municipalidade da Corte no Corso da Nova^ 
Ordem Política, fosse o authór de tamanha, 
fraude è atrocidade,, fazendo-a tentativa de-
illudir as Câmaras sinceras, para imporem, 
com Publica Injuria*, e Sacramentai Eneargo , 
ao Acclamado* Supremo Chefe da Nação, a 
iníqua lei de não ' concorrer para o Pacto 
Social da Constituição desejada, não obstante 
ser a Principal Parte Còntractante, e sé de
vem á liberalidade ^.de seos princípios tantos» 
sacrifícios, ,.e concessões.. 
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-CAPJTGL.0 X X L 

. Entrega das Bandeirasulmfiemaes d Tropa 
—- da -Gôtte. 

T-Endo o" Senhor D.': Pedro I . , logo -qiue 
voltou de S; L Paulo ao Bio de Jane i ro , 
dado' nova fôrma ao -.sciuío das Armas do 
Império dò Brasil; ' e por, Decreto de 3 . de 
'Outubro creada !e.«rganisado. a Guarda üivtíca, 
-composta'da* Classes dos Cidadãos mais cons-; 
picuos, e constando de hum Corpo de Arti
lharia, e outro de infantaria; havendo além 
disto providenciado á? Defesa ido império com" 
^vários expedientes ..pela Repartição do Minis
tério da Guerra», Determinando a Reunião da 
T r o p a , Fez-ra seguinte 'Falia no, Acto da 
^Ent regadas NovasBan/leiras : —*- •-

"Soldados; de todo o .Exercito 'do Impe-
?río! H e . hoje hum d os'grandes dias que o 
rBrasil t em. tido: he hoje o. dia, ' em que o 
'vossu lniperaddr, vosso Defensor Perpetuo, e 
Generúlissima; deste império, vos Vem rnimo-
siar entregando-vosr: ©m vossas próprias mão* 
aquelhW Bandeiras, que em breve vão tremu
lar entrei, nos, càracferisando a nossa Inde*» 
pendência Monarchica-Constitucional, que, ape
gar de todos os revezes , será sempre trium-
phante. 

" Logo que os Exércitos perdem os estí
mulos da honra, e a obediência, que devem 
ter ao Poder Executivo, a ordem e a paz de 
repente he substituída pela anarchia ; mas quan
do elles s ão , como este, que Tenho a gloria 
de Comníandar em Chefe, cuja divizá he 
falor. Respeito,- e Obediência aos Seos Supe

r iores , qs Cidadãos pacificos contão com a 
sua, segurança individual, e de propriedade, 

12 ii 
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e os perversos rettrãp-se da Sofcàedade, siirv 
cumbem-se, ou convertem-se. 

iT Quando, a Pátria precisa ser defendida, 
e o Exercito tem por divisa — Independência 
ou Morte — a Pátria descança tranquilla , e ; 

os inimigos ass»stão-se, são vencidos. e a 
gloria da Nação redobra o brilho. 

<s Soldados ! Não vos-recomraendo valor, 
porque vós o teudes, mas-sim vos Asseguro, 
que podeis contar sempre com- o vosso Gene-
ralissimo, na-s occasiÕes mais arriscadas, env 
que Elle sem amor á vida, e só á Pátria— 
vos condu_irá ao* campo da honra, onde> ou 
todos morreremos, ou • a Gausa hade ser vin
gada: Soldados, qual será o nosso prazer c 
o? das nossas famílias, quando ao seio delia, 
voltarmos cobertos de louros, e nos virmos ro
deado da cara espoza, e de nossos filhos, e 
lhe dissermos — aqui me tendes; quem defen
de o Brasil não morre-; os nossos direitos são • 
sagrados, e. por-isso o Deos do Exercito sempre 
nos hade facilitar as victorias. Com estas Ban--
deiras em -frente- no Campo da hoara destrUire-. 
mos os nossos inimigos, e no maior calor dos 
combates gritaremos constantemente — Viva a% 
independência Constitucional do Brasil, Viva, 
Viva. Rio de Janeiro ,10 de Novembro de 182â. 
- - . IMPERADOR., , . i 
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CAPITULO XXII. 

Çoroação e Sagração* da Senhon D, Pedro li 
Creação da Imperial Ordem do»Ctu-

seíro, e da Guarda-d'Honra* 

^ _ P Primeiro-de Dezembro foi o faustissimo. 
t>ia. da Çoroação e Sagração do Senhor D. 
Pedro de- Alcântara- na Capella Imperial. Com 
toda a Solemnidade do Pontificai Romano Sã 
Elevou á Suprema Dignidade* de Imperador 
Constitucional do Brasil, com assistência dos, 
Grandes da-Corte, Officiae» da Casa Imperial,. 
e Corpo Diplomático. Celebrou a Missa o Bis
po Capelláo Mór, Diocesano da Província Flu
minense, sendo assistentes os Bispos- de Mu-, 
rianna e Titular deKerman. He supérfluo aqui 
descrever a riqueza do Diadema, Sceptro,-
Manto, e brilhantaria dos Ornatos e Insígnias, 
que realçavão a Magestade Imperial. (*') 

O- Povo regozijou-se e exultoU-. com o bri
lhante Espectaculo da Coroa Imperial, e do 
Pavilhão Estreitado, circulando-o as Hezenove> 
Eslrellas, assoalhando as dezenove Provincias 
do Império do Brasil. fi, 

Convém, aqui memorar, que o-Imperador, 
no Solemnissimo Acto do Juramento prestado-
neste Dia—Disse ao Povo—(alludindoa Ex** 

(*) He notável" que o Manto Imperial fosse tam« 
bem ornado com lindas pennas de Tucano, singu» 
lar ave do paiz. Isto indica o espirito político com 
que o Imperador procurou dar mais huma prova de 
Se identificar com os-Brasileiros,., para utirahir á ei-
vilisação a milhões de Índios, que ainda seachão no 
estalo 9ftlv3gem. Na Obra Ingleza do Doutor W-alsk 
—-Noiicus do Brasil—-P'ih , :" » li em Londres no cor
rente anno de 1830, ifferíndo-90 esta particularidade 
slo «Manto.Imperial, se dia. oc. UJ uso- doa Caciques* 
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•pectativa da Lei FnndWmeníal á«.< Império, que 
tinha de fazer a Assembléa Geral que Havia 
Mandado Convocar) «*Com a minha Espada 
„ Defenderei á Pátria, a Nação^e a Constitui-
„ ção, sè for „%ft« do Btâsib e de Mim. „ 

Neste mesmo dia o Imperador, para peáN 
*£ar a Honra Nacional, Creou a Imperial Or-
<te-m *do Cruzeiro, e a Imperial Guarda d'Honra.! 
Também Ordenou que fosse substituída a Coroa 
Imperial á Coroa Real.' 

Vãa foi a censura que se fez ao Decreto 
4a Creação da Ordem Impaíaaido Cruzeiro por 
alguns, mal disfarçados,-idolatras do que inti-' 
tulão — Systema Avkericano, e que ainda 
actualmente aftectão desdenhar âs distinções' 
factícias de taes Condecorações, que estigma-
tiátío por* Ssjmbolos do Systema Feudal, felles 
admirão 'com êxtase a resistência que' òs Po
vos dos Estados-Unidòs frzerão á -hum simi-
Ihante Projecto do Assertor e Vingador da sua* 
Independência. Tal censura se refuta pela il-
Juminada Política dos Governos -da Europa, 
em que ^predomina o Prineijpio xla Honra das 
Mortarchias, ainda de Constituição Mixta. A 
Instituição da Legião dfi Honi*a na França» 
teve' prodigiosos éffeitôs de ^exaltar o Espirito 
Nhcíonal sendo- destinada para Remuneração 
ia'Mérito distincto, e não do Nascimento*'es
téril. Esse foi o destino da_^i^rfew fmperiaí 
do Cruzeiro, brilhantetQoutçjla,ção d' <4memçtt 
Antarclica (*);. 

if" r-\ • — i ' . ' > : L . " ~ z 1 L I ' ' " ' " ' . ' ' " " ; • ' • . i " '*" ' • '?> 
>Í<*0 iPeço licença, para aqui (inseri» as- seguinte» 

passagens queescrevi em fâQB;an Paa!tef X e ' 'XHL 
Ío imeu Escripto -— Império tio Kquador ; *— 
.... u O Decreto; de S. M. k do 1.» de Dezembra-

yà® corrente arruo:, •'etal ?.q<o& Houve por bem da 
crm «* VtdàmuJmp&ritd </• Cxm&mr ha Mugtú&va. 
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CAPITULO XXI1L 

Revolta Militar em Monte ffiidéo. 

Ai. Intitulada — Banda Oriental do Rio da 
Prata — em qfcie se eomprehendia a Provin-

Aoto.de* Illustvada Política, -que tende a dar soli** 
dez e belleza ao Magestosp .Edificiq do Império, 
em que foi* Ácclamado, Coroado, e Sagrado, poí es
pontâneo e unanime Voto do B«ásil ,, onde a vonta
de do Povo não se acha comprimida pelo Pespotis-
mo Militar do Congresso de Lisboa.. 
• . '4r O AugSsto Imperadpr • não somente Se Con-
fecmou aos exemplos de *>3eos Inclytos: Predecessores , 
mas também ,Se- Mostrou com espirita duplicado dos 
Príncipes da .Ç.hri&tandad*?» que introduzirão, ou ado-t-
ptarão, a Política Instituição dás Ordens da Cavai--
lèria, a qual tanto infl ipono progresso da civilisa. 
ção nos Estados modernos da Europa j muito corri
gindo as irregularidades lio Governo Feudal , e exal
tando o Ponto da Honra, e o Dever-da Lealdade, , 
não, só nas classes dá Nobreza Hereditária, mas tam* 
bem nas de Liberal Educação., , 

,•»*« A, creação da Nova Ordem tem aí sublimida». 
de deA\v\m-.original Titulo Religioso, e Astronômico., 
e- he verdadeiramente Imperial pela Imparcialidade^ na 
Remuneração á- que ella se ;destina,. por especificar 
também o Mérito Scientifico* 
*;. /' A creaçiío foi oppartuna nas- actuaes- circuns-

tarfcias : afim. de acrisolár a Honra-Brasileira, e ex
terminar da Terra da Santa Cruz- a ignomínia do3 -
Cabalistas e Carbonarios-, que, peía> sua hypocrisia. 
e degéneração, só tendo esperanças na ^Lscoiiíia , ha*, 
vião, em 'nefárkdo cotloio, tentado seduzir o Povo 
Jeal, grato, e generoso,., com. os falsos dogmas re-
•soíucionarioa da jacobiaica libeidadajfe igualdade, arro-
gandô-se Omnipotencia na Opinião Publica, e per» 
tendendo dar a Lei ao Império, e Fôrma de Ju ra 
mento ao Nosso Impejador Constitucional, que , co
mo o Principe da NaçaOj H e , e Deve. Ser; a Fon*> 
U ia Honra. 

http://Aoto.de*
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«cia Ciaplatina, parecia destinada pela Nature
za a ser a Fronteira Austral do Império do 

« O destino da Instituição das Ordens da Ca-
'valleria he bem djescripto .peloJnsigne Robertson (ce
lebrado Éscriptor cia Historia'da America ) na 4ua 
Historia do famoso Imperador d' Allemanha Car
los ~V. Na Preliminar Vista \ do estado da Europa 
diz : — " Esta singular -Instituição , -em que vaflir, 
" galanterra, e religião, se entrelaçarão, fói mara-
" vilhosamervje -adoptada ao gosto e genió marcial 
• dos nobres, -e -os seos efFeko1. forão visíveis nas 

** suas maneiras. A guerra foi feita com menos feio. 
" cidade, e ao -mesmo tempo a humanidade veio asei 
" o ornamento de Insta cavaHeiro, não menos que 
" ' a coragem. A cortezia foi recquimendaiJa como w 
" mais amigável virtude da Cavalleria. A violência 
•' c oppressão se diminuirão, e se considerou acto 
44 meritorio -o puni-las. Esétupulosa. òbseriancia da 
tl verdtide, e a mais 'religipsa attem;ão a encher os 
" Seos empenhos, veio a ser o distinttivo caracter de 
" Jtuma psssoa nobre; pois que se olhou a Cavalle-
•c ria como a uhica "Escola da honra-', onde se incul-* 
t( cava a mais delicada sensibilidade nesses pontos. 

"i( A admiração destas qualidade.-?, junta cem asal-J 
*• tas distineções e prevogativas «conferidas á tod* o 
" Cavátleiro em qualqner parte da -Europa,,.inspiro» 
" as pessoas de nobres sentimentos em algumas oc 
u cSBiÕes com huma espécie 'de fanatismo militar', 
<f que as levou á extraordinárias emprezãs, tendo no 
" espirito profundamente os princípios de generosidá-
' ( de e 'honra, fortificados por tudo que "podia" jnfltrir 
'•' nos sentidos, e tocar o coração. O político e-per-
Áí mítnente eiTeito do espirito de Cavnller+a <tem sitia 
i{ menos notado., Talvez a humanidade que hoje ac» 
'f companha todas as opperaçSes.da guerra, a delica-
'•' deza no amor do sexo, e o - ponto de honro-, 
, : que são os"tre% principaes circtinstnncias, podem-
"'' se , em grande gnío, attrt-bitir á esta'Instituição, 
*: que parece phailtastica á sUper/iciaes observadores.'^ 

'• Alguns descontentes nío deixarão de recordar 
3 Mtiguluridadê -da opposição que o Salvador cio Paiitj 
Whaünglon supportou, quando emprelieadee, paüa 
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Brasil. Os respectivos habitantes eraò ostensiva^ 
mente contentes com a protecção da Regência 
do Senhor D. Pedro^ de Alcântara , e defensão 
que exper imentavão do Exercito Pacificador, 
que Seo Augus to Pai El Rei D. J o ã o VL 
lhes havia expedido sob o ins igne Capi tão o 
T e n e n t e Genera l Lecér, Barão da Laguna, 
bem conhecido e conceituado na Historia da 
E u r o p a , pela distincoão com que servio nas 
Campanhas da Península. As T r o p a s deste 

Memória da Independência , formar a Ordem de Cirt-
cinato, igualmente em honra deste Lavrador Romano, 
que ( também como elle) do arado foi pelo Senado 
,e Pbvo de Roma eleito para o Generalado, a fim 
da defensão do Estado invadido por feroz inimigo. 
Mas cumpre advertir, que o Novo .Império não he 
Estado Democrático, mas Monarchico-Constituçional. 
AUi então se achavão no zenith as idéas republica
nas dos que, em ódio á Metrópole, aborrecião toda 
a sombra de distincções civis: mas aqui os,cordatos, 
no geral, estão firmes na regra dos melhores Polí
ticos, que as distincções dadas pelo Supremo Impe-
rante segundo convém, são da essência da sua Cons
tituição . visto que a Honra he o principio Vital 
'das Monárchias. 

" O effcito só não corresponde ao destino onde 
se dá honra à deshonra; ou se dá com prodigalida-
de, e sem proporção ao mérito: então são seio va
lor as distincções que não distinguem., Esse era hum 
dos defeitos do Governo extincto. J á ' h a , mais de sé
culo e meio o lamentou em Sermão an,té a Cor
te de Lisboa o Pregador Regio Vieira jfi na sua 
inimitável phrase, dizendo, . que até as Insígnias 
das Commendas erão nos peitos de hum, Cruzes, 
e nos de outros ? Aspas. • ̂  

" O nosso Imperador, com a candura de Prín
cipe de Grande Ôaracter, prevénio toda a interpre
tação sinistra contra a pureza de Sua Tenç&o, Re
servando a Qrganisaçãó da Ordem, como Direito do 
Corpo Legislativo, para a ordenada, e já convoca
d a , Assembléa do Brasil» „ 

13 SECÇ. !/!• 
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Exercito não firerlo ftavímetitb àlgtim dttlè> 
bl, quando o Principe Real Se Restôveo a 
não cumprir as Ordens 4as Cortes para Seb 
regreáso á Portugal, e Ficar no Brasil; no me
morável Diâ de 9 de Janeiro do corrente atino. 

Notório era que nesíe Congresso havia, 
«tão só a Cabala Anti-Brasitfca, mas também 
huma Facção Luso Hispana , que estava noi 
interesses das Cortes de Madrid. e que se 
empenhava em retirar o dito Exercito de tão 
importante Posto, o qual,.- ao mesmo tempo 
<̂ ue continha em respeito os revolucionários 
circumviziuhos, segurava no Sul a iategridar 
de da Terra da Santa Cruz. - ' 

Aquelles Partidistas, que tinhão i peito 
enfraquecer o Brasil afim dé o recolonisarera, 
proposerao huma Indicação para se remover 
a Tropa Portugueza da Estância em que se 
achava. Sendo a Proposta renvettida á Com* 
missão esta deo o Parece?-, que se oftlenasie 
ao Governo que mandasse retirar tal Tropa. 
Em 3 de Abril de Í822 começou a Diseus-
aao desse Parecer; e sendo adiada a Delib.e-
ração para 2 de Maio seguinte, houve na 
SessSo desse dia acerrima eoiitenda, em que 
os Deputados Brasileiros se opposei_0 vig©1-
rósámeilte a tão impoliíico Parecer: Distingui*-
rão-se preemínentemenfe" no Debate o Re% 

'Marcos 'Anttmio de Sousa (i); e o Dr. Do
mingos Borges de Banros fifSt),, ambos Depu
tados 'da Bahia; José" Feliciano Fernandes-

. Pinheiro >0) ,* Antônio Carlos Ritoeirb d' Aw-
drada, Deputados de _. Paulo1; Francisco 
Tiluniz Tavares Ç'\)fi Deputado de Pernam-

(1) ActUfllmeníe Bispto de Maranhão. 
(3) Visconde drt *F*dM» 8rânca. 
(3) Visconde de S. Léóp&tiào. 

1(4) Secretario da Legação em Roma. 
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buco. At&, vários Deputados de grantje credi
to do Reino de Portugal ostentarão espirit0 
de honra e imparcialidade, sustentando a es
ses Oradores. fi 

A sã Política pç-^alpceo: as Cortes de-
rSo negativa Decisão definitiva , com extra
ordinária maiori4ade de Vogaes;—• Foi posta 
ifi Votos o Parecer 4a Oonjmissão, e ficou 
reprovado por 84 Votos contra 28. 

Este Monumento h,on,oriüco está pana Ptr-
petua Memória no\ JÇtiario do Governo de Lisboa 
de Abril e Maio dç 1822, em que se transcrp* 
verão por inteiro, ou substancia, as Fallas doa 
Deputados Antagonistas. 

Verosimilmente as ditas predominantes Ca
balas, se tinhão antecipado com intrigas e ma
nobras a seduzir e corromper a Orticialidade 
çlo Exercito Pacificador; mas não hav^a atvt^f 
apparecido motivo adequado a colorar algum 
movimento irregular das Tropas respectivas'-, 
nem.ainda no Corpo dos intitulados Voluntq-
rios Reaes d'El-Rei, que afFectavão, como os 
$uissos, saudade intensa da Pátria, e anciã de 
vjojtar á Portugal (*). ,% 

Quando chjegop » Província Cisplatina ia 
noticia do Decreto do Principe Regente de $ 
de J u n h o , o Brigadeiro Q. Álvaro, seduzindo 
a principal Offi ciai idade e Tropa da Divisão 
dos yaJkintorios Reaes d1 El Rei, que com
punha parte do Exercito Pacificador, o qual 
havia posto em ordem e tranquillidade a 
Banda Oriental do Rio da Prata; se fez Che r 

fe da Çafeala Militar para desobedecer ao Der 

- — _ - .i .i 

(*) Hé bem sabido que os Suissos, ainda que fieis 
ão Serviço "em que são empregados fora de seo paiz, 
se mostrão afflictos com a doença da nostalgia, (sau 
4fffe£fl0 ftpciftdjde. fie «.&!*•.£ gara o« §eos C#n$e?* 
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legado d'El-Rei. e desfazer a Incorporação 
Política do Estado Clsptetino ao Reino do 
Brasil, á que tão espontaneamente os Povos 
haviáo assentido . não só pelo reconhecimen
to dos Benefícios da Pròtecção do Governo 
Brasileiro, mas também pelo juiz o da impos
sibilidade de sustentarem a süa Independências 
contra a predominante Força da Confederação 
das Provincias Argentinas. 

He estranhíssimo que o Conselho Militar 
estabelecido em Monte Vidéô, eondescendesse 
com a Revolta, e fizesse á seguinte Procla
mação em 28 de Junho do mesmo anno: — 

" Officiaes de todos os Corpos \ e Reparti
ções, Empregados Civis com Graduação Militar, 
Officiaes Inferiores e Soldados da Divisãofidos 
Voluntários Reaes d' El-Rei!aO Conselho Mi
litar, magoado no fundo d'alma pela nova de* 
liberação tomada por quatro- Provincias do 
Brasil', e approvada por S. A. o Principe Real 
do Reino-Unido, se vê na penosa, mas de
vida, obrigação de vos informar do estado em 
que nos achamos; e ainda que vós- o podeis 
e6tar pelos papeis públicos do Rio de Janeiro, 
isto não o absolve do seo dever para com 
voseo. , . . 
f " Companheiros d'armas! A Província que 
vós com as Tropas do Reino do Brasil paci* 
ficasteis. è que vós guardais, a Província de 
Monte Vidéo, se diz colligada com as outras 
Quatro para o novo systema, á que se pro-
poz o Brasil.- Este Reino, que lhe não^ pof 
dèria chamar sua 'Província, se vossas fadigas, 
se vossos serviços a não tivessem posto no 
estado de escolhia, se o vosso sangue derra
mado, e v se vossa condueta nobre e digna 
de Portuguezes lhes não tivesse restiluido 
seos direito»; este R-eino> ou, para melhor dí-
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zer, o Governo do Rio de Janeiro, acceitou/ 
para formar causa se-parada do nosso Portugal 
a ligação de huma Província que vós guar-
heceis, e que vós occupais ; e sem attender 
á nossa firme adhesão. e respeito devido ao 
Soberano Congresso da Nação à El-Rei, e 
á nossa honra, consta que esses, que outor
garão poderes ao Dr. Lucas José OAes', *-pas-
são do mesmo modo a nomear Representantes 
para proseguir o plano de separar o Brasil de 
Portugal: seremds nós tranquillos espectador 
res, mudos guardas, e pussillanimes Portugue
zes, e nos deixaremos arrastar e confundir no 
tropel de inriovaçÕes ! Companheiros d'armas) 
Nosso silencio deve acabar; muito embora 
nossos Irmãos Brasileiros sé julguem com di
reito de escolher novo Governo ; á Nação per
tence o decidi ío; mas o-Reino-Unido, a Eu
ropa, o Mundo inteiro, deve conhecer que 
não temos parte em tão ruinosos planos; que 
o nosso pensar he o mesmo que no meio de 
transportes de alegria manifestamos e juramos 
no sempae memorável dia 20 de Março do 
anno prtíferitd,' que respeitamos a Nação, que 
amamos o Rei, e que sabemos ser o que 
devemos. 

" Voluntários" Reaes! Eis o para que vos 
convida o Conselho Militar: èlle está eonven-
éido que todos vos achais possuídos dos mes
mos sentimentos, e que afoitamente, e com 
solemnidade, os pôde manifestar; mas elle de
seja consultar as Corporações; elle «quer ser 
auxiliado pelas luzes de todos, e de todos ou
vir o meio que devemos adoptar. Conselho 
Militar em Monte Vidéo 28 de Junho de 1822. 
— Barão da Laguna, Presidente. — D. Alvará 
da Costa de Souza de Macedo, Brigadeiro Vice-
Présidente. — João Nepomoeeho de Macedo t 
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M;ajor Vogai.-- José de\ Barras Abreo, Majo* 
Vogai, — Manoel Jeremias Pinla, Capitão Vo
gai. - - Yycmte José de Almeida , Capitão Vo
gai*— CLaudino Caldeira Pedroso, Tenente 
Ajudante Vogai.— Antônio José Peixoto, 1.» 
Tenente Vogai. *— José Maria de Sá Camelo, 
Secretario Vogai. „ 

O mesmo Conselho em OfficLo de 10 de 
Julho dirigio esta Proclamação ao Ministro 
da Guerra do Rio de Janeiro desculpando 
hum Acto tão indigno do Dever Militar, com 
o pretexto de que só motivos de honro, e mp^ 
lindre, cotno filhos do Exercito da Portugal, e 
subditos de Sua Magestade o Senhor D. João 
VI. , e desejos do bem e interesses da ,Divi» 
são, o movera a dar aqaelle passo; concluin
do com affectados protestos de amor, respei
to, e obediência ao Principe Regente. 

O Senhor 1). Pedro de Alcântara , log|f 
que teve a noticia da exposta desobediência; 
por Decreto extinguio o Conselho Militar de 
Monte Vidéo, como estabelecido sem Sua Or-
'dem. Porém esta providencia não obstou á 
Revolta, pois que o sobredito D, Álvaro (quç 
era Vice-Presidente desse Conselho, e Ajudail-
te General do Exercita Pacificador) cabalou 
contra o General Lecár, Barão de Laguna; 
e attrahindo á seo partido a maioridade da 
Soldadesca da Divisão dos Voluntários Reaes 
d'El-Rei, se apoderou da Cidade, usurpou o 
Governo Militar e Civil com tal segredo» e 
suecesso, que aquelle Chefe do Exercito se 
vio na penosa necessidade de se refugiar na 
Campanha com o resto da fiei Tropa do seo 
Commando, e estabeleceo o seo Quartel Cte* 
neral em Canelones. 

Este General, que se tinha affamado na 
historia da Gu«r*a da Península _.e Hespanh^ 
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eotítra a Invasão-Frahcezã tendo sido tanto 
elogiado pelo jLwtí IVeüington, Duque da 
VicWia, não faltou á si mesmo; fortificou-se 
náquelle ponto, e deo protecção ao Povo 
Cisplatino , com auxilio de hum Regimento do 
Paiz, com mandado por hum natural delle 
Fructuoso Rivera; com que se poz em res
peitável defensão contra os a tia quês do rebel
de Lusitano, e bloqueou a Cidade por terra. 

Por honra do Governo do Brasil, a sua 
Forca Naval não commetteo a ignominiosa de
fecção que, com tanta deshonra do nome 
Poríuguez, praticou a maior parte da < Tropa 
de Portugal, enfraquecendo a Banda Oriental 
do Rio da Prata, e dando" ousadia aos Esta
dos lifnítrophes para emprehenderem pnojectos 
hostis, que depois execotárão. . 

Distinguio-se em fidelidade a Guarnição 
da Colônia do Sacramento, que dirigio ao 
Príncipe Regente seo Protesto de adhes-So, » 
Cansa do Brasi|. 

Huma üeptitação foi expedida á Corte 
pelo General .Barão da Laguna , por parte 
de sua fiel Oficialidade e Tropa. 

A imparcialidade da historia forca-me com 
repugnância ti memorar hum triste successo , 
que, (fosse eífeito do rigor da disciplina 
Militar, oà abuso;do Ministro da Guerra]' ou 
dp Com mandante das Armas ) occasionou fèè-
na 4e horror,' e dó, na Corte, 'pelo* estranho 
e severo castigo de muitos Soldados Lusitanos, 
que pedirão regressar á Portugal, «valendo-se 
do Indulto d» Decreto de 12 de 'Setembro», 
•pensando comprehender a todas as pessoas, 
sem distincção dos militares, que não (juizes--
spm -reguir a Cansa do Brasil. O.facto he 
notório; ,iiria« verosimílmcnte foi desfigurado 
no Estado Cispjatüv©,- a $í» de irritação dos 
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ânimos dos Corpos da Divisão dos Voluntários 
Reaes dfiEl-Rei, que forão seduzidos , para a 
rebellião pelo dito Brigadeiro D. Álvaro (*). 

Os rebeldes tramarão para unir á sua 
Facção a Tropa auxiliar do Coronel Rivera; 
mas este publicou a seguinte Declaração que 
intitulou Manifesto : — 

" Havendo-se propagado em Monte-Ví
deo a voz de que eu com o meu Regimento 
•estava tratando com D. Álvaro passar-me á 
Praça; e como esta voz recahe directamente 
•em deshonra minha, e de meus Officiaes; he 
do meu dever declarar ao povo de Monte-Vi-
déo, e ao Mundo inteiro, protestando solem-
nemente, que eu'jamais abandonarei o Syste
ma que tenho abraçado de pertencer, do modo 
que está declarado, ao Império do Brasil, e 

(*') : Eis a descripção do caso na Gazeta de 
Monte-Vidéo de 18 de Outubro de 1822—: « Ha. 
vendo ficado com baixa alguns Soldados Portugue
ses , -findos na ultima Expedição, <jue não chegou 
a desembarcar no Rio de Janeiro, e sendo posteri. 
ormente chamados ao Serviço, pedirão agora, funda
dos no Decreto de IS de Setembro, que fossem 
"mandados para Portugal: pelo que forão immediata* 
mente separados, e mandados para o sitio da Praia 
Vermelha, aonde devião conservar se até se lhes 
proporcionar occasião dé embarcar. Porém" succede 
que na noite do 1.» deste mez (dous ou três dias 
depois ) tocando á rebate a Cidade, para alli se 
encaminhou o Povo e Tropa, é , matando grande 
parte, prenderão o resto,'dos quaes huns forão de
pois morto» e bastouados, e os outros mandados para 

.os trabalhos das Fortalezas. — E que tal he o Li
beralismo do Rio de Janeiro ? — Voluntários Reaes,, 
que não tendes outro crime que o vosso amor da 
Pátr ia , vede martyrizados vossos Irmãos ! Contem
plai nelles a vossa surte, se tivesseis a fraqueza de 
vos deixar illudir das vaãs e chímericas promessas 
dõ nosso Ex.General {Lecór.J ! „ 
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q»e eu e os meus Soldados sustentaremos a au
thoridade do Ex. Sr. Capitão General Barão de 
Lagund, com tanta mais energia quanto mais 
formos desgraçados. 

" Habkantes de Monte-Vídeo ! Soldados 
da Divisão dos Voluntários Reaes d'El-Rei l 
Estas vozes são espalhadas pêlos que querem 
levar avante o Systema de allucinar-aquelles, 
e manter a estes com lisongeiras, porém vãs, 
.esperanças. Não sejaes tão crédulos ; c estai 
seguros, que o systema fundado em affian--
çar a tranquillidade do Paiz debaixo da di-
le-cção do seo digno General , não retrogada* 
r á ; e por tanto devereis desprezar os imagi
nários recursos com que vos querem cotnpro-
mctter. vossos seductores. E sirva este peque
no Manifesto para se convencer de falsõã 
quanto de ora era diante se disser a respeito 
de minha pessoa c de meu Regimento. *Posto 
n-rançado de Los Picdros... .de Fevereiro de 
)8L23. „ 

íf Senhor.—— A Encorporação . de Monte? 
¥ideo ao Brasil Independente acabai de rati
ficar-se; e V M. í . i . Acclamado pelos Povos 
de Maldonado, S. José. Canelou es c Cerro -
I^argo, o será em breve por todos os daquelle 
listado. 

" O Syndiro assim o promeíte, e assim 
rae ordena que o assegure; mas esta garantia 
lie talvez inútil, quando lemos outra mais 
poderosa no amor dos Povos á independência , 
que os enobrece, e nã ordem que os felicita. 
V. M. I. lhes tem*já dado a primeira, e õ-s 
brinda com o segunda , chamando-os a cons
tituir-se .debaixo daquelle systema milagroso 
que sabe converter cm Pai o M jnarelia „ e a 
í íaçao em huma família tao amante, tão res
peitosa, e agradecida , como* e#ía-, que r o d e a o 
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Throno de V. M. I. , e a que pertence já o 
Estado Cisplatino, pela solemhidade de seos 
juramentos. 

" Eu me comprazo, Senhor, e me feli- *•• 
cito por ter merecido a mui honrou commis-
são de raíiíka-los na Presença de V. M. 1. J >< 
e não duvido, que , subindo elles ao Ceo , 
como o incenso dos Altares, em que forão 
pronunciados volvno á terra carregados da 
Benção Celeste para os que amao sincera
mente a Independência do Brasil, e do Estado 
Císplaüno, para os que promovem com effica-
cia a Constituição do Império; e para aquel-. 
les em fim que se tem formado huma Lei 
Voluntária, porém inviolável, do amor, do res-> 
peito, e da obediência po Mui Poderoso Im
perador Pedro I . , e á Mui Augusta lmpera-« 
triz Leopoldina, e á* toda; Sua" Egrégia Des-> 
cendencia. .•••• 

" Senhor aos Pés de V. M. L -*- Lucas -
José Obes (*). 

" S e n h o r . - — O s Officiaes do 4.o Batalhão 
da Divisão dos Voluntários Reaes abaixo as-
signados se determinarão a" servir neste Esta-* 
do , e por conseqüência a seguir de boa von-' 
tade a Causa do vasto Império do Brasil;-
(pie, declarando-se independente . oífereceo jus
tamente á V. M. 1. hum Throno formado so
bre os corações dos seos liberaes , e briosos ha-1 

bitantes, acção tão grande , que só ella será 
capaz de salvar a Nação inteira de huma 
desenfreada democracia, que , desconhecendo 
seos limites, tentava sofíbcar* de todo o Poder 
Real. 

'* Tão alta Resolução não pôde ser in-

(•) Veja-se a Gazeta do Rio N.» 151 de 17- de 
Dezembro de 182». 
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differente á estes Officiaes, vendo que a An» 
g-usta Casa de Bragança transplantou á este 
Hesmisphério hum ramo immortal, que, cirt-
gido de loiros, e gloria, faz as delicias de 
hum Império, que a inveja buscava reeoloni-
sar, e idestruír. 

'* Bem desejavão estes Officiaes tecer huma 
enérgica Felicitação, que significasse ao seo 
Imperador o regosijo, de que se achao pos
suídos ; porém seos desejos suppriráõ a falta 
ide energia reiterando-Lhe repetidos Vivas. 

" Deos guarde a preciosa vida de V M. 
L por dilatados annõs. Colônia do Sacramento 
J.„ de Novembro de \%%2^ — Senhor, de V. 
M. L os mais humildes subditos — Manoel 
Jorge Rodrigues, Coronel Graduado, e os 
mais Officiaes <5gc. ,, 

•pjoçlamaçãfio da Oficialidade da Marinha de 
Áfonte-Vidép ' á Corporação da 

• IJfarinfya do Sul. 

" Gamaradns!-—- A Facção, que nas Cor
tes dê Lisboa, abusando da confiança dos Po
vos, tem aberrado do Systema, á que se aspi
rava na regeneração política ; que «Iludindo as 
Bases da Constituição tem exposto a Nação 
á mortal ruina, procurando levar de rojo «TO 

'precipício o Grande Brasil, encontra dentro de 
Monte-Vidéo faielíiíes, que, affèctando liberalis? 
mo , e usando da palavra fidelidade . a imitão , 
e prqcurão sustenta-la com as baionetas, e da 
pianeira a mais oífensiva ao Systema Constitu
cional: as Authoridades são insultadas; o nos
so Almirante se acha guardado á vi>*ta por des» 
potica força armada ; a Causa sagntda do 
Brasil he o objecto de baldões. Deliberemos, 

" A luz 4a verdade brilha* nos fastos-Bra" 
H ii 
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silienses; na balança da justiça peía nosso de
ver a respeito dá sua causa ; a honra não» 
mede outro meio de salvar, ainda a Nação : e, 
sem ella, que será da Egrégia e Augusta Dy-
nastia ! - . 

" Q u a n d o huma grande familia se divide 
e separa, que melhoria de razão tem o pri
mogênito para sua causa ser preferida e se
guida maiormente se elle de bom grado pa
rece sofirer cavillosos curadores ! Tal paridade 
se pôde suppor entre Portugal e os Estados 
do Brasil. 

" Irmãos e Portuguezes somos Iodos: Por» 
iu_uzes seremos. Na Fundamental LeiConstiv 
lucioal a Soberania reside na Naeão, e Esta 
não he.outra cousa que a Grande Família do 
Reino-Unido. He pois seguro o caminho, que 
ee nos appresenta laureado pela honra e gloria 

: do nome Portuguéz , e murado pelos interesses 
do mesrmo Reino-Unido: perdido o Brasil no 
proeelloso mar da anarchia, que será de Por-J 
tugal! 

Affugertterrios de nossos corações ideas 
falsas, cavillosas, e insidiosamente dimanadfís 
da facção revolucionaria, que , tenda prezo po
liticamente a Sua Magestade Fidelissima, o 
Bom Rei o Senhor D. João V i . , procura sub
mergir os leaes Portugueses no perigoso e 
terrível pelago da DemocraciaT e escravisar o 
Brasil. 

•* O Brasil magnânimo, fiel generoso, 
penetrado destas verdades, se abraça com » 
Palladio que a Providencia lhe deparou na Au
gusta Pessoa do Herdeiro do Throno. Elle com 
wobre entbusiasmo , geral júbilo e leal effusâo 
dos corações. Acclama, e jura seo Invicto 
Regente Primeiro Imperador Constitucional do 
Brasil: com cordiaes votos unamos nosso Jt*: 
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ramento ao que prestou a nossa Corporação» 
na Nova Corte Imperial: que elle se expen-
da á luz publica entre mil venturosos e glo
riosos Vivas á Sua Magestade Imperial Pri
meiro Imperador do Brasil D. Pedro o Gran
de , Viva ! (•*) ,, 

Em 21 de Dezembro S. M. o Imperador 
Recebeo a Xíeputação do Exercito do Sul que 
está sob o Commando do'Tenente General 
Barão da Laguna, composta do Coronel Mi
guel Antônio Flangini, e do Ajudante de Cam
po do mesmo General, que foi dirigido aç 
.Mesmo Augusto Senhor para fazer o manifesto 
de seos leaes sentimentos, e dar-Lhe as mais 
.cordiaes felicitações pela Sua exaltação ao Thro
no Imperial do Brasil. Concluído o Discurso 
do Orador S. M. I. Deo a seguinte Res
posta : — 
- " Agradeço muito ao Exercito as suaé 

felicitações; e Estou bem certo da fidelidade 
e sentimentos . delle ha muito tempo. „ 

,(•) Gazeta do Rio N.° H9 de IS de Dezem-
t>rQ de 1822. 



v$10 SISÍOIHA ©os PRINC?PA__ SüccBsaos 

CAPITULO XXIV. 

'ftetrospeato ã Portugal: Publicação da Defitíi-
" tiva Constituição da Monarchia Porluguezq 

pelas Cortes de Portugal: Retirada para 
Jnglaterra de vários Deputados, do Brasil. 

Ac^Uando era Setembro do corrente anno q 
Senhor D. Pedro de Alcântara Principe Rea| 
Proclamou a Independência do Brasil, as Cor
tes de Portugal proclamarão em Lisboa a De
finitiva -Constituição da Monarchia Portugueza, 
é ostentarão o seo Poder em obrigar a jura Ia 
a todos os Portuguezes, e ainda a todas as Pes
soas da Real Família com arte machiavellica, 
mal disfarçada , oíferecendo a ao Senhor D. 
João VI. para seo livre Acceite e Juramen
to. EIRei sustentou a farça pela coacção erq 
que se achava. Jurou a mesma Constituição 
com sOlernnissimo Cerimonial de Corte, " 

Dons erão os Capitães defeitos desta Cons
tituição: o 1,° era o ser a Assembléa Legis
lativa composta de Câmara Única, prescin
dido os seos Organisadores l Arcbitectos de rtif» 
nas, da experiência dosj séculos, e dos ex
emplos dosgtâlâtãdos de mais liberal e solidq, 
Constituição, que julgarão necessárias, duas Câ
maras em sua Regeneração Política; o 2.Q erq 
o não sç ter consultado pircunspectamente- aos 
interesses do Brasil , tão diferentemente cir» 
cunstanciado. Era por tanto impossível aos 
Deputados Brasileiros mais iotelligentes e enér
gicos prestarem seo assenso e juramento á tal 
Nova Lei Fundamental dictada por enthusjas-

*mos da quadra, e inveterados ódios do Sy*» 
•tema Colono-Eurppeo. Alguns Deputados as* 
flanarão, e por contemporisação continuarão 
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a ir ás> Sessões do Cèngresso; mas o intre- , 
pido antagonistn da Cabala anti-Brasilica An
tônio Carlos Ribeiro de Andrada descontínuo-
desse exercício e em 2 de Outubro dirigio. 
Carta ao Presidente dando os motivos de não ; 
ter podido assignar e jurar a Constituição, 
declarando a necessidade de se retirar para 
fora do Reino. Não obtendo porém licença 
effectivamente se retirou com poucos Collegas 
para Inglaterra, e logo que apportarão á 
Falmouth-, publicarão por impresso o seo Pro
testo para que a Constituição de Portugal 
não obrigasse ao Brasil. 

C A P I T U L O XXV 

Horrido Insulto do Governo de Portugal ao 
Principe Real Regente do Brasil. 

Q _jUando chegou á; Portugal a noticia dosf 
Manifestos de 1.° e 6 de Agosto de 1822, 
fúrias maiores que as da Historia Mythologica 
entrarão no Paço d'Ajuda, e o Governo Por-
tuguez acerescentou mais outra pagina aos 
Annaes d a T y r a n n i a , induzindo El-Rei a man
dar tirar do Kalendario da Corte o Dia de 
Gala, e de Beijamão pelo Anniversario do 
Natalicio do Legitimo Primogênito e Succea-
sor da Coroa e Monarchia Lusitana. He no
tável a coincidência, que se executasse a Or
dem para tal Desacato no idêntico Dia 12 de 
Outubro do Triumpho do Principe Senhor D. 
Pedro de Alcântara na Corte do Brasil. Este 
Heróe do Terra da Santa Cruz , quando , re-
cebeo essa má nova não retaliou a Ignominia-
Publica contra os Seos Progenitores : obstava 
a piedade filial. Elle, como Imperador, pres-
cindio da offensa que Se Lhe fez como Pri-a-r 
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cipe. Imitou o exemplo do celebrado Monarcha 
Prancez Luiz Xll . , que mereceo o Titulo de 
Pai do Povo:—O Rei da França não vinga 
as injurias do Dfique de Orleans. — Eis o 
8eo Decreto: — 

" Havendo El Rei de Portugal e dos Al-
fçafves, Meii Augusto Pai, Ordenado pelo 
Seo Decreto de 8 de Outubro passado que 
o Dia dos Meus annos não fosse mais feste-
jaàõ naquelle9 Reinos: por huma justa retri* 
bulção, e por assiu- o exigir a ho»ra, e 
o decoro dá-Nação c- Império Brasilíco: Hei 
por bem Mandar q^e deixem tampem de* 
ser Dias de Ga!a neste Inperio todos aquelt 
les que o eruo em' attenção a» nascimen
to, ç nones das pessoas da Família Real 
dós' ditos Reinos de Portugal e Algarves'; à 
excepçúo dos dias natalicios d'El-Rei e da 
Rainha, Meus muito Amados e Prezados Pais, 
rjue serão sempre de Grande. Gala ] pòrén* 
sem armamento de Tropas; para que os po
vos do Brasil, e de todo o mundo civilisadoy 
conheção que Sei Respeitar, apezar da injus^ 
tiça e falta de consideração com que Fui 
tratado, as deocres de bom Filho. E pára que 
os dias, que ficão sendo de Gala, cheguem 
ao conhecimento de todos, baixa com este 
a Tabeliã junta assigqada por José Bonifácio 
de Anlrada e Silva do Meu Conselho dis 
tado, Meu. Ministro e Secretario d'Es(ado dos 
Negócios do Império e Estrangeiros. Palácio 
do Rio de Janeiro 21 de Dezembro de 1822, 
primeiro da Independência, e do Império.— 
Com a Rubrica de SUA MAGESTAD-4 
ÍMPERIAL. n 
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CAPITULO XXVI. 

Nomeação da Regência do Brasil pelo Gover* 
no de Portugal. 

Ara consummação do insulto e ultraje ao 
Principe Real, e ao Povo do Brasil, éffectivã
mente se extingnio a Delegação da Regência 
constituída por ElRei. Transgredindo o Mi
nistério a Lei das Cortes,; que bavia .aiiâho-
rjzudo os Governos Provisórios-das Provincias 
do Brasil compostos de Juntas de pessoas eleitas 
pelo povo; fez a nomeação de huma Regência 
para o Rjo de Janeiro composta de cinco Mem
bros, em que não entrou hum só Brasileiro. 

Cousa espantosa ! O Presidente foi hum. 
Frade—Fe. Veente da Soledade. Os Vogaes 
ífrrão — Lui% Antônio Rebellq da Silva — Ma
noel Antônio de Carvalho—Sebastião José Xa
vier Botelho— João de Souza Pacheco (*). No* 
mearão se tresJVfinistros e Secretários da Re
gência Francisco José Vieira (\) -para os Ne*-
gocios do Reino —r- Joaquim José de Queiroz 
para os Negócios da Justiça- e Ecclèsiastico; 
*rr José de Souza e Sampaio para os Nego-' 
cios da Guerra e Marinha. 

Pará deshonra do Congresso e Ministério 
de Portugal, em breve sé reconhecéó o déli-: 

ríoVe ridículo da nomeação de tal Pentàrchia. 
Alguns dos Membro* nomeados não acceita-* 

fi)m — - T 7 T { ._ , ; , . , , . • . . . ; • - — . 1 - T 1 — • — : — — '. 

•(•*) Este Tenente Coronel; Engenheiro havia sido 
expulso dxi Rio de Janeiro por hüin escripto incen-
«jüatio; ,e era execrado pela enoraie despeza que cau*; 
sou no Edifício para o Farol deste porto, que por 
fua ignorância se mostrou incapaz para o destino. .'" 

(>+> Este Ex Ministro da Nomeação do Principe 
ü.egente, foi demiti ido i por. sua conducia mais que 
fugoeitoàa, e por i_o foi accolhido nas Cortes.*' • 

15 SEC III. 
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rão o Emprego4 j . "e as nqtiéias qu$ sobrèvierSo» 
do estado do Brasil , certificando a impotência? 
do-Gorerno Portuguez de continuar. s ^ ^ o m i ^ 
nio na America , impossibilitarão a sabida* 
desse Quinquevirutó para o Ultramar. 
., A* Cortes de Portugal ainda; que j $ 

ajneaçádas de Contra-Revoktção na Corte e 
Província ostentarão a rnfa-tuação- das Cortes-
de Hespanha, com quem projectavãp união, 
prescindindo das Comminatorias dá Santa Al-
línnça, que fizerão Categóricas Declara.çoejs Di
plomáticas contra as Revoluções dg. Penínsu
la , e suas Constituições Democráticas. O se
creto- plano , já , de tempos suspeito^ foi de
nunciado pelo Ministro dos Negócios, Estran
geiros da França rto seo Relatório ao- Gover
no , onde se lê a cláusula — Portagal devia 
tinir-se à Hespanha , porque a sua Causa em 
idêntica (*) . 

DerSo ante* ordens, e determinarão pre
parativos, para nova Expedição Militar e Na
val á Bahia que reputavão a sua Arce Tri-
íon ia , para dabi se executarem as operações 
hostis, a fim de cumprimento- de seos Decre
tos de Recolooisação do Brasil. Mas a Pro« 
videncia havia disposto de outro modo. 

Dous notáveis açcidentes sobrevierao-; a? 
Hiorte em Novembro de 1822 do krtitulador 
Regenerador — Manoel Fernandes Thomaz; e » 
fj-actura de hum braço e cabeça do feça-
nhoso General Luiz do Rego (Verdugo* de 
Pernambuco) em queda na estrada, vindo pa
ra á Corte por ordem 4p Governo, estando* 
no Governo das Armas da Província do Mi* 

. (*) Veja-se este Diploma no Periódico do Rio 
4q Janeiro— Espelho N. o 148. de 1» de Abril .4e 
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rfho, tendo sido nomeado para o Commanda 
das Tropas Expedicionárias contra o Brasil, 
que se devião transportar na Esquadra, de que 
também foi nomeado Commaudante J&ão Felis1. 
Ficando acéphalo o Congresso por falta de 
seo Cabeça, è real Dictador, descorçot rão não 
pouco os partidários da Cabala Anti-prasilica; 
Sinistras agouros logo se fizerão de infausto, 
êxito da presumida Tfopa e Artnad# Inven* 
pivd •(*). 

C A P I T U L O XXVIL 

(pontra-Revolução em Portugal: Extlncotto das 
'-' Cortes: Restabelecimento da Monarchia absór 

luta:' Tentativa do Governo fleql pata Re* 
união do Brasil, 

l4jj Dia da Retribuição chegou ao* Pertur
badores Públicos de Portugal, que com enor* 
famsima pertidia espoliarão o Brasil da pró* 
nièttida Igualdade de Direitos. 

A Revolução do Porto em 24 de Agosto 
ile 1820. 'começada por Militar Revolta, se 
exterminou em Lisboa no íjm de Maio de 
$823 por igual expediente de outra Revolta 
Militar? tendo principiado na Provinciá de 
?Praz-os-Montes, sendo o s-ao Cabeça o Con-

• • ; . ) J . ;„•_ . .." j r — ; i i 11 - y . r — — — ' - » 

("#) Hume na historia de Inglaterra nota o facto, 
ique, quando'Filjppe I I . ordenou a Expedição da 
jlua que intitulo*. Armada Invencível, .destinada a 
^conquista/ Inglaterra, tendo nomeado para General 
^da Trtfpa expedicionária ao Marquez de Santa Cruz, 
nessa epocha o maior Capitão do geçulo,- morrendo 
este de febre roalina em Lisboa, tanto se desfez o 
Plaáo de ihvagãò, que dahi resultou a destruição 

NgjUt 4m*^d^, e a 4$aaj&aicia de HespanUa. 
15 ii 
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àè de Amofonte, que havia adquirido eminert-t 
t,e credito de valor, e fidelidade á Causa Real* 
na epocha da invasão dos Francezes.: Não 
durou hum triennio & Maehiavellico Artefacto 
dos Representantes do Pevo, que só fizerãd 
o m a i . podendo fazer o bem se tivessem sabei 
doria , justiça ,.- e moderação para effeituarem 
prudente Reforma, e organisarem huma Cons* 
tituição Liberal, análoga á das mais acredita* 
das Constituições das Móntírcbias de Systema 
Representativo, com circunspecto calculo das-
proporções e circunstancias do Estado Pai & 
Filho. 

As Coríes, com cegueira mais que egyj« 
pciaca, não virão, ou não quizerão- reconhe
cer a espirito publico do Reino Ultramarino, 
elevado á Império pelo Príncipe da Naç|o,. 
que Declarou a Sua Independência da Metró
pole» Em I I de Janeiro de 1823 promulgarão-
furibunda Carta de Lei , declaraiído rebeldes 
aos que obedecessem voiuntarimente ao Go
verno do Rio de Janeiro. Fecharão os olhos* 
aos syroptomas de próxima geral contra-revo»-
luçSo, ainda na própria Capital Metropolita
na» mostrando-se miopes em Dynamka Poh> 
tica, desdenhando as naturaes e solapadas rer 
sistencias de todas as classes, e Ordens, que-
experimentarão não ter melhorado de condi
ção, mas antes decahido de suas- fortunas; 
estahelecidas em hum paiz regido por mais 
de sete séculos em fôrma de Monarchia,. com 
Institutos e Estabelecimentos venerados da 
Hierarchia Ecclesiastica, e Nobiliarehia Civil. 

As noticias do Brasil, que annunciarão a 
sua Total Separação y e Desmembração do 
Integral Corpo tfa Monarchia Lusitana, acca* 
lerarão o complemento doa desígnios dos in
surgentes, claros e occuitos?, à& Portugal, que 
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fião com desprezo « ódio, o procedimento 
dos exaltados Constitucionaes, que tinhão sidé 
causa de tamanha Calamidade Nacional. O 
Congresso e Governo pensou atalhar a carrei
ra contra-revolucionuria promulgando a. Carta 
de Lei de 20 de Março de 1823, que resta
belecia o reino de terror dos anarchistas da 
França, pondo fora da Lei aos insurgentes, 
e fazendo extensivo igual rigor ao Brasil, 

Ho notável o Officio de recommendação> 
que o Ministério dirigio á esse respeito aô 
Brigadeiro Madeira oppressor da Bahia, ere-
viando-lhe exemplares da dita Carla de Lei , 
esperando que fosse executada como El-Rei 
-confiava da sua honra, zelo, e discrtpção. 

Os Arqaiteet&s de ruínas, antolhando o 
Drospècto pavoroso da invasão dos Francezes 
na Península, e do progresso dos Partidários 
do Conde de Aniarantet cujo móteiera—Mor
te aos Constitucionaes, abaterão ,o primordial 
orgulho, com que, no eomeço de seo arrogad© 
poder, iusultarno o Governo Britannico, sobre
carregando de Direitos as Mercadorias Iwglé-
zas, sem prévia Negociação^ com espolio da 
posse dos benefícios dá Coroa. Revogarão essa 
Ordem por Decreto de 13 de Março de 1823, 
suspendendo - o Decreto de \4s de Julho de 
•1821 que alterara a tarifa drAlfandega, e 
diligenciarão obter auxilio de Inglaterra , amea
çando ao Gabinete Francez de fazerem cau
sa commum com as Cortes de Madrid, Mas 
o Gabinete de S James desvaneceo-fhe as 
vãs esperanças com a Categórica Declaração, 
que persistia no systema de não se intrometter 
nos Negócios internos das Nações, e que s-á 
prestaria soccorros á Portugal na conformida
de dos Tratados, se fosse invadido por Força 
estrangeira. 
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Entretanto que os insurgentes de Tras-os< 
$ o n t e s rèbalião, com alternados successos, 
as Tropas do Congresso e Governo de Lisboa > 
inopinadamente .surgio a figurar no Drama o 
Infante D. Miguel , o qual se poz # testa da 
•Contra-Revolução Militar que se manifestou} 
ém Lisboa pela defecção de algumas Tropas $ 
as quaes tendo sido expedidas para se qpporem 
aos levantados Provinciaes, regressarão, e 
pararão em Villa Franca de Xír$ 4 cinco le-
•goas distante de Lisboa, 

Q.\ Infante D. Miguel, que em 26 de 
«Fevereiro de 18fl havia, "immediatamente de-> 
ipois do Príncipe Real. o "Senhor D , P e d r o ú% 
Alcântara, jurado a Constituição tal qual fizesy 
çem os Representantes d,a Nação nas Cortes 
de Portugal , e que por Ordem de Eí-Rèi 
em o l.o de Outubro de 1822 havia igual* 
mente jurado a Constituição definitiva 'que' 
haviÚQ organisado, 'desappareçeo do Palácio 
xla Mempmia em 27 de Maio, e partio çian-
*desti na mente pára a dita Vüla Franca de 
.Xira, levando comsigò vários Corpos MiliUír 
-res, e alli Cohstituio-se_ o Grt?neralvssim.o do 
Exercito Nacional. Hè de grande ponderação 
a seguinte Carta que deixou á El-Rei seo Pa i , 
«m justificação de sua resolução: — 

'f* Meu Pai e : Senhor. — A minha única 
dor he o (er deixado o Palácio de Vossa Ma
gestade seai a Real Perihi-jsão; tn»a , tomo 
a não poderia obter da prudência de Vossa 
Magestade, não podendo ver por mais tempo 
a degradação do Thronq , contraria aq desejq 
de todo o Reino-, me lenho resolvido á hum 
procedar, que Vossa Magestade não pôde der 
-gappfovar 'como Rei. Convém preservar inteira 
•j&.-Autaofidude Real; .ellà he hum Deposita) 
oue nos foi conliado. Eu -unicamente i i i t é^ j -
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servir á Vossa Magestade como meu Rei - , 
como meu Pai , e libertar a Nação. Espero;•< 
que o Cfeo nos ajudará, e que Vossa ̂ Mages
tade , como Pai , me dará a Sua Tbenção, 
ainda, q u e , como Rei , haja de executar acto» 
exteriores contrários ao Seo Real Coração. 
Beija as Mãos de Vossa Magestade — Seo 
mais devoto filho — Miguel. „ (*) 

De Villa Franca de Xira fez introduzir 
e circular no Reino , huma Proclamação em 
que manifestou 0 ' s é O intento de resgatar 
á El-Rei seo Pai *do cativeiro em que se 
achava, e de abater a Cabala qtie linha ar-* 
ruinado a N a ç ã o , e tfésíuzido a Monarchia, a 
fjm de, que o Legitimo Soberano em sua liber
dade podesse dar ao Povo Portuguea a Cons-i 
tituição que melhor lhe cooviesse. 

He espantoso que EIRei reprovasse logo 
j}Or sua Proclamação o procedimento do In
fante; elle se declarou resoluto a castiga-lo; mas* 
poucos dias depois se transportou para o> 
Quartel General do mesmo Infa t e . e entrou 
em triumpho na Capital, onde promulgou Pro
clamação aos Habitantes de Lisboa, protestan* 
do contra o governo despotico, e promeUeh-, 
do Constituição conforme aos antigos usos da 
Monarchia. 

Este maravilhoso snccesso restabeleceo a 
anterior ordem do Estado. A Cidade do Porto 
sóbresahio em applausos da Viekoria dos Re
alistas contra os Constitucionaes. ( f ) . 

: i As Cortes em Sessão de 2 de Junho de 

[_*J Este Monumento se trarrscíeveo em Nota no 
Annvnl Regirttr de Londres do anno de 1823 —<• 
\o\. 75pag. a l i . 
• [ t ] Veja-se a Chronica Authenlica desta Secção 
pag. 129 e seguintes. 
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1823 fizertlo o seguinte Protesto, e se decía* 
rarão sem authoridade: — 

** Os Representantes da Nação Portugue-
fí z a , ora reunidos em Cortes Extraordinárias, 
f< achando se privadas do Poder Executivo, 
" que possa dar effeito aos seos Decretos, e 
<<5 destituídos de Força Armada, se declarão 
" estar em situação que lhes torna impossivel; 

*' exercer funcções de seos ofiicios. Como ^ 
'< continuação de-suas Sessões podem tender 4 ' 
*' perigo da Nação , sendo aíBicta nas pessoas: 
'< de seos Representantes, sem esperança de ; 

ft alguma vantagem pública, elles interrompem 
tf- as suas Sessões, até; que a Deputa cão per-
" manente que continua no exercício de suas 
" funcções,. ou o Presidente das Cortes, jul* 
" gué conveniente congregar os Deputados \ 
ÍC e elles prqtestáo , em nome de seos Cons? 
" tituinles, contra qualquer alteração ou mo*?. 
'', diíicaçãa, que se haja de fazer na Consti-J 
« tuiçãô do anpo de 1822. „ 

Ei Rei immediatamente que se vio reínte-;. 
gerado na Authoridade Real , enviou Carta ap* 
seo Filho Senhor D. Pçdro l t annunciandorlhe 
este suceèsso, pertendeiulo a Reconciliação Po-. 
litica, e a Reunião do Brasil á Portugal, sen
do alias as circunstancias tão diametralmente 
òppóslas.^ O Projeeto fqi extemporâneo, e im
possível. A Terra*-da Santa Cruz não he a 
Região do Perjúrio. Isto se exporá mais exr 
pjicitan.enle na Secção IV desta Historia. 
"''- Concluirei transcrevendo a seauinte Falia 

,*ft -T? *• 

de Congratulação de Mr. Hyde de Neuvüle, 
Enviado por El-Rei da França Lqiz XVIII . em 
•&cio de Cqrte no dia 21 de Setembro de 
1*823: — 

'? O.meu. Soberano sentío a mais, yiva 
fí-alfffria quando soube do grande p.feljz. saqg. 
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" cesso que salvou a Portugal, e restabeleceu*. 
" nas paternaes mãos de V. M. hum poder 
" que V. M. sempre usou paru felicidade de 
" vossos subditós^—poder cujo legitimo exer-
" cicio constitue não só a força e a dignida-
" d e do Throno, mas também o seguro pe> 
" nhor das-verdadeiras liberdades do povo — 
"poder sem que os Reis não podem preenchei* 
*' as óbrigãç/Õès que Deos lhes impoz. „ 

Eis Gíandés Lições" Políticas.1 

fr 

CAPITULO XX Vil L 

Mancommunttção de Madeira e D. Álvaro con
tra o Gotietriu Imperial. 

A Revolta de Morite-Vidéo, / se não foi 
{como hei verosímil ) concertada cóm o Go
vernador das • Armas da Bahia, Madeira, de 
certo se manteve'pela Correspondência dò mes
mo Madeira / como «e evidenciou pela" sua Car
ta ao Conselhoi!Militar daquella Praça, qúe 
foi interceptada, e rémetttda1- ao1 Ministro da 
Guerra do Rio-de Janeiro:— < ,: 

> «. Dl mos g rô#—Tendo pelos meus OfficW 
de 19 de Outubro, e 29 de rNovembro a acu
sado a * recepção do Offieió de VV BS'.. dê 18' 
de Setembro"pasmado, expressando' naqíielles* 
as medidas, de que lancei mão para poder' 
dar positiva resposta sobre os três pontas es-' 
fensiaes, eín que VV: SS.,-fó-rmão o contexto' 
do dito'seo Officio ; tenho a dizer-lhes, que 
o resultado 'dos meus excessos attentas as: 

circun.staHcias a» raaia ériticas, em que se' 
acha esta Província, e falto* o Cofre delia de 
numerário para' as despezas precisas, foi o' 
-*füe cònlexta á' Portaria inclusa dirigida á W . 
"Ô&.pelo- Tribunal da Fazenda-, *pará nas' cir-

IS sxecç. III. 
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çupstancias do exposto no primeiro ponto do 
dito oíFicio de VV S3 . , poderem}, çacar sobre 
o Thesourçiro daqueíla Junta Manoel José de 
Mello, ou quem seo cargo servir, a quantia 
de quarenta e seis contos e oitocentos mil 
réis. dividida esta por quatro mezes,, em cada 
bum dos quaes passaria^-letras de onze contos 
e seteceotos mil réis. Em quanto ao exposto* 
em os outros dòus pontos, he necessário le
var ao conhecimento de VV SS,, que, tpndo 
recahido contra mim, e ás Tropas Europea» 
aqui estacionadas, o ódio das Provincias suble-
vadas, firmado em Decretos do infame Minis
tério do Rio de Janeiro, eu me vejo, reduz ido, 
ao recinto desta Cidade (cortados.ps vi?eres r 
excepto os que vem de Lisboa, e alguma 
carne salgada, que aqui entrou vinda do Rio-. 
Grande do Sul , já também. subjevadcr) e. cer-i 
cado de hum Exercito Com mandado por' hajw 
Fr^nce7,Labatut, que todos:-os ,dias attaca as, 
minhas avançadas, prqjectandoXja entrada na 
Cidade, e obrigar-nos. a^embarear; fazendo-se;, 
portanto."necessária a cooperação..da. Esquadra» 
aqui surta, não s& para livrar de .algum bloquejor 
este. Porto, mas mesmo para a prestação dos 
socçorrqs da maruja; visto que, além ..,de ser 
diminuto( o numero das nossas -Tropas, cada 
dia mais.se detjelitapor força,,Jjôr ín^olestias. 
nos , soldados ; sendo, nos aígm disto necessário, 
ter Embarcações de guerra cruzando para. 
fazerem- conduzir alguns- Barcos couductbres-
de gêneros da primeira necessidade, que 
para^outra parte se dirijão, a fim de nos-
s.uppnrem a falta, daquelles;, assim como temo* 
outros bloqueando os Portos, do Recôncavo, 
para, poder cortar aos inimigos a communiea* 
çSo "por mar de huns para outros pontos; • 
jaestas circunstancias bem jgotte» conheces VV^* 

http://mais.se
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SS. a razão quê impede para j á se lhes hão poder-
mandar soccorros marítimos, o que tanto e u , 
como o Chefe da força marítima JoãoFélis, 
Officiaes e mais fieis*Portuguezes, lamenta-*' 
mos; ainda quando acaba ágOrà aqUelle Che
fe de receber ordem de Lisboa da Secretaria 
para apromptar a tonelada para a agoada ,4-
que devem levar as Embarcações que aqu i ' 
hão de chegar para transportes dessa Tropa , 
até cujo complemento das Ordens esp&o que* 
VV. SS. não desemparkráÕ esse ponto con
servando com deuoclo o caracter, e firmeza, que 
çaractefisa essa tão briosa quanto -fiel, e Vá-* 
lehte Tropa. Para maior segurança da entrega 
deste Oífieio visto ser a Embarcação Estran
geira, julguei devê-lo enviar á VV. SS. pelo 
Coronel Joaquim de Souza Queçedo Pizqrro, 
Oíficial digiio de todo o conceito, o qual ex
pressará á W . SS. circunstanciadamente o es»-
tado das cousas. *" '- "~ 

" Deos Guarde a VV. SS. Bahia 19 de 
Dezembro de Í 8 2 2 . — lllmo9 Srs. Presidente e 
Vogaes do Conselho Militar, — Ignaéio Luís 
Madeira de Mello. „ 

CAPITULO XXIX, 

Aeclama0o do Imperador nas PrQvinciàs dé_ 
Ceará, e Piauhy; Oppasição do Lu itano 
Governador das Armas Fidié: Derrota de 
suas Tropas: Proélamação em Oeyrus. 

E M- 24 de Novembro de 182S na • Villa 
da Fortaleza, Capital dá Província do Ceará 
Sè'fez públicè Acto da Acclamação do Senhor 
B . Pedro I . ' tomo Imperador Constitucional, 
#-Befeasur Pierpetoo db Brasil. 

16 ii 
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.Em 15 de Novembro do mesmo anno ac 
Câmara da Villa do Sobral foi a primeira das 
Villas da Província do Piauhy que fez igual. 
Acelamação com unanime applauso do Povo. 

Em 24 de Janeiro de 1823 a Câmara 
das Capital de Oeyras se resolveo ao mesmo 
Acto; mas teve aopposição do Governador 
das Armas o Lusitano João José da Cunha 
Fidié, que era do partido da Cabala Anti-Bra-, 
silica., Os Oeyranos pedirão soccorro aos vi-. 
zinhos Cearenses; o Governo Provisório da. 
Província do Ceará expedío-lhes logo tropas 
auxiliares. .Estas, encontrando as tropas inimi-, 
gíis nas vizinhanças da ,Villa de Campo Maiorr 
sessenta lagoas» distante da Paranaliybi, d pois» 
de combate de varias horas, as derrotarão, 
tomando-lbes as bagagens. A conseqüência da 
viçtoria foi a fugida do dito Fidié o qnat 
se passou com varias famílias da Paraoahyba% 
para a Província do Maranhão, 
, i, O- grave mal que diminuía o prazer des

tes Actos potríoticos , era a rivalidade entre Bra
sileiros e os Portojruezes. He dijjna de memória 
a seguinte Proclamação do.interino Goveçna-, 
dor das Armas para congraçar os rivaes : — 

" Soldado» de \pih$!, as Corporações í 
Paizanos de ambos os Hemisphérios, Amigos, 
e Companheiros'. Todos somos Portugueses,, 
Todos soutos Concidadãos, A Pátria do ho
mem de bero-he todo,o mundo. Seria huma 
-desmascarada imprudência , se nós encurtasse» 
mos os vínculos da amizade, limitando-a com 
a distineção das naturalidades. A Elevação 
do Império Brasilico appareceria aos olhos 
de todo- o mundo çivilisado: com huma nó-
doa muito verg-orihosa, se sobre ella se vis*-
sem signae3 de desconfiança da parte do» 
Brasileiros para com os Portuguezes Europ.eo%, 
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residentes, estabelecidos no' nosso Império^ 
que tem adoptado o.Systema do Brasil, que 
o defendem igualmente com nosco, e que 
© considerãc como sua Pátria, e interessão 
na sua propriedade. O Euiopeo que vive com 
nosco, e que se une á nossa Causa, que 
respeita o nosso Systema, e que estima a 
felicidade da Nação Brasilica, he nosso ir«* 
mão, e como tal o devemos receber. E será 
possível que na epocha gloriosa da nossa In-
éependeneia queiramos perder os timbres da 
fraternidade?—Não. He preciso por tanto 
não nos esquecermos, que devemos honrar 
nos bons Portuguezes Europeos a memória da-
queües a quem o Brasil se confessa eterna
mente obrigado, quaes são aquelles que assen
tarão os alicerces do Brasil, hoje o Grande 
Império. Termine-se, ó Brasileiros , o schisma 
vergonhoso. E vós, Portuguezes, que adoptaes 
a nossa Causa, nossos irmãos desterrai os 
vossos receios; ninguém vos offertde, nin
guém vos ultraja. Os Brasileiros vos chamão, 
e v«s ab ração; elles vos pedem-que confieis 
da-sua honra o vosso socego ; a vossa tran-
quillidade, e eu vo-lo afianço. Todo aquelle 
Brasileiro, que pela sua má consideração ul
trajar de palavra ou por acção qualquer 
destes-honrados Europeos, será rigorosamente 
castigado; e assim será igualmente punido 
aquelle Europeo, que perturbando a beíla 
ordem dos nossos trabalhos, se animar a obrar, 
cooperar, ainda mesmo dizer qualquer palavra, 
constando de certo, contra a Causa do Bra
sil: Tranquillidade,, união , e amizade entre 
nós e a nossa Pátria: estreitem-se os laços 
da nossa amizade; reine entre nós hum único 
sentimento; o bem commum, e a paz se 
firmará entre todos; repitamos com ener-
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gia os seguintes Vjvas — Viva a Religião Ca-
tholica Romana — Viva o Nosso Augusto Im
perador — Vivão os Nossos irmãos Brasileiros 
e Portuguezes unidos á, nós—Viva a Inde
pendência do Brasil, e seja a nossa divisa —. 
Independência ou Morte. 

'.' Quartel do Governo das Armas do Piauhp 
Síí de Janeiro de 1823. — Joaquim de Souza 
Martins, Governador das Armas. ,, 

Fidié aftugentado porfiou sustentar-se na 
Província, indo com seos Partidwtas attacar © 
opprimir os povos da rica e populosa Comar
ca da Paranahyba. Abi fez grandes e sangui
nários estragos, apoiado pelas Forças Lusita
nas do Maranhão. Para cumulo de desgraça 
até o Bispo desta Diocese foi o fautor da 
guerra fratricida, e dirigiõ furiosa Carta á 
El-Rei D. João VI,, requerendo a remessa 
de mais Tropas, e aconselhando não dar Em* 
pregos aos Brasileiros. A Providencia depois 
libertou a Província desse Prelado, mais Lobo 
que Pastor do Rebanho Christão, 

CAPITULO XXX. 

Acclamação do Imperador nu Capital da 
Província de Matto Grossg. 

M Ostrando-se uniformes as Capitães das 
Provincias Marítimas e Ceníraes do Império 
do Brasil em reconhecerem e acclamarem a 
Dignidade Imperial do Senhor D. Pedro I . , 
excepto a Ralua, Maranhão, e Pará, p@r es* 
tarem subjugadas pelas Tropas Lusitanas he 
de complacência e congratulação de todos os 
frotas Brasileiros que se completasse o brilhante 
Quadro da Harmonia Política com o Acto da 
Acclamação do Augusto Mo&afcba Cai.&titueiíH 
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nal na Capital de Matto Grosso. A impor-
tància.dessa Fronteira do Império , que divide 
o Brasil da Região do Peru e Paraguay , deo 
realce ao Júbilo Publico para conformidade 
du Grande Família Brasileira , que deve ser 
firme na Máxima de Estado — Com a con
córdia , crescem as cousaè pequenas; com a^ 
discórdia, até as maiores se anniquilâo. 

Ainda que, pela grande distancia da di
ta Província não pudesse chegar a noticia da, 
Acclamação de 12 de Outubro senão mezes 
depois no anno seguinte, com tudo aqui an
tecipo a transcripção da Acta da Câmara 
Municipal da dita Província, por se fazer re-
commendavel pela singeleza com que em pu
ra verdade bem considerou haver o Principe da 
Nação reunido o Voto Nacional pelos titulo* 
de Seo sacrifício á Causa do Brasil, e Princi
pio da Legitimidade, tão reclamado pelas Tes
tas Coroadas dos Monarchas da Çhristandade: — 

" Senhor. —- A Câmara, e o Povo de 
Matto Grosso que ella representa, identifica
da em sentimentos com á vontade geral da 
mesma Província tem sido inteiramente abra-
zada no maior incentivo de amor e alegria 
ao verem sobre o Throno do vasto Império 
do Brasil ao Legitimo Herdeiro da Casa de 
Bragança. 

"Es t e s fieis subditos, considerando tão 
exigentes razoes da Causa do Brasil, correndo 
ao Templo para dar as devidas Graças ao Todo 
Poderoso por tão singulares benefícios, se apres-
são a render á V. M. I. a homenagem de sua 
respeitosa, e ardente lealdade, manifestando 
qual fosse o alvoroço de nossos prazeres, quan* 
do nos chegou a memorável noticia do fausto 
Dia 12 de Outubro do anno pretérito de 1822, 
que nos afiançou toda a nossa esperança, e 



*538 HISTORIA DOS PRINCIPAES SUCCESSOS 

nos deo todo o motivo de crermos, a felicf-»' 
dade da nossa existência, e toda a prosperi
dade da nossa situação, que confiamos de1 

tão Alta, "Sabedoria. ü4ós>, Senhor desde já-
offerecemos os nossos corações em penhor*, dos 
recursos,, que nesta longitude pôde subminis-
trar. nosso puro amor á Vossa Imperial Pessoa, 
com toda a nossa constante lealdade, á nossa 
Pátria, e ao Seo Defensor Perpetuo c o mais 
justo Imperador. ^ ••'* ; 
i " A! muito Alta e Poderosa Pessoa de V. 

M. I. Guarde Deos e felicite por muitos e di
latados annos como havemos mister. Cidade de 
Matto Grosso . em Vereação de 12* de Março' 
de 1823.-— Bernardo Lopes da Cunha -*-Adãa 
da Costa — Francisco de Bastos Ferreira—* 
Joãa Francisco da Çru& Si 

Fim da Secção III, 

-_>%^«0-**S$ã**-<»**€<S4 

Jinnexa-se á estq Secçãp III, a Chromea 
Anthçnticet da Regência, 



CHRONICA AUTHENTICA 
©a. 

REGÊNCIA DO BRASIL 

DO 

P R Í N C I P E R E A L 

O SENHOR 

EM SERIE DE CARTAS 
A ' 

SEO AUGUSTO PAI 
O S E N H O R 

f»ROCLAM A ÇÕ ES AUTOGRAPHAS, 
MANIFESTOS, E DIPLOMAS. 

Vossa Magestade perdoará o meu modo de 
escrever, mas he a verdade que o faz., não 
sou eu. 

Curti de 21 de Setembro de 182 U 

PvIO D E J A N E I R O . , 

NA TYPOGRAPHIA IMPERIAL E NACIONAL 1823. 





XII 

PREFACIO. 

As .S Cartas de Cicero á seos amigos, que, 
forão transmittidas á posteridade, a qual fez 
justiça aos seos insignes talentos e serviços, 
tem sido estimadas na Republica das Le
t ras , como formando o melhor «orpo da 
historia da guerra civil, começada pela r e -
bellião dos conspiradores revolucionários da 
Facção de Catilina, q u e , sendo elle Côn
sul de Ronia , exterminou, e foi por isso 
julgado no Senado o Salvadçr da Pátria; 
dahi resultando os successos políticos que pre-
disposerão e necessitarão o Estabelecimentai 
do Império de Augusto. Hum Littéralo de 
Inglaterra com extractos de taes Cartas or-
.ganisou a Chronica desse período , hum dos 
mais assombrosos nos Annâes da Sociedade. 

As Cartas do Senhor D. Pedro á Seò 
Pai o Senhor D. João V L , depois que es
t e regressou para o Reino de Portugal, em 
que lhe deo Conta dos Successos sobrevin-
d o s , até que se interrompeo a Correspon
dência pelas desordens das Cortes de Lis
boa , podem-se, ainda com maior razão , 
considerar no predicamento da correspondên
cia epistolar do Principe dos Oradores La
tinos. 

Tendo ellas sido expedidas do Gabine
te da Boa-Visla , havendo-se publicado a ul-

1 ii 
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ti ma pela Typographia Imperial e Nacional 
desta Corte, só se imprimindo destacadas nos-
Diarios das Cortes de Lisboa, mas appare» 
eendo eoliigidas na Obra de M F . Eugênio de 
Monglave, pensei, que , dando á In» as; 

principaes da edição feha por Ordem das* 
Cortes na Imprensa Regia de Lisboa, o Pu* 
blico conceituará a saa Colleeção como a 
Chronica Aulhentiea da Regência do Bra
sil; servindo ao mesmo tempo de Supple* 
mento a minha Historia relativa- aos Successoí 
do respectivo período» 

Na Historia da Europa Be justamente* 
celebrada a Máxima de hum Grande Mo-
narcha da França: —Se a Verdade desap-
parecesse da Terra, dever-se-hia achar no 
peito dos Príncipes* He notoi-io- que o nos
so Imperador muita se Preza da rígida ob
servância desta Máxima,. Eis a mais solida 
garantia da Sua Veracidade no historiado das 
ditas Cartas* Elias , além disto y trazem cora» 
sigo, por assim dizer , a evidencia interna 
da verdade dos factos ahi referidos; e , dan
do exacta idéa do ingênuo Caracter e ex-
celsa Conducta do Heróe Bragantino, ser
vem para confundir a Cabala Anti-Brasilica, 
que ainda porfia, ( posto que em vão ) 
a tirar o credito á Quem Fez tantos sacri>-
ficios pela Causa da Justiça , e Humanida<-
de. Elle Seguindo a Opinião Publica dos Es
tados mais esplendidos no Theatro Político , 
não Cerrando os Olhos ás Luzes do Século; 
Guardando todavia o meio entre o ettthuf 
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síasmo de Ideólogos Visionários, e o senso 
recto de Estadistas vedóres no futuro, e de 
Política Experimental, que não desprezão a 
Sciencia das Idades, e Lição das Historias 
das Revoluções dos Impérios, Fez muito 
para a sua gloria. 

Os Censores austeros, que não dão des
contos ás cousas humanas, e não avalião cir-
cunspectamente as extraordinárias conjunctu-
ras em que muitas vezes se achâo os Che* 
fes das Nações, que são -compellidos a con
temporizar e amoldar-fe ãs imperiosas cir
cunstancias, se não considerarem justificados 
todos os procedimentos do Regente do Bra
sil , devem attender, que Lhe foi, em cri* 
ses perigosas, forçoso seguir opiniões predo
minantes n' America , na Epocha em que 
tomou as redé_s do Governo. Os Leitores 
cordatos devem recordar-se da Sentença do 
maior Philanthropo Imperador Romano Mar± 
co Aurélio: — "A Opinião he a causa prin-
" cipal que faz o maior bem ou mal no 
" Mundo. As nossas falsas opiniões das Cou-
" sas, são ás que nos arruinão. „ 

Nestas Cartas, como em Chrysíallino Es
pelho , se vêem a Religiosidade Catholica, 
a Constitucionalídade Genuína , a Piedade 
Fi l ia l , a Lealdade Civil, a Prudência Po
lítica , a Candura Juvenil , a Fortaleza Es-
toica, a Serenidade Philosophica , a Philan-
thropia Sincera, o Peito Hercúleo, o Pa
triotismo Acrisolado, o Espirito Conciliador. 

Deixo ao Juizo Publico fazer as ap-



plicaçÕes justas, confrontando as passagens 
com este Quadro em miniatura. Tenho por 
certo, que o Senhor D. Pedro pode dizer 
como disse da índia, e de si, o Fundador-
do Império Marítimo Portuguez n' Avia:—» 
O Brasil (aliará por Si, e por Mim, 
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CARTAS 
B 

PROCLAMAÇÕES AÜTOGRAPHAS 

DO 

PRÍNCIPE REAL 
O SENHOR 

&>, ^mmm® mm &Jh®&m^&m£k 

C A R T A h 

Rio de Janeiro 8 de Junho de Í82l . 

M EU P a i , e Meu Senbor. Tend© eu pro«-
cnrado satisfazer aos Vassallos de V. Mag. t 
naturaes deste Paiz , como V- Mag. pode 
calcular pelos papeis que tive a honra de 
remetter á V. Mag. ; e igualmente tendo-o 
alcançado de todo, só o não pude alcançar 
de alguns Officiaes do Batalhão N. 3 . , que se 
tem portado mui mal, assentando que a Consti
tuição h e , e deve s e r , proclamada á for
ça armada ( estes são João Chrysostomo , Pei-
&oto, o Capita? &dt o Garcez, çJosé Maria 
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de N.° I I , ) a ponto de peitarem os Sol
dados para fazerem jura r as Bases Constitu-
chmaes Portuguesas, ou por bem, ou por 
m a l , não tendo eu nada contra isso, mas 
só por fazerem o acto s eo , o que as Cortes 
seguramente reprovarão ; porque eu hia ca
minhando , como se prova dos papeis todos 
feitos , para antecipai' os bens da Constitui
ção ; muito mais tendo dito as Cortes, que 
as Bases nãò regerião no Brasil sem pelos 
seos Deputados ser expressa ra sua vonta
de , que seguramente será a mesma. 

Eu tinha-o sabido oito dias antes, e 
disse á João Chrysostomo, que eu .sabia isto 
assim, e ass im; ao que me respondeu, que 
era intriga. No dia 4 fui á caça á Santa 
Cruz ; e , j á suspeitando que a Divisão Auxilia
dora me queria fazer hum requerimento para 
eu consentir que se ajuntassem para jurarem 
as Bases , vim ; e no outro dia ás 5 horas 
da madrugada montei a Cavallo, e fui ao 
Batalhão N.° 3 , para ver se piles me pedião 
alguma cousa sobre is to; mas vendo na por
ta do Sá escripto com giz—Capitão Sá — 
logo suspeitei que elles querião fazer o acto 
só seo , e não pendente do Governo, que 
para mais Constitucional só a mesma Cons
tituição. Cheguei á porta do Sá, e chamei-o; 
veio elle com olhos de sono , mas de sono 
finirido; disse-lhe que eu era sabedor , que 
elle tinha posto proclamas, e era o amotina-
àor * perturbador do socego publico, por 
findai* meltcndo medos com o Batalhão ao 
Povo, quo he de si mui socegado. Subi; e 
l<»ifo tocou á chamada : pegarão cm armas} 
forão de marca march pela mia direita abaixo, 
unirem-se com o 11 ; mas a gente da Cida
de está / tão de má fé com estes Corpos, 
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que assentou que era hum s a q u e ; o tudo 
se fechou em casa , e se armou con t r a ; o 
que ainda hoje estão. Eu vim para a Chá
cara para o Despacho : ás 8 horas ehegan-
d o , mandei o Caula fallar ao Jorge para 
elle pedir a sua demissão, pa ra ver se cora 
isto socegava a T r o p a , que estava mal com 
elle , por causa de huma Ordem do Dia , que 
elle tinha publicado. Quando o Caula lá che
g o u , estava j á tudo em a r m a s , e disse- lhes, 
que eu dava a demissão ao General ; mas 
como elles j á lhes tinhão tomado Q fo lgo , 
não quizerão. Voltando o Caula, mandei vir 
o Cavallo, e fui ao Rocio. Chegando , vie-
rão todos os Officiaes com o General á tes
ta , e eu lhes perguntei — quem he que falia 
aqui ? A isto ficarão hum tanto sobresalta-
dos , e eu repeti — quem falia ? Disse o Ge
neral , eu pela Tropa. — Que querem ? Disse 
e l l e , Ju ra rmos as Bases Constitucionaes Por-
iuguezas. Respondi — Não tenho dúvida ; mas 
só o que sinto he que hajão homens que 
assentem , que eu não tenho pa lavra , t an to 
política como rel igiosa, tendo eu ju rado in 
totum, tanto por minha vontade , a Constitui
ção tal qual as Cortes fizerem ; mas a mim 
não me fica m a l , mas sim a quem duvida 
da palavra de hum Príncipe compromettida 
por hum J u r a m e n t o , cousa para mim tão 
s a g r a d a : eu vou j á , vamos todos. Fui p; ra 
a iflala do Theatro , e dízendo-me o Peixoto 
que era preciso que todos jurassem as Ba
ses, eu lhe respondi — eú não j u r o sem sa
ber a vontade do Povo, que estou, gover
n a n d o , porque «. Tropa he huma par te da 
N a ç ã o ; por isso não valia de nada querer 
sem eu saber a vontade do Povo para eutão 
del iberar : para a s abe r , mandei conoosi.r 
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os Eleitores de Província, não como Eleito* 
ires, porque já elegerão os Deputados , mas 
como homens que se sabia que tinhão a con
fiança publ ica; elles assent i rão, o que eu 
estimei muito. Depois appareceo o Padre Jo
sé Ararciso , que foi Capellão do Conde de 
Villa F l o r , interpretando a vontade do Povo, 
e T r o p a ; eu lhe disse — que convocasse dou» 
Officiaes de cada Corpo para q u e , de com-
muiu aceordo com os ex-Eleitores de Pro
v ínc ia , assentassem na forma, por que havião 
fazer huma Junta Provisória, que elles per» 
tcndião ; mas deixarão-me erea-la, e eu man
dei tudo, sempre deitando-me de fora. Despedi 
o Conde dos Arcos em attenção á represen
tações ; e pedirão-me, que elegesse eutro 
fluem eu quizesse. Elegi Pedro Alvares Di-
niz, que eu estimarei que seja do agrado 
de V. Ma^. ; e disse-ihe por fim—arran-
gem se desta ve i como bem lhes parecer, 
porque eu terceira vez não venho cá , e Deos 
sabe para onde eu hirei ; á isto forão sen
ti veis; e então fiz o Decreto da Creação da 
Junta , de hum rasgo de penna pela minha 
m ã o , com as obrigações que diz o Decreto, 
pelas qunes são responsáveis pela sua con-
ductn ncíiva e passiva ás Cortes eu de na
da senio á, V- Mag. como Filho. Peço inces
santemente a V Mag. que em Cortes mos
t r e , ou mande most rar , esta Carta parabém 
geral , o accuse da mhúa parte esta Divisão 
Auxiliadora de insuf.ordinada, por querer al
te rar a fôrma do Governo legalmente eleito 
por V. Mag. ( com o pretexto de eu ter 
legislado , quando eu o que tenho feito he 
o liarei" adiantado os bena Constitucionaes , 
«iviventando ieis adormecidas, e cousas que a 
Constituição tão cedo não podia obv ia r , ©• 
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que erao de grande necessidade, e utilidade 
para a sustentação dos Povos , assim como 
o perdão dos Direitos do Sal &e. ) e ao mes
mo tempo faze-la render quanto antes por
que ella arrogou á si poderes , que só a for
ça lhe d á , e não direito algum. 

Depois de eu saber que o voto do Po
vo era aquel le , não por medo, mas por con -
vicção p rópr i a , jurei as Bases, por mim j á 
j u r a d a s quando jure i a Constituição in totum: 

-todos os mais ju ra rão . Eu fui j a n t a r á Chá
cara ás 5 horas e meia da tarde : fui ás 8 
ao Theatro , aonde houverão os versos mais 
respeitosos á V. Mag. e a mim possível de 
forma que immediatamente os mandei pedir 
pelo Berquó, paru os mandar impr imir , por
que erão dignos disso : immensos vivas á 
V. M a g . , á mim, e á Constituição. Houve o 
Hí/mno Constitucional, composto por mim com 
poezia minha , e a Opera o Engano Feliz, 
de Rossini, e a Dança a Recruta na tildêia. 
H e o que posso informar a V, Mag. como 
Vassalio Fiel, e Filho obedientíssimo, que lhe 
beija a mão Deos guarde a preciosa vida 
de V. Mag. como todos o hão mi s t e r , e 
igual/mente—E>fce Seo Vassalio Fiel e Filho 
obedientíssimo. — P E D R O . 

P. S. Estimarei que esta ache a V. Mag. 
em tão perfeita saúde como eu e s tou , a Prin-
c e z a , e os dons F i lhos ; a menina todos os 
dias falia no Avô, j á anda so l t a ; o menino 
j á sustem a cabeça , e está m a i o r , e mais 
forte do que a menina era desta idade. 

2 ii 
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C A R T A II. 

Rio de Janeiro 17 de Julho de I82L 

Meu Pai, e Meu Senhor. Tendo eu fica
do por V Mag. encarregado do Governo 
Provisório deste Reino do Brasil , por De
creto de 22 de Abril de 1821, entendi que 
devia deixar tudo no pé em que estava; u 
primeira, porque seria reparavel que, tendo 
sabido V- Mag. , eu começasse logo a mu
dar o que tinha achado; e a segunda, por
que esperava as determinações de V. Mag. j 
e porque também assentava que todas us 
mais Capitanias se devião aqui sujeitar, e 
concorrer para os gastos ( visto o citado De
creto ) que nesta ha por causa dellas mes
mas , como são todos os Tribunaes &e. Sem 
embargo de tudo isto já exposto , comecei a 
fazer bastantes economias, principiando por 
mim. 

Mudei a minha Casa para a Quinta de 
S. Christovão, a fim de hirem para o Paço 
da Cidade todos os Tribunaes , Secretarias , 
e tudo quanto estava em Casas pagas por 
conta do Estado: todas estas mudanças se 
fizerao quasi de graça , porque os Escravos 
de Santa Cruz, e desta Quinta, que tem os 
seos OMicios são os trabalhadores. O Bolci-
nho íleo contas ao Erário. e eu fiquei só 
com huma mezada da quantia da da Priri-
ceza, que he hum conto e seis centos mil 
róis. Pela Ucharia hão tle poupar-se quatro 
centos contos. Pela Cavallarice não se gasta 
se não milho , porque o capim he da Quin
ta ;" de 1200 bestas fiquei só com 156 ; á hu
ma palavra, a minha roupa, a da Mantea-
Kia, t? Thesouro, he lavada pelas .Escravas £ 
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e eu não faço de despeza quasi nada em pro
porção , do que dantes e r a ; mas, se ainda 
poder economizar mais, o hei de fazer á bem 
da Nação. 

A despeza do anno, passado subio á vin
te milhões de cruzados; a deste anno creio 
que não excederá de quatorze ou quinze; 
não digo ao certo , porque ainda não finali
zou o Orçamento á que mandei proceder; 
finalizado que seja, vou então cortar o mais 
que falta, porque todos devem concorrer para 
o bem do Estado; mas , por mais que cor
te , nunca poderei diminuir hum milhão , di
minuindo hum , restão quatorze. A Provín
cia rende seis , faltão oito, as mais Capi
tanias não concorrem para as despezas ; por
tanto exijo de V Mag. hum remédio promp-
t o , e efncaz, o mais breve possível, para 
deseneargo meu e felicidade destes desgra
çados Empregados, que não tem culpa se
não o terem alguns capacidade para os seos 
Lugares. 

Logo que os diversos Orçamentos das 
Repartições estiverem acabados , eu faço im-
mediatamente partir huma Escuna, que aqui 
tenho de propósito para este fim; e então-
com hum perfeito conhecimento de causa 
poderá V- Mag. dar os últimos remédios , 
iiji»s nunca esquecendo os já pedidos in con-
tinenti. 

As Dividas deste Erário andão ao Ban
co, por doze milhões pouco mais ou menos 
porque o dito não pôde acabar de dar as 
suas Contas. Ao Young, e Finie andão por 
dous mil e tantos contos; ao Visconde do Rio 
Seeo, por bem perto de mil contos; ao Ar-
s^aal do Exercito , mil contos; ao da Marinha 
mil e cem contos; aos Voluntários Reaes 
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d' El-Rei devem-se-lhes vinte e seis mezes do 
seo Soldo; hum terço da Divisão do Sul 
está aqui a chegar á este porto. O Banco 
que se p re s t ava , e ainda se presta , já se 
torce. Não ha maior desgraça do que esta em 
que me vejo, que he desejar fazer o bem, e 
arranjar tudo, e não haver com que. Assim 
mesmo no Arsenal do Exercito tem-se frito 
alguns melhoramentos , sendo o Directoi* 
Gaspar José Marques; no da Marinha tem-se 
concertado as Embarcações seguintes : a J\áo 
•Rainha, que ha de sahir a 19 des te , a 
Charrua Luconia que virou de c rena , fez 
fundo novo , e costado fixo , e j á está prompta 
a sahir para a índia com o Tabaco ; o Bri
gue Principezinho também virou , e fez proa 
n o v a ; a Curueta Liberal, que era a Gaivota, 
também virou de c r ena , e ha três mezes 
ainda tinha somente as aniuradas e a tolda. 
0 Brigue ( que agora vai de Correio ) In
fante D. Sebastião , que deo o Commandante 
par te de que elle não podia seguir viagem 
no S.° deste mez , a 10 j á estava prompto , 
tendo v i rado , e feito outras obras. 

Na Carta que escrevi a V. Mag. por 
Manoel Pedro , em que conta o suceesso do 
dia õ de J u n h o , tenho a d.zer a V Mag. 
que consegui unir os Corpos todos , e actuai-
mente estão em soeego ; e que por tanto eu 
1 e;o á V Mag. que es:-a Carta não sirva de 
aeeusação aos neila nomeados , visto o seo 
nl te ri or modo de proeedet* 

Em S Paulo houve huma concussão para 
o Juramento das Bases da Constituição, e 
f/ri)i-írão huma Junta Provisória, obedceeu-
do'ii)t' , meno.; no que tóea a mandar dinheiro 
e que querem pira a J u n t a as mesmas Autho-
ri d ad.es, que tinha o Governador que ficou 
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Presidente , e Vice-Presiclente José Bonifácio 
de Andrada e Silva á quem se deve o soce-
go hoje de S. Paulo; mandarão dous Depu
tados a eomprimentarem-me da par te da J u n 
t a , e com as representações sobre a autho
ridade delia ; cujos Deputados eu recebi pu
blicamente na Cidade , a fim de mostrar que 
nada mais ambiciono que a felicidade geral, e 
que me unia com elles de boa vontade nos 
sentimentos puramente Constitucionaes. 

Em Sautos a Tropa levantou-se , e quiz 
que se lhes pagasse o que se lhes •'devia 
e como não havia com q u e , foi á casa de 
hum r i co , e pageu-se por suas mãos ; de
pois o Govervador quiz-se oppôr com os 
Mar inhe i ros ; e então houverão mor tes , e 
vencerão os Soldados , q u e , r oubando , me
terão á pique dous Navios , que estavão a 
s a h i r , hum para L isboa , e outro não sei 
para onde . com prejuízo de duzentos mil 
cruzados entre ambos. Eu não o soube offs-
cialmente mas sim por huma Carta do Ge
neral das A r m a s , em que também contava , 
que de S. Paulo marcbavão 700 homens a 
fim de orenderem estes insubordinados. 

Em Campos houve o que quer que foi; 
mas eu ainda o não s e i , como devo saber ; 
por isso creio que seria só o Juramento das 
Bases; em sabendo com certeza , darei par te 
á V Mag. como devo. 

Tenho feito o que está da minha parte ; 
o ponto he que todos se queirão pres tar ao 
Serviço da Nação com tanto , gosto como eu 
me tenfyo p r e s t a d o , só para lhe alcançar g lo-
m , que a e t e rn i ze , e ent re a qual só elia 
b . Ühe , e resplandeça acima das outras Nações, 
c>mo quando éramos reputados pequenos pelo 
nosso pouco t e r r e n o , mas grandes pelo valor» 
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Espero que V Mag. me faça a honra de 
mandar apresentar esta minha Carta em Cor
tes , para que e l l as ; de commum aecordo com 
V- M a g . , dêm as providencias tão necessárias 
á este R e i n o , de que eu fiquei Regente , e 
hoje apenas sou Capitão General, porque go
verno só a Província , e assim assento que 
qualquer J u n t a o poderá f aze r , para que V. 
Mag, senão degrade a S i , tendo o seo her
deiro como Governador de huma Província só. 

Deos Guarde &c. &e. P S. Remetto á 
V Mag. os Originaes , pelos quaes eu recebi 
as noticias neJles relatadas. 

C A R T A I I I . 

Rio de Janeiro 21 de Setembro de 1821. 

Meu Pai , e Meu Senhor. Domingo que 
se contarão ]6 do corrente chegou a Provi
dencia em 54 d ias , depois de se ter batido 
valorosamente com hum Corsário na altura 
de Cabo-Verde, de cujo combate ficou bas
tante a r ru inado; mas na mesma tarde em 
que chegou, logo veio o panno para t e r r a , 
e no outro dia tirou-se-lbe o mastro do Tra-
quete , e Gurupés , que ficarão de modo que 
não podem mais servi r ; j á tem^ outros; e 
no dia 20 j á ha de estar prompto a sahir 
para ir cumprir as Determinações de V Mag. 

Agradeço á V Mag. a Curta* de 21 de 
Julho com que tanto me honra , e que eu 
tanto p r e z o , por ter a agradável noticia de 
sab^tr que V Mag, goza de perfeita saúde. 

Lago no outro dia passei a cumprir as 
Determinações de V Mag. 

Quanto a reme?ter as Bases, e os dife
rentes Decre tos , eu j á me tinha antecipado; 
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porque tinha feito reimprimir as Bases, e 
mais Decre tos , e ordenado ( com a author i 
dade que V Mag. Houve por bem delegar-
me ) por Aviso de 20 de Agos to , para que 
se cumprissem á risca t o d o s , e quaesquer 
D e c r e t o s , &c, que tendo para esta Provín
cia sido remettidos officialmente, e depois 
r e impressos , tivessem o seo va lo r , e exac to 
cumprimento. 

Passo j á por este ( segundo as Reaes 
Ordens de V- Mag. ) a enviar para as diffe-
rentes Provincias todos os Officios in t ac tos , 
e a optima , e bem necessária P roc lamação ; 
igualmente os Avisos que víerão com a Pro
c lamação , para que todos conheção o sábio 
modo de proceder, do Soberano Congresso. 
Também mando todas as Ordens que víerão 
para a Bahia , e para o Maranhão. Também 
participei ás mais Provincias; porque conhe
ço o fim do reconhecimento das -duas Pro
vincias , que nem eu , nem o Soberano Con
g r e s s o , levaremos a mal que ellas se lhe 
dirijão em d i re i tu ra , limitando-rne eu só á 
e s t a , até V Mag. mandar que eu parta , a 
ter o grandíssimo gnsto de lhe beijar a mão, 
de o abraçar e de gozar de huma companhia 
para mim, e para todos tão agradável, 

As ordens para o M a r a n h ã o , eu as re
cebi pela Leopoldina, que chegou no dia 17 
des te , e que nos t rouxe huma segunda Car
ta de V- Mag, de 24 de J u l h o , com a qual 
consolou hum pouco este seo desgraçado e 
aumente Filho com a noticia , para mim mui 
interessante , de V. Mag. estar Physica e Mo
ralmente deseançado, pela harmonia que rei
na entre V Mag. e o Soberano Congresso. 
Deos a conserve, como he de esperar do Ca
racter de V . -Mag . , e da N a ç ã o , para nossa 
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ventura , e para fazer o cumulo da nossa fe
licidade. 

Se V. Mag. me pe rmi t t e , eu passo a ex
por o tr is te e lamentável estado , á que está 
reduzida esta Província; para que V Mag, 
me dê as suas Ordens , e InstrucçÕes, que 
achar convenientes , para eu com dignidade 
me poder desembrulhar da rede, em que me 
vejo involvido. 

Senhor , esta Província foi treze annos 
cons iderada , e de jacto servio de Sede da 
Monarchia , porque as circunstancias assim o 
t inhão exigido; para eujo fim se estahelece-
rão todas aquellas Repartições necessárias á 
esse fim. Depois deste estabelecimento, todas 
as Províncias se prestarão com o numeraria 
metal l ico, que era necessário para a susten
tação de tudo isto porque as rendas desta 
Província só não chegavão; além disto o 
Baneo tinha credi to , havia dinheiro em pra
ta e o i ro , e n ã o , ou quasi n ã o , havia cobre, 
e todo este numerário gi rava, porque o Ban
co estava acreditado. 

Felizes circunstancias fizerão com que 
a Sede revertesse ao seo primitivo, e anti-
quissimo b e r ç o ; todas as Provincias, como 
devião , adherirão á Causa Nacional; o Ban
co desacreditarão-no os seos dilapidadores, 
que erão os mesmos que o administravão; 
quem tem dinheiro em p ra t a , ou em oiro, 
gua rda -o ; o oiro e prata eonverteo-se em co
bre , e este mesmo he mui pouco e por 
isso estimado e comprado j á com o prêmio 
de 3 p o r c e n t o ; de parte nenhuma vem nada; 
todos os Estabelecimentos e Repartições fi
carão ; os que comem da Nação são sem nu
m e r o ; o numerário do Thesouro he só o das 
rendas da Província, e essas mesmas são 
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pagas em p a p e l ; he necessário pagar a tu 
do quanto ficou es tabelecido, como s ã o , o 
Estado Maior , Tr ibunaes , & e ; não ha dinhei
r o , como j á fica expos to ; não sei o que 
hei de fazer. Eisaqui fielmente o triste quadro 
que representa esta Província ( e não pinta
do com as mais vivas cores ) , e a desgraça
da situação daquelle que se vê ( no meio do 
expendido ) compromettido, e permi t ta -me V 
M a g . esta l iberdade sacrificado aquelle que 
es tá prompto a morrer por V Mag. e pela 
Nação . V- Mag. , como Bom Pai , e Bom 
R e i , amigo dos seos subdi tos , e meu mui 
em p a r t i c u l a r , não quererá vêr-me compro
me t t i do ; porque me e s t i m a , e muito mais 
porque também vê a sua dignidade a t t aca-
da ; e a s s im, visto todo o expos to , e a t ten-
tas ( como eu e s p e r o ) por V. M a g . estas 
desastrosas c i rcunstancias , haja por bem dar-
me hum quasi repentino r eméd io , para que 
eu me não veja envergonhado, depois de me 
te r sacr iâeado a ficar no meio de r u í n a s , e 
em tão desgraçadas , como á r d u a s , circuns
t a n c i a s , em que ficou esta Província, que 
es tá quasi a estoirar logo que o Banco , o 
tísico Banco ( que he o meu Thermometro ) 
estiver com o dinheiro exhausto . 

Assim lembre-se V Mag. deste infeliz, 
que es tá promplo a sacrificar-se pela Pá t r i a , 
como o tem mos t r ado , e V- Mag. presen
ciado. 

Não pense V- Mag. que eu me quero 
subt rahi r ao Serviço da Nação , e de V Mag . , 
mas sim ás t r i s t e s , lamentáveis s cenas , e 
circunstancias , em que me acho. 

peço a V Mag. por tudo quanto ha de 
mais sagrado, me queira dispensar deste Em
prego , que seguramente me matará pelos 
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cont ínuos , e horrorosos painéis que tenho„ 
huus já á v is ta , e outros muito peiores para 
p fu tu ro , os quaes eu tenho sempre diante 
dos olhos ; e para ir ter o gosto de beijar 
a Mão de V M a g . , e de assistir ao pé de 
V. Mag. por todas as razoes expendidas» 
e não expendidas. V Mag. perdoará o meu 
modo de eacrever ; mas. he a verdade que o faz, 
não sou eu ; porém repare V Mag , que u 
meu fim tem sido sempre b o m , que he al
cançar para V Mag. del ic ias , para a Na
ção felicidade e gloria e para mim honra. 

Peço a V. Mag. que mostre esta Carta 
ao seo Conselho de Estado ; e se elle assen
tar com V. Mag. que lhe não pertence dar 
sobre isto providencias , desejaria que \r 

Mag. fizesse àppresentar ás Cortes por hum 
dos Ministros de E s t a d o , para ellas De
cretarem o que jus to for a bem da Nação, 
a quem eu estou prompto a se rv i r , e ao 
mesmo tempo saltarem aquelle, que com tan
to gosto segue, e se preza de seguir, a Causa 
Nacional, ser muito Constitucional, e de fallar 
a verdade nua e crua. 

Deos guarde &c. 

CARTA IV. 

Rio de Janeiro 4 de Outubro de 1821. 

Meu Pa i , e Meu Senhor. Com bem des
gosto pego na pennu para communicar á V-
Mag. a noticia do mot im, e boatos t iui for
tes , que correm de piano pela Cidade. 

1.° A Independência tem-se querido co
brir comigo, e com a T r o p a ; com nen
hum conseguio, nem conseguirá ; porque a 
minha honra, e a delia, he maior que todo &• 
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Brasil. Querião-me, 'é dizem que me querem, 
acclamar Imperador. Protesto á V Mag. que 
nunca serei perjuro, que nunca lhe serei 
falso, e que elles farão essa loucura, mas 
será depois de eu , e todos os Portuguezes 
estarem feitos em postas: he o que juro á 
V. Mag. , á Nação , e á Constituição Por
tugueza. 

2,0 Hontem querendo eu demittir o In
tendente pela sua indolência, pouca aeti-
vidade, e ( deixe-me V Mag. dizer) pouco 
amor , e interesse pela Constituição Portu
gueza , vendo que Pedro Alvares Diniz, o 
não fazia, e que não se atrevia, eu disse-
lhe, que gente cobarde não deve servir Em
pregos Públicos, e muito mais em tempo, 
em que he necessário summa actividade; e 
q u e , visto elle ser isto que eu dizia, lavras
se o Decreto de demissão para elle, e de 
Nomeação para Francisco José Vieira , que he 
hum Desembargador que veio de Gôa; parece 
acrivo, prudente, e tem opinião publica; 
estimarei que mereça a approvação de V Mag. 

3.0 Agora Ás 4 horas da tarde aca
bei huma Proclamação bastante forte, mas 
assim necessária, que mandei imprimir, e 
que remetto delia exemplares á V- Mag. 

4.° Neste momento recebi huma fa
tal noticia, dada por hum Brigue America
na . cie que a Villa de Goyana em Pernam
buco se tinha sublevado, mas que o Gover
no de Pernambuco já tinha tomado medidas 
aee.ía do acontecimento, e que da Bahia 
já thihío partido 340 homens entre Portu
guezes n Bahianos. 

He desgraçadamente o que se me oífere-
ce part•cípar hoje á V- Mag. 

Deos guarde &c. 
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C A R T A V. 

Rio de Janeiro 5 de Outubro de 1821. 

Meu Pa i , e Meu Senhor. Hontem á 
noute , estando no Thea t ro , recebi par te , 
que tinha sido agarrado em Casa do Viscon
de do Rio Seco, hum Cabo de Esquadra do 
Regimento de Cavallaria, e que fora agar
rado pelo mesmo Visconde no acto de ir en
t regar huma Proclamação, em que o con-
vidavão para entrar na desordem, que eu 
contei na minha Carta de hontem ; hoje já 
foi a perguntas ao Quartel General. Do que 
mais se seguir hire i , como devo, dando par
te a V Mag. 

Deos guarde &c. 

C A R T A VI. 

Rio de Janeiro 6 de Outubro de 1821. 

Meu P a i , e Meu Senhor. Não se co
nhecendo nas Cidades cousa nenhuma me
lhor para o socego, que huma boa Policia; 
e também conhecendo-se que esta não pode 
ser activa, se o seo intendente o não fo r , 
observei por todos estes cinco mezes que 
tenho estado governando, que o Intendente 
Antônio Luiz Pereira da Cunha não t inha , 
nem energia , nem actividade an te s , pelo 
contrar io , tinha molleza, e alguns desleixos 
c bastantes descuidos com a Polícia. Remo-
vio-o. e Nomeei para o Lugar de intenden
te interino e provisoriamente, a João Igna-
cio da Cunha; o que estimarei que seja 
approvado por V. Mag. , porque eu o fiz 
a bem da Causa Nacional. 
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Hoje se fizerão perguntas ao Cabo de 
Esquadra de Cavallaria, o qual accusou al
guns Officiaes do seo Corpo, e na segunda 
feira 9 do corrente se lhes fôrma culpa aos 
Officiaes, e depois os remetterei no Brigue 
Principezinho, assim como farei a mais al
guns , que vão apparecendo. 

Deos guarde &c. 

C A R T A VIL 

Rio de Janeiro 9 de Outubro de 1821. 

Meu Pai , e Meu Senhor. Tendo feito 
todas as diligencias para ver se se descobrem 
os amotinadores; até agora só se tem des
coberto os instrumentos de que elles se ser
vem , ou , os testas de ferro , que se tem pren
dido : até hoje oito, em o numero dos quaes 
entrou o tal agarrado na Casa do Visconde, e 
que continua a dizer que são os Officiaes, dan
do de tudo testemunhas que se estão per
guntando para se formar a Culpa, e depois 
prenderem-se os ditos Officiaes. 

Tudo mais está mais accommodado, por
que tem medo da Tropa; bem dizia eu á 
V- Mag. que necessitava de Tropa neste paiz. 

Deos guarde &c. 

C A R T A VIII. 

Rio de Janeiro 10 de Outubro de 1821. 

Meu Pa i , e Meu Senhor. Dou parte á 
V. Mag . , como devo, da razão por que o 
Correio não suhio hoje. 

Havendo aqui muitos amotinadores , per
turbadores do socego publico, e muitos Anti-
Constitucionaes, tenho procurado ver o mo-



do mais eommodo, e mais socegado, de os 
pôr daqui fora , para não acabarem de cor
romper os habitantes pacíficos; e~como nes
te numero entrasse o Padre José fiNarcizo; 
facilitei-lhe por t rês vezes com esta passa
gem ; á todas se excuson ; até que , hontem 
embarcando , disse ao Commandante que já 
não queria ir , porque lhe não tinhão des
pachado huns papeis na Mesa da Consciên
cia. Mandei lá , e não havia tal : elle he que 
os não tinha ido buscar. Em conseqüência dis
t o , mandei-lhe ordenar que os tosse buscar , 
e q u e , não embarcando de turde voluntaria
m e n t e , então seria p rezo , e iria remettido 
pa ra bordo ; elle immediataroente se embar
cou para ver se a Escuna sabia com elle sem 
levar os papeis , para lá dizer que íhos não 
t inhão querido despachar ; mas eu remetti-os 
p a r a bordo hoje , para que pelos papeis que 
elle leva , do Ministro de Estado Francisco 
José Vieira , e pelo papel incluso , passado por 
Alberto Homem de Macedo e Vasconcellos ( ho
mem honrado , verdadeiro Portuguez , e ver
dadeiro Constitucional , como eu posso ju ra r ) 
conhecer V Mag. , e fazer conhecer ás Cor
tes , o bom homem , e o verdadeiro Consti
tucional , e amante da Pá t r i a , como elle se 
intitula pelas Tubernas , Botequins , e mais 
algumas p a r t e s , por onde anda este Pa i re 
blunphemando contra tudo o estabelecido. 

Não conto mais alguns factos com elle 
acconteeidos , por duas razões ; huma por não 
enfastiar a V Mag. , e a outra por não pa
recer que estou de opinião antecipada com o 
tal Padre , e que o quero perder. 

Tu io quanto digo nesta he a bem de V. 
Mag- , da Nação , e da Constituição. 

Deos guarde &c. 
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C A R T A IX. 

Rio de Janeiro 9 de Novembro de 1821. 

Meu P a i , e Meu Senhor. Antes de hon
tem chegou á este porto o Navio Ulysses em 
51 dias ; esperei que me trouxesse alguma 
Carta de V. M a g . , mas desgraçadamente 
não t r o u x e : e sendo meu dever saber da 
saúde de V M a g . , fallei ao Capi tão , e me 
dis?»e que V Mag. estava de perfeita saúde. 
Deos lha conserve para consolação de todos 
os Portuguezes , e minha. 

Aqui está tudo em perfeito socego, e 
promette duração ; nas outras Provincias j á 
não he tanto ; e em Pernambuco estão quasi 
em huma perfeita anirchia ; porque j á lá não 
querem Portuguezes Europeos , e o Batalhão 2 
do AlgurvH está dentro do Quar te l , prom-
pto a .íefender-se no caso de ser attacado 
por esses que só por fora são Constitucionaes, 
E>te he , em geral , o estado da Província 
de Pernambuco. huma das mais interessan
tes d ' A m e r i c a , e q u e , por conseqüência, 
h a d e dar o exemplo ás mais , «pie por von
tade , ou por necessidade , e vergonha , o hão 
de tomar. 

Estimarei que o Soberano Congresso , 
que tanto trabalha por nos Legislar tão 
Scdiia como prudentemente , não se deixe 
ilíudir por Cartas q i e neíle tem appareeiilp 
relativfimente á America e at tendão , como 
he seo in teresse , aos Deputado-- d' Amerieu , 
que , apezar de ter sido Colônia disse hoje 
,peios seos Representantes , que «píer huma 
-mutua reciprocidade; quer dizer ( diz Anfa-
nio Carlos, hoje em Audiência) Igual Re-
ç>rç§enlarão Nacional, 
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E u disse- lhe; propohhno os Deputados 
em Cortes o que quizerem ; D t c r e t e m , que 
tudo executarei promptamente á bem da 
Nação. 

t 

He 0 que tenho hoje a participar a V. 
Mag. 

Deos guarde &c. 

C A R T A X. 

Rio de Janeiro 10 de Dezembro de 1821. ' 
Meu P a i , e Meu Stmhor. Hontem pelai 

3 horas da tarde entrou o Brigue Infante D. 
Sebastião, trazendo-me Cartas de V. Mag. 
de 20 de O u t u b r o , e algumas Ordens e De* 
teretos, as q u a e s , e os quaes logo se pas
sarão a pôr em execução. 

Assim que abri o Sacco , achei o De* 
creto N.0 l t 4 ; mandei chamar os Ministros 
para lhes participar as Ordens recebidas, e 
mandar-lhe passar as Portarias necessárias 
pa ra serem eonvocades os Eleitores de PaA 

rochia para elegerem a J u n t a , que h a d e fi-
fcar eleita na forma decietada pelo Soberano 
Congresso no dia 10 de Fevereiro de 1822, 
por se completarem os dous mezes depois 
do recebimento da Lei. 

N» mesmo dia , em que a Jun ta for elei
t a , tomará entrega do Governo, porque 
acaba immediatamente aquella Authoridade 
dantes const i tuída; e assim logo que seja 
e le i ta , vou dar sem demora prompta exe
cução ao Decre to , que me manda partir 
quanto an t e s ; part indo ainda que seja na 
União ; porque eu desde esse dia não quero 
"influir ftiais nada no Brasil; e como não o pos-
6o fazer ( quero d i z e r , deixar de influir) 
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•de outro modo que part indo , rá rão porqoe 
não e s p e r o , para par t i r , que a installação 
do novo Governo na fôrma ordenada. 

Não cessarei de tomar medidas para tu
do se cumprir com socego. 

Quanto á promptificação -das Embarea-
çÕes de guerra sur tas nesíe p o r t o , nada 
mais posso fazer , que redobrar a minha 
pouca actividade. 

Existe por ora socego porque a t ropa 
está unida e mui obediente , a pezar de 
ser pouca para o Serviço : ei Ia tem-se feito 
merecedora que eu partícipe á V- Mag. o 
quanto ella he afferrada á Const i tuição, e á 
Causa Nacional ; mas não achando eu que 
esta parte dada por mim á V Mag. seja 
suffieiente paga de tão constante adhesâo, e 
serviços por ellasf praticados . desejaria que 
V. Mag. o fizesse saber ao Soberano Con
g re s so , e implorasse da minha par te hum 
•agradecimento privativo á es ta , visto ter 
t rabalhado t a n t o , e com tanto proveito g e r a l , 
-e nenhum partieu! u\ 

Em quanto eu tiver forças , conte V. 
Mag. e a Naçã<» com a minha pessoa que 
será inc.m*avel nos dous S.rviços. Isto he 
O que a minha alma sente , c diz sem li-
sonja , nem interes»e. 

Deos gua rde &c. 

C A R T A X I . 

Rio de Janeiro 14 de Dezembro de 18?I . 

Meu Pa i , e Meu Senhor. Dou parte á 
V Mag. que a publicação dos Decretos fe_ 
hum choque mui grande nos Brasileiros, e 
-eiu muitos Europeos aqui estabelecidos, a 

4 il 
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ponto de dizerem pelas ruas : — ,, Se a Com-
, tituiçèo he fazerem-nos mal, leve o diabu tal 

cousa ; havemos fazer hum termo para o Prin-
, ci-pe não sahir , sob pena de ficar responsável 
, pela perda do Brasil para Portugal; e que-
, remos ficar responsáveis por elle não cum-
, prir os dous Decretos publicados ; havemos 
, fazer representações juntos cum S. Paulo, e 
, Almas, e todas r;s outras que se poderem 7WM-
, tar dentro do prazo. ás Cortes e sem isso 
, 7hlo ha de ir. ,, Veja V Ma<r. á que eu 

me expuz pela Nação , e por V Mag. 
Sem embargo de todas estas vozes , eu 

me vou apromptando com toda a pressa e 
socego, a fim de ver se posso , como de
v o , cumprir tão sagradas Ordens ; porque a 
minha obrigação he obedecer cegamente ; e 
assim o pede a minha honra , ainda que per
ca a v ida , mas nunca pela exposição, ou 
perdimento de l i a , fazer perder milhares. 

Faz-se mui preciso, para desencarrego 
m e u , seja presente ao Soberano Congresso 
esta Car t a , e V- Mag. lhe faça saber da 
minha p a r t e , que me será sensirel sobrema
neira , se for obrigado pelo Povo a não dar 
o exacto cumprimento á tão Soberanas Ordens; 
mas que esteja, o Congresso certo que hei 
de fazer eom razoes os mais fortes argu
mentos , diligenciando o exacto cumprimento, 
quanto nas minhas forças couber. 

Deos guarde &c. " 

C A R T A X I I . 

Rio de Janeiro 15 de Dezembro de 1821. 

Meu P a i , e Meu Senhor. Hoje soube , 
que por ora não fjuem representação seia 
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"que renhão as procurações de Minas, ' Sf. 
-P4»ulo, e o u t r a s , e que a representação he 
desce modo segundo ouço : — ,, ou vai , nós 
mos declaramos independentes; ou fica, então 
continuamos a estar unidos e seremos respon
sáveis pela falta de~ execução das Ordens do 
Congresso: e de mais tanto os Inglezes Euro
peos , como os Americanos-Inglezes nos prote
gem na nossa independência, no caso de ir Sua 
Alteza. „ 

Torno a protestar ás Cortes, e á V Mag. 
que só a força será capaz de me fazer faltar 
•ao meu dever o que será o mais sensível nes
te .Mundo. Concluo d izendo , sou fiel, e hon
rado. 

Deos guarde &e. 

C A R T A X I I I , 

Rio de Janeiro 30 de Dezembro de 1821. 

Meu P a i , e Meu Senhor. Tudo está do 
mesmo modo que expuz , nas duas Car tas 
anteriores á e s t a , á V- M a g . ; a diflèrença 
que ha , he «pie, dantes a opinião não era 
geral; hoje he , e está mui arraigada. 

Protesto desde já a V. Mag. , e ao Con
gresso que por falta de diligencias minhas não 
se hão de deixar de cumprir tão Soberanas 
Ordens. 

Deos guarde &e. 

C A R T A XIV. 

Rio de Janeiro _2 de Janeiro de 1822. 

Meu Pai , e Meu Senhor. Hontem pe
las b horas da noute chegou de S. Paulo 
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hum p róp r io , com ordem de me entregar 
em mão própr ia , o Officio que ora remetto 
incluso para que V. Mag. conheça , e faça 
conhecer ao Soberano Congresso, quaes são 
as firmes tençoes dos Paulis tas , e por ellas 
Conhecer quaes são as geraes do Brasil. 

Ouço dizer que as Representações desta 
.Província, serão feitas no dia 9 do corrente: 
dizem mais que S. Paulo escreveo para Mi
nas : daqui sei que ha quem tem escripto 
para todas as Provincias , e dizem que tudo 
se hade fazer debaixo de ordem. 

Farei todas as diligencias por bem , para 
haver soceg-o , e para ver se posso cumprir 
os Decretos 124 e 125 ( o que me parece irn-
ponsivel ) porque a opinião he toda contra por 
toda a parte. 

Deos guarde &c. 

C A R T A XV. 

Rio de Janeiro 9 de Janeiro de 1822. 

a Meu Pai , e Meu Senhor. Dou parte á 
V Mag., que no dia de hoje ás dez horas 
da m uihãa recehi huma participação do Se
nado da Câmara pelo seo Procurador- que 
as Carmiras, nova e velha, se achavão reu;ii-
..d.is, e me pedião huma Audiência: respondi, 
que ao meio dia podia vir o Senado, que eu 
o receberia. Veio o Senado, que me fez 
hiena falia mui respeitosa, de que remetto 
copia ( junta com o Auto da Câmara) á V-
MHÍT. e . em summa, e r a , q u e , ]o#o que 
desamparasse o Brasil , elle se tornaria inde
pendente ; e ficando eu , elle persistiria unido 
„ Porfu<ral. Eu respondi o seg-uinte — ("orno 
he para bem de todos, e felicidadade geral da 
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Nação, estôú ptôfnpfo : diga üo Povo, qne fico. 

O Presidente do Senado assim o fez; e 
o Povo eorrespoudeo com immensos Vivas , 
cordialmente dados á V Mag. , á Mim, á 
União do Brasil á Por tugal , e á Constitui
ç ã o . — Depois de tudo socegado, da mesma 
janella em que estive, para receber os V n a s , 
disse ao Povo — Agora só tenho a recommen-
dur vos união e tranqüilidade — e assim findou-
este Acto. De então por diante os habitantes 
tem mostrado de todas as fôrmas o seo agra
decimento, sssim como eu tenho mostrado O 
m e u , por ver , que tanto me amão. 

Remetto incluso á V Mag. o Auto feito 
pela Câmara na forma da Le i , e estimarei 
que V. Mag. o mande apresentar ás Cortes , 
para seo perfeito desenvolvimento, e intelli-
gencia. 

Deos guarde &c. 

C A R T A X V I . 

Rio de Janeiro 23 de Janeiro de 1822. 

Meu Pai e Meu Senhor. Como devo 
vou participar á V- Mag. os faetos começa
dos a accontecer no dia 11 do corrente. 

Pejas 4 horas da tarde foi aos Quartéis de 
1 1 , e 15 o Tenente General Graduado Jorge 
de Avilez Juzarte de Souza Tavares dizer fal
samente aos Soldados, que estava dimittido 
do Governo das Armas, e que assim elle sen
tia muito deixar hum Commando, que tanto 
ò honrava. Quando elle sahio dos Quartéis , 
derão-lhe os Soldados Vivas deste modo—-
Viva o General Constitucional: e não hpuve 
mais nada até a noite. 

Indo eu ao T heatro, reparei na falta d<̂  
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Genera l , que costumava não fallar: huma 
hora depois de estar no T h e a t r o . começarão 
os Soldados da Divisão Auxiliadora a quebra. 
rem as vidraças pelas r ua s , quebrando, e 
apagando as luminárias com páos , e dizen
d o : — Esta cabrada leva-se a páo. Chamei o 
Brigadeiro CarreUi, e lhe disse ; he necessário 
que tome todas as medidas , para que estes 
amotinadores, que lhe estão confiados não 
facão desordens ; quando não , ficará respon
sável á El-Rei Meu Augusto Pai e á< Cor
tes por qudquer ultraje, que estes subditos 
á mim confiados sofirão. Elle me respondeu: 
«— Fico sciente - "e vou j á á isso. 

Hum quarto de hora depois soube , que 
o Batalhão II estava em armas e o 15 e a 
Anilharia também , assim como iinm*»di itamente 
pelo Tenente Coronel Garce.%, Major João 
(fihiysostomo e o Capitão Sá, que o seu Ri-
ta l ião 3 d 'Caçadores se não movia sem orie:n 
minha; o que fielmente executou, ficando nos 
se»»s Quartéis ( até ao fim que lhe dei ) ape-
zar d >s instâncias do Jorge. 

Todas estas desordens, e desatinos nas
cerão de fins incógnito* , ou que se devem es
conder para lhe não fa/,er tamanha a resjion* 
sabilidade , d!i mentira armada pelo General 
p i r a querer ir Comuiaiidando a Divisão; e 
de huma embriaguez do Tenente Coronel José 
Maria da Costa do Batalhão 11 , que chegou 
ao Quartel , cihio na porta da Sexta Compa
nhia e ch-unando os Soldados, os fez pegar 
em armas. A combinação estava- bem feita, 
porque o General logo appareceo , parecendo 
querer accomuiodar e excitando os Soldados 
cada. ..vez mais, fallando-lh.es na fingida demis
são. A Tropa da terra MÜJejas, e Povo, 
que spuherão, que os Auxil.adores, es|avã<i* 

http://fallando-lh.es
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em armas, desconfiarão desta medida, e to-
inarão-nas também , e não se quizerão desar
mar sem que a Divisão se desarmasse. Os 
da Divisão, que por hura instante estiverão 
quasi com ai suas loucuras a dividir os dous 
Reinos , tomarão diflFerentes pontos ; e os da 
terra ficarão nos seos Quartéis do Campo de 
Santa Anna, esperando o attaque , por elles 
gizado com altos fins; e assim estiverão até 
áa 24 horas, que mandando eu dous Officiaes, 
hum aos de cá, e outro á Divisão, eoradif-
ferentes propostas, assentirão os da Divisão 
pa»sarem para a outra banda do rio ( como 
V. Mag. verá pelo Papel, que remetto pela 
Secretaria de Estado da Guerra). 

O General, que até agora poderia mere
cer algum conceito de quem o não conhe
cesse , se demittio a si mesmo, e se poa á 
testa da Divisão, e passou para a outra banda 
com ella. 

Alguns Soldados., que não poderão pas
sar , me pedirão baixa, e eu lha tenho dado, 
porque estão de tal feitio insubordinados, 
que, se não fotse este expediente, elles fa-
riao taes attaques aos habitantes que elles, 
flesesperados por tanto soffrer, seguramente 
se desunirião? e portanto, como o meu traba
lho he para unir ambos os Hemisphérios e pro
curar « socego na parte que me foi confiada, 
razãe porque aproveitei a occasião de dar as 
baixas pari os poder domar ( porque tem es
tado quaes leoeg esfaimados ) , e de mais , 
porque Tropa sem disciplina não serve para 
nada, muito menos para fazer unir duas par
tes tão differentes em tudo , e desunidas pbysi-
carriente, e que só a força moral (que he a 
verdadeira força para sustentar a ordeni das. 
Nações) as pôde unir. 

5 
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Logo mandei itnmediatamente Portaria» 
para as baixas aos Commandantes ; e l les , por 
inducção do Jorge, è má disciplina sua , não 
só não executarão, como era sua obrigação, 
mas até disserão , que era maroteira, e que 
eu*não tinha authoridade; e não derão cum
primento , e por ordem do Jorge derãd ba ixa , 
e dizem, que quem os governa, he o General 
Avülez, e mais ninguém; e não derão 'res
posta alguma á Secretaria mais do qu* man
darem os sobreiscriptos. 

A minha obrigação he expor á V. Mag, 
tudo , para que faça sciente ás Cortes do pro
cedimento destes insubordinados; a fim de 
que ellas tomem hum perfeito conhecimento 
do estado actual , para ordenarem o que lhe* 
convier , que seguramente ha de ser o que 
convier á Nação-em geral. 

Remetto para perfeito conhecimento de V. 
M a g . , e desenvolvimento do Soberano Con
gresso , todas as Ordens que tenho dado, e 
huma Proclamação, que fiz ( em que expresso 
cordialmente o meu sentido ) para austentar 
moralmente a União, que pbysicnmente he 
efêmera. O Povo cada vez mais desconfia da 
T r o p a , que compõe a Divisão; e assim he 
de necessidade, qoe , para socego desta Pro
víncia , regresse ainda' antes da chegada d* 
o ü t r a / p a r a os não corromperem : e traía-se 
desta medida com' toda act ividade, antes 
que haja sangue. 

O General tem seos planos traçados, mas 
em curto espaço, que não agradarão , nem 
á V M a g . , nem ás Cor tes ; e por«tanto & 
Povo todo está desconfiado com razão; porque 
deJ&gmeqs desta qua l idade , q u e , jurando o 

prem, e se põem tão insubordio;<dos, tíeín 
|ArA, das Bases da ConstituiesM • <ão o 
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as mesmas Cortes, que hão de pela sua gene
ralidade vir a representar toda a Família 
Portugueza das quatro partes do Mundo, se 
devem fiar: e como eu não sei quaes sejão os 
planos, escrevi huma Carta Regia ao Governo 
Provisório de S. Paulo, e huma igual ao de 
Minas Geraes, que são da forma seguinte: 

" Eu o Principe Regente vos envio mujt© 
*' saudar. Accontecendo, que a Tropa de 
" Portugal pegasse em armas e igualmente a 
" desta Província, por mera desconfiança , 
ei Dei todas as providencias possíveis ; e con-
" veneionárão os de Portugal passar para a 
" outra banda do rio até embarcarem ; e 
" como por esta medida ficasse a Cidade sem 
" a Tropa necessária para a sua Guarniçã©. 
" e mesmo sem com que se defenda, no^caso 
" de ser attacada Exijo de vós, que sois 
" seguramente amigos do Brasil, da ordena, 
" da união de ambos os Hemisphérios, e da 
" tranquillidade publica, Me mandeis força 
i( armada em quantidade que , não desfal-
" cando a vossa Província , ajude esta , e se 
" consiga o fim por Mim , e por vós tão 
" desejado, e E.djo com urgência. Paço líí 
" de Jane/ro de 1822 ás sete horas e meia 
" da noite. ,; 

Eu tenho trabalhado tanto para a União , 
•e ella estava tão forte á Portugal, que nem 
estes *: a s procedimentos da Divisão tem feito 
apparv.e.- o espirito dominante; mas se estes 
cont? i rarem , e ainda cá estiverem, quando 
chega-°n os outros, e se unirem com elles, 
como dizem publicamente, que hão de atter-
rar tudo, então parece-me, que poderá appa-
reeer a opinião, que reina nos corações Ame
ricanos, desde a Norte até ao Sul da America, 

Com força armada he impossível unir o 
o u 
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Brasil á Por tugal ; eom o Commercio, e mu
tua reciprocidade, a União he certa; porque 
o interesse pelo Commercio, e o brio pela 
reciprocidade, são as duas mola» r e a e s , so
bre que deve trabalhar a Monarchia Luso* 
Brasilica. 

A prova que eu d o a , que a força mo
ral he superior á physica, he, que , quando 
no dia 12 de Outubro tentarão fi\zer o que 
participei â V. Mag. em Carta de 4 de Ou
tubro de 1821 , apezar da Tropa estar con
tra , esteve por hum triz a rebentar a Inde
pendência; e logo que eu proclamei, tudo soce-
gou, e todos se unirão em sentimentos. 

Agora mesmo. em quanto 03 habitantes 
se persuadirão que obravão por sua livre 
vontade . e sem coacção . e que t inhão, come
tem todo o Cidadão, direito de representar , 
que lhe provém do Direito Natura l , ajudada 
pelo Direito Publico Constitucional, e que erão 
tão livre* como seos Irmãos, nunca fallárão 
ma l , nem das Cortes , nem de Portugal;. mas, 
logo que a Divisão pela sua soberba se quiz 
mostrar superiora, e intentou escravizar esta 
Província, declarárão-ae os partidos de cá, e de 
lá, que tem custado ao Governo a conter o 
Povo. a fim de evitar brig-as entre Irmãos i 
Portanto digo, q u e , se a União tiver por 
base a força moral, será indissolúvel; se a 
physica, ella não existirá para nunca mais. 

Dou parte á V Mag . , que mudei tre» 
Ministros, o Conde de Alouzã, por mo haver 
pedido; o Vieira, e o Caula, por serem me
drosos, e mo convirem ao Serviço da Nação 
nas actuaes circunstancias ; e para os seqs íu-
gares Nomeei para os Negócios do Reino e 
Elprlflgeiros José Bonifácio de Andra^n c Silva; 
pira a Fazenda 'Caetano Pinto de Miranda 
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Môntenegro; e para a Guena Joaquim de 
Oliveira Alvares, que era Ajudante-General* 
Estimarei que V. Mag. approve tanto, quanto 
he a opinião publica , que qualquer delles goza 
geralmente. 

Peço á Vr Mag., que mande apresentar 
esta ao Soberano Congresso, para que elie 
fique ainda mais certo do quanto eu tenho 
trabalhado na união de ambos os Hemisphérios, 
que nem as desordens destes poderão acabar, 
e dissolver, nem poderáõ, em quanto eu es
tiver contendo com todas as minhas forças a 
Declaração da Independência, já por alguns 
bem desejada, e i,ue 6erá ao meu ver (que 
ante8 não queria ver) inevitável, anão serem 
bem tomadas em consideração as Representa
ções das Provincias. 

Deos guarde &c. 

Proclamação. 

•*' Habitantes do Rio de Janeiro — Quando 
a Causa Publica, e Segurança Nacional exi
gem que se tomem medidas tão imperiosas, 
como as ha pouco tomadai por Mim , he obri
gação do Povo confiar no Governo. 

" Habitadores desta Provincial A Represen
tação por vós respeitosamente levada á Minha 
Real Presença, e por Mim acceita de tão bom 
grado, está tão longe de ser hum principio de 
separação. que ella vai unir com laços indis
solúveis o Brasil á Portugal. 

" A desconfiança excitada entre Tropas da 
mesma Nação (que horror!!!) tem feito, cem 
que algumas cabeças esquentadas, e homens 
perversos, inimigos da união de ambos os He-
misphérios, tenhao maquinado quanto podem 
para vos illudirem, já vocal, iá por escripto: 
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não vos deixeis enganar; persisti sempre ina
baláveis na tenção que temk-s de vos imuior-
talizardes conjunctamente com toda a NaçSo; 
sede Constitucionaes perpetuamente : não pen
seis em separação, nem levemente; se isso 
fizerdes, não conteis com a Minha Pessoa, 
porque ella não authorizará senão acçoes, que 
sejão bàseíicadas sobre a Honra da Nação era 
geral, e sua em particular. 

" Por tanto Eu repito o que vos disse 
no dia 9 do corrente, e sobre que Me fun
dei para acceitar a vossa Representação. — 
União , e Tranquillidade. 

" Com União sereis felizes; com Tranquilli
dade felicíssimos. 

" Quem perlende (e não conseguirá ) desu
nir-vos, quer excitar, e excita idéas tão exe-
crandas, anti-politicas, e anti-constitucionaes 
entre vós, de certo está assalariado com dinhei
ro , que entre nós se não cunha; e quem nâo 
quer tranquillidade são aquelies, que no seio 
delia nunca serião reputados, senão como 
homens vis, e infames. Vós sois briosos. Eu 
constante. Vós quereis o bem, E;s abraço-o. 
Vós tendes confiança em Mim, Eu em vós ; 
seremos felizes. 

" O Norte - qrçe devemos seguir em primeiro 
lugar, he a honra; e dahi para diante tudo, 
quanto delia descenda. 

«* Conto com a vossa honra; Confio em vós ; 
«ontai com a Minha firmeza. „ 
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CARTA XVII. 

Rio de Janeiro 29 de Janeiro de 1822. 

Meu Pai , e Meu Senhor. Sabbado que 
se contarão 26 do corrente, recebi huma De-
putação, que \eio de S. Paulo, por parte 
do Governo, Clero, e Povo da Província, e 
exigirão de mim o ficar no Brasil até se re
presentar ás Cortes o damno, que causa a 
minha retirada, e também bobre a fôrma do 
Governo, como V. Mag. verá da Falia que 
elles fizerão, e que remetlo inclusa; esperan
do que V. Mag. a leve ao conhecimento do 
Soberano Congresso, para que elle conheça 
u fundo a Opinião do Brasil. 

A Divisão cada dia está mais insubordinada; 
e visto este seo anti-constitucional. modo de 
proceder, já tenho Navios prornptos para a 
levarem: espero que esta saia até 4 do mez 
que vem , o mais tardar. 

Deos guarde &c. 

CARTA XVIII. 

Rio de Janeiro 2 de Fevereiro de 1822. 

Meu Pai , e Meu Senhor. Hontem chegou 
o Correio, e senti muito não ter tido Carta 
de V. Mag. 

Tenho procurado todos os meios, para 
que a Divisão Auxiliadora parta por bem, 
porque lhe tenho dito que assim o exige o 
socego desta Província; mas apezar das razoes, 
não querem partir. 

Hontem procJaroei-lhe hum tanto forte.,; 
mas o General, que elles elegerão, que he o 
Avillex, lhe tem di to, «orno ' V Mag. ver*' 
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dos Officios da Secretaria, que he contra a 
sua honra obedecerem ; de sorte que não que
rem embarcar. 

O prazo, que lhe dei para embarcarem, 
he até 5 do corrente; e se elles o não qui-
zerem fazer , então nem* ee lhe paga, nem se 
lhe manda de comer nem água ; e como elles 
pela terra dentro não podem entrar , porque 
estão cercados pela retaguarda. e a roeio rio 
está a Fragata União e Barcas Canhoeiras, 
hão de embarcar, ou hão de morrer. 

Sinto infinito que homeng, que viera» 
da Campanha tão victoriosos e cobertos de 
loiros, saião daqui cobertos de vergonha, de 
descrédito, e com o ferrete de rebeldes. 

O que eu lhe soffri como homem , eu lho 
perdôo; mas o que lhe aturei como Lugar-
Tenente de V- Mag., e as offensas á mira 
feitas directa, e á V- Mag. indireetamente, 
cumpre á V Mag.., como Rei , castigal-as. 

Peço a V. Mag. que faça constar ás Cortes 
todo este máo modo de proceder da parte da 
Divisão , para que ellas obrem o que enten
derem. 

Deos guarÜB &c. 

Proclamação. 

" O Principe Regente do Reino do Branil 
á Divisão Auxiliadora de Portugal — Com a 
maior estranheza, e cheio de indignação , vi a 
Representação , que acabao de fazer-Me os 
Commandantes, e Officiaes dos Corpos dessa 
Divisão. 

«'Que delirio he o vosso, Soldados! Como 
h - nossivel, que Tropas Portuguezas, que 
" cançá'. ão hum renome immortal nos Campos 
éa Gloria contra a usurpação franceza, esqui* 
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cídas agora de tudo o que forão , queirao Cons
tituir-se rebeldes manifestos á Minha Sagrada 
Authoridade, e ao Art. 36 das Bases da no9»a 
Santa Constituição , ameaçando verter o sangue 
de seos irmãos, e encher de espanto e luto 
esta pacifica Cidade, que as agasalhára , e 
hospedara tão generosamente? Homens insen
satos ! Por ventura o soldado perdeo jamais 
a sua honra e dignidade, quando obedece 
aos seos Superiores , e ao seo Principe? Quando., 
sacrifica falsos pundonores , filhos da inconsid^e-
ração, ou do crime, ao repouso publico, _ 
segurança de seos Concidadãos, e á salvação 
do Estado ? 

Por ventura , recrescendo novas, e impe
riosas circunstancias, não he do dever da Au
thoridade Suprema mudar de resolução, e to
mar novas medidas ? Pertendeis vós illudir-Me 
por mais tempo com expressões humildes na 
apparencia, mas criminosas na realidade, e 
diminuir assim a atrocidade da vossa resolu
ção de resistirdes pela força ás Ordens do 
vosso Principe? Eu vos Ordenei na madureza 
da Razão d* Estado, da justiça , e do bem 
geral, que devieis embarcar ; e Mandei aprom-
ptar d' antemão tudo o que era preciso para 
a vossa commodidade, e boa passagem; en
tão soldados, porque não obedeceis? O sol
dado , que he desobediente ao seo Superior 
além de péssimo Cidadão. hé o maior flagello 
da Sociedade Civil, que o veste, nutre, e 
honra. Na execução desta Minha Real Ordem 
de certo não fica manchada a vossa honra, 
mas sim na vossa inconsiderada, e criminosa 
resistência. Quem vos deo o direito de nomear 
para vosso General hum inlruso , e já deynifti-
do do exercício de General das Armas 'd>[sta. 
Corteje Província em 12 do mez próximo pas- i 

6 
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saio} Ah! Soldados, em que abysmo de des
ordens e crimes não precipita hum primeiro 
passo, qm-ndo he mal dado? 

Oínches, e Soldados Portuguezes! Ainda 
he tempo: aproveitai os momentos preciosos, 
que vos dá o vosso bom Principe; lançui 
do vosso seio os homens desacreditados na 
opinião publica, e rebeldes ás Minhas Reaes 
Ordens. Eu ^ s Mando pois, por esta der
radeira vez , que cumprais á risca o que vos 
Ordenei ; porque estou firme, e inabalável em 
fazer respeitar a Minha Real Authoridade por 
todos os meios, que a Just iça, a Honra , 
e a Salvação do Reino Unido Me prescre
vem. Tal he a Minha ultima Resolução. Exijo 
pois de vós , que declareis immediatamente, 
s e , entrando no verdadeiro "caminho do de
ver , quereis outra vez fazer-vos dignos do 
nome de honrados, e fieis Soldados Portu
guezes, ou desobedecendo ás Minhas Ordens, 
serdes mareados para sempre com o ferre te 
de rebeldes e foragidos. Decidi! — PRÍN
CIPE REGENTE. 

C A R T A XIX. 

fito de Janeiro 12 de Fevereiro de 1822. 

Meu Pai, e Meu Senhor. Cantado de atu
rar desaforos á Divisão Auxiliadora, e faltas 
de palavra, assim como a de no dia 5 deste 
roez prornetterem ficarem embarcados no dia 
8 ; fui no dia 9 á bordo da União, e man
dei hum Offieial dizer da minha parte á Di
visão, que eu determinava, que no dia 10, 
ao romper do Sol, eüa começaria a embar
car, e que, assim o não fazendo, eu lhe não 
dava q u a r M , e os reputava inimigos; a res-
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«posta foi virem todos os Commandantes á 
bordo representar inconvenientes, e represen
tarem com bastante soberba : respondi-lhes : — 
Já Ordenei; e , se não executarem, amanhã 
eotneço lhes a fazer fogo. Elles partirão; e 
com 'effeitu', f.-zendo nelles maior eífeito o 
medo que a honra, que elleâ dizem t e r , 
começarão a embarcar ao dia que lhe deter
minei, e hontem ái 3 •§ da tarde já esta-
vão á bordo ;*ns Navios, mansos como huns 
V srdelros ; e Ordenei , que no dia 14 ou 15 
sabissem barra f i ra , accompaohados das duas 
Curvetas, — Literal, e — Maria da Gloria, que 
os bão do eceompanhar somente até ao Ca
bo de Santo Agostinho , ou pouco mais adiante. 

Deos guarde &c. 

C A R T A XX. 

Rio de Janeiro 14 de Fevereiro de 1822. (*) 

Meu Pai, e Meu Senhor. Tomo a penna 
para dar á V Mag. a mais tsúste noticia do 
successo, que tem dilacerado o meu coração. 
O Principe D. ,João Carlos, meu filho mui
to amado, já não existe. Huma violenta.cons-
tipação cortou o fio de seos dias. Este infor
túnio he o fructo da insubordinação e dos cri
mes da Divisão Auxiliadora. O Principe já es
tava incommodado,»quando esta Soidadesca re
belde tomou as armas contra os Cidadãos 
pacíficos •"' desta Cidade : a prudência exiírjo 
que eu fizesse partir immediatamente a Prin-
eeza e as crianças para a Fazenda de San
ta Cruz; a fim de as pôr ao abrigo dos 
, . -. - 2_ _ ''^ 

( * ) Esta-Garta he-traduzida Ia Collecçfio de "TVlr. de 
Monglave, por não ter á vista.'a /original. 

6 ii 
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suecessos funestos de que esta Capital podia 
vir a ser o theatro. Esta viagem violenta, 
sem as commodidades necessárias; o tempo 
que era mui humido depois de grande calor 
do dia; tudo em fim se reunio para alterar 
a saúde de meu caro filho, e seguio-se-lhe 
a morte. A Divisão Auxiliadora pois foi a que 
assassinou o meu filho . o Neto de V Mag. Ém 
conseqüência he contra ella que levanto a 
minha voz. Ella he responsável na presença 
de Deos , e ante V. Mag. , deste successo, 
que tanto me tem aínicto, e que igualmen
te afflígirá o Coração de V. Mag. 

Os habitantes desta Cidade me tem dado 
as provas as mais decisivas do afíerro á mi
nha pessoa. Elles me tem testemunhado a 
dor. mais profunda pela morte do Principe. 
Cresceo o seo ódio contra a Divisão Auxilia
dora, e jamais soflreráÕ a entrada de algu
ma outra Tropa Portugueza. 

O espirito publico se purifica de dia em 
dia, e se desenvolve com maior energia e pru
dência. —> O povo inteiro he verdadeiramente 
Constitucional; o que aprecio mais do que 
posso expressar; porque não quereria gover
nar hum povo que não amasse sinceramente a 
Constituição. Creio que huma Constituição fuz 
a felicidade do povo; mas creio ainda mais, 
que ella faz a fortuna do Rei , e do Gover
no. Se o povo he infeliz onde não ha Cons
tituição , o Rei e o Governo ainda são mais 
infelizes. Só Velhacos achão seo proveito em 
Governo sem Constituição. 

Supplico á V Mag. que dê ordem para 
que esta Carta seja apresentada ás Cortes, 
a fim de que saibão ainda melhor quaes são 
os Serviços da Divisão Auxiliadora. 

Deos guarde &c. 



( 4 5 ) 

C A R T A XXL 

Rio de Janeiro 15 de Fevereiro de 1822. 

Meu Pai, e Meu Senhor. Tenho a hon
ra de remetter á V- Mag. a Falia á mim hoje 
feita pela Deputação de Minas Geraes para 
eu ficar; exigindo a mesma forma de Gover
no que S. Paulo; e igualmente participo á 
V. Mag., que soube pela mesma Deputação, 
que Minas não manda os seos Deputados ás 
Cortes, sem saber a decisão de tudo; e què, 
seja qual for a decisão sobre a minha reti
rada, ella sempre sé opporá á que eu re
gresse á Portugal, custe o que lhe custar. 

Estimarei que V- Mag. faça constar isto 
tudo ao Soberano Congresso, para que Elle, 
assim como hia por huma precipitada delibe
ração .acabando a Monarchia, tome em consi
deração as representações justissimamente fei
tas e agradeça a Salvação da Nação aos brio
sos Paulistas, Fluminenses, e Mineiros. — Es
crevo assim, porque em mim só verdade se en
contra \ e como a todos he permittido expor 
os seos sentimentos, ou vocal, ou por es
cripto , razão porque o faço, esperando que 
V. Mag. os faça constar taes quaes ao Sobe
rano Congresso. Sou Constitucional, e ninguém 
mais do que eu, mas não sou louco, nem 
faccioso. 

Deos guarde &c. 

C A R T A XXII. 

Rio de Janeiro 16 de Fevereiro de 1822. 
j 

Meu Pai, e Meu Senhor. Dou parte á 
V, Ma^. , q u e , tendo annuido , como era mi-
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nha obrigação, ás. respeitosas representações 
do Brasil; e , sendo nellas exigida a crea-
ção de hum Conselho d« F i t a d o , convenci-me, 
que , assim como attendi-v-* quanto á minha 
ficada, também devia annuir quanto â crea-
ção do dito Conselho, visto s^r em Utilidade 
Publica; e determinei-me a crea-l -.», al.tentas 
as razões fortíssimas dadas pelas trs-s Pro
víncias ; e eu entender que era para foliei ri ?-
de geral da Nação , em que estou prompto 
a trabalhar até á morte. 

Desejo que V. Mag. faça apresentar esta 
ás Cor tes , assim como o Decreto que re-
m et to incluso, para que ellas conhe^ão o- inte
resse que. tomo pela Monarchia Luso-UrvsHíea ; i 

e o quanto sou despido de toda a amh.çav 
e muito mais daquella que poderia provir-u-e 
da authoridade de Regente do vasto Reino do 
Brasil , e de Lugar-Tenente d* V. Mag. 

Deos guarde &e. 

Proclamação. 

„ Habitantes e Tropas desta C a p i t ^ e 
Província! Desobediências criminosa*, e in
subordinação inesperada em guerreiros, que 
por seo valor experimentada em beneficio da 
Nação e do Es tado , se fizerão credores da 
estima de Compatriotas e Estrangeiros, al
terarão a vossa feliz tranquillidade: semea
rão deseo .fianças e armarão por fim vossos 
braços para defender direitos ameaçados, e 
fazer respeitar a Minha «Legitima Authorida
de. Abandonando pelo bem publico , os vos
sos par t i cu la res interesses , e depreodendo-vos 
dos laços, que mais estreitamente ligão o 
coração"do homem, Jargastes alegres e proro-
ptos famílias e domicílios, para < affiontar a 
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morte, se preciso fosse, na luta que parecia 
inevitável, pelo obstinado orgulho de alguns 
facciosos, ingratos ao paiz , que generoso os 
hospedara, e surdos á voz da razã» e do 
dever. Seiri esta rápida decisão de vontade, 
e denodada presença de animo ( quando talvez 
elles contavão só com perplexidades e temo
res); Eu teria visto, com viva magoa, frustra
dos todos os meus Votos, a favor da huma
nidade , accesa a guerra civil, e victimas de 
seos horrores povos innoeeutes, que anhelão 
viver livres e tranquillos debaixo do Império 
das Leis. Não he só com as armass tintas de 
sangue, e em Campos juncados de cadáveres, 
que se alcança honrada fama: com a vossa 
judiciosa moderação, e segura eonfianca em 
meus Paternaes Cuidados , e ordens do Go
verno , foi mais bello e honroso o vosso tri-
umpho do que se o conseguisseis em com
bates , ainda com assígnaiada derrota dos ini
migos. Se estes recusarão, algum tempo, 
por destemperadas idéas , e estolida rebeldia , 
respeitar Meus Mandados, a vossa heróica 
resolução de morrer pela causa da justiça os 
fez arrependidos voltar aos seos deveres: e 
o bem precioso da paz recuperou-se com a 
ventura de não se empregar o horrivel re
curso de sangninolentas pelejas entre Conci
dadãos , de que re**ultaria a deplorável des
graça de ver propriedades arruina Uís, Cam
pos 'alados, e infelizes Esposas e Filhos cho
rando in< isentes, em niisera viuvez e orfan-
dade, a perda de seos maridos e pais. Res-
t'i!Ídos a^-ra á- vossas fiai itacÕes , e res-
y>'< tivos ••:<'. ú*,--$ , repassai na memória, para 
v *sso proprji lição, í-yte t r is te , bem que 
p;>->;•.:airo t/.eT!»lo das fataes conseqüências 
ÜA iusubordina^'o, que , .levando o Cidadão 
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de erro em erro, o chegao em breve ao ulti
mo período da iniqüidade, e a olhar com in-
diflferença para as desgraças do Estado, e 
até a regosijar-se com ellas. Conservai des
velados os generosos sentimentos, com que 
acabais de ganhar o honroso titulo de Be
neméritos da Pátria: praticai as virtudes so-
eiaes , que requer o Systema Constitucional; 
e confiai que assim como Me vistes incansá
vel e constante no propósito de afastar para 
longe o gerraen da discórdia civil, sem o 
sacrifício das - vossas vidas, á que o Meu 
Coração não podia accommodar-se, sempre 
tereis em Mim o Guarda Vigilante de vossos 
sagrados Direitos, e o Proteetor zeloso de 
vossas justas Representações, e interesses, 
promovendo incessante, e solicito, a pros
peridade do Brasil, de que depende essen
cialmente a ventura geral do Reino-Unido. 

Rio de Janeiro 17 de Fevereiro de 1822. — 
PRÍNCIPE REGENTE. 

C A R T A XXIII . 

Rio de Janeiro li de Março de 1822. 

Meu Pai, e Meu Senhor. Desde que a 
Divisão Auxiliadora sahio, tudo ficou tran-
quillo, seguro, e perfeitamente adherente á 
Portugal; mas sempre conservando em si 
hum grande rancor á essas Cortes , que tan
to tem, segundo parece . buscado atterrar o 
Brasil arrazar Portugal, e entregar a Na-
çao a providencia. . . 

Os Brasileiros e Eu somos. Constitucio
naes , mas Constitucionaes, que buscamos hon
rar o Soberano por obrigação de subditos, 
e para nos honrarmos a oós; por tanto a 
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raiva he só^á essas facciosas Cortes, ,'e não 
ao Systema de Cortes deliberativas, que 
esse systema nasce com o homem, que não tem 
alma de servil, e que aborrece onOespolismo.i 

Dou parte á V Mag., que Monte-Vidéo 
se quiz voluntariamente unir ao Brasil , de 
quem já se conta parte componente deste 
vasto Reino, segundo diz , e affirma o Dou
tor D. Lucas* José Obes, que he Deputado 
da Província. Este D. Lucas era mandado 
ás Cortes , levando estas instruecoes : — Vá 
„ representar nas Cortes a Província de Monr 
„ te-Vidéo, e saiba o que querem lá dispor 
„ delia; mas em primeiro lugar vá ao Rio 
,, de Janeiro, e faça tudo o que o Príncipe 
„ Regente do Reino do Brasil, de quem esta 
}, Província he parte componente, lhe mandar $ 
„ se o mandar ficar, fique; se continuar, 
„ execute. „ < ? 

Eu mandei-o ficar no Conselho ,„por elle 
me dizer, que antes queria os remédios do 
Rio , do que de duas mil legoas , que era a 
razão de se terem separado de Hespanha: 
deo-me a entender, que Entre-Rios também 
se queria unir , e Boenos-Ayres confederar, 
por conhecer que nós somos os Aluados, 
que lhe fomos dados peia Providencia, assim 
como elles para nós. 

O Barão de Laguna tem feito grandes. 
Serviços á Nação e mui em particular á parte 
mais interessante da Monarchia. ., 

No dia 9 do corrente appareeeo a Es-S 
quadra; mandei-a fundear fora da.*-, bar ra , 
por o povo estar mui desconfiado de Trop/i, 
que não seja Brasileira e tem razão ; por
que huma vez que os Chefes hão de obe
decer ás Cortes actuaes, temem a sua ruina 
total. 
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Naquel la mesma noite yierão os Com-
ni5»ndantes á t e r r a , e se portarão b e m ; es
creverão hum pro tes to , que rentjetto incluso 
impresso : no outro dia entrarão para o pé 
da -Fortaleza de Santa Cruz para se municia
r em, de v iveres , e voltarem o mais tardar 
até 26-des te . 

Se desembarcasse a T r o p a , immediata» 
mente o Brasil se desunia de Portugal , e a 
Independência se faria apparecer , bem con
t ra minha von tade , por ver a separação; 
mas , sem embargo disso eontente por salvar 
ique l la -parte da Nação á mim confiada, e 
que está com todas as mais- forças traba
lhando em utilidade da Na^ção, honra e gloria 
de quem a libertou pela elevação do Brasil á 
Reino, donde nunca descerá. 

A obediência^ dos Commandantes fez com 
que os laços , que união o Brasil á Portu
gal:, que erão de fio* de re t roz ' podre , se re
forçassem com amor cordial á Alai Pátria, 
que- tão ingrata tem sido á hum filho de quem 

j Ella tem. tirado as riquezas, que possuio. 
Peco á V Mag. mande apresentar esta 

ás Cortes , para que sa ibão, que o Brasil 
tem honra , e he generoso com quem lhe busca 
o mal. 

Sempre direi nesta o seguinte; porque con
to, que o original será apresentado ao So
berano Conaresso, q u e — honrem as Cortes 
ao Rei, se quizerem ser honradas, e estimadas 
pcbi Nação, que lhe deo o poder Legislativa 
aumente. 

Deos guarde &e. 
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C A R T A XXIV. 

Rio de Janeiro 19 de Março de 1822. 

Meu P a i , e Meu Senhor. Dou par te á 
V. M a g . , como he do meu dever, que huma 
grande parte da Soldadesca do Regimento 
Provisório, passou por muito sua livre von
tade para os Corpos do Exercito deste Rei
n o ; e igualmente par t ic ipo, que eu não quis 
que Offieial algum passasse; a fim de não 
corromperem os Soldados, e»poder manter à 
União do Brasil com Portugal. 

Achei que estas passagens erão úteis por 
dous princípios; o pr imeiro , porque fazia 
hum bem ao Bras i l , recrutando Soldados 
fe i tos , que depois acabão Lavradores ; e 0 
segundo, porque mostrava que o ódio não he 
aos Portuguezes, mas á todos e quaesquer Cor
pos arregimentados que não sejão Brasileiros , 
a fim de nos Colonisarem. Com este expedien
te se conseguia reforçar os laços , que nos união 
á nossa Mãi- Pátria , á quem dizem.s que tem 
direito de nos admoestar, mas nunca de nos mal
tratar , soòpena de passar de repente, <:e Al<a* a 
quem amamos, á maior e mais infernal inimiga. 

Estes os sentimentos de todo o Luso-Orasi-
lico, e de todo o homem, que tiver intenções pu
ramente Constitucionaes , como nós Brasileiros. 

Sobremaneira ficaria agradecido á V. 
M a g . , se mandar apresentar esta ao Sobera
no Congresso; para que elle eonh '* 'a , que 
no Brasil ha quem saiba o que he Constituição, 
como j á o hão de ter conhecido pelos Depu
tados Bras i le i ros , especialmente por Antônio 
Carlos Ribeiro Machado de Andrada, digno 
Deputado de huma Província tão briosa* 

Deos guarde &c. 
7 ü 
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CA R T A XXV-

Rio de Janeiro 26 de Abril de 1822. 

Meu Pai , e Meu Senhor- Dou parte á 
V. Mag. , que , tendo-se o Governo de Mi
nas Geraes querido mostrar-se superior á 
Mim, e ás Cortes, fui lá , e mandei convo
car os Ekitores para elegerem outro. Ao che
ga r , fiz esta seguinte falia: — 

" Briosos Mineiros. — Os ferros do des
potismo começados a quebrar no dia 24 de 
Agosto no Porto, rebentarão hoje nesta 
Província. Sois livres, sois Constitucionaes. 
Uni-vos co 'Migo, e marchareis Constitu-
cionalmente. Confio tudo em vós, confiai 
todos em Mim. Não vos deixeis iltudir por 
essas Cabeças, que só buscão a ruina da 
vossa Província, e da Nação em geral. 
Viva El-Rei Constitucional; Viva a Reli
gião; Viva a Constituição; Vivão todos os 
que forem honrados; Vivão os Mineiros 
em geral. „ 

Antes de lá chegar as Villas difíerentes 
da estrada me fizerão as representações, que 
remetto pela Secretaria do Reino. 

Hontem cheguei em quatro dias e meio. 
Por cá vai tudo mui bem se lá formos consi
derados como irmãos , tanto para hum, como 
para outro Hemisphério; mas, se o não for
mos , irnos-ha melhor á nós Brasileiros, que 
aos Europeos malvados, que dizem huma cau
sa , e tem outra no coração. 

Não respondo á V. Mag. da Carta por 
Manoel Pedro, porque, quando hontem vinha 
do Rio Inhomerim , a recebi, e com a pressa 
me cahio ao r io ; peço á V. Mag. me faça 
a graça de a repetir, para eu fazer o que 
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devo á bem da Nação, á quem sirvo com 
honra, amor, e zelo. 

Deos guarde &c. P. S. Tenho a honra de 
remetter a Proclamação, que fiz á minha sa
bida da Província de Minas Geraes. 

Proclamação. 

Mineiros! As convulsões políticas, que 
ameaçavão esta Província, fizerão huma im
pressão tal em Meu coração, que ama ver
dadeiramente o Brasil, que Me obrigarão a 
vir entre vós, Fazer-vos conhecer qual era 
a üherdade , de que ereis senhores, e quem 
erão aquelles, que a proclamavão á seo mo
do, para extorquirem de vós riquezas e vi
das ; não lembrados, que vós não serieis por 
muito tempo soflfredores de similhantes des
potismos. Raiou em fim a liberdade; conser
vai-a : Razões políticas Me chamão á Corte. 
Eu vos agradeço o bom modo, com que Me 
recebestes , e muito mais o terdes seguido o 
tr i lho, que vos Mostrei. Conhecei os máos, 
fugi delles. Se entre vós alguns quizerem 
( o que Eu não espero ) emprehender novas 
cousas, que sejão contra o systema da União 
Brasilica, reputai-os immediatamente terriveis 
inimigos, amaldiçoai-os, e accusai os perante 
a Just iça, que será prompta a descarregar 
tremendo golpe sobre monstros, que horro-
risão aos mesmos monstros. Vós sois Consti
tucionaes e amigos do Brasil , Eu não me
nos. Vós amais a liberdade, Eu adoro-a. Fa
zei por conservar o socego na vossa Provín
cia , de quem Me aparto saudoso. Uni-vos com 
Migo, e desta união vireis a conhecer os 
bens que resultão ao Brasil, e ouvireis u Eu
ropa dizer$ —- o Brasil he que he grande, e 
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r i c o ; e os Brasileiros souberão conhecer os seoê 
verdadeiros direitos, c interesses. Quem assim 
vos Fal ia , .Deseja a vossa for tuna; e os que 
isto contradisserem, amão só o vil interesse 
pessoa l , sacrificando-lbe o bem geral. Se Me 
acredi tardes , seremos felizes ; quando não , 
grandes males nos ameacão. Sirva-nos de exem
plo a Bahia. —PRÍNCIPE REGENTE. 

C A R T A X X V L 

Rio de Janeiro 28 de Abril de 1822. 

Meu P a i , e Meu Senhor. Peço á V. Mag. 
que mande apresentar esta ás Cortes Geraes , 
para que Ellas saibão, que a Opinião Brasilei
ra, e a de toda o homem sensato que deseja a 
segurança e integridade d/t Monarchia, he que 
hajão aqui Cortes Geraes do Bras i l , e parti
culares relativamente ao Reino-Unido, para 
fa_erem as nossas leis municipaes. 

V. Mag. , quando se ausentou deste rico 
p fértil paiz , recommendou-me no Seo Real De
creto de 22 de Abril do anno próximo pas
sado — que tratasse os Brasileiros como filhos: — 
Eu não só os t ra to como taes , mas também 
como amigos ; tratando-os como amigos, sou 
o u t r o ; assim quaesquer destas duas razoes 
me obrigão a fazer-lhes as vontades razoáveis : 
esta ( de quererem Cortes como acima fica 
dito ) não só he razoáve l , mas útil á ambos 
os Hemisphérios; c ass im, ou as Geraes nos 
concedem de bom grado as nossas Particula
res ou então Eu as convoco, a fim de me 
p o r t a r , não só como V Mag. me recommen-
dou , mas também como tenho buscado, o 
»lc,ancado se r , que he Üefensar dos Divcito&na-



( 5 5 ) 

fàs de Povo», taô livres como os o u t r o s , que 
os querem escravisar. 

Se ha igualdade de d i re i tos , e somos ir* 
mãos como o proclamarão , concedão ( qn« 
não fazem favor , antes nós de lho pedirmos ) ; 
quando n ã o , nós a buscaremos ( não nos sen* 
do difficil eneontra-Ja ) ; porque não he j u s t o , 
que huns sejão reputados como filhos , e ou
tros como entiados , sendo todos nós i r m ã o s , 
e subditos do mesmo Grande Monarcha , que 
nos rege. 

Deos guarde &c. 

C A R T A X X V n . 

Rio de Janeiro 21 de Maio de 1822. (*> 

Meu P a i , e Meu Senhor. Vou felicitar 
á V. Mag. por oecasião do anniversario do 
feliz dia de seo nascimento. Nós Brasileiros 
sabemos apreciar e festejar a renovação dos 
annos da vida do nosso Monarcha. 

O dia 13 deste mez h e , e será pa ra 
sempre , hum dia de júbilo á todo o Brasil . 
Este he o dia , que os habitantes desta Cida
de escolherão para assignalar simultaneamen
te duas Epochas memoráveis o nascimento 
de V Mag. , e a minha elevação ao T i tu lo 
de Defensor Perpetuo do Brasil: Depois do 
Beija-Mão, o Senado da Câmara requereo-me 
huma Audiência , que iminediatamente lhe 
concedi ; e es ta Corpo ração , pelo órgão de 
seo Presidente , dirigio-me hum discurso mui 
enérgico, no qual me supplicava que aeceitnsse 
o Titulo de Proteclor, e Defensor Perjetu0 

. ' ' i ' i ' . 

( * ) Esta Carta he traduzida da Collecção dr Mr. dé 
Mvnglave} por não ter á vüta a original. 
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dó Brasil,, por ser essa a Vontade "de toda 
a Província , e de todo o Brasil. Eu res
pondi- lhe: Honro-me, e Prezo-me do Titulo 
que me confere este povo leal e generoso; 
mas não posso acceitar tal e qual me offerta. 
O Brasil não tem necessidade da protecção 
de pessoa alguma : elle protege a si mesmo. 
Mas acceito o Titulo de Defen.sor Perpetuo, 
e Juro mostrar-rne digno delle, em q-uàtio 
huma gota de sangue correr nas m'">hax vetas. 

O Acto do meu acceite fui immediata-
mente l av rado , e eu o assignei com o Se
nado da C â m a r a ; e igualmente assignou ou
t ro A c t o , pelo qual todas as Corporações 
reconhecerão-me por Defensor Perpetuo do 
B r a s i l ; á eujo Acto immediatamente assdgná-
rão também os Cidadãos mais conspicuos , 
que se acbavão presentes , e igualmente os 
Commandantes e Officiaes de todos os Corpos 
da primeira e segunda Linha. Depois recebi 
numerosas felicitações de muitas Câmaras des
t a Província, e brevemente receberei as das 
outras . 

Eu defenderei o Brasil, que tanto me tem 
honrado , assim como a V- M a g . ; pois que 
ta l he o meu dever como Brasileiro, e to 
mo Prineine. 

O Príncipe sempre deve ser o primeiro a 
morrer pela pátria, e deve t raba lhar , mais 
que outra pessoa , para a sua felicidade; 
porque os Príncipes são os que devem esfor-
car-se mais por merecer as riquezas, que con
somem , e as homenagens , que recebem dos 
outros Cidadãos. 

V Mag. s a i b a , que em todo o t e m p o , 
e em todo o l u g a r , eu o devo defender de 
toda a espécie de inimigos, não só como 
subdi to , e como filho, mas também como. 
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Defensor Perpetuo do Bras i l ; pois , quem 
defende o Rei , defende a Nação , sendo o 
Rei e a Nação sempre unidos , e jamais se
parados. 

Tenho j á dito á V Mag. , que eu t ra tava 
aos Brasi leiros, não só corno fiihos assim 
como V Mag. me recommendou , mas tam
bém eomo amigos ; po rque , tratando-os co
mo filhos, não sou senão seo p a i ; mas tra
tando-os conto amigos sou o melhor de seos 
aipÂg.n. Direi agora mais á V Mag. : -ew os 
traio como filhos queridos e como amigos inti-
7)ios, porque são perfeitamente dignos deste meu 
amor. 

He necessário que , o Brasil lenha Cortes: 
esta opinião se generalisa cada dia mais. O 
povo desta Capital prepara huma Pe t i ção , 
qhe deve apresentar-me para supp l i ca r -me , 
que as Convoque; e eu não posso reeusar-me 
$... isso ; porque o povo tem r a z ã o , he Cons
titucional e me honra m u i t o , assim como 
a V Mag. , e elle merece toda a espécie de 
contemplação, e de felicidade. Sem Cortes , o 
Brasil não pôde ser feliz. Js Leis feitas tão 
longe de nós por honiens, que não são Brasi
leiros , e que não conhecem as necessidades do 
Brasil, não pGdem ser boas. O Brasil he 
hum adolescente, que desenvolve cada dia as 
suas forças, O que lhe he bem hoje , não o 
he mais amanhã , ou , ao menos , vem-lhe a 
ser inú t i l , e nova necessidade se faz s e n t i r : 
isto prova qtie o Brasil deve ter em si mes
mo tudo o que lhe he necessár io; e que he 
absurdo retello mais ua dependência do. velho 
Hem'is?>l<ério. 

Tenho j á dito á V M a g . : e!'e deve ter 
Cortes: nü,o posso recusar ao Brasil esto re
quer imento; porque he j u s t o ; porque he juh-

8 
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indo sohrv os direitos dos homens; poYqtte \w 
Conforme aos sentimentos Constitucionaes; 
porque em fim oíFerece hum meio de mais-
para manter a união, qwe, do contrario, 
bem depressa cessaria inteiramente. 

Sem igualdade de direito. em tudo. ê por 
tudo não tem união. Nenhuma pessoa se ua* 
em sociedade para vir a peiorar a sua con
dição, e aquella que he a mafe forte, deve 
Saber melhor sustentar seos direitos. Eis a 
razão porque o Brasil não perderá jamais os 
seos direitos, que eu sustentarei á custa do-
nieu sangue, este puro sangue Brasileiro, 
que não corre senão para a honra, para a 
Nação, e para V. Mag. 

* Peço á V- Mag. quê esta Carta seja apre
sentada ás Cortes, a fim de que Elias cada? 
vez mais Honrem ©Brasil, e o firme caracter 
de Seo Defensor Perpetuo. Espero que Vr 
Mag. approve em mim este Titulo ôfíerecídoí 
freio Brasil Agradecido^ 

Deos guarde &e. 

C A R T A XXV11L 

Mio de Janeiro 1'9 tle Junho de 

Mexi Pai , è Meu Senhor. Tive a honrav 
« o prazer de receber de V. Mag., duas Car
tas ; huma pelo Costa Coito 9 e outra pelo 
Chamberlain ,. em as quaes V* Mag. me com-
imunicava o seo estado de saúde physiea, a 
qual eu estimo mais que ninguém, e em que me' 
dizia— GUIA TE PELAS CIRCUNSTAN
CIAS COM PRUDÊNCIA, E CAUTELA.— 
-iEsta recommendação he digna de todo o ho-
4n€m , e muito mais de hum Pai á seo filho, 
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e de/hum Rei á seo subdito , que o ama « 
respeita sobremaneira. 

Circunstancias políticas do Brasil fizera» 
que eu tomasse as medidas , que j á participei 
á V. Mag . ; outras mais urgentes forçárão-
m e , por amor á Nação, á V. M a g . , e ao 
Brasi l , tomar as que V- Mag. verá dos papeis 
Officiaes, que somente á V. Mag. remet to . 
Por elles verá V Mag. o amor , que os Bra
sileiros honrados consagrao á sua sagrada e 
inviolável Pessea , e ao Brasil, qne a Provi
dencia Divina lhes deo tm sorte livre, e quê 
não quer ser escravo de Lusos-Hespanhoes, quaes 
os infames Déspotas ( Constitucionaes in nomine ) 
dessas facciosas., horrorosas, e pestijeras Cortes, 

O Brasi l , Senhor , ama a V Mag . : re
conhece-O, e sempre reconheceo , como seo 
R e i ; foi sectário das malditas Cor tes , por 
desgraça ou felicidade ( Problema difficil de 
decidir-se ) ; hoje não só abomina, e detesta es
sas , mas não lhe obedece, nem lhe obedecerá 
mais; nem eu consentiria tal, o que não he 
preciso; poFque de todo não querem senão as 
Leis da sua Assembléa Gera l , Const i tu in te , 
e Legis la t iva, ereada por sua livre vontade 
para lhes fazer huma Const i tu ição, que o» 
felicite in atternum se for possível. 

Eu ainda me l embro , G me lembrarei 
sempre , do que V. Mag. me disse , antes de 
par t i r dous dias, no seo Quar to : — P e d r o , se o 
Brasil se st-parar - antes seja para ti, que Mo 
Has de respeitar, do que para algum desses 
aventureiros. Foi chegado o momento de quasi 
separação3 e estribado eu nas eloqüentes, e 
singelas palavras expressadas por V M a g . , 
tenho marchado adiante do Brasil, que tanto me 
tem honrada. 

Pernambuco proclamou-me Principe Re* 
8 ii 
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g e n t e , sem resti iceão alguma no Poder Exe1-
eutivo ; aqui consta-me que querem acclamar 
a V. Mag. imperador do Reino-Unido , e a 
mim Rei do Brasil . Se isto aeeonteeer , rece
berei as íicclamações ; porque me não hei de 
oppor á vontade do Povo á ponto de retrogra
dar ; mas s e m p r e , se me de ixa rem, hei de 
pedir licença á V. Mag. para aecei tar ; por
que eu sou bom filho, e fiel subdito. Ainda 
que isto acconteça ( o que espero que não } 
eonte V- M a g . , que eu serei Rei do Brasil r 

mas também gozarei da honra de ser de V. 
Mag. Subdito , ainda que em particular seja,, 
para mostrar á V. Mag. a minha considera
ção , g ra t idão , e amor filial, t r ibutado livre
mente. 

V Mag. , . que he Rei ha tantos a n n o s , 
conhecerá mui bem as diíferentes situações ,, 
e circunstancias de cada P a i z ; por isso V 
Mag. igualmente conhecerá, que os Estados 
independentes ( digo os que de nada carecem, 
como o Brasil ) nunca são os que se unem 
aos necessi tados, e dependentes. Portugal he 
hoje em dia hum Estado de quarta ordem , 
e necessi tado; por conseqüência dependente? 
o Brasil he da pr imeira , e independente até-
qui; que a união sempre he procurada pelas 
necessi tadas , e dependentes. A união dos 
dous Hemisphérios deve ser ( para poder du
r a r ) de Portugal com o Brasil , e não des
te com aquelle ,. que he necessi tado, e de
pendente. H u m a vez que o Brasil está per
suadido desta verdade e t e r n a , a separação 
do Brasil he inevi tável , a Portugal não bus
car todos os meios de se conciliar com Elle, . 
por todas as fôrmas. 

Peço á V Mag. que deixe vir o Mano 
Miguel para cá, seja como for j porque el le 
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he aqui muito e s t imado , e os Brasileiros cr 
querem ao pé de m i m , para me ajudar a 
servir no Bras i l , e á seo tempo cazar com a 
minha linda filha Maria. Espero que V- Mag. 
lhe dê l icença, e lhe não queira cortar a 
sua fortuna fu tura , quando V Mag. como 
Pai d e v e , por obrigação Chi-istã, contr i 
buir com todas as suas forças para a felici
dade de seos filhos. V- Mag. conhece a ra
zão ; ha de conceder-lhe a l icença, que eu , 
e o Brasil tão encarecidamente pedimos pelo 
que ha de mais sagrado. 

Como filho respeitoso, e subdito Cons
t i tucional , cumpre-me dizer sempre á meu 
R e i , e meu Pa i , aquella verdade, que de mim 
he inseparável: se abusei, peço perdão ; mas 
creio que foliar verdade nunca he abuso , antes 
obrigação, e virtude, a inda yqunndo ella p ro 
clamada he contra o próprio sujeito , ou Pes
soa de Alto Cotburno. 

As minhas Cartas anteriores á e s t a , co
mo havião de apparecer a quem tem uttacado 
a Deos, e a V Mag., e tendião a felicitar 
a Nação t o d a , havião mister serem mui for
tes : m a s , V. Mag. conhecedor da v e r d a d e , 
e amante del ia , saberia desculpar o meu a t r e 
vimento de me servir de Cartas de V. Mag . 
para attacar altacantes; perdão peço, e de 
certo alcanço. 

Dou parte á V. Mag. , que as minhas 
filhas estão boas ( da Maria remetto hum re
t r a to tal qual ella ) , e a Princeza está tam
bém boa. . . . 

Remet to no meio dos papeis hum figu
rino á Cavai Io da Guarda de Honra , forma
da voluntar iamente pelos Paulistas mais fíis-
tinctos da Província , e em que tem entrado 
também desta Província ; os de São PauWj 
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tem na correia da canbeinha S. P . , e os do 
Rio de Janeiro R, J. 

Tenho a honra de protestar novamente 
a V Mag. os meus sentimentos de amor, 
respeito, e submissão de filho para hum 
Pai carinhoso, e de subdito para hum Rei 
justo. 

Deos guarde &c, 

C A R T A XXIX. 

Rio de Janeiro 22 de Junho de 1822, 

Meu Pa i , e Meu Senhor. Agradeço á 
V. Mag. o mandaivme escrever pela Mana 
Maria Thereza no 1.° de Maio próximo pas
sado ; e sinto que V. Mag. não tivesse sido 
entregue logo pelo Conde de Belmonte doi 
Offiuios, que tive a honra de escrever, dando* 
lhe parte de todo o acconteeido. 

O Madeira na Bahia tem feito tyrannias; 
mas eu vou já já pô-lo fora, ou por bem, 
ou á forca de miséria, fome, e mortes fei* 
tas de todo o modo possível, para salvar a 
jnnoeente Bahia, 

Deos guarde &c, 

C A R T A XXX. 

Rio de Janeiro 26 de Julho de 1822. 

Meu Pai, e Meu Senhor. Parabéns á 
Pátria, á V, Mag, , ao Brasil, e ao Mundo 
inteiro ; a Causa Nacional, que era depen
dente da junção e declaração da maioria d<\% 
Provincias do Brasil a sua felicidade, vai eo*» 
mo todos os que amarem a V. Mag. como 
liei Coastituciorjul de farto, e não só de di» 
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feito, como V. Mag. estava sendo, desejao. 
Digo, não de direito; porque só o direito 
não o constituía ta l , porque não tinha acção. 

Hoje recebi huma Deputação de Pernam
buco , que veio para me reconhecer Regente 
sem restricção alguma no Poder Executivo, 
por assim ser a vontade geral do Povo e 
Tropa da Província. 

V- Mag. perdoará o não ter mandado 
parte de tudo ; mas assim convém, para 
que os facciosos das Cortes caião por não 
saberem ás quantas andão; e de mais por
que, como as circunstancias me obrigarão k 
Convocação da Assembléa Geral Constituin^ 
te , e Legislativa, era só mero formulário , 
porque eu unicamente hei de fazer executar 
com todo o gosto os seos Decretos, e de lá mais 
nenhum. 

E u , Senhor, vejo as consas de tal medo 
( faliando claro ) que ter relações com V 
Mag. , só familiares; porque assim he o es
pirito publico no Brasil; não para deixarmos 
de ser subditos de V. Mag., que sempre 
reconheceremos ; e reconheceremos corno nosso 
Rei ; mas porque Sedus Populi suprema lex 
est, quero dizer, que he hum impossívelphysi-
co, e moral Portugal governar o Brasil, ou o 
Brasil ser governado de Portugal. 

Não sou rebelde, como hão de dizer á V. 
Mag, os inbrágos de V. Mag. ; são as circuns
tancias. 

Eu , as duas meninas , a Princeza pejada 
tle três mezes, estamos de perfeita saúde» 

Deos guarde &c, 
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C A R X A XXXI . 

Rio de Janeiro 4 de Agosto de 1822, 

Meu P a i , e Meu Senhor. Tenho a hon
ra di* remetter inclusos á V Mag. os dous 
Decre tos ; hum do L° de Agosto e outro 
de Í5 do mesmo , para que V- Mag. esteja ao 
faeío da mar dia política deste Reino, que o 
está defendendo desses traidores. 

E i a Prin.eezu, e a Januar ia estamos 
b o n s ; a Maria tem tido febre á oito d ias , 
mas hoje está quasi boa. 

Deus guarde &e, 

C A R T A XXXIT. 

Rio de Janeiro 6 de Agosto de 182?. 

Meu Pai , e Meu Senhor. Incluso tenho 
a honra de remetter a V- Mag. o meu Ma
nifesto Ü'IS Povos do Brasil, para que V. Mug, 
fie tudo esteja ao facto'. como he convenien-, 
t e : brevemente terei a honra de remetter 
putro feito ás Nações Amigas do Brasil. 

Deos guarde &c. 

C A R T A O E E L-R B I , 

„ Meu Filho. > Não tenho respondido ás 
tuas Cartas por se terem demorado as Or
dens das Cortes ; agora receberás os seos De
rretas , e te recommenio a sua observância, Ç 
obediência ás ordens, que yecebes; porque as
sim ganhurás a estimação dos Portuguezes, 
que hum dia lias de governar , e he necessa* 
rio que lhes dífis decididas provas de amor pela 
Nação. 
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" Quando escreveres, lembra-te, que hes 
hum Principe, e que os teus escriptos são 
vistos por todo o Mundo; e deves ter cau
tela , não só no que dizes, mas também no 
modo de te explicares. 

" Toda a Família Real estamos bons; 
resta-me abençoar-te como Pai, que muito té 
ama. — JOAÕ. Paço de Queluz em 3 de 
Agosto de 1822. ,, 

C A R T A XXXIII. 

Rio de Janeiro 22 de Setembro de 1822. 

Meu Pa i , e Senhor. Tive a honra de 
receber de V Mag. huma Carta datada de 
3 de Agosto, na qual V Mag. me repre-
hende pelo meu modo de escrever, e falhir 
da Facção Luso-Hespanholã. Se V- Mag. me 
permitte, Eu, e meus irmãos Brasileiros, la
mentamos muito, e muito, o estado de coac-
ção em que V Mag. jaz sepultado. 

Eu não tenho outro modo de escrever; 
e como o verso era para ser medido pelos 
infames Deputados Europeos, e Brasileiros da 
partido dessas despoticas Cortes Executivas, Le
gislativas, e Judiciarias, cumpria ser assim: 
e como eu agora mais bem informado sei, que 
V Mag. está positivamente prezo, escrevo esta 
ultima Carta ( sobre questões já decididas 
pelos Brasileiros ) do mesmo modo; porque 
com perfeito conhecimento de causa estou capa
citado , que o estado de coacção . á que V. Mag. 
se acha reduzido, he que o faz obrar bem con
trariamente ao seo liberal gênio. Deos nos 
livrasse se outra cousa pensássemos. 

Embora se decrete a minha desherdação; 
embora se commettáo todos os attentados, 

9 
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que em Cluhs Carbonarias forem forjados ; a 
Causa Santa não retrogradará; e Eu antes de 
morrer direi aos meus charos Brasileiros — 
Vede o fim de Quem se expoz pela Pátria, — 
imitai-Me. 

V. Mag. manda-me, ( que d igo í ! ! ) man
dão as Cortes por V. Mag., que eu faça exe
cutar , e execute seos Decretos; para eu os 
fazer executar, era necessário, que nós Brasi
leiros livres obedecêssemos á Facção: respon
demos ern duas palavras — Não queremos. 

Se o Povo de Portugal teve direito de se 
constituir revolucionariamente, está claro que 
o Povo do Brasil tem dobrado; porque se 
vai constituindo, respeitando a Mim, e ás 
Authoridades estabelecidas. 

Firmes nestes inabaláveis princípios, di
firo ( tomando a Deos por testemunha, e ao 
Mundo in te i ro) , á essa cáfila sanguinária, 
que eu, como Principe Regente do Reino 
do Brasil, e seo Defensor Perpetuo, Hei por 
bem Declarar todos os Decretos pretéritos 
dessas facciosas, horrorosas, machiavelicas, des-
organizadoras, hediondas, e pestiferas Cortes, 
que ainda não mandei executar, e todos os 
mais que fizerem para o Brasil, nullos, irri
t e s , e inexequiveis e , como taes com hum 
veto absoluto, que he sustentado pelos Brasi
leiros todos, que, unidos á mim, me ajudão 
a dizer, — de Portugal nada, nada; não que
remos nada. 

Se esta declaração tão franca irritar ma«s 
os ânimos desses Lusos-Hespanhoes, que man
dem tropa aguerrida, e ensaiada na guerra 
civil, que lhe faremos ver qual he o Valor 
Brasileiro. Se por descôco se atreverem a 
contrariar nossa Santa Causa, em breve ve
rão o mar coalhado do Corsários t e a mise* 
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ria, a fome, e tudo quanto lhes podermos 
dar em troco de tantos benefícios , será pra
ticado contra esses Coryphêos. Mas que ! Quan
do os desgraçados Portuguezes os conhecerem 
bem, elles lhes darão o justo prêmio. 

Jazemos por muito tempo nas t revas ; 
hoje já vemos a luz. Se V. Mag. cá estives
se , seria respeitado e amado ; e então veria, 
que o Povo Brasileiro, sabendo prezar sua 
Liberdade , e Independência , se empenha em 
respeitar a Authoridade Real; pois não he hum 
bando de vis Carbonarios, e assassinos, como os 
que tem a V Mag-, no mais ignominioso cati
veiro. 

Triumpha, e triumphará, a Independên
cia Brasilica ou a morte nos hade custar. O 
Brasil será escravisado; mas os Brasileiros 
não; porque, em quanto houver sangue em 
nossas veias, hade correr; e primeiramente 
hão de conhecer melhor o Rapazinho , o até 
que ponto chega sua capacidade, á pezar d& 
não ter viajado pelas Cortes estrangeiras. 

Peço a V- Mag. que mande apresentar 
esta ás Cortes! As Cortes, que nunca forão 
geraes , e que são hoje em dia só de Lisboa; 
para que tenhão com que se divirtão, e gas
tem ainda hum par de moedas á esse tisico 
Tbesouro. 

Deos guarde &c. 

9 ii 
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APPENDICE 

CHRONICA AUTHENTICA. 

B, 
PROCLAMAÇÃO. 

»Rasileiros, e Amigos! — A. Nossa Pátria está 
ameaçada por facções: preparão-se ao longe ferros 
para lhe serem suas mãos agrilhoadas , e no tempo 
da Liberdade !! ! ( Que desgraça ! ) e no meio destes 
apparatos próprios dos fracos, e dos facciosos, fa
zem-se introduzir no seo seio homens , que a estão 
atraiçoando todqs os dias, e a todas as horas, apezar 
de pela sua impostura parecerem adherentes á Causa 
santa da.Liberdade do Brasil, e á sua Independência 
moderada pela União Nacional, que tão cordialmente 
desejamos. Conhecei os terríveis monstros , que por 
todas as vossas Provincias estão semeados. — O Bra
sil o sabe, e lhes perdoa —, e conhecei*os não para os 
temer mas para os vigiar. Aconselhai aos que este 
Systema não seguem , que se retirem, porque o 
Brasil não abraça, senão a honra, único alvo ú que 
atira, e único dislinctivo, que distingue os seos. 
filhos. Quem diz — Brasileiro —diz — Portuguez — 
e prouvera a Deos, que quem dissesse — Portuguez —> 
dissera — Brasileiro. — Firmeza, Constância, e 
Intrepidez na Grande Obre* começada. Contai com 
o vosso Defensor Perpetuo, que Hade , em desem
penho da Sua palavra, honra, e amor do Brasil, 
dar a Sua vida, para que o Brasil nunca mais 
torne a ser nem Colônia, nem Escravo, e nelle 
exista hum systema liberal dictado pela prudência, 
que tanto caracteriza a Nossa amável Pátr ia,—Viva 
ÉlFiei Constitucional o Senhor D. João VI. — Viva 
a Assembléa Geral Brasiliense; e — Viva a União 
.Luso-Brasileira. — PRÍNCIPE REGENTE. 
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D E C R E T O . 

Sendo hum dos Meus maiã Sagrados Deveres, 
como Regente e Perpetuo Defensor deste Reino, 
acudir-lhe com prompto , e efficaz remédio na crise 
de suas actuaes circunstancias, e proporcionar-lhe 
todos aquelles meios, que mais concorrão a manter 
sua segurança, prosperidade, e independência; e 
outro sim estando plenamente convencido de que tão 
gloriosa tarefa só pôde bem desempenhar-se por meio 
de enérgicas , e opportunas medidas, cuja execução 
demanda despezas extraordinárias, e immediatas. 
que não podem esperar pela Sancção da Assembléa 
Constituinte, e Legislativa, ainda não installada: 
Hei por bem Encarregar a Martim Francisco Ri
beiro de Andrada, do Meu Conselho de Estado, 
Ministro e Secretario de Estado dos Negócios da 
Fazenda, e Presidente do Thesburo Publico, de con. 
trahir hum Empréstimo de quatrocentos contos de 
réis, debaixo das condições, que com este baixão, 
e serão religiosamente observadas. O que o mesmo 
assim terá entendido , e cumprirá. Palácio do Rio 
de Janeiro em 30 de Julho de 1822. — Com a 
Rubrica de S. A. R. o P R Í N C I P E R E G E N T E . 

D E C R E T O . 

Tendo-Me sido conformada por unanime con
sentimento e espontaneidade dos Povos do Brasil, a 
Dignidade e Poder de Regente deste vasto Império, 
que EIRei Meu Augusto Pai Me tinha outorgado, 
de Dignidade, que as Cortes de Lisboa, sem serem ou. 
vidos todos os Deputados do Brasil, ouáárão des
pojar-Me, como he notório: Eu tendo acceirado 
outrosim , o Titulo e encargos de Defensor Perpetuo 
deste Reino, que os mesmos Povos tão generosa e 
lealmente Me conferirão:. Cumprindo-Me por tanto, 
em desempenho dos Meus Sagrados Deveres, e em 
reconhecimento de tanto amor e fidelidade , Tomar 
todas as medidas indispensáveis á salvação desta má
xima parte da Monarchia Portugueza, que em Mim 
se confiou, e cujos direitos Jurei Conservar illéso» 
de qualquer attaque : E como as Cortes de Lisboa 
continuão no mesmo errado Systema, e á todas as 
luzes injusto, de recolonisar o Brasil, ainda á foiçar 
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de armas; apezar de ter o mesmo já proclamado a 
sua Independência Pol í t ica , a ponto de estar já le
galmente convocada pelo Meu Real Decreto de três 
de J u n h o próximo passado huma Assembléa Geral 
Constituinte e Legis lat iva, a requerimento geral de 
todas as Câmaras (*) , procedendo-se assim com huma 
formalidade, que não houve em Po r tuga l , por ser a 
Convocação do Congresso em sua origem somente 
hum acto de Clubs occultos e facciosos : E Consi
derando Eu igualmente a Sua/Mages tade EIRei o 
Senhor D . J o ã o V I . , de cujo Nome e Authoridade 
pertendem as Cortes servir-se para os seos üns sinis-
tros , como Priziúneiro naquelle Reino , ''sem vontade 
própria , e sem aquella liberdade de acção , que he 
dada ao Poder Executivo nas Monarchias Constitu
cionaes : Mando , depois de ter Ouvido o Meu 
Conselho de E s t a d o , a todas as J u n t a s Provisórias 
de Governo , Governadores de A r m a s , Commandau-
tes Mil i tares , e a todas as Authoridades Constituí
das , a quem a execução deste Decreto pertencer , o 
seguinte : 

1.° Que sejão reputadas inimigas todas e quaes
quer T r o p a s , que de P o r t u g a l , ou de outra qual
quer parte forem mandadas ao Brasil , sem prévio 
consentimento Meu , debaixo de qualquer pretexto 
que seja; assim como todas as Tr ipu lações , e Guar -
niçoes dos Nav ios , em que forem t ranspor tadas , se 
pertenderem desembarcar: Ficando livres as relações 
Commerciaes, e amigáveis entre ambos os Reinos, 
para conservação da União Política , que muito 
desejo manter-

2.° Que se chegarem em boa p a z , deveráõ lo
go regressar ; ficando porém retidas á bordo e in-
communicaveis, até que se lhes prestem todos os 
mantimentos, e auxilies necessários paia a sua volta. 

3." Que no caso de não quererem as ditas 
Tropas obedecer á estas Ordens , e ousarem desem-

(*) S. A . R . evidentemente só tinha em vista 
as Câmaras das Provincias colligadas , que publica
mente reconhecião a sua Regência , ainda que esta
va moralmente certo da vontade das Câmaras de 
todas, as mais Provincial do N o r t e , oppressas pelas 
Tropas Lusi tanas. 
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b a r c a r , sejão rechaçadas com as armas na m ã o , 
por todas as Forças Militares da Primeira e Segun
da L i n h a , e até pelo Povo em massa; pondo-se em 
execução todos os meios possíveis pa ra , se preciso 
for , se incendiarem os Navios , e se metterera a 
pique as Lanchas de desembarque. 

4.° Que se , apezar de todos estes esforços , suc-
ceder que estas Tropas tomem pé em algum P o r t o , 
ou parte da Costa do Bras i l , todos os Habitantes 
que o não poderem impedir, se retirem para o cen
tro , levando para as mattas e montanhas todos os 
mantimentos e boiadas., de que ellas possão utili-
zar -e ; e as Tropas do Paiz lhe facão crua guerra 
de postos e guerrilhas; evitando toda a oecasião de 
combates geraes, até que consigão ver-se livres de 
similhantes inimigos. » 

5.o Que desde já fiquem obrigadas todas as 
Authoridades Militares e Civ is , a quem isto compe
t i r , a fortificarem Iodos os Portos do Bras i l , em 
que possã_ effectuar-se similhantes desembarques, 
debaixo da mais restricta e rigorosa responsabilidade. 

G.° Q u e , se por acaso em alguma das Provin
cias do Brasil não houverem as munições e petre-
chos necessários para estas fortificaçÕes, as mesmas 
A utboi idades acima nomeadas representem logo a 
esta Coite o que precisão, para .daqui lhes ser for
necido , ou dêm parte immedialamente á Província 
mais vizinha, que ficará obrigada a dar-lhe todos 
os soccorros para o bo.n desempenho de tão im
portantes obrigações. 

As Authoridades C i v i s , e Militares, a quem 
competir a execução deste Meu Real Decre to , as
sim o executem, e hajão de cumprir com todo o 
ze lo , energia, e promptidão , debaixo da responsa
bilidade de ficarem criminosas de Lesa -Nação , se 
assim decididamente o não cumprirem. Palácio do 
Rio de Janeiro l." de Agosto de 1822. 
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MANIFESTO 
DO 

PRÍNCIPE R E G E N T ^ 

AOS 

POVOS DO BRASIL . 

il Jfijj Slá acabado o tempo de enganar os homens, 
Os Governos, que ainda querem fundar o seo poder 
«obre a pretendida ignorância dos povos, ou sobre 
antigos erros , e abusos, tem de ver o colosso d» 
sua grandeza tombar da frágil base, sobre que se 
erguerão outr'ora. Foi , por assim o não pensarem, 
que as Cortes de Lisboa forçarão as Provincias do 
Sul do Brasil a saccudir o jugo, que lhe preparão : 
foi por assim pensar que Eu agora já vejo reunido 
todo o Brasil em tor»o de Mim ; requerenüo-Me a 
defeza de seos Direitos, e a mantença da sua Li
berdade, e Independência. Cumpre por tanto, ó —-
Brasileiros— que Eu di*a a verdade: ouvi-Me pois. 

" O Congresso de Lisboa, arrogando-se o di* 
reitò tyrannico de impor ao Brasil hum artigo de 
nova crença, firmado em hum juramento parcial, e 
promissório, e que de nenhum modo podia envolver 
a approvação da própria ruma, o compellío a exa» 
minar aquelles pertendidoa títulos, e a conhecer a 
injustiça de tão desacisadas pertenções. Este exame, 
que a razão insultada aconselhava, e requeria, fez 
conhecer aos Brasileiros que Portugal, , destroindo 
todas as fôrmas estabelecidas, mudando todas as an
tigas, e respeitáveis Instituições da Monarchia, cor
rendo a esponja de ludibrioso esquecimento por to
das as suas relações , e reconstituindo-se novamente, 
não podia compulsal-os a aeceitar hum systema des-
honroso, e ayiltador, sem attentar contra aquelles 
mesmos princípios, em que fundara a sua revolução, 
e o direito de mudar as suas Instituições políticas, 
sem de-.troir estas bases , qne estabelecerão seos no
vos direitos, nos direitos inalienáveis dos povos, sem 
atropelar a marcha da razão, e da justiça , que de*»' 
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rivão suas leis da mesma natureza das cous»9, e 
nunca dos caprichos particulares dos homens. 

" En tão as Provincias meridionaes do Brasil , 
colligandu-se entre s i , e toniando a attitude mages-
tosa d e ^ u m povo , que reconhece entre os seos direito» 
os da l i b e r d a d e , e da própria felicidade, lançarão 
os olhosnsobre Mim , o Fi lho de seo R e i , e seo Ami
g o , q u e , encarando no seo verdadeiro ponto de 
vigüa esta tão r ica , e grande porção do nosso G lobo . 
q u e , conhecendo os talentos dos seos habi tan tes , e 
os recursos immensos do seo S o l o , via com dôr a 
marcha desorientada , e tyrannica dos que tao falsa, 
c prematuramente havião tomado os nomes de pais 
da pá t r ia , saltando de representantes do povo de 
Por tuga l a Soberanos de toda a vasta Monarchia 
Por tugueza . Ju lgue i então indigno de M i m , e do 
Grande R e i , de Quem Sou F i l h o , e De legado , o 
desprezar os votos d e . subditos tão fieis,-qup, sup . 
pondo talvez desejos , e propensoes republicanas, 
desprezarão exemplos fascinantes de alguns povos 
v iz inhos , e depositarão ^er» Mim todas as suas es
peranças , salvando desse modo a Realeza neste 
grande Continente Amer icano , e os reconhecidos di-
rekos da Augusta Casa de Bragança. 

" Accedi á seos generosos, e sinceras voto&, e 
conservei-Me no Brasil ; dando parte desta Minha 
firme Resolução ao Nosso bom R e i , pe r suad ido , 
que este passo devera ser para as Cortes de Lisboa 
o thermometro das disposições do Bra s i l , da sua 
bem sentida d ignidade , e da nova elevação de seo» 
sentimentos , e que os faria parar na carreira come
çada , e entrar no trilho da j u s t i ç a , de que se ti
nhão desviado. Assim mandava a razão , mas as vis
tas vertiginosas do egoísmo continuarão a snffocar o» 
seos b rados , e preceitos, e a discórdia apontou-lhes 
novas tramas : subirão então de ponto , como era Ide 
esperar , o resentimento , e a indignação das Pro
vincias colligadas : e como por huma espécie de má
g i c a , em hum momento todas as suas ideas , e 
sentimentos convergirão em hum só pon to , e para 
hum só fim. Sem o estrepido das armas , sem as vo-
zerias d ' anarch ia ; requererão-Me ellas como ao 
Garante da sua preciosa l iberdade , e honra nacio
n a l , a prompta Installação de huma Assembléa Gera l 
Constituinte, e Legislativa no Brasil. Desejara Eu 
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poder alongar este momento para ver le o desvanei» 
das Cortes de 'Lisboa cedia ás voíès da r a z ã o , e da 
justiça, e a seos próprios interesses; mas a ordem 
por ellas sygger ida , e transmittida aos -onsuléar 
Portuguezes, dé prohibir os despachos de petrechos, 
è munições para o Bra s i l , era hum signal de guer
ra , e hum começo real de hostilidades. 

" Exigia pois este Re ino , que já Me tinha 
declarado seo Defensor P e r p e t u o , que Eu provesse 
do modo mais enérgico, e prompta á sua segurança, 
honra e prosperidade. Se Eu fraqneasse na Minha re
solução, attraiçoava por hum lado Minhas sagradas 
promessas, e por outro quem poderia sobr'estar o i 
males d ' a n a r c h i a , a desmembração das suas P r o 
víncias , e 03 furores du Democracia? Que luta 
portiosa entre os partidos encarniçados, entre mil 
Buccessivas, e encontradas facções ? A quem ficnrião 
pertencendo o o i ro , e os diamantes das nossas ines* 
getaveis minas , estes rios caudulosos, que fazem a 
força dos Es tados , esta fertilidade prodigiosa, fonte 
inexhaurivel d e ' r i q u e z a , e dé prosperidade? Quem 
âccalmaria tantos partidos dissidentes, quem civilisa** 
ria a nossa povoação disseminada, e partida pof 
tantos r ios , que são mares? Quem iria procurar os 
nossos índios no centro de suas 'muitas impenetrá
veis através de montanhas altíssimas e inaçcessiveis ? 
De cer to , Brasileiros, lacerava-se' o B r a s i l : esta 
grande peça da benéfica na tureza , que faz a inveja, 
e admiração das Nações do Mundo ; e a3 vistas 
beinfázejas da providencia se destroiriío , ou , pelo 
menos se retardavão por longos armo*. 

fi Eu fora responsável por todos estes moles, 
pelo sangue, que ia derramar-se, e pelas victima» 
'que infallivelniente seiião sacrificadas ás paixõesj e 
aos interesses particulares. Resolvi-Me por t a n t o , 
Tomei o partido que os povos desejavão , e Man
dei Convocar a Assembléa do Brasil , ' a fim de ci
mentar a Independência Política deste R e i n o , sem 
romper com tudo os vinculos da fraternidade Por tu 
gueza : harmonisando-se com decoro , e justiça todo 
d Reino-Unido de Po r tuga l , B ras i l , e Algarve, e 
'conservando-se debaixo do mesmo Chefe duas Famí
lias , separadas por immensos mares , que só podem 
viver reunidas pelos vinculos da igualdade de direi
tos*, e recipróco9 interesses. 

10 ii 
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•• Brasileiros ! Para vós não he preciso recordar 

todos os males, a que estáveis sujeitos, e que vos 
impellirão á Representação, que Me fez a Câmara , e 
Povo desta Cidade no dia 28 de M a i o , que moti
vou o Meu Real . Decreto de 3 de Ju lho do corrente 
anno ; mas o respeito que devemos ao gênero hu
mano , exige que demos as razoes da vossa justiru 
e do Meu comportamento. A historia dos feitos do 
Congresso de Lisboa á respeito do Bras i l , he huma 
historia d'eníiadas injustiças, e semrazÕes, seos fins 
erão, paralysar a prosperidade do Bras i l , consumir 
toda a sua vital idade, e reduzi-lo a tal inanição, e 
fraqueza, que tornasse infallivel a sua ruína, e es
cravidão. Rara que o mundo se convença do que 
d i g o , entremos na simples exposição dos seguinte* 
faetos : 

" Legislou o Congresso de Lisboa sobre o Bra
s i l , sem esperar pelos seos Representantes, poster
gando assim a Soberania da maioridade- da Nação. 

" Negou-lhe huma delegação do Poder Exe
cutivo , de que tanto precisava para desenvolver to*» 
das as forças da sua viri l idade, vista a grande dis
tancia,, que o separa de P o r t u g a l , deixando-o assim 
*em leis apropriadas ao seo clima , e circunstancias 
locaes , sem pronvptos recursos ás suas necessidades. 

(í Recusou-lhe hum Centro de União , e de for
ça para o debili tar, incitando previamente as sua» 
Provincias a despegarem-se daquel le , que já dentro 
de si tinhão felizmente. 

'• Decretou-lhe governos sem estabil idade, e 
sem n e x o , com três centros de activklade diíFerente, 
insubordinados , r ivaes , e contradictorios , destruindo 
assim a sua Categoria de Reino , aluindo assim a» 
bases da sua futura grandeza, e prosperidade, e só 
deixando-lhe todos os elementos da desordem, e da 
anarchia. 

-• E\clt i io de facto os Brasileiros de todos o* 
empregos honoríficos , e encheo vossas Cidades de 
baionetas Européas , comtnandadas por Chefes foras. 
teiros", cruéis, e iminoraes*. 

" Recebeo com enthusiasmo, e prodigalisou lotV 
voures á todos esses monstros , que abrirão chagas 
dolorosas aos vossos corações, ou prometterão não-
cessar de as abrir. 

" Lançou mãos roubadoras aos recursos appli-
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cados ao Banco do Brasil,. sobrecarregado de huma 
divida enorme Nâcipnal, de que nunca se occupou 
o Congresso, quando o credito deste Banco estava 
enlaçado cem o «rédito publico do Brasil, e com 
a sua prosperidade, 

" Negociava com as Nações estrarihas a aliena
ção de porções do vosso território para vos enfraque
cer , e escravÍ9ar. 

" Desarmava vossas fortalezas , despia vosso» 
arsenaes, deixava indefesos vossos portos, chamando 
aos de Portugal toda a vossa Marinha; esgotava 
vossos Thesouros com saques repetidos para despezas 
de tropas, que vinhâo sem pedimento vosso, para 
verterem o vosso sangue, e destroir-vos, ao mesmo 
tempo que vos prohibia a introducção de armas, e 
munições estrangeiras , com que podesseis armar vossos 
braços vingadores, c sustentar a vossa Liberdade. 

" Ap i e s e n t ou hum projecto de relações commer-
ciaes, que, sob falsas apparencias de quimera reçW 
procidade , e igualdade, monopolisava vossas rique
zas , fechava vossos portos aos estrangeiros, e assim 
destroia a vossa agricultura e industria, e reduzia 
os.habitantes do Brasil outra vez ao estado de pu-
pillos, e colonos. 

" Tractou desde o principio, e tracta ainda 
com indigno aviltamento, e desprezo, os representan
tes do Brasil , quando tem a coragem de punir-
pelos seos direito* , e até ( quem ousará drael-o ! ) 
vos ameaça com libertar a escravatura , e armar 
seos braços contra seos próprios senhores. 

" Para acabar finalmente esta longa narração de 
horrorosas injustiças , quando pela primeira vez ou« 
vio aquelle Congresso as expressões da vossa justa 
indignação, dobrou de escanieo, ó Brasileiros, que
rendo desculpar seos attentados com a vossa própria 
vontade, e confiança. 

" A Delegação do Poder Executivo, que o 
Congresso rejeitara por anti-constitucional, agora já 
huma Commissão do seio deste Congresso nol-a 
offerece, e com liberalidade , que, em vez de hum 
Centro do mesmo poder, de que só precisaveis , vos 
querem conceder dous, e mais. Que generosidade 
inaudita! Mas quem não vê, que isto só tem por 
fim destroir a vossa força e integridade, armar 
Províncias contra Provincias; e irmão* contra irmãos ? 
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" Accórdemos pois , generosos habitantes de9te 
vasto, e poderoso Império; está dado o grande 
passo da vossa Independência, e felicidade a tantos 
tempos -preconisadas pelos grandes políticos da Eu
ropa. J á sois hum povo soberano; já entrastes na 
•grande sociedade das Nações independentes , a que 
-tinheis todo o direito. A honra , e dignidade Na-
cional, os desejos de ser venturosos , a voz wda 
'mesma natureza, mandão que as Colônias deixem de 
ser Colônias, quando chegão á sua virilidade, e , 
ainda que tratados como Colônias , não o eréis real
mente, e até por fim ereis hum Reino. Demais; o 
mesmo direito que teve Portugal para destroir as 
suas Instituições aritigà9, e constituir-se, com mais 
razão o tendes vós, que habitaes hum vasto, e 
grandioso paiz, com huma povoáção ( bem que dès-
seminada ) já maior que a de Portugal, e que irá 
•Crescendo com a rapidez, com que caem pelo es
paço os corpos graves. Se Portugal vos negar esse 
direito, renuncie elle mesmo ao direito, que pôde 
allegar para ser reconhecida a sua nova Constituição 
pelas Nações estrangeiras , as quaes então poderião 
allegar motivos justos para se intrometterem nos 
seos negócios domésticos - e para violarem os attri-

-butos da Soberania, e Independência das Nações. 

" Que vos resta pois, Brasileiros? Resta-vos 
reunir-vos todos em interesses , em amor , em espe
ranças; fazer entrar a Augusta Assembléa do Brasil 
no exercício das suas funcções, para que maneando 
o leme da razão, e prudência , haja de evitar os 
escolhos , que nos mares das revoluções apresentão 
desgraçadamente França, Hespanha, e mesmo Por

tuga l ; para que , marque com mão segura e sabia, 
a partilha dos poderés e firme o Código da vossa 

•Legislação nu sã philosophia, e o applique ás vossas 
circunstancias peculiares. 

i( Não o duvideis, Brasileiros, vossos Repre
sentantes occu pados, não de vencer renitencias, mas 
de marcar direitos, sustentarão os vossos, calcados 
aos pés, e desconhecidos á três séculos: consagrarão 
oe verdadeiros princípios da monarchia representativa 
Brasileira: declararão Rei deste bello paiz o Senhor 
D. João V I . , Meu Augusto Pa i , de cujo amor 
estaes altamente possuídos; cortarão todas as cabeças 
á hydra da anarchia, e do despotismo: imporão a, 
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todos os ^mpregadps « funçcionarios públicos , a 
necessária responsabilidade , e a. vontade legitima e, 
justa da Nação , nunca mais verá tolhido a todo o 
instante o seo vôo magestoso. . 

" Firmes no principio invariável de não sanccio-
nar abusos, donde „a cada passo germinãq novos 
abusos, vossos Representantes espaJharáÕ a l u z , e 
nova ordem no cáhos tenebroso da Fazenda Publi-, 
ca , da administração econômica, e das leis civis, 
e criminaes. Terão o valor de crer, que jdéas 
úteis, e necessárias ao bem da nossa espécie, não são. 
destinadas somente para ornar paginas de livros, e 
que a perfeçtibilidade, concedida ao homem pelo 
Ente Creador e Supremo, deve não achar tropeço, 
e concorrer para a ordem social„ e felicidade das 
Nações. 

" Dar-vos-hão hum Código de Leis adequadas á 
natureza das vossas circunstancias locaes, da vossa po
voarão, interesses, e relações, cuja execução será 
confiada á Juizes Íntegros, que vos administrem jusr 
tiça gratuita, e facão desapparecer todas as trapaças 
do vosso Foro, fundadas em antigas leis obscuras , 
ineptas , complicadas, e çontradictorias. Elles vos da
rão hum Código penal , dictado pela razão , e hu
manidade em vez dessas leis sanguinosas , e absur
das, de que até agora fosteis victimas cruentas. Tereis 
hum systema de impostos, que respeite os suores d a ' 
Agricultura, os trabalhos da Industria , os perigos 
da Navegação , e a liberdade do Commercio : hum 
systema claro , e harmonioso , que facilite o empre
go e circulação dos cabedaes , e arranque as cem 
chaves mysteriosas, que fechavão o escuro labyrintho 
das finanças, que não deixava ao Cidadão lobriaar 
o rasto do emprego, que se dava ás rendas da 
Nação. 

" Valentes Soldados, também vós tereis hum 
Código Militar, que , formando hum exercito de 
Cidadãos disciplinados, reuna o valor, que defende 
a Pátria , e as virtudes ciyicas, que a protegem e 
segurão. 

" Cultores das Letras , e Sciencias , quasi 
sempre aborrecidos , ou despresados pelo despotis
mo, agora tereis a estrada aberta , e desempeçada 
para adquirirdes gloria, honra, virtude , e mereci-
«lento; vós vireis juntos ornar o Sanctuario da 
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Pát r ia , sem que a intriga' vos feche as avenidas 
do Throno, que só estavão abertas á hypocrisia, e 
á impostura. 

" Cidadãos de todas as classe», Mocidade 
Brasileira, vós tereis hum Código de Imtrúcção 
Publica Nacional, que fará germinar , e vegetar 
viçosamente os talentos deste clima abençoado, e 
collocará a Nossa Constituição debaixo da salva
guarda das gerações futuras , tran*mittindo á toda 
a Nação humà educação liberal, "que communique 
aos seos Membros a instrucção necessária pura pro
moverem a felicidade do grande todo Brasileiro. 

•' Encarai, Habitantes do Brasil, encarai a 
perspectiva de gloria, e de grandeza, que se vos 
antolha: não vos assustem os atrazos da vossa si
tuação actual ; o fluxo da civilisação começa a 
correr já impetuoso desde os desertos da Califórnia 
até ao estreito de Magalhães. Constituição, e Liber
dade legal são fontes inesgotáveis de prodígios, e 
serão a ponte, por onde o bem da velha, e convul-* 
sa Europa passará ao nosso Continente. Não temais 
Nações estrangeiras : a Europa, que reconheceo a In-» 
dependência dos Estados-Unidos d'America, e que 
ficou neutral na luta das Colônias Hespanholas, não 
pôde deixar de reconhecer a do Brasil, que com 
tanta justiça, e tantos meios , e recursos procura 
também entrar na grande família das Nações. Nós! 
nunca nos involveremos nos seos negócios partícula. 
res; mas ellas também não quereráÕ perturbar a 
paz e commercio livre , que lhes oíferecemos : garan
tidos por hum Governo Representativo , que Vamos 
estabelecer. 

'• Não se ouça pois entre vós outro grito," que 
não seja— U N I Ã O . — Do Amazonas ao Prata não 
returabe outro écho, que não seja — I N D E P E N D Ê N C I A . 
Formem todas as nossas Provincias o feixe myste-
rioso, que nenhuma força pôde quebrar. Desappare* 
ção de huma vez antigas preocupações, substituindo 
o amor do bem geral ao de qualquer Província, 
ou de qualquer Cidade. Deixai, ó Brasileiros, que 
escuros blasphemadores soltem contra vós , contra 
Mim, e contra o Nosso liberal Systema injurias, 
calumnias , e baldões : lembrai-vos q u e , se elles 
vos louvassem — o Brasil estava perdido. Deixai 
•que digão, que attentamos contra Portugal; contra 
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A M S i - P a t r i a , contra os nossos bemfeitorés; nóí 
salvando os nossos direitos , punindo pela nossa 

jus t iça , e consolidando a nossa l ibe rdade , quere
mos salvar a Por tuga l de huma nova classe de tyr 
rannos. 

" Deixai que clamem , que N o s rebellamos con
tra o Nosso Rei . Elle sabe que o amamos , como 
a hum Rei C i d a d ã o , e queremos salval-o do aífron-
t030 estado de cativeiro, a que o reduz i rão , arran
cando a mascara da hypocrisia a Demagogos infa? 
mes , e , marcando com verdadeiro Liberal ismo os 
justos limites dos poderes políticos. Deixai que vo-
eêem, quetendo persuadir ao m u n d o , que quebra
mos todos os laços de união com os Nossos irmãos 
da E u r o p a ; n ã o ; Nós queremos fjnnal-a em bases 
sól idas, sem a influencia de hum-par t ido , que vil? 
mente desprezou Nossos direi tos, e , que mostrando-
se á cara descoberta tyranno , e denominador em 
tantos factos, que já se não podem esconder, com 
deshonra, e prejuízo Nosso, enfraquece e destroe ir
remediavelmente aquella força moral , tão necessária 
em hum Congresso, e que toda se apoia na opi
nião publica , e na justiça. 

" Illustres Bah ianos , porção generosa, e mal
fadada do Bras i l , a cujo Solo se tem agarrado mais 
essas famintas, e empestadas harpyas , quanto M e 
ptinge o vosso dest ino! Quanto o não poder á 
mais tempo Ir enxugar as vossas lagrimas, e abran
dar a vosía desesperação ! B a h i a n o s , o brio he a 
vossa divisa , expelli do vosso seio esses mons t ros , 
que se sustentão do vosso sangue ; não os t ema i s ; 
vossa paciência faz a sua força. Elles já não são 
Por tuguezes , expelli-os e vinde reunir-vos a N ó s , 
que vos abrimos os braços. 

•• Valentes Minei ros , intrépidos Pernambucanos , 
defensores da Liberdade Brasilica , voai em soccorro 
dos vossos vizinhos irmãos : não he a Causa do 
Bras i l , que se defende .na primogênita de Cabral . 
Ext ingui esse viveiro de fardados lobos , que ainda 
sustentão os sanguinários caprichos do partido faccio
so. Recordai-vos , Pe rnambucanos , das fogueiras do 
B o n i t o , e das scenas^do Recife. Poupa i po rém, e 
a m a i , como i rmãos, a todos os Portuguezes pacíficos, 
que respeitão Nossos d i re i tos , e dosejão a N o s s a , e 
sua verdadeira felicidade. 

i l 



82 
{< Habitantes do Ceará, do Maranhão, do ri< 

qnissimo Pará , vós todos das bellas , e amenas 
Provincias do Norte , vinde exarar , e assignar o 
Acto da Nossa emancipação, para figurarmos ( he 
tempo ) directamente na grande Associação Política. 
Brasileiros em geral! Amigos, reunamo-Nos : Sou. 
vosso Compatriota, Sou vosso Defensor, encaremos, 
como único prêmio de Nossos suores, a honra, a 
gloria, e prosperidade do Brasil. Marchando por 
esta estrada, ver-Me-heis sempre á vossa frente, e 
fio lugar do maior perigo. A Minha felicidade (con-
vencei-vos) existe na vossa felicidade : he Minha 
gloria Reger hum povo brioso, e livre. Dai-Me o 
exemplo das vossas virtudes, e da vossa união. Se
rei digno de vós. Palácio do Rio de Janeiro 1.' da 
Agosto de 1822, — PRÍNCIPE REGENTE. „ 
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MAJVIFESTO 
DO 

PRÍNCIPE REGENTE DO BRASIL 
AOS 

G O V E R N O S , E N A Ç Õ E S AMIGAS. 

D, 'Esejando Eu , e os Povos , que Me reco
nhecem como Seo Principe Regente, Conservar as 
relações politicas, e commerciaes com os Governos, 
e Nações Amigas deste Reino, e Continuar a Me* 
recer-íhes a approvação e estimação, de que se faz 
credor o caracter Brasileiro ; Cumpre-Me expor-lhe» 
«uccinta, mas verdadeiramente a série dos factos e 
motivos, que Me tem obrigado a annuir á vontade 
geral do Brasil , que proclama á face do Universo 
a sua Independência Política ; e quer, como Reino* 
Irmão, e como Nação grande e poderosa, conservar 
•iilésos e firmes seos imprescriptiveis direitos, contra 
os quaes Portugal sempre attentou 4 e agora mais 
que nunca, depois da decantada Regeneração polí
tica da Monarchia pelas Cortes de Lisboa. 

" Quando por hum acaso se apresentara pela 
vez primeira esla rica, e vasta Região Brasilica aos 
olhos do venturoso Cabral, logo a avareza e o 
proselytismo religioso , moveis dos d esc ubri mantos e 
Colônias modernas, se apoderarão delia por meio de 
conquista; e leis de sangue, dictadas por paixões, 
e sórdidos interesses, firmarão a tyrannia Portugueza. 
O Indígena bravio., e o Colono Europêo forão obri
gados a trilhar a mesma estrada da miséria e escra
vidão. Se cavavão o seio de seos montes para delles 
extrahirem o oiro, leis absurdas, e o Quinto vie
ra o logo esmorecel-os em seos trabalhos apenas en
cetados : ao mesmo tempo que o Estado Portuguez 
com sôfrega ambição devorada os thesouros, que a 
''benigna Natureza lhes offertava, fazia também vergar 

_ > * m #0 

as desgraçadas Minas sob o pezo do mais odioso 
dos tributos, da Capitação. Querião que os Brasi»-
Wiros pagassem até o ar que respira vão-,_ e. . a terra 

11 ü 
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que pizavão. Se a industria de alguns homens mais 
aclivos tentava dar nova fôrma aos productos do 
seo So lo , para com elles ctibrir a nudez de seos 
filhos, leis tyrannicas o empecião , e castigavão estas 
nobxes- tentativas. Sempre qwizerâo os Eu.vopêos con
servar este rico Pa iz na mais dura e triste depen» 
dencia da Metropoie; porque juígavão ser-lhes ne
cessário estancar , ou pelo menos empobrecer a fonte 
perenne de suas riquezas. Se a aetividade de algum 
Colono oriereeia á seos Concidadãos, de quando 
em quando algum novo ramo de riqueza rura l , na-
turalisando vegetaes exóticos, úteis , e preciosos, 
impostos onerosos vinhão logo dar cabo de tão feli
zes começos. Se homens empi-ehemJedores ousavão 
mudar o curso de caudálosos ribeirões, para arran
carem de seos alveos os diamantes , erã-o logo im
pedidos pelos agentes cruéis do monopnli», e puni
dos por leis inexoráveis. Sc o supérfluo de suas 
producções convidava e reclamava a troca de outras 
producções estranhas, privado o Brasil do mercado 
geral das Nações , e por conseguinte da sua concur-
r ene ia , que encareceria as compras, e abarataria as 
vendas , nenhum outro recurso lhe restava senão 
mandal-as aos portos da Metropoie, e estimular as
sim cada vez mais a sórdida cobiça e prepotência 
de seos tyrannos. Se finalmente o Brasileiro, á quem 
a provida Natureza dêo talentos não vulgares, anhe-
lava instruir se nas Sciencias e nas Artes para me
lhor conhecer os seos direitos, ou saber aproveitar 
as preciosidades naturaes com que a Providencia do
tara o seo P a i z , mister lhe era il-as mendigar a 
P o r t u g a l , que pouco as possuía, e de onde muitas 
vezes lhe não era permiuido regressar. 

" Ta l foi a sorte do Brasil por quasi três sé
culos ; tal a mesquinha política, que Portugal sem
pre acanhado em suas vistas, sempre faminto e 
tyrannico, imaginou para cimentar o seo domínio , 
e manter o seo f.tcticio esplendor. Colonos e indi-
genas , Conquistados e Conquistadores, seos filhos o 
os filhos de seos filhos , tudo foi confundido , tudo 
ficou sujeito a hum anathema geral. E por quanto 
a ambição do poder , e a sede de oiro são sempre 
insaciáveis e sem freio, não se esqueceo Por tugal 
de mandar continuamente Buchas desapiedados, ma
gistrados curruptos, e enxames de agentes nscaes de 
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toda a espécie, que no delírio de suas paixões e 
avareza despedaçavão os laços da moral assim pu» 
blica, como domestica; devoravão os mesquinhos 
restos dos suores e fadigas dos habi tantes ; e ditace-
ravão as entranhas do Brasil , que os sustentava e 
enriquecia, para que reduzidos á ultima desesperação 
seos povos, quaes submissos Musnlmanos fossem em 
romarias ú nova Meca comprar com ricos dons e 
oflerendas huma v ida , bem que obscura e languida , 
ao menos mais supportavel e folgada. Se o Brasil 
resistio a esta torrente de males ; se medrou no 
meio de tão vil oppressão , deve-o a seos filhos 
fortes, e anirnosos que a Natureza tinha talhado 
para gigantes ; deve-o aos benefícios dessa boa M ã i , 
que lhe dava forças sempre renascentes para zomba
rem dos obstáculos physicos e moraes, que seos 
ingratos Pais e I rmãos oppunhão acintemcnte ao 
seo crescimento e prosperidade. 

•' Porém o Brasil ainda que ulcerado com a 
lembrança de seos passados infortúnios, sendo natu
ralmente bom e honrado , não deixou de receber 
com inexplicável júbi lo a Augusta Pessoa do Se
nhor D . J o ã o V I . , e a toda a Real Família. Fez 
ainda ma i s : acolheo com braços hospedeiros a N o 
breza e Povo que emigrara , acossados pola invasão 
do Déspota da Europa — Tomou contente sobre 
seos hombros o pezo do Throno de Meu Augusto 
P a i — Conservou com esplendor o Diadema que 
L h e cingia a Fronte — Supprio com generosidade e 
profusão as despezas de huma nova Corte desregra
da — . e , o que mais h e , em grandíssima distancia, 
sem interesse algum seo part icular , mas só pelos 
simples laços da fraternidade contribuio também 
para as despezas da guer ra , q'ie Portugal tão glo
riosamente tentara contra os seos Invasores. E que-
ganhou o Brasil em paga de tanto* sacrifícios? A 
continuação de velhos abusos , e o accrescimo de 
n«'Vos, in t roduz idos , parte pela impericia, e parte 
pela imiuorulidade e pelo crime. Taes desgraças 
c!íi<itav:>o altamente por huma prompta reforma de 
Govp n o , para o qual o habilitavão o accrescimu 
de luzes , e os seos inauferiveis dire i tos , como ho
mens que formavão a pmção maior e mais rica da 
Nação P u t o g i e z a , favorecidos pela Natureza na 
sua posição geogruphica e central no meio do Glo* 
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bo — nos seos vastos portos e enseadas — e nas 
riquezas naturaes do seo solo ; porém sentimentos 
de lealdade excessiva, e hum extremado amor pura 
com seos Irmãos de Por tuga l embargarão seos quei-
x u m e s , sopeárão sua vontade, e fizerão ceder esta 
palma gloriosa a seos Pais e Irmãos da Enropa. 

u Quando em Por tugal se levantou o grito da 
Regeneração Política da Monarchia , confiados aos 
Povos do Brasil na inviolabilidade dos seos direi tos, 
e incapazes de julgar aquelles seos Irmãos diíferentes 
em sentimentos e generosidade , abandonarão a estes 
ingratos a defeza de seos mais sagrados interesses, 
e o cuidado da sua completa reconstituição ; e na 
melhor fé do mundo adormecerão tranqu.illos á bor-
cia do mais terrível precipício. Confiando tudo da 
sabedoria e justiça do Congresso LÍHbouense, espe
rava o Brasil receber delle tudo o que ,lhe pertencia 
por direito. Quão 'longe estava então de presumir 
que este mesmo Congresso fosse capaz de tão vil-
tnente atraiçoar suas esperanças e interesses; interes
ses, que estão estreitamente enlaçados com 03 oreraes 
da Nação ! 

" Agora já conhece o Brasil o e r r o , em que 
cah í r a ; e se os. Brasileiros não fossem dotados 

•daquelle generoso enthusiasmo , que tantas vezes 
confunde fósforos passageiros com a verdadeira luz 
da r azão , veiião desde o primeiro Manifesto, que 
Portugal dirigira aos Povos da E u r o p a , que hum 
dos fins occultos da sua apregoada Regeneração 
consistia em restabelecer astutamente o velho Systema 
Colonial, sem o qual creo sempre Po r tuga l , e ain
da hoje o c rê , que não pôde existir rico e pode
roso. N ã o prévio o Brasil que seos Deputados,, 
tendo de passar a hum Paiz estranho e arredudo — 
tendo de lutar contra preocupações e cnprixos inve
terados da Metropoie — faltos de todo o apoio 
prompta de amigos e parentes de certo havião de 
cahir na nuílidade, em que ora os vem*»»; mas foi-
lhe necessário passar pelas duras lições da experiên
cia para reconhecer a iilusão das sua3 erradas 
esperanças. 

" Mas merecem desculpa os Brasileiros., porque 
almas cândidas e generosas muita dif iculdade terião 
de capacitar-se que a gabada Regeneração da iVIo-
narchia* houvesse, de começar pelo restabelecimento 
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éo odioso Systema Colonial. Era mui difficii, e 
quasi incrível , conciliar este plano absurdo e ty» 
rannico comas luzes, e liberalismo, que altamente 
apregoava o Congresso Portuguez ! E ainda mais 
incrível era, qne houvessem homens tão atrevidos, 
e insensatos, que ousassem , como depois Direi , 
attribuir á vontade e Ordens de Meu Augusto Pai 
EIRei o Senhor D. João VI. , a Quem . o Brasil 
deveo a sua Categoria de Reino, Querer derribar 
de hum-golpe o mais belio Padrão, que o hade eter
nizar na Historia do Universo. He incrível, por 
Certo tão grande allucinação; ; porém fallão os fá-
etos-, e contra a verdade manifesta não pôde haver 
sophismas. 

" Em quanto Meu Augusto Pai não abandonou, 
arrastrado por occultas e pérfidas manobras, as praias 
do Janeiro para ir desgraçadamente habitar de novo 
as do velho Te jo , aflèctava o Congresso de Lisboa 
Sentimentos de fraternal igualdade para com o Bra
sil, e princípios luminosos, de reciproca justiça; 
declarando formalmente no Art. 21 das Bases da. 
Constituição, que a Lei fundamental, que se ia 
organisar e promulgar, só teria applicação a este 
Reino, se os Deputados delle, depois de reunidos, 
declarassem ser esta a vontade dos Povos, que re-
presentavão. Mas qual foi o espanto, desses mesmos 
Povos, quando virão em contradicção aquelle Artigo,. 
e com desprezo de seos inalienáveis direitos , huma 
fracção do Congresso geral, decidir dos seos mais 
caros interesses ! Quando virão legislar o partido 
dominante daquelle Congresso incompleto e imperfei
t o , sobre objectos de transceadente importância, e 
privativa competência do Brasil, sem a audiência 
sequer de dous terços dos seos Representantes ! 

" Este partido dominador, que ainda hoje in
sulta sem pejo as luzes , e probidade dos homens 
sensatos, e probos, que nas Cortes existem, tenta 
todos os meios infernaes e tenebrosos da Política, 
para continuar a enganar o crédulo Brasil com ap-
parenie fraternidade, que nunca morara em seos 
corações ; e aproveita astutamente os desvarios da 
Junta Governativa da Bahia ( que occultamente pro
movera ) para despedaçar o sagrado nó, que ligava. 
todas as Provincias do Brasil á Minha Legitima •*• 
Paterna! Regência. Como ousou reconhecei o Con-
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gresso naqtiella J u n t a facciosa, legitima anthoridade 
para cortar os vínculos políticos da sua Provínc ia , 
e apartar-se do centro do systema a que estava 
l igada , e isto ainda depois do Ju ramento de Meu 
Augusto Pai á Constituição promettida á toda a 
Monarchia ? Com que direito pois sanccionou esse 
Congresso, cuja Representação Nacional então só 

i se limitava á de P o r t u g a l , actos tão illegaes, cri
minosos, e das mais funestas conseqüências para 
todo o Reino Unido? E quaes forão as utilidades 
que dalii vierão á Bahia? O vão e ridículo nome 
de Província de P o r t u g a l ; e o peior h e , os males 
da guerra civil e da anarchia em que hoje se acha 
submergida por culpa do seo primeiro Governo, 
vendido aos Demagogos Lisbonenses, e de alguns 
outros homens deslumbrados com idéas anarchicas e 
republicanas. Por ventura ser a Bahia Provincia 
do pobre e acanhado Reino de Portugal. , quando 
assim podesse conservar-se, era mais do que ser 
huma das primeiras do vasto , e grandioso Império 
do Brasil ? Mas erão outras as vistas do Congresso. 
O Brasil não devia mais ser R e i n o ; devia descer 
do throno da sua Categoria ; despojar-se do manto 
Real da sua Mages tade; depor a Coroa e o Sceptro; 
e retroceder na Ordem política do Universo, para 
receber novos ferros, e humilhar-se como escravo 
perante Portugal . 

" Não paremos aqui — examinemos a marcha 
progressiva do Congresso. Authorizão , e estabelecem 
Governos Provinciaes anarchicos, e independentes 
huns dos outros , mas sujeitos a Portugal. Rompem 
a responsabilidade e harmonia mutua entre os Rode
ies Civ i l , Mi l i t a r , e F inance i ro , sem deixarem aos 
Povos outro recurso a seos males inevitáveis senão 
através do vasto Oceano — recurso inútil e ludi-
brioso. Bem via o Congresso que despedaçava a 
architecttira mngestosa do Império Brasileiro; que 
ia separar, e pôr em contínua luta suas par tes ; an-
niquillar suas forças; e até converter as Províncias 
em outras tantas Republica- inimigas. Mas pouco 
lhe importavão as desgraças do Brasil ; bastava pôr 
então proveitos momentâneos; e nada se lhe dava 
de cortar a arvore pela r a i z , com tanto q u e , á 
«imilhança dos Selvagens da L u s i a n a , colhesse logq 
-seos fructos, sequer .huma 'vez ÊÓjn.enle. 
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" As representações e esforços da Junta Gover

nativa^ e dos Deputados de Pernambuco para sé 
verem livres das baionetas Europêas, ás quaes 
aquella Província devia as tristes dissensões intestinas, 
<]ue a dilaceravão, forão baldadas. Então o Brasil 
começou a rasgar o denso véo que cubria seos 
olhos; e foi conhecendo o para que se destinavao 
essas Tropas ; examinou as causas d» máo acolhi
mento, que recebião as propostas dos poucos Depu
rados, que já tinha em Portugal, e foi perdendo 
•cada vez mais a esperança de melhoramento, e re
forma nas deliberações do Congresso; pois via que 
não valia a justiça de seos direitos,, nem as vozes 
e patriotismo de seos Deputados. 

" Ainda não he tudo. — Bem conhecião a* 
Gortes de Lisboa que o Brasil estava esmagado pela 
immensa divida do Thesouro ao seo Banco Nacional, 
e que, se este viesse a fallir, de certo innumeraveis 
famílias ficarião arruinadas, ou reduzidas á total 
indigencia. Este objecto era da maior urgência; 
•todavia nunca o credito deste Banco lhes deveo a 
menor atteação ; antes parece que se empenhavão 
com todo o esmero em dar-lhe o ultimo golpe, 
tirando ao Brasil as sobras das rendas Provinciaes, 
que devião entrar no seo Thesouro Publico e Cen
tral ; e até esbulharão o Banco da administração 
do3 Contractos, que EIRei Meu Augusto Pai lhe 
havia Concedido, para amortisação desta divida 
-sagrada. 

" Chegão em fim ao Brasil os fataes Decretos 
da Minha Retirada para a Europa, e da Extincção 
total dos Tribunaes do Rio de Janeiro, ao mesmo 
tempo que ficavao subsistindo os de Portugal. Des
vanecerão-se então em hum momento todas as espe
ranças até mesmo de conservar huma Delegação do 
Poder Executivo, que fosse o Centro commum de 
União e de força entre todas as Provincias deste 
'vastíssimo Paiz, pois que sem este Centro comrnum , 
que dê regularidade , e impulso á todos os movimentos 
da sua Maehina Social, debalde a Natureza teria 
feito tudo o que delia profusamente dependia, para 
T> rápido desenvolvimento das suas forças, e futura 
prosperidade. Hum Governo forte e Constitucional 
era só quem podia desempecar o caminho para o 
augmeato da ci*il„ação e riqueza progressiva 4e 
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Bras i l : quem podia defèndel-o de seos inimigo^ ex
ternos , e coliibir as facções internas de hcomen-s 
ambiciosos e -malvados , que ousassem attenlar con
tra a Liberdade e propriedade individual , e contra 
o socego e segurança publica do Estado em geral , 
e de cada huma das-suas Provincias em partícula?. 

" Sem este Centro* comrnum , Torno a Di
zer , todas "as relações de amizade , e commer
cio mutuo entre este Reino com o d e Portugal , 
e Paizes Estrangeiros, tôrião mil collisÕes e em
b a t e s ; e em vez ' de se áugmentar a nossa riqueza 
debaixo de hum systema solido , e adequado de 
iEconomia- P u b l i c a , a veríamos pelo contrario en
torpecer, definhar, e acabar talvez- de todo. Sem 
este Centro de força e de união finalmente , não 
poderião os Brasileiros conservar as suas-fronteiras 
e l imites-naturaes , e- perderião, como agora machí-
na o Congresso, tudo o que ganharão á custa de 
tanto sangue e cabedaes; e o que -he peior, com 
menoscabo da- honra e brio Nacional , e dos seos 
grandes e legítimos interesses políticos e-commerciaes» 
M a s , felizmente para nós , a Just iça ultrajada e a 
sã- Política levantarão hum brado universal, e ficou 
suspensa a execução- de tão maléficos Decretos. 

" Resentirão-se de novo-os Povos deste R e i n o , 
vendo o desprezo com que forão tratados- os Cida
dãos beneméritos do Bras i l ; pois na numerosa lista 
de Diplomát icos , Ministros de E s t a d o , Conselheiros-, 
e Governadores Mil i tares, não appareceo o naine de 
hum só Brasileiro. Os fins sinistros- porque se no
mearão estes novos Bachás eom o titulo doirado de 
Governadores- d' Armas?, estão hoje manifestos : basta 
attender ao comportamento uniforme que hão tido 
em nossas Provincias , oppondo-se á dignidade e li
berdade d o - B r a s i l — e basta vêr a consideração com 
que as Cortes ouvem seos- Oflficios, e a ingerência 
que tomão em matérias civis e polít icas, muito 
alheias de qualquer mando militar. A condescendên
cia com que as Cortes receberão as felicitações da 
Tropa• fratrreida expulsa de P e r n a m b u c o ; e ha pou
co as approvações dadas pelo partido dominante do 
Congresso aos revoltosos procedimentos do General 
Avillez, q u e , para cumulo de males c sofrimento, 
até deo causa á prematura morte de Meu Querida 
Fiiho o Principe I), João; 0 pouco caso e escarne». 
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tom que forão ultimamente ouvidas as sangüinosas 
acenas da Bahia, perpetradas pelo infame Madeira-, 
•a quem vão reforçar com novas Tropas , a pezar 
dos protestos dos Deputados do Brasil; tudo isto 
-evidencia, que depois de subjugada a liberdade das 
Jfrovineias, suífocados-os gritos de suas justas recla
mações , denunciados como anti-constitucionaes o 
.patriotismo e honra -dos Cidadãos , só pertendem 
esses desorganizadores estabelecer debaixo das pala
vras enganosas de união e fraternidade, hum com
pleto despotismo, militar, com que esperão esmagar-nos. 

" Nenhum Governo justo, nenhuma Nação ci-
-vilisada deixará de comprehender , — que, privado @ 
Brasil de hum Poder Executivo — que extinctos os 
Tribunaes necessários — e obrigado a ir mendigar «, 
Portugal através de -delongas e ' perigos as graças e 
a justiça — que chamadas á Lisboa as sobras das 
rendas das suas Provincias — que anniquillada a 
sua Categoria de Reine — e que dominado este pelas 
baionetas que de Portugal mandassem — só restava 
ao Brasil ser ciscado, para sempre do numero da* 
Ilações e Povos livres, ficando outra vez reduzido 
ao anpgo estado Colonial, e de commercio exclusivp. 
Mas não*v-convinha ao Congresso patentear á face dó" 
Mundo civilisado seos ocçultos e abomináveis proje-
ctos; procurou por tanto rebuçai-GS de novo, no
meando Coromissões encarregadas de tratar dos Ne 
gócios Políticos-, e Mercantis deste Reino, Os pare-
ceres destas Commissões- correm pelo Universo, e 
mostrão .terminantemente todç o machiavelismo, e 
hypoçrisia das Cortes de Lisboa, que só podem 
illudif a homens ignorantes, e dar novas araias aos 
inimigos ..solapados que vivem entre nós,. Dizem 
agora esses falsos e máos Politicos, que o Congres
so deseja ser instruído dos votos do Brasil, e que 
sempre quu acertar em suas deliberações ; se isto he 
verdade, .porque ainda agora^rejeitão as Cortes de 
Lisboa tudo quanto propõem os poucos Deputados 
que lá temos ? «i #. ' 

••• -Cí Essa Commissão ^ Especial encarregada do», 
Negócios Politicos deste Reino já lá tinha em seo 
poder as Representações de muitas das nossas Pro
víncias, e Câmaras, em que pedião a derogação dw 
Decreto sobre a organisação dos Governos Provin-x 
ciaes., e a Minha Conservação neste Reino comt^, 

12 ii 
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Principe Regente. Que fez porém a Commissão? A 
nada disso attendeo , e apenas propôz a Minha Es-> 
tada temporária no Rio de Janeiro sem entrar na» 
attribuiçÕes , que Me devião pertencer, como Delega
do do.Poder Executivo, Reclamarão og Povos hum 
Centro único daquelle Poder para se evitar a des-
membração do Brasil em partes isolada» e rivaes. 
Que fez: a Commissão ? Foi tão machtavelica , que 
própoa. se concedesse ao Brasil dous ou mais Cen
tros , e até que se correspondessem directamente 
com Portugal as Provincias , que assim o desejassem.. 

(í Muitas- e muitas vezes levantarão seos brados 
a favor, do Brasil, os nossos Deputados; mas suas.. 
vozes expirarão sufiòcadas pelos insultos da gentalha 
as&allariada, das galerias. A' todas as suas reclamaçÕes-
vesponderão sempre que erão ou contra os Artigos 
já decretados da Constituição, ou contra a Regula
mento . interior das Cortes , ou qua não podião de--
togar o que já estava decidido, ou finalmente res-
pondião orgulhosos — aqui não hoe Deputados de 
Provincias, todos são Deputados da Nação, e só 
deve valer a pluralidade—falso e inaudito princi
pio de Direito Publico, porém muito útil 'aos do-
íísinadores, porque, escudados pela maioria* dos vo
tos Europeos, tornavão nalrOs os dos Brasileiros, 
podendo assim escra,visar o Brasil á-seo-sabor. Foi 
presente ao Congresso a Carta, que Mè dirigia o. 
Êrovèrno de S; Paulo, e logo depois o voto unani
me da Deputação , que Me foi enviada pelo Goveiv 
n o , Câmara, e Clero da. sua Capital.- Tudo foi 
baldado. A Junta daquelle Governo foi insultada, 
taxada de rebelde, e digna de- ser criminalmente 
processada. Em fim, pelo orgãó da Imprensa livre Os 
JEscriptores Brasileiros manifestarão ao Mundo as 
injustiças e erros - do Congresso;- e em paga da sua 
lealdade e patriotismo forão invectivados de yenaes, 
e só inspirados pelo gênio do mal, no^ machiavelico 
Parecer^ da Commissão. 

" Á vista.de tudo isto, já não he mais possível 
que o Brasil lance hum véo de eterno esquecimento 
sobre tantos insultos- e atrocidades; nem he igual
mente possível que elle possa jamais ter confiança 
nas Cortes de Lisboa, vendo-se a cada passo ludi
briado, já dilacerado por huma guerra civil começa
da, por. efsa, iníqua gente , e íMré ameaçado com **^ 

http://vista.de


9S 
acenas horfofosas do Haitty, ^que rrosgòs furiosos ini
migas muito desejSo reviver. 

" Por ventura não he também hum começo-
real de hostilidades prohibir .aquelle Governo que as 
Nações Estfangeifts,-' com quem livremente oommer-
eiavamos, nos importem petrechos militares e navaes ? 
Deveremos igualmente sofrer que tPortngal oíFereça-
eeder á França huma parte da. Provine-ia do Pará,, 
se aquella Potência lhe quizer subminiatrar Tropa» 
e Navios, com que possa melhor algemar nossos 
pulsos, e suffbcar nossa justiça? — PoderáÕ esque-
cer*se os briosos Brasileiros de que iguaes propostas,, 
e para o mesmo fim, forão feitas á Inglaterra,,. com> 
o offerecimento de se perpetuar o Tratado de Com
mercio de 1810, e ainda com maiores vantagens ? 
A quanto chega a má> vontade, e impolitica dessas 
Cortes ! ! 3-ti ;'•• > • 

" De mais, o Congresso" de Lisboa não pou
pando a menor tentativa de opprimir-nos e escravi-
»ar-no», tem espalhado huma Cohorte de Emissários 
occultos, que empregão todos os recursos da astu-
cia e da perfídia para desorientarem o espirito pu
blico , perturbarem a boa ordem , e fomentarem a 
desunião e anarchia no Brasil. Certificados do justo 
rancor, que tem estes Povos ao Despotismo, não 
eessão esses pérfidos Emissários, para perverterem a? 
opinião publica, de envenenar as acções mais justas e 
puras de Mea Governo fih ousando temerariamente 
imputar-Mê desejos de separar inteiramente o BrasiK 
de Portugal, e de reviver a antiga Arbitrariedade: 
Debalde tentão porém desunir os habitantes- deste 
Reino; os honrados Europeos nossos Conterraneos-
jwho serão ingratos ao paiz, que os adoptou por fi. 
lhas, e 03 tem honrado, e enriquecido/ 

" Ainda não contentes os facciosos das Cortes 
oom toda esta serie de perfidias e atrocidades, ousão 
insinuar que grande parte destas-medidas desastrosas são 
emanações do Poder Executivo ; como se o Caracter 
d 'ElRei , do Bemfeitor do Brasi l , fosse capaz de 
tão macbiavellica perfídia — como se b Brasil , e o 
Mundo inteiro não conhecessem , n que^ o Senhor 
D. João V I . , Meu Augusto P a i , , está realmente Pri
sioneiro d'"Estado, debaixo dè completa*, coacção, 
e sem vontade livre , como a deveria ter hum ver» 
dadeiro Monarcha, q-ue goaasse tilaquellas attribuições,, 
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qwe qualquer Legit ima Const i tuição, por mais est-rei* 
ta e suspeitosa que seja, lhe não deve denegar : sabe 
toda a E u r o p a , e o Mundo inteiro,, que dos seos 
Minis t ros , huns se achão nas mesmas circunstancias, 
e outros são crea turas , e partidistas da facção do-
minadora. 

•• Sem dúvida as provocações e -injustiças do 
Congresso para com o Brasil são filhas de partidos 
contrários entre si:, mas ligados contra nós-: querem 
huns forçar o Brasil, a -se separar de P o r t u g a l , .para 
melhor darem alli-garrote aò Systema Constitucional -
outros querem-o mesmo j porque desejão unir-se á l i e s -
panha : por isso nãe 'admira em Portugal, escrever-se 
e assoalhar se descaradamente que aquelle .Reino uti» 
liza com a perda do~>Brasil. 

ii Cegas pois de. orgulho , ou arrastradas pela 
•vingança e egoísmo , decidirão as Cortes com dous 
rasgos de penna huma questão da maior importân
cia para a Grande Família Lusitana , estabelecendo, 
sem consultar a vontade geral dos Portuguezes de am-
bos os Hemisphérios-, o assentoda Monarchia em Por» 
t-ugal , como se essa mirüma parte do território Por
t u g u e z , e a sua poVoação -estacionaria e acanhada, 
devesse ser o Centro pdlkico e.-commercial da Nação 
inteira. Com -effeito se convém a Estados espalhados, 
mus reunidos debaixo de hum só Chefe, que o principio 
vital de seos mevimentos e;energia exinta na, parte a. 
mais central e poderosa^ da -grande Machina Sooial , 
para' que o impulso -se commuoiqne .a -te d a. i\ perife
ria com a maior presteza e vigor, de- certo o Brasil 
t-inha o incdntrã«tavel direito cie ter dentro de si-< o 
assento do Poder Executivo. Com e fiei to ; este. -rica 
e vasto P a i z , cujas'.alongadas Costas; se entendem • 
desde dous gráos além do Equador < até..-'o Rio. da 
P r a t a , -e -são bnnhadas pelo Atlântico , fica n-iuis-i 
no centro do G l o b o , á . borda do grande Canal por 
onde se faz o Commercio das Nações , -que-.-he. o lia-
me que une. as quatro 'pautes do Mundo . I A ' esquer
da tein o Brasil a Europa e a parte nvais conside
rável da America , em frente l 'a Afr.ca , á direita o 
resto da America e a Á s i a , com. .o immenso archi-
TJ.-hgo da Austrál ia, , e nas. Gostas o Mar Pacifico ou 
•o Máximo O c e a n o , eóm o. Estreito de M a g a l h ã e s , * 
e o Cabo de Hora . quasi á porta. 

'? Quem ignora igualmente, que h e quasi .itn.pos« 
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aivel dar nova força e energj* á Povos envelhecido» 
e defecados ?"Quem .ignora hoje que os bellos dias de 
Portugal- estão passados , e que só do Brasii pôde 
esta pequena porção da Monarchia esperar seguro ar-
r imo, e novas forças pa'ra: adquirir putra vez a sua 
virilidade antiga !• Mas de certo não poderá o Brasil 
prestar lhe estes SOGCOITOS , se alcançarem esses insen
satos decepur Ifoe as forças,^ desunil o , e arruinai-o. 

•' Em tamanha e tão systematica serie de desa
tinos, e atrocidades, qual deveria ser o comportamen
to do Brasil? Deveria, suppor- acaso as Cortes de Lis
boa ignorantes de nossos direitos e conveniências l 
"£•ão por cer to : porque alli ha bomens , ainda mes
mo d'entre os facciosos, bem -que malvados,, não de 
todo ignorantes.. Deveria o Brasil sofrer , e conten
tar-se somente com pedir humildemente o remédio de 
seos males a corações desaptedados e egsistas ? N ã o 
vê elle que, mudados os Déspotas , continua o Despo
tismo ? Ta l comportamento , além de inepto e des-
honroso, precipitaria o Brasil em hum pelago insonda» 
vel de desgraças; e , perdido o Bras i l , está perdida a 
Monarchia.. 

" C.ollocado pela Providencia no meio deste vas
tíssimo e abençoado P a i z , como Herde i ro , e Legit imo 
Delegado d ? ElRei Meu A n g u s í o P a i , he a primeira 
das Minhas obrigações, não só zelar o bem dos P o 
vos Brasileiros, rnas iguaimente os de toda a Nação r 

que hum dia devo Governar, Para cumprir estes De** 
veres Sagrados,- Annui aos votos das Províncias, . 
que Me pedirão não as abandonassem:. E Dese* 
jando acertar em todas, as Minhas Resoluções r 

Consultei a opinião publica dos Meus Subd i to s , 
e F iz Nomear e Convocar Procuradores Geraes 
de todas as Províncias para Me aconselharem nos 
negócios de Estado , e da sua commum util idade. 
Depois para lhes dar huma nova prova da Minha 
sinceridade e A m o r , Acceitei o T i t u l e e encargos de 
Defensor Perpetuo deste Reino, .que os Povos ene 
conferirão : E finalmente, vendo a urgência dos accon-
tecimentos , e ouvindo os votos geraes do Brasil que 
queria ser salvo ,. Mandei Convocar huma Assembléa 
Constituinte e Legislativa que trabalhasse a bem da 
sua solida felicidade. Assim requerião os P o v o s , que 
considerão a Meu Augusto Pai e Rei privado -da Sua* 
Liberdade , c sugeito aos caprichos desse bondei d»; 
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facciosos, que domina nas Cortes de Lisboa, das queei 
seria absurdo esperar medidas justas e úteis aos des
tinos do Bras i l , e ao verdadeiro bem de toda a Na-
çãe Por tugueza. 

'* _ u seria ingrato aos Brasileiros — seria perju« 
ro ás Minhas Promessas*—e indigno-do Nome de — 
Principe Real do Reino-Unido de P o r t u g a l , Bras i l , 
e Algarves — se Obrasse de outro modo. Mas Protes-" 
to ao mesmo tempo perante D E O S , e á face de to
das as 'Nações Amigas e Alliádas, que não Desejo cor
tar os laços de união e fraternidade, que devem fa-« 
zer de toda a Nação Portugueza hum só T o d e Po l í 
t ico bem organisado. Protesto igualmente q u e , salva 
a devida e j-usta reunião de todas as partes da Mo
narchia debaixo de hum só Rei , como Chefe Supre* 
mo do Poder Executivo de toda a Nação , Hei de de
fender os legítimos direitos e a Constituição futura 
do ^Brasil, que espero seja boa e p ruden te , com to
das ns Minhas Forças, e á custa do Meu -próprio san
gue , se assim for necessário, 

" Tenho exposto com sinceridade e concisão aos 
Governos e Nações , a quem Me dirijo neste Mani
festo, as causas da final resolução dos Povos deste 
Reino. Se ElRéi o Sr. D . João V I . Meu Augusto 
Pa i estivesse ainda no seio do Bras i l , gozando de Sua 
Liberdade e Legitima Author idade , de certo Se Com-
prazeria com os votos deste Povo leal e generoso •* 
e o Immortal Fundador deste R e i n o , Que já em Fe 
vereiro de 1821 chamara ao Rio de Jane i ro Cortes 
Brasileiras, não Poderia deixar neste momento de Con . 
"vocal-as do mesmo modo que Eu agora Fiz. Mas achan-
do-se o nosso Rei Prisioneiro e Cativo., a Mim Me com. 
pete salval-O do affrontoso estado, á que O reduzirão 
os facciosos de Lisboa. A Mim per tence , como Seo 
Delegado e 'Herdeiro, salvar não só ao Bra s i l , mas 
«?0m File toda a Nação Portugueza. 

" A Minha firme Resolução, e a dos Povos, que 
governo , estão legitimamente promulgadas. Espero 
pois que os homens sábios e imparciaes de todo o 
M u n d o , e que os Governos e Nações Amigas do Bra
sil, hnjão de fazer justiça á -tao justos^e nobres senti
mentos. 'Eu os Convido a continuarem com o Reino 
do Brasil as mesmas relações de mutuo interesse e ami-
aade . Estarei prompto a receber os seos Ministros, 
•e-Agentes -diplomáticos, e a enviar-lhee os Meus , em 
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quanto durar o cativeiro d' EIRei Meu Augusto Pai. 
Os portos do Brasil continuarão a estar abertos á to
das as Nações pacificas e amigas para o commercio 
licito que as Leis não prohibem : os Colonos Euro
peos que para aqui emigrarem , poderáõ contar com a 
mais justa protecção neste Paiz rico , e hospitaleiro. Os 
Sábios, os Artistas, os Capitalistas, e os Empreheft-
dedoreâ^ encontrarão também amizade e accolhimento : 
E como o Brasil sabe respeitar os direitos dos outros 
Povos e Governos Legítimos , espera igualmente, por 
justa retribuição, que seos inalienáveis direitos sejão 
também por elles respeitados e reconhecidos , para se 
não ver, em caso contrario, na dura necessidade de 
obrar contra os desejos do seo generoso coração. Pa
lácio do Rio de Janeiro 6 de Agosto de 1822. — 
P R Í N C I P E R E G E N T E . „ 

PROCLAMAÇÃO AOS P A U L I S T A S . 

Honrados Paulistanos! O amor, que Eu consa
gro ao Brasil em geral , e á vossa Província em par
ticular , por ser aquella, que perante Mim, e o 
Mundo inteiro , fez conhecer , primeira que todas , o 
systema machiavelico» desorganizador, e faccioso daa 
Cortes de Lisboa, Me obrigou a Vir entre vós fa
zer consolidar a fraternal união, e tranquillidade, 
que vacillava , e era ameaçada por desorganizado!es, 
que em breve conhecereis , fechada que seja a De
vassa , á qne Mandei proceder. Quando Eu , mais 
que contente, estava junto de vós, cbegão noticias, 
que de Lisboa os traidores da Nação , os infames 
Deputados, pertendem fazer attacar o Brasil , e ti
rar-lhe do seo seio o seo Defensor: Cumpre-Me como 
tal tomar todas as medidas , que Minha Imaginação 
Me suggerir; e para que estas sejão tomadas com 
aquella madureza, que em taes crises se requer , Sou 
obrigado, para servir ao Meu ídolo, o Brasil, a se
parar-Me de vós , ( o que muito Sinto , ) indo pa
ra o Rio ouvir Meus Conselheiros , e Providenciar 
sobre Negócios de tão alta monta. Eu vos Asseguro 
que cousa nenhuma Me poderia ser mais sensível , 
do 'que o golpe, que Minha Alma sofTre, separan-
do-Me de Meus Amigos Paulistanos , a quem o Bra
sil, e Eu Devemos os bens, que gozamos, e Espe
ramos gozar de huma Constituição Liberai e Judi-

13 
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ciosa. Agora , Pau l i s t anos , só vos re9ta conservardes 
união entre YOS ; não só por ser esse o dever de 
todos os bons Brasileiros , mas também porque a 
Nossa Pátr ia está ameaçada de sofiVer huma guerra , 
que não só nos ha de ser feita pelas Tropas , que 
de Portugal forem m a n d a d a s , mas igualmente pelos 
seos servís partidistas , e vis emissários, que entre 
nós existem , atraiçoando-nos. Quando as Authori-
ílades vos não administrarem aquella Just iça impar
c ia l , que dellas deve ser inseparável, representai M e , 
que Eu Providenciarei. A Divisa do Brasil deve 
ser — I U D E P E M D E N C I A ou M O R T E — Sabei que , 
quando T r a t o da Causa Publica , não Tenho ami
gos , e validos, em occasião alguma. 

Existi tranquillos : acautelai-vos dos facciosos se
ctários das Cortes de Lisboa ; e contai em toda a 
occasião com o vosso Defensor Perpetuo. Paço de 
S. Paulo em 8 de Setembro de 1822. — P R Í N C I P E 
R E G E N T E . 

D E C R E T O . 

Devendo Eu partir para a Cor t e , por assim exi« 
girem as medidas que Sou obrigado á Tomar á bem 
do Brasil , e tendo cessado o Governo desta Pro
víncia por Meu Real -Decreto de 25 de J u n h o do 
anno ^corrente : Hei por bem Determinar, que as 
Author idades , que succedião na falta dos Capitães 
Generaes , fiquem encarregadas do Governo deita P ro . 
vincia , como Ordena o Alvará de 12 de Setembro 
de 1770 até á installação da J u n t a Provisória que 
Mando Elecrer. Paço de. S. Pau lo em 9 de Setem
bro de 1 8 2 2 . — P R Í N C I P E í í E G E N T E . 

D E C R E T O . 

Podendo acontecer qne exUtão ainda no Bra-
»il dissidentes da Grande Cansa da sua Independên
cia Política , que os Povos pr clamarão, e E>; Jure i 
Defender , os quaes , ou por craysa ignorância, ou 
por cego fanatismo pelas antigas opiniões, espalhem 
rumores nocivos á união e tranquillidade de todos os 
bons Brasileiros ; e até mesmo ousem formar prose-
lytos dos seos erros : Cumpre imperiosamente atalhar 
ou prevenir este mal , separando os pérfidos ,̂  expur
gando delics o Bras i l , para que tis suas acçÕes , t a 
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linguagem das suas opiniões depravadas, nao irritem 
os bons, e leaes Brasileiros, a ponto de se atear a 
guerra civil, que tanto Me Esmero em evitar: E por-
qtie Eu Desejo sempre alliar a Bondade com a J u s 
tiça , e com a Salvação Publica, Suprema Lei das 
Nações : Hei por bem , e com o parecer do Meu Con
selho de Estado , Ordenar o seguinte : — Fica con
cedida amnistia geral para todas as passadas opi
niões políticas até a data deste Meu Real Decreto, 
excluídos todavia delia aquelles, que já se acharem 
prezos e em processo : —Todo o Portuguez Europêo, 
ou Brasileiro , que abraçar © actual Systema do Bra
sil , e estiver prompto a defendèl-o, usará por distinc-
ção da flor verde dentro do angulo de oiro , no 
braço esquerdo , com a legenda — Independência ou 
Morte; — Todo aquelle porém , que não quizer abra» 
çal-o , não devendo participar com os bons Cidadãos 
dos benefícios da Sociedade, cujos direitos não res
peite, deverá sahir do lugar , em que reside dentro 
de trinta dias , e do Brasil dentro de quatro me
zes nas Cidades centraes , e dous mezes nas maríti
mas, contados do d i a , ern que for publicado este 
Meu Real Decreto nas respectivas Provincias do Bra
sil , em que residir ; ficando obrigado a solicitar o 
eompetente passaporte. Se entretanto porém attacac 
õ dito Systema, e a Sagrada Causa dó Brasil , ou 
de palavra , ou por escripto , será processado sum-
rhariamente, e punido com todo o rigor , que as Leis 
impõem aos Réos de Lesa Nação , e perturbadores 
da tranquillidade publica. Nestas mesmas penas In-
cone todo aquelle q u e , ficando no Reino do Bra
sil , commetter igual attentado José Bonifácio de 
Andrada e Silva, do Meu Conselho d' Estado, e 
do Conselho de S. M. F . El Rei o Senhor D. J o i o 
V I , e Meu Ministro e Secretario de Estado dos 
Negócios do Reino e Estrangeiros, assim o tenha en
tendido, e faça executar , mandando-o publicar , cor
rer, e expedir por Copia aos Governos Provinciaes 
do Reino do Brasil. Palácio do Rio de Janeiio 18 
de Setembro de 1822. — Com a Rubrica de S. A. 
R. o P R Í N C I P E R E G E N T E . 

13 ü 
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D E C R E T O . 

Havendo o Reino do Brasil, de quem Sou Re . 
gente e Perpetuo Defensor, declarado -a sua Eman
cipação Política, entrando a occupar na Grande Fa
mília das Nações o Lugar, que justamente lhe com-
pete, como Nação Grande, Livre e Independente; 
sendo por isso indispensável que elle tenha hum £»-
ctuào Real de Armas, que não só se distingão da» 
de Portugal e Algarves , até Kgora reunidas, mas 
que sejão características de?te rico e vasto Continen
te : E Desejando Eu que se conservem as Armas, 
que á este Reino forão dadas pelo Senhor Rei D. 
João V I , Meu Augusto Pa i , na Carta de Lei de 
13 de Maio de 1816, e ao mesmo tempo Rememo
rar o primeiro Nome, que lhe fora imposto no seo 
feliz Descobrimento, e Honrar as dezenove Provin
cias comprehendidas entre os grandes Rios , que são 
os seos limites naturaes, e que fórmão a sua Inte
gridade, que Eu Jurei Sustentar: Hei por bem, e 
com o parecer do Meu Conselho d' Estado, Deter
minar o seguinte: Será d'ora em diante o Escudo 
das Armas deste Reino do Brasil em campo verde 
huma Esphéra Armilar de oiro , atravessada por hu
ma Cruz da Ordem de Christo, sendo circulada a 
mesma Esphéra de dezenove Estrellas de prata euv 
huma orla azul; e firmada a Coroa Real diaman
tina sobre o Escudo, cujos lados serão, abraçados por 
dous ramos das plantas de Café e Tabaco, como 
Emblemas da. sua riqueza Commercial, represen
tados" na sua própria côr, e ligados na parte inferior, 
pelo Laço da Nação. A Bandeira Nacional será, 
composta de hum parallelogramo verde, e nella ins-
cripto hum quadrilátero rhomboidal, côr d'oiro, fi
cando no centro deste o Escudo das Armas do Bra
sil. José Bonifácio de Andrada e Silva, do Meu 
Conselho d' Estado, e do Conselho de S. M. F . o 
Senhor Rei D. João VI , e Meu Ministro e Secre
tario d' Estado dos Negócios do Reino e Estrangei
ros, o tenha assim entendido e faça executar, com 
os Despachos necessários. Paço em 18 de Setembro 
de 1822. — Com a Rubrica de S. A. R. o P R Í N 
C I P E R E G E N T E . 
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D E C R E T O . 

Convindo dar á este Reino hum novo Tope 
Nacional, como já lhe Dei hum Escudo d'Armas : 
Hei por bem, e com o parecer do Meu Conselho 
d' Estado, Ordenar o seguinte : O Laço ou Tope Na
cional Brasiliense, será composto de cores emblemá
ticas— Verde de primavera, e amarei Io d'oiro — 
na fôrma do modelo annexo á este Meu Decreto. A 
Flor verde no braço esquerdo, dentro de hum An
gulo d 'oiro, ficará sendo a Divisa voluntária dos 
Patriotas do Brasil, que jurarem o desempenho da 
Legenda — Independência ou Morte — lavrada no 
dito Angulo. José Bonifácio de Andrada e Silva, 
do Meu Conselho d' Estado &c. &c. Paço 18 de 
Setembro de 1822. — Com a Rubrica de S, A. R. 
o P R Í N C I P E R E G E N T E . 

D E C R E T O . 

Querendo corresponder á Geral alegria desta Ci
dade pela nomeação dos Depulados para a Assembléa 
Geral Constituinte, e Legislativa, que hade lançar 
os gloriosos e inabaláveis fundamentos do Império do 
Brasil: Hei por bem", que cesse e fique de nenhum 
effeito a Devassa, á que Mandei proceder na Pro
víncia de S. Paulo , pelos successos do dia 23 de 
Maio passado, e outros que á estes se seguirão; 
pondo-se em liberdade os que estiverem prezos. Cae
tano Pinto de Miranda Montenegro, do Meu Con
selho d' Estado &c. &c. Palácio do Rio de Janeiro 
23 de Setembro de 1822. — Com. a Rubrica de S. 
A. R. o P R Í N C I P E R E G E N T E . 





103 

SUPPLEMENTO 
AO 

APPENDICE 

DA 

CHRONICA AUTHENTICA. 
C O N T E N D O 

Memoráveis Actos dfi El-Rei D. João1 VI, desde á 
Seo Decreto de Convocação de Junta de Cortes nó 
Rio de Janeiro até a Recuperação da Authoridade 
Real em Lisboa: Vários Diplomas Políticos, e 
Notas Litterarias 8çc. 

N 
A D V E R T Ê N C I A . 

A Part. X. Secção I . desta Historia Cap. X X . 
se incorporou o Decreto da Creação da Regência do 
Brasil, em que o Senhor D. João VI. mui expres
samente Encarregou ao Presumptivo Herdeiro da Co
roa o Governo conveniente á Cathegoria Política , á 
que foi elevado este Paiz. 

Deixando ao Juizo Publico o conceito da con-
ducta do Augusto Pai do Senhor D. Pedro I. , depois 
que se vio compellido pela imperiosa Lei da Necessi
dade á adoptar a Nova Ordem Política de Portugal , 
transcreverei alguns documentos mais dignos de memória. 

No Original Decreto, em que manifestou ósseos 
verdadeiros sentimentos , he notável : l.o que Sua 
Magestade Fidelissima, não se oppondo aos melhora
mentos políticos, reclamados pela Voz Publica , e 
força de exemplos de alguns Estados da Europa , 
todavia sustentasse a Real Authoridade, reservando-se 
a Prerogativa de Examinar a Nova Constituição e 
Legislação , e o Direito de lhes dar a Sancção para 
t»r execução ; 2.<> que elle considerou necessário ha-
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ver Corpo Legislativo no Reino do Brasil e Dominioi 
Ultramarinos , composto dos Procuradores das Cida
des e Villas principaes, á que deo o titulo d e — J u n 
ta de Cortes, para Consultarem sobre as reformas 
congruentes ás circunstancias locaes. 

Tendo*se obstado á S. M. F . , pela Força de Le
vantados, verificar tão raciocinaveis intentos , he só 
por isso justificado o Seo Filho e Lugar-Tenente 
em haver realisado a Vontade Paterna; e he de es
perar que a Posteridade seja indulgente á çontempo-
risação com que o Monarcha Legitimo dissimulou 
seo résentimento contra os presumidos Reformadores 
Militares , e subditos rebellados pela mania revolucio
naria de Hespanha, enthusiastas visionários de ideal 
perfeição da Sociedade, que lhe tolherão a liberda
de , e o forçarão á condescendencias ignominiosas, 
até que, pelo curso dos successos, recuperou a sua 
Authoridade Soberana ; não fazendo algum abuso da 
Victoría, e promettendo huma Constituição sobre as 
Bases das antigas Leaes Cortes do Reino. 

Decreto d1 El Rei D. João VI. , Referido pelo Prin
cipe Real o Senhor D. Pedro d'1 Alcântara no Ma* 

nifesto ás Nações de 6 de Agosto de 1822.' 

(i Exigindo as circunstancias em que se acha a 
Monarchia, justas e adequadas providencias para con
solidar o Throno, e assegurar a felicidade da Nação 
Portugueza , Resolvi Dar a maior prova do constante 
desvelo que Me anima pelo bem dos Meus Vassallos, 
Determinando que o Meu muito Amado e Prezado 
Filho , D. P E D R O , Principe Real do Reino de Por
tugal , Brasil e Algarves, vá á Portugal munido da 
Authoridade e Instrucções necessárias, para pôr logo 
em execução as medidas e providencias que julgo con
venientes , a fim de restabelecer a tranquillidade geral 
daquelle Reino ; para ouvir as representações e quei
xas dos Povos ; e para estabelecer as reformas, e me
lhoramentos, e as Leis que possão consolidar a Cons
tituição Portugueza ; e , tendo sempre por base a jus
tiça e o bem da Monarchia, procurar a estabilidade e 
prosperidade do Reino Unido; devendo ser-Me trans-
mittida pelo Principe Real a mesma Constituição, a 
fim de receber, sendo por Mim Appravada, a Minha 
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J&dt1 Stí*lC$k).r N ã o podendo porém a Constituição 
que em t conseqüência . dos mencionados Poderes se 
hade estabelecer, e sanccionar para os Reinos de 
Portugal e° Algarves, ser igtt-ajlmeote adaptável; e con
veniente iem todos os /sèoa: a r t i gos , e pomos essen-
c iaes , á P o v o a ç ã o , localidades, e, mais circunstancias, 
paínderosas corno at terídiveis , deste Reino do Bras i l , 
assim coflío ás das Ilhas e Dõmininios Ul t ramar inos , 
que nãô merecem menosí a Minha Real Contemplação 
e Paterna} Cuidado : ^fiHfiei por t conveniente Mandar 
convocar âresta Corte os Procuradores que as Câ
maras das Cidades e Villas principaes , que tem J u i 
zes Letrados , tanto do Reino do Brasil , como das 
I lhas dos Açores, Madeira, e Cabo Verde elegerem: 
E Sou outrosim Servido.-,.- que ejiag hajão de os esco
lher e nomear.">sem .demora, para que , ; r eun idos aqui , 
o mais prompta^fteote que for possível, em Juntas dç 
Cortesí, com a Presidência da Pessoa que E u H o u 
ver^ por bem* escolher para este \Lugar , não somente 
examinem^ e consultem o que o, dos referidos for 
adaptável ao Reina do. Brasil jmas- tam.bem Me pro-
ponhãa, as mais .'.reformas ,i\ os ^melhoramentos , os-
estabelecimentos", e quaesquer- outra», providencias', 
que se 'entenderemàessenciáes òu úteis',, ou seja para 
a segurança ind iv idua l , e- das ; propriedades , boa ad
ministração da J u s t i ç a ,e da Fazerjda , augmenlo do 
Commerc io , da Agr icu l tura , e Navegação , Es tudos 
e>\Educação pub l i ca , ounpara outrqs- quaesquer obje-
c tos conducentes £ á prosperidade e • ,bem.;-geral deste 
Reino,iTe dos^ Domínios da Coroa Portugueza. ) ( ,_% ,K, 

» " E para accelerar estes trabalhos,,,*•_preparar as, 
matérias d é ? q u e deyeráÕ occupãV-se.sSou, também Ser-
vidoLCrear- desde já huma Commissão, 'composta» de 
Pessoas residentes nesta Coxt&, e por-Mi/njNomeadas.,, 
que entrarão logo em exercicio , e continuarão com 
es Procuradores das Cain^5ttff*'-qu^-..pS#tf'o.£çni apresen
tando j a trataria de todos ps ., referidos .jQbjgctos ,.; para^ 
cona pleno conhecimento.} d e causa/ 'E o &s Decidir. A* 
Meàa do Desembargo do Paço^.p/Jjenha? assim, enten
dido ,v fiiça. publicjutí e lexeôutar,, «passandp aa. Ordens 
necessárias ás C â m a r a s , e ót? inaiai De.spaclius.jiarUci-
paçÕes que precisas forem : as {quaes ,tainbem^sarfarãir 
aòs, Governo.? das- Provincit.snpélas Secretarias de ,Es-i 
tado. Palácio do gRio/;de Jane i ro em- 18 de, Fevereiro 
dt.1821. — Com a Rubrica de SUA ^AGESTÁp.E. ,, 

U 
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Atisòs do Minhtro dos Negócios do. Reino do Se
nado da Gamara do Rio de JamÀra, , 

" Sua Magestade ,'examinando as três Memórias, 
que o Senado da Câmara levou á Sua Real Presença 
no dia 26 do corrente, Ficou penetrado dos puros 
sentimentos de amor, ' de lealdade, e de respeito, 
em que são concebidas, sentimentos, próprios do Po
vo Portuguez, e de que Sua Magestade; não, Tem 
duvidado hum só instante. A «situação porém dos 
Negócios Políticos, e o interesse bem entendido, e 
geral da Monarchia,1 não lhe permittem Acceder aos 
desejos deste Povo, prolongando por mais tempo a 
sua morada na Corte do Rio dê Janeiro. Sua Ma
gestade não pôde; dar á estes Seos Fieis;Vassallos 
outro maior testemunho do quanto são caros á Seo 
Paternál Cofaçãó, do que deixando: entre elles o 
Augusto Herdeira da Monarchia, para organisar o 
Governo dèste> vasto Império segundo a Constituição, 
de que^se occúpão as'Cortes Nacionaes ,'i e- Extraor
dinárias de Lisboa, que todos Juramos, ainda ha 
pouco, de observar *e defender. Nemesuapou também 
á Sabedoria O'Magnanimidade de Sua Magestade a 
segurança do Banco do Brasil, ameaçado,de jmme-
diata ruina, promovendo a sua Futurai prosperidade 
com as Páterfiaes Providencias enunciadas no Decreto 
de 23 do corrente. 

" T á f he em resumo o que Sua Magestade me 
Manda comniünicar á'Vossa Mercê, para; o fazer 
presente no Senado da Câmara, em resposta'ás men
cionadas Memorias:. 

' " D e o s guarde a Vossa Mercê. Paço 28 de. Março 
de 1821.— Ignacio da^Costa Quintella.—Sr. Juiz 
de Fora Presidente do Senado. , , ' 

" El-Réi^NOssõ Senhor Vio com a mais viva sen
sibilidade â Representação, que á Sua Augusta Pre
sença' dirigirão õs Negociantes^ e Proprietários desta 
Cidade : e DigtiandO-Se o 'Mesmo Augusto Senhor 
de Acolher no Seo Real e Paternal Coração o. verda
deiro tçstenlonho dè lealdade e amor de tão bons 
Vassalpsv,""nas fieis expressões de sua saudade, e dos 
fervorosos desejos da continuação de Sua Real Resi
dência nesta Corte, me Ordena que communique ao 
Senado da Câmara desta Cidade, para fazer cons-
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tantes aos Representantes , que pelos ponderosos mo
tivos da situação cios Negócios Políticos, já expressa
dos nó Aviso de 28 do corrente em resposta ás três 
Memórias appíesentadas pelo Senado no dia 26 dito, 
é que são superiores á outras considerações, não Lhe 
he possível, com á maior magoa do Seo Real Coração, 
Annuir aos desejos dos Representantes; o que Vossa 
Mercê fará presehte no mesmo Senado, para que as
sim se execute. 

" Deos guarde a Vossa Mercê* Paço 31 de Março 
de 1821. — Ighàcio da Costa Quintelta. — Senhor 
Juiz de Fora -Presidente do-Senado. ,, 

Deputação das Cortes á El-Rei nq Annivèrsario 
do seo Juramento da Constituição no Rio de 

Júneifo. • 

Em 26 de Janeiro de 1822, Annivetsario do Dia 
em que o Senhor D . João V i se resolveo a prestar 
iio Rio Janeiro o Juramento da Constituição que se 
projéctava fazer em Portugal, o Congresso de Lisboa 
expedio humá Deputação ' para cumpri menta-Lo por 
essa Resolução: ellã sàhió do Paço das Cortes ao 
Palácio da Bem-Posta. Eis breve transumpto do 
longo discurso do Orador França (*), Deputado da 
Bahia. 

" Feliz Rei , e unicamente ò verdadeiro Re i , o 
d.Ue está, como V- Magestade. . . . . A Nação inteira 
reconhece o'quanto deve neste dia á V. Magestade, 
que nelle também reconheceo o que devia á Nação 
inteira, é coro solemne Juramento, em assignalação 
do seo mais sagrado devei- e vontade, reunindo tantos 
milhares de irmãos Portuguezes,; l^ue ou os nasci
mentos ou os empregos tem espalhado nas quatro 
Partes do Mundo. V. Magestade, jurando neste dia 
de observar a .Constituição, que á Nação se procu
rava d a t , para a segurança de'seos direitos, e dó 
Throno de V. :Magestade, fez a perfeita obra de 
justiça e de sabedoria. . . V.. Magestade com o ju
ramento que deo neste dia, deo lambem as mãos á 

(*) Este ! Deputado foi riornéatio por El-Rei para-
seo Enviado ao Principe Regente, quando Reassuinto 
a absoluta Authoridade Real. 
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Nação, sempre nobre, e sublime: V. Magestad*' 
boje he Rei, dé .huma Nação sublimissima 
V. Magestade sabe que vai ter huma Constituição... 
Qual será o resultado ? A felicidade da Nação, que 
he a mesma de V. Magestade. E que ha. mais que 
anhelar ? Nada..— Desta fórma , Senhor , fechem-se 
os. Livros era qtíe. na historia , dos Governos se qui-
zesse achar, hum Rei para modelo. V. Magestade se 
tornou o modelo dos Reis. . . Embora vivão inquie
tos e assustados os outros Reis da terra. No grande e 
eteino Alcaçar da Memória , de lugar assaz distincto 
fulgurará V .Magestade sobre seos .Augustos Des
cendentes 8çc. êçc. „ 

El-Reijrespondeo : —• 
-"Senhores. —Acceito com particular {satisfação as 

felicitações que hoje me trazeis em nome das Cortes 
Geraes, e Extraordinárias da Nação. Este Dia de J ú 
bilo Nacional excita-me a doce recordação daquelle 
em q u e , Jurando a Constitifição que fizessem as 
Cortes de Lisboa, preveni todas as difficuldades, e 
formei a União , que . deve ligar .perpetua mente os, 
Portuguezes de ambos os Mundos. .Fiando tudo dos 
seos patrióticos sentimentos j e do Caracter. Portuguez, 
antevi huma cooperação franca , e sincera da parte 
dos Representantes da Nação, quem quer que fos
sem , porque erão Portuguezes , e tratava-se de rege
nerar a Pátria. Os Successos tem correspondido per
feitamente ás minhas esperanças, e á confiança .da, 
Nação .— Eu me icongratulo pois, e vos felicito es
pecialmente neste dia , pela harmonia dos Poderes, 
pela unidade de sentimentos de todo o ReinQ-Çnjdp, 
e pela Sabedoria e Patriotismo com que as Cortes* 
Geraes conduzem a prosperidade e a gloria da Nação 
Portugueza. ,, 

Deputação á El-Rei para congratula-Lo no Anniuer-
• sario da Installação das Cortes. 

Em 28 de Janeiro o Secretario das Cortes Iii. 
gueiras participou ao Congresso o recebimento que 
El-Rei dera á Deputação das Cortes nomeada para 
felicita-lo no Anniversario da sua Installação. O De
putado Moura foi o Orador da Deputação ; entre 

utras expressões, são notáveis as seguintes : — 
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• -•'. N ã o vos t razemos, Senhor , nem elogios, nem 
íncerisosi. a posteridade lavrará no livro da historia 
o prêmio que Vossa Magestade merece : mas hum 
presente d6 grande valor offertamos hoje á Vossa Ma
gestade, e he-o da maior confiança que tem as Cor
tes no patriotismo , e nas virtudes de V. Magestade ; 
he o da mais decidida esperança na pureza das in
tenções de V. Mages tade , e no amor á Causa da 
Constituição. Toda a Nação q u e r , S e n h o r , a Monar
chia Constitucional Representativa. H u m a voz unani
me se ouve do novo mundo ao mundo ant igo; do 
mundo antigo ao novo mundo. Nós queremos o 
nosso Rei ( dizem todos ) e damos graças ao T o d o 
Poderoso pelo presente que delle nos fez. A sua au
thoridade he aquella que as nossas leis , e que os 
nossos corações lhe conferirão. Vós , Senhor , com o 
Vosso Juramento de adhesão ao Systema Constitucio
nal ajudastes a instituir entre nós a religião da lei; 
e a lei entre povos livres , e dignos de o ser , he 
huma divindade tutelar ; a obediência he o verda
deiro culto. ,, 

E l -Rei respondeo : — 
" São sobremaneira gratos ao Meu Coração as 

felicitações que hoje Me. envião as Cortes Geraes 
da Nação. E u Me lisongeio de as merecer pela 
sinceridade com qne jurei as Bases da Constitui
ç ã o , e firmeza com que as tenho1 mantido. R e 
tribuo ás Cortes Geraes as sinceras felicitações que 
lhes devo pela felicidade com que tem correspondido 
á confiança reciproca entre as Cortes e o M o n a r c h a , 
e á fiei cooperação do Poder Legislativo e Execut ivo , 
que são o penhor infallivel da consolidação do Systema 
Consti tucional , _que só pôde fazer a felicidade dos 
presentes e dos vindouros. Convindo nestes princípios, 
confirmados no seo resultado pôr huma feliz experi
ência , renovo neste dia o solemne juramento que 
fiz á face da Nação , e em meio de seos Represen
tantes , de manter a Const i tu ição, e com tanto maior 
regozijo quanto he justa a confiança que me inspirão 
os sentimentos e as expressões 'das Cortes G e r a e s , e 
Constituintes da Nação Portugueza (*). ,, 

(*) Ninguém de senso comrnum ee aUucinará ct.rn 
eslas hypeibolicas fallas, e emphaticas rc; postai-, (!e 
«vidente dictadura da Cabala predominante no Co».-
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Cartas Regias dirigidas-'s á Sua AUeitt & Principe 
Real o Senhor D.Pedro de Alcântara. 

" Principe Real Dom Pedro de Alcântara, Meu 
sobre todos muito Amado e Prezado Filho : Eu El-
Rei vos envio muito saudar, eomo aquelle' que muito 
amo, e prezo. Havendo as Cortes Geraes e Extra
ordinárias da Nação Portugueza Ordenado , por sua 
Resolução de 23 de Julho do corrente anno, que 
se faça logo proceder á informação suinmaria sobre 
os motivos, pelos quaes os Deputados de Minas Ge
raes , e de diversas outras Províncias do Ultramar, 
não tem vindo tomar assento no Soberano Congresso, 
Mando que, sem perda de tempo, façais proceder á 
sobredita injfoíroação summaria. O que vos participo, 
para que assim o tenhais entendido, e o façais execu
tar com a exacção, e brevidade que de Vós espero. 
Escripta no. Palácio de Queluz em o 1-° de Agosto 
de 1822. — R E I . — Para o Principe Real Dom Pedro 
d'Alcantara. — Filippe Ferreira d?Araújo e Castro. „ 

" Principe Real Dom Pedro de Alcântara, Meu 
sobre todos muito Amado e Prezado Filho : Eu El-
Réi vos envio muito saudar', como aquelle que muito 
amo e prezo. Tendo as Cortes Geraes , Extraordiná
rias , e Constituintes da Nação Portugueza decretado 
em attenção ao estado Político , em que actualmente 
se achão as Provincias Meridionáes do Brasil : 

gressó; Como podia o Soberano em seos sentidos pre-
zar-sé de Juramento extorquido pela tortura das cir
cunstâncias , e precipitadamente reclamado por Força 
Militar sobre objecto' incógnito? Figura-se hum Pacto 
Social'em que o Cabeça da Nação foi excluído do 
Corpo Po l í t i co , ' não entrando na Deliberação dae 
Novas Regras^ 0 Senhor D. João VI. privado de Au
thoridade Constituinte, não podia ouvir cóm sereni
dade a cláusula — V. Magestade sabe que vai lei 
( n ã o dai ) huma Constituição. Não podia em canr 
d u r a , contra a notoriedade dos factos , feticitár-Sé 
pela unanimidade dè sentimentos dos Representantes 
de todo o Reino-Uuido , não se incluindo "b* dó Brasil 

Omne ignotum pro magnífico, -—" Tacitu?, 
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'• 1." Que a vossa residência no Rio de Ja 
neiro continue até á publicação da Constituição Po
lítica da Monarchia Portugueza, governando entre
tanto, com sujeição á M i m , e ás Cortea , as Pro
víncias , que,actualinente governais, e vos obedecem ; 
Que igualmente sejão nomeados por Mim os Secre
tários de Estado , em cujo Conselho se tomarão to
das as .Resoluções; e que, o Ministro da competen
te Repartição assigne, não só todas as decisões, mas 
também a correspondência Ofticial , ainda a que vier 
dirigida ás Cortes, ou á M i m , ficando desta ma
neira suspensa a Resolução de 29 de Setembro de 
1821 , pela qual as Cortes mandarão respeitosamente 
participar-Me , que o vosso regresso para Portugal 
devia verificar-se qstanto antes. 

" 2.° Que sejão loge eleitas, e installadas as 
Juntas Provisionaes do Governo , em conformidade 
do Decreto de 29 de Satembro de 1821, em todas 
as Provincias, em que elle não estiver ainda fielmen
te executado : Mando que em conformidade do re
ferido Decreto datado em 23.de Julho próximo passa
do , e mandado cumprir pela Minha Carta de Lei de 
24 do mesmo mez , continueis a vossa Residência nes
sa Cidade ; e igualmente vos participo , que tenho 
nomeado para Secretario de Estado dos Negócios do 
Reino e Justiça no Brasil o Desembargador Sebas
tião Luiz Tinoco da Silva; dos Negócios da Fazen
da , o .Doutor Mariano José Pereira da Fonseca ; 
dos Negócios da Guerra , o Tenente General , Ma
noel Martins do Couto R e i ; e dos Negócios da Ma
rinha, o Vice-Almirante José Maria de Almeida: e 
vos Ordeno , que ; ficando na intelligencia do dispos
to no sobredito Decreto, o façais executar com aquel
la exacção , e brevidade que deveis , e Eu de Vós 
espero. Escripta no Palácio de Queluz em o i . ' de 
Agosto de 1822. — R E I . — Para o Principe Real 
Doin Pedro de Alcântara. — Filippe Ferreira de 
Araújo e Castro. „ 

" Principe Real Dor» Pedro de Alcântara Meu 
•obre todos muito Amado e Prezado Filho : Eu El-
Rei vos envio muito saudar, como aquelle que mui
to amo , e prezo. Havendo as Cortes Geraes , e Es-
traordinatias da Nação! Portugueza , por Decreto de 
23 de J ulho do corrente anno , declarado nullo , 

http://23.de
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i r r i to , e de de nenhum effèito o Decreto de 16 de 
Fevereiro do presente a t i no , pelo qual o Governo 
do Rio de J a n e i r o , convoca hum Conselho de P r o 
curadores das Provincias do Bras i l , e por tanto inex-
e q u n e l o mesmo Decre to , devendo ser logo sus
pensa a áúa execução- em' qualquer ' ' 'par te onde se 
haja' principiado Vos Mando participar ò "seo1* con
t e x t o , para que assim o ' t enha i s entendido , *e fa
çais executar com aquella exacçãô , e b r è v i d a d e q u e 
de Vós espero. Escripta no Palácio de Queluz em o 
l.o de Agosto de Í822. — R E I . — Para ò Pr incipe 
Real D . Pedro de Alcântara. — Filippe Ferreira de 
Araújo e Castro. „ 

'•lf Dom Pedro de Alcântara , Pr incipe Real do 
Reino Unido de P o r t u g a l , Brasil", e AlgarVes , Méu 
•sobre todos muito A m a d o , e Prezado F i l h o : E u 
E l -Re i vos envio muito saudar , como aquelle que 
rnuito a m o , e prezo. Bàvendo as Cortes G e t a e s , 
"Extraordinárias, e-Const i tu intes da Nação Por tu 
gueza resolvido por Decreto de 23 de J u l h o do cor
rente anno , que ò Decreto de 16 de Fevereiro ul
t i m o , datado do Rio de J a n e i r o , em qoe se man
dou proceder á convocação de Procuradores das dif-
ferentes Provincias do Brasi l , fosse declarado nu l l o , 
i r r i to , e inexeqúivel , como excederVdó as faculdades, 
que vos-' deixei" delegadas na minha volta "para P o r 
tugal , e como -contrario aos Deéretos das Cortes , 
alterando o Systema Constitucional , e prejudicando 
a definitiva regulação do Governo do Brasil , que 
Vai estabelecer-se na Constituição Política da Monar
chia Por tugueza , ordenando-se que ao Ministério 
do" R io de Janei ro se verifique a responsabi l idade, 
não só pelo dito Decreto , mas por todos os mais 
actos de Administração , em que ella possa ter lu
gar : Mando que o referido Decreto , mandado exe« 
cutar pela minha inclusa Carta de Le i de 24 de 
J u l h o do corrente anno , tenha logo o seo devido 
effeito. O que vos par t i c ipo , para que assim enten
da i s , e façais executar. Escripta no Palácio de Que
luz aos 2 dias do mez de Agosto de 1822. — R E I . 
— Para Dom Pedro' de Alcântara , Principe Keíd 
do Reino : Unido de P o r t u g a l , B r a s i l , e Algarvés. 

José tia Silva • Carvalho „ 
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" Dom Pedro de Alcântara, Principe Real do 

Reino-Uinido de Portugal, Brasil , e Algarves , Meu 
sobre todos muito amado e prezado Fi lho: Eu El-
Rei vos envio muito saudar, como aquelle que mui
to amo e prezo. Havendo as Cortes Geraes , Extraor
dinárias , e Constituintes da Nação Portugueza 
resolvido por Decreto de 23 de Julho do corren
te anno , que se processem , é julguem os Membros 
da Junta Provisória do Governo da Província de 
S. Paulo , que assignárão a Representação , que vos 
dirigirão na data de 24 dé Dezembro de 1821, as
sim como os quatro indivíduos, que assignárão o Dis
curso , que também vos foi dirigido na data de 26 
dè Janeiro do corrente anno ; ordenando juntamente , 
que nenhuma Sentença sobre isso proferida se exe
cute sem prévia decisão das Cortes, assim como que 
contra mais ninguém se proceda além dos menciona* 
dos, que assignárão aquella Representação, e Discar-* 
•o , que ora vos são com esta remettidas : Mando , 
que o referido Decreto, mandado executar pela M u 
nha inclusa Carta de Lei de 27 de Julho do cor-, 
rente anno , tenha logo o seo devido effeito. O que 
vos participo, para que assim o entendais, e façais 
executar. Escripta no Palácio de Queluz aos 2 dias 
do mez de Agosto de 1822. — R E I . — Para D. Pe-' 
dro de Alcântara , Principe Real do Reino-Unido 
de Portugal, Brasil , e Algarves.— José da Silva 
Carvalho. „ 

Falia do Presidente da Deputação das Cortes á 
El-Rei no dia 25 de Setembro dt 1822 no 

acto de appresentar a Constituição. 

" Senhor ! — Quando em o Dia 24 de Agosto de 
1820 a Nação proclamou a sua liberdade e indepen
dência , ella reconheceo e proclamou também os di
reitos da Caxa de Bragança, jurando obedecer á V. 
Magestade, como Herdeiro das Virtudes de João IV. 
é Augusto Successor do Throno do 1.» Ajfonso. 
JEra com tudo indispensável alterar de algum modo 
nossas antigas Instituições ; porque huma longa ex
periência havia mostrado que, com quanto ellas fossem 
no seo principio excellentes e muito bem combinadas, 
já hoje mal cabiao, e mal se accommodavão ás ne
cessidades dos Povos , á illustração do século , e ás 
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desgraçadas circunstancias em que a Pátria se acha
va, Não havia com eíFeito outro meio de a salvar. 
As calamidades publicas, ameaçando a cada instan
te precipitar no abysmo a náo do Estado , fazião 
inevitável a queda da Monarchia, e vacilante o Scep-
tro nas Mãos de V Magestade, porque os Monar
chas , Senhor, deixão de o ser, quando as Nações 
deixão de existir.. 

" Foi então que as Cortes, convocadas pela von
tade geral, e depositárias da Soberania do Povo , 
adoptárão o Systema do Governo Representativo , que 
em breve será a primeira. Lei de todos os Estados. 

" A engenhosa combinação dos três poderes po
líticos , reunindo em hum só ponto toda a acção do 
Governo, e conservando-se em mutuo respeito e in
dependência, faz a base deste maravilhoso systema, 
em que se acha fundada a Monarchia Constitucional. 
— Os princípios, que a regulão , as máximas, que a 
caraclerisão e sustentão , e as regras, que determinão 
o exercício desses poderes, aqui vem , Senhor, escrip-
tas e decretadas nesta Constituição Política da Mo
narchia Portugueza, a qual , em nome, e da parte 
de todos os habitantes do Reino Unido de PortU' 
gal, Brasil, e Algarves legitimamente representa
dos nas Cortes Geraes , Extraordinárias , e Consti
tuintes da Nação Portugueza , ora reunidas em Lis
boa , esta Deputação vem appresentar a V. Mages
tade, para que se digiíe acceita-la e jura Ia, cumprir^ 
e mandar que se cumpra e execute nas quatro par
tes do mundo, pelas quaes se acha dilatado o Im
pério Portuguez. Neste Código, fructo dos assíduos 
trabalhos das Cortes, verá V. Magestade conciliada 
a Liberdade, e a Independência da Nação, comas 
âttribuições, e com as prerogativas do Poder Real ; 
os direitos inatienaveit dos Povos , com' o respeito , 
submissão, e obediência ao Monarcba , como Chefe do 
Estado. Verá V- Magestade a Regilião Santa de not-
sos Pais sustentada como fonte de toda a moral y e 
da felicidade eterna — a descendência legitima de 
V. Magestade segura no Solto dos Seos antepassados, 
e a Pessoa de V. Magestade inviolável e sagrada. 

•• Ninguém certamente pôde hesitar hum momen
to sobre a deliberação, que V. Magestade tomará, se 
se lembrar de que V Magestade tem mostrado sem
pre os mais ardentes desejos de concerrer para a fc-
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licidade dos Portuguezes, caminhando á testa das 
reformas, que a sua situação exige , com aquella 
firmeza e energia, que distinguem a marcha dos gran
des Reis; não sendo portanto de esperar que V. Ma
gestade se desviasse agora dessa gloriosa estrada, re
cusando acceitar huma Constituição, cujas bases ju . 
rara, e tem feito executar com tanto cuidado e des
velo. 

H Mas , sem embargo disso , Senhor , V. Ma
gestade he livre, e de sua vontade unicamente de
pende acceitar o novo Pacto Social; este Pacto com 
tudo, já sanccionado pelas Cortes, fôrma hoje a Lei 
fundamental da Monarchia Portugueza ; em conse
qüência a consolidação do systema depende da sua 
prompta execução, e perpetua estabilidade. Os des
tinos da Pátria achão-se ligados com elle ; porque a 
Nação quer só esta fôrma de jGoverno , e , como li
vre e independente que he , ella tem direito, e tem 
poder, para rejeitar qualquer outra, que se lhe per-
tendesse dar. 

" Acceitando , como nós esperamos que V. Ma
gestade acceite , a Constituição , V. Magestade vai dar 
á toda a Nação, á Europa, e ao mundo inteiro, o 
testemunho mais authentico da lealdade de suas pro
messas , da fidelidade de seos juramentos , e do de
sempenho de sua Real Palavra. 

" Assim terá V. Magestade novas occasiÕes de 
ouvir abençoar o seo Governo entre vivas do maior 
enthusiasmo ; o Povo saúda sempre a V. Magestade 
Rei Constitucional, como para indicar aquelle , a quem 
por excellencia hoje compete este nome glorioso : e 
nós afiançamos á V. Magestade que os vivas do Po
vo são sinceros. Nenhum Monarcha, Senhor , ainda 
gozou tanto da confiança de alguma Nação ; nenhum 
foi mais respeitado do que V. Magestade, nenhum 
mais adorado. A Coroa do Iraperio Lusitano nunca 
se achou tão firme, como agora na cabeça de V. Ma
gestade , porque V. Magestade reina sobre os corações 
dos Portuguezes. Ciosos por extremo da sua liber
dade , elles o não são menos do poder , que deposi
tarão nas mãos de V. Magestade, 

" Eia pois, Senhor, delibere-se V. Magestade 
annuindo aos desejos dos Portuguezes. A sorte del-
les depende do fiel cumprimento , e rigorosa execu
ção desse Código, que fica confiado á vigilância, e 
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á guarda de V Magestade : mas he necessário con
servar illeso tão precioso, como sagrado deposito, que 
a geração presente deixa em legado á sua posterida
de. Não consinta V. Magestade, que ÍÍISOJ sacrilegas 
vem ainda o toquem ; porque nisso, Senhor, vai a 
segurança de nós todos. 

" Por este Código nós conseguiremos ver teinar 
a paz no interior, e melhorarem-se todos os ramos 
da publica administração , com a qual se acha tão 
intimamente ligada a geral prosperidade. O Governo 
de V- Magestade adquirirá huma nova força e ener
gia ; e a Nação gozando dos bens , que tão lison-
geiro futuro appresenta, redobrará seos esforços, para 
que se consolidem cada vez mais suas novas insti
tuições. „ 

EIRei: respondeo : — 
" Senhores. — Recebo a vossa mensagem da parte 

das Cortes Geraes Extraordinárias e Constituintes da 
Nação com tanto maior prazer, quanto a Constitui
ção Política , que Me appresentaes desenhada nas Ba
ses, que jurei, ha sido conduzida até ao seo complemen
to por huma sabia discussão , que Eu tenho segui
do com a maior complacência e admiração ; o que 
poderia habilitar Me a prestar, ou antes confirmar 
desde já o Juramento. Todavia porém Eu passo a 
contemplar este Pacto Sagrado, que vai estreitar os 
vínculos de amor , e interesse que Me prendem á Na
ção ; e Me apressarei em marcar o dia do Meu So-
lemne Juramento. „ 

Discurso que El Rei recitou na Salla das C*rles em 
o l.o de Outubro de 1822. 

" Examinei , Senhores, a Constituição Politica 
da Monarchia, que em nome de todos os habitantes 
io Reino-Unido de Portugal, Brasil, e Algarves 
Me foi oíferecida por parte dos çeos legitinlos Repre
sentantes, reunidos nestas Cortes Geraes, Extraordi
nárias, e Constituintes da Nação Portugueza ; e Con
templei com escrúpulos» attenção as condições deste 
Novo Pacto Social. 

" Collocado pela Providencia á frente de huma 
Nação briosa, e magnânima; e Convencido de que a 
vontade geral he a fonte , e medida de todos os po
deres políticas; he do Meu dever identificar a Mi-
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nha vontade com o voto geral, assim como sempre 
Entendi que a Minha própria felicidade era essen
cialmente ligada com a prosperidade do Povo Por-
tuguez. 

'• Fiel aos Meus princípios , lisongeio Me de ha
ver ofterecido á Nação, ainda nas circunstancias mais 
difnceis, provas decisivas do amor, que lhe Consa
gro , e da lealdade, que convém á Minha própria di
gnidade. Os Portuguezes o reconhecem , e he esta a 
recompensa mais digna dos Meus desvélos, assim co
mo o único termo da Minha ambição. 

" Sendo pois o Novo Pacto Social a expressão 
da vontade geral , e o producto das vossas sabias 
meditações, accommodado á illustração do século, 
e cimentado sobre a reciprocidade de interesses e 
sentimentos, que tomão a Minha causa inseparável 
da causa da Nação, Eu venho hoje ao seio da Re
presentação Nacional, acceitar a Constituição , que 
acabais de fazer, e firmar com o mais solemne ju
ramento a inviolável promessa de agua rda r , e fazer 
guardar. 

" Sim, Representantes da Heróica Nação Portu
gueza ; a vossa obra magnifica , fructo de tão escla. 
recidos , como patrióticos esforços, será respeitada 
e mantida. Eu o Juro pela lealdade, e firmeza 
que me reconheceis. Esta sagrada promessa tão 
espontânea, como igualmente a deliberação , que 
Me trouxe do Novo Mundo ao berço da Monarchia 
para cooperar com vosco nesta gloriosa empreza não 
pôde ter melhor garantia , do que essa mesma firme
za, com que Hei mantido as Bases, que J u r e i , e se 
manifesta em todos os actos, que assaz caracterisão 
de sinceras as Minhas promessas , de puras as Mi
nhas intenções. 

" Eu Me felicito, tanto de merecer a confiança 
e amar da Nação , como de haver chegado á este 
dia venturoso , e duas vezes celebre nos fastos da 
Historia Portugueza. Ella mostrará á posteridade o 
exemplo, talvez único, de huma Nação regenerada 
sem perturbação da tranquillidade publica ; e que o 
primeiro Rei Constitucional dos Portuguezes, saben-
do fazer-se digno da confiança dos povos, também 
Soube quanto he doce reinar sobre os seos corações. 
Tal he , Senhores, a gloria, á que Aspiro, e laet 
são os sinceros motivos, que Me determinão a Ac-
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ceitar, e Jurar a Constituição Política da Monar
chia „ 

El Re i , vexado pela Cabala predominante , di-
rigio Carta Regia ao Infante D. Miguel para que 
jurasse a Constituição na qualidade de Presidente da 
Real Academia das Sciencias de Lisboa; e tendo 
assignado a Lei , que obrigava a todos, sob pena de 
deportação , a prestar esse juramento, teve o dezar 
de Mandar intimar á Rainha ( que não annuio á tal 
acto ) Ordem de sahir do Reino, não obstante as 
suas enfermidades clnonicas, rigor da estação do in
verno, e perigo de viagem. Não considerou o quan
to essa Ordem era offénsiva das Testas Coroadas , 
que reprovavãoConstituição, não dada pelo Sobera
no do Paiz, mas extorquida por Cabala Militar e 
Popular. 

Quando não houvessem as mais exuberantes 
provas de coacção d'El Rei, bastava a sua Ordem de 
desterro contra a Companheira do Throno. A Poste
ridade julgará com justiça pelo seguinte Acto. 

Extracto da Carta da Rainha D. Carlota á 
El-Rei. 

" Senhor. — Recebi a noite passada por rnão de 
hum dos vossos Ministros a Ordem para sahir dos 
Vossos Estados. Eu Vos perdôo ; eu me compadeço 
de Vós do fundo do meu coração. Todo o meu des
prezo , todo o meu ódio, serão reservados para aquel-
les , que Vos , cercão e enganarão. Eu serei mais li. 
vre no desterro do que Vós no Vosso Palácio. Le
vo commigo a Liberdade. Meu coração não está es-
cravisado. Elle nunca se humilhou na presença da-
quelles Vassallos rebeldes , que ousarão impor-Vos 
Le i s , e que querião forçar-me á hum juramento, que 
a minha consciência rejeitava. O Mundo dirá — a Rai
nha conservou intacta a magestade do Diadema. 
Partirei brevemente; mas para achar hum lugar de 
descanço, onde dirigirei os meus passos. O paiz do 
meu nascimento, como o Vosso, he preza do espi
rito de revolução. Meu Irmão , como Vós he Cativo 
Coroado. Aquelle que reina sobre OB Reis , vigie 
sobre Vós, e confunda Vossos inimigos „ 

El-Rei compassivo foi o Mediador no Congres
so para, ao menos, salvar o ódio da Humanidade^ 
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obtendo que se procedesse á Exame de Médicos so
bre o enfermo estado da Rainha : e concordando a 
Junta dos Professores sobre o perigo de vida, pela 
gravidade da moléstia, foi concedido hum respiro pa
ra a deportação em tempo menos inclemente. Pou
pou-se aos olhos do Mundo o espectaculo de mais 
hum atroz crime das Cortes. 

Jmpolitico Acto d'El-Rei contra o Presumptivo 
Herdeiro da Coroa. 

" Querendo mostrar por todos os modos a con
formidade de Meus sentimentos com o voto geral 
da Nação , e sendo conseqüente desaprovar a condu-
cta do Principe Real pelos factos praticados em con
travenção aos Decretos das Cortes Geiaes Extraor
dinárias e Constituintes da Nação Portugueza : Hei 
por bem, que se suspendão as demonstrações, que 
segundo o costume deverião ter lugar no dia 12 do 
corrente, Anniversario do Nascimento do mesmo 
Principe Real, até que elle pela sua obediência ás 
leis, e Minhas Reaes Ordens , se faça digno do 
Meu Real e Paternal Agrado. Filippe lerreira de 
Araújo e Castro, Ministro e Secretario d'Estado dos 
Negócios do Reino, do Meu Conselho o lenha as
sim entendido, e nesta conformidade passe as Or
dens necessárias. Palácio de Queluz em 8 de Ou
tubro de 1822. „ 

Falia de El-Rei no Encerramento das Cortes 
Geraes, Extraordinárias, e Constituintes , 

em 4 de Novembro de 1822. 

" Senhores. — No momento era que deveis pôr 
termo aos vossos trabalhos nesta Legislatura , Eu 
venho congratular-Me com vosco, e com a Nação , 
pelo acerto das medidas legislativas, que haveis adop-
tado para a reforma do Edifício Social. 

" A Minha contemplação se fixa naturalmente 
sobre a Constituição Politica ou Lei Fundamental' 
do Estado, que Eu Jurei com espontânea delibe
ração , e que hoje recebe a sagrada promessa de 
todos os Cidadãos. Sim, Senhores, elles devem con
ceber huma virtuosa ufania contemplando os direitos 
do homem social, estabelecido-em princípios tão so-
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lidos e duráveis, como a moral eterna: o Throno 
firmado sobre a Lei ; e a prosperidade das institui
ções Sociaes, sustentada no poder sublime da Reli
gião Divina, que professamos; a propriedade, e a 
segurança individual, combinada com o interesse e 
segurança publica; a correspondência e harmonia dos 
direitos com os deveres do Cidadão ; a Liberdade 
Civil do indivíduo, e o bem estar da Sociedade, 
garantidas pela responsabilidade dos Funccionarios 
públicos , e pela justa Liberdade da Imprensa. Ah, 
Senhores, que sotnma de resultados felizes não pro-
mettem as condições do nosso Pacto Social ! 

" Fieis mandatários da Nação! Vós abrangestes 
toda a extensa» da necessidade dos povos. Emquan-
to a analyse e a meditação preparavão a obra do 
Código Constitucional, a vossa providencia não dei
xou sem remédio os males mais urgentes. Assim a 
Administração da Justiça e Fazenda, o restabeleci
mento do Credito Publico; o Commercio, a Mari
nha, a Agricultura, a Industria, a Instrucção pu
bl ica , e a Philanthropia, recebào o impulso de sa
bedoria e de zelo patriótico , que caracteriza e dis-
tingue os Regeneradores de huma Nação em hum 
século illustrado. 

" •^ í_? , ; e e s P ' r i t o de justiça e ordem, com que 
foi concebido e executado o plano da Renegeração 
Política da Monarchia, devemos ae relações de ami
zade e interesse, que felizmente subsistem com os Go
vernos Constitucionaes e Representativos de ambos 
os mundos. Eu tenho particular satisfação de poder 
annunciar vos , que as mais positivas declarações dos 
Governos de Inglaterra-e França acabão de assegurar 
contra os receios de qualquer attaque á nossa inde
pendência. 

^ " A esta mesma sabedoria , e as medidas de 
conciliação com que haveis procurado manter a in
tegridade do Reino-Uuido, e estreitar os laços fia-
ternaes , que nos ligão com os Portuguezes do Brasil, 
deveráõ, Eu o espero , as Provincias dissidentes o 
retorno da sua tranquillidade, e dos bens, que só 
podem esperar da união com os Portuguezes da 
Europa. Este assumpto, Senhores, provoca recorda
ções, que muito custão ao Meu coração.... Eu não 
o tocaria se não estivesse tão intimamente ligado cotn, 
a marcha dos vossos trabalhos, e com o direito, que 
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élles vos adquirem ao ''reéoiihecimento Nacional, e 
á minha particular gratidão. 

" A gloria dos Reis he inseparável da felicidade 
dos seos Stibditos; e aquelle qüè preside a huma 
Nação' l ivre, he tão rditoso, quanto são infelizes 
aquelles que imperão sobre escravos. Esta he a medi
da do apreço^'que Me merecem os vossos'tão brilhan
tes como proveitosos desvelos. Por elles 6e abre huma 
interminável carreira de prosperidade e de gloria para 
a briosa Nação Portugueza,* e a sorte desta he es-* 
sencialmente J ligada com a minha. 
í-j « Vós ides, Senhores, receber de vossos Conci
dadãos a 'congratulação e as bênçãos, a que vos dão' 
direito vossos serviços, e illustração. Levai-lhes com 
estes títulos também a certeza de1 que os Meus cui-1 

dados, e solicitude continnão a ser consagrados ao 
bem da'Nação. Affiaiiçai-lhes a sinceridade dás mi
nhas intenções, e a coherencia dos Meus procedi
mentos, que vós testemunhastes de perto; e se al«' 
gum precisar, inspirai-lhe o amor da Pá t r ia , que 
obriga a sacrificar tudo por ella: e ensinai lhe que 
a sincera adhesão ao Systema Constitucional Consta» 
te essencialmente no respeito á L e i , e nò; amor da 
Ordem, e da Just iça, sem o qual não podem pros
perar as melhores Instituições. Desta sorte Continuan
do a instruir e a edificar, gozareis no reconheci
mento publico o prêmio devido ás vossas tão glorio
sas fadigas; e a Nação generosa, á quem as dedi-
eastes, seguindo a marcha que lhe haveis traçado, 
será, por sua perfeição social, o modelo, e a inve
ja dos outros povos. „ 

O Presidente respondeo, recitando o seguinte 
discurso: — «a 

" Senhor. — Publicada e jurada hontem em todo 
o Reino de Portugal e Algarves a Constituição Po
lítica da Monarchia Portugueza, era necessário que 
hoje se disolvessem as Cortes Constituintes da Na
ção. Chamados pela livre eleição dos povos para for
marmos aquelle novo Pacto Social, nenhum mo
mento , para assim dizer, largámos de mão esta im
portante obra, nem hum momento nos quizemos con
servar em tão eminente posto, depois de concluída 
e publicada. Devíamos nós mesmos tornar a entrar 
na classe geral dos Cidadãos, para darmos ahi o 
mais vivo «templo de obediência á L e i , que havia-
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m®s formado: « devíarno%, á Nação : n#p lhe .demorar, 
por hum só dia o pacifico gpzo.vdo.s ,fee'n&(e dqs di-
reitosj que a.mesma Lei lhe assegura: f i á m o s -final
mente á V. M. apressar , quanto em ^feifiltiv^se , <o* 
momento em que V. M. ;dève entrar no .pleno exer
cício do Pqder Executivo, que para ;felicidade, da 
Monarchia está-depositado . no governo de V. M. 
Tal, foi, Senhor^, o fundamento; da resolução unani
me tomada pelo Congresso de se fecharem neste dia 
as,} Cortes Constituintes. 

" Não he porém justo que huma geral resenha do9 
nossos trabalhos legislativos , executados diariamente 
com a mais apurada diligencia, no longo espaço de 
vinte hum, mezes, venha, agora roubar ;as mais im
portantes reflexões nos últimos instantes desta final a 
solemne reunião. Elles forão feitos á face de toda » 
Nação; elles ficão consignados nas nossas Actaâ,; por 
elles não merecemos louvor, ^nem .ambicionamos re
compensas, 0 pois, se tudo devíamos á Pátria, sacri
ficámos gostosos nossos estudos, , vigílias , interesses, 
e commedidades; e até sacrificaríamos a vida, se 
tanto ella exigisse de nós. Se o êxito da obra iCor-t 
responde aos bons desejos dos que a executarão, is
to h e , se a nova Constituição, Política fizer , como 
ousamos esperar, a felicidade da Grande Família 
Portugueza, e abrir as estancadas fontes da publica 
felicidade; nisto mesmo teremos a mais brilhante re
compensa; e então as Cortes Constituintes alcançarão 
aquelle tributo de louvor e gloria, que, nem a inve
j a , nem a caiumnia, lhes poderá jamais negar; aquel
le, que os povos policiados nunca deixarão , de dar 
aos sábios Legisladores dás Nações, com manifesta 
preferencia aos que por meio de sanguinosas conquis
tas só cuidarão em,dilatar os Impérios. 

" Mas , Senhor, o que as Cortes não podem 
deixar de declarar no presente momento,}( pois que 
omiti-lo seria torpissima ingratidão) he que nunca 
hum corpo constituinte executou os seos trabalhos le
gislativos em circunstancias mais felizes que as nossas. 
He sempre tão fácil dar no meio das armas huma 
nova Constituição a hum paiz conquistado, como 
he difficil e arriscado mudar de repente entre as do-
curas da paz a lei fundamental dè hum antigo Im
pério. AUi o susto e *o terror podem arrancar aos 
povos ( á despeito da sua natural independência«e li-
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béídadé) htfrna «bedíencia sçrvil; mas aqui óbslacu» 
/osj fkaétAntàntiveis, se òppÕe á tão1 perigosa mu-
ílahçá: antigoà hábitos, direitos adquiridos' pêlo uso 
tíü ábtísò áoà- tempos; partidos encontrados ; paixões^ 
iht«re'sse9 péssoaes; rompem á cada passo de hum modo 
furíèsfò a harmonia das diversas classes: dos' Cidadãos; 
feo povo indócil,- !e sem freio, quando cuida que 
torre a abraçar á liberdade, cahe na licença, per-
cursora fatal da ânariihia, 'e esta do despotismo. Po
rém graças sejão dàdàü a Prtrvidehcia, ' que' h'hum 
sècnlò tão fecundo em revoluções políticas', nó qual 
6'álterosa Não dé grandes Estados'Europeos esteve a 
ponto : dè!. sêf submergida pelas ondas das guerras ci
vis e externas,' 'dá 'áHEuropa assombrada O primeiro 
exemplo de huma regeneração começada, e concluída 
rio'breve espaço' de dous annos, èm 'que os habitan
tes das grandes Cidades, e os das pobres aldêas, ne
nhum só dia déscontinuárS.O os séos exercícios, em 
queJ os partidos tiãó ousarão a mánlfestaf-sè ao ponto 
•te ameaçarem a segurança da republica;.' e "em que 
Códos. os Cidadãos sacrificarão , ou com decidida ala-
Crtdade, ou aô menos com estoica resignação, "os seos 
próprios interesses aos do publico. 
' • il Poucos dias ha que em norrfè do Augusto 
Congresso felicitou á V. M. e á Nação toda, pelo 
felist acabamento dá Constituição, ê pela floria, que 
V. M. adquirira quando a aceitou, e Jurou' : mas* 
agora.; 'Senhor $" outros são' os sentimentos, de que o 
mesmo Congresso se acha penetrado. Não louvamos ", 
nem felicitamos frflfôstram-ds ' ao fnrindo inteiro o nos
so amor e agradecimento á V. M. e á Nação Portu
gueza^ por terem éfficaznlente concorrido, V. M. 
mandando como P a i , fe*os povos obdecendo como fi
lhos, para a conservação do socego* publico, e pára 
o pacífico estabelecimento do novo Systema. Político 
que deve reger a ..Mbhafchia. Nem está declaração 
detrahe-coúsa alguma da nossa própria gloria, antes 
não J sei a quê outra maior podessenios aspirar, do 
que a sermos os Legisladores da Nação mais váíerosa 
e avisada ,"'e que tem' hoje á suá frente o Moriarcha 
mais digno do amor e veneração dos povos. 

' il Afiêrtos como'estamos á tão feliz experiência , 
hão'poãemoé fS- recear crises violentas 'no progresso 
da execução do novo pacto social .•' mas ds Cortes não 
disaitirülãtí' que ha 'nestes; primeiros.tempos grandes 
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dificuldades que vencer. O gênio do mal, invejando 
a união e a prosperidade da família Portugueza, 
ateou o horrível facho da discórdia entre os nossos 
irmãos do. Brasil, e pertendeo por este modo rom
per a unidade do Império Lusitano: quebra-se o 
coração com dpr, quando recordamos tão fataes des
astres , os quaes agora a voz recusa repetir. Mas não 
era dado á prudência humana preveni-los, tão pouco 
conhecer desde os primeiros symptomas de desconten
tamento e desunião a natureza e extensão do mal, 
para logo lhe applicar o mais apropriado remédio. 
Talvez muito se deva esperar das diversas providen
cias, que as Cortes Constituintes tem dado para pren
der com laços de amor e mutuo interesse os Portu
guezes dos dous Hemispherios; talvez, que outras se
jão ainda necessárias para se conseguir tão desejado 
fim; e nós nos separaríamos com a consternação, que 
trazem comsigo o susto e receio de ulteriores infeli
zes successos, senão confiássemos na sabedoria e fir
meza de V. M . , nas luzes e prudência dos Deputa
dos que hão de formar o futuro- Congresso Legisla
t ivo, e na difficuldade que temos de conceber como 
huma porção do Povo Portuguez possa obstinada
mente subtrahir*se á felicidade, que deve á V. M . , e 
negar a authoridade ao Congresso da Nação, com
posto em grande parte dos seos mesmos Represen
tantes. 

" Mas ainda outras são as difficuldades que oc-
correm,. ainda muita além estendemos a nossa con
fiança. Levantamos sobre firme base a Constituição 
Política da Monarchia, mas não podemos concluir as 
leis, de que ella depende para ser inteiramente execu
tada : ainda as Authoridades Constitucionaes não 
tem regulamentos, que lhes dêm vida e acções, ainda 
he indispensável conservar por algum tempo institui
ções antigas, que em partes são incompatíveis com o 
que está disposto na nova Lei Fundamental. Assim 
mesmo deixando ás Cortes Ordinárias hum precioso 
legado de experiência e de doutrina, de que ellas 
muito se podem aproveitar, augmentando-o com os 
seos próprios cabedaes : o seo activo zelo e a illustra-
da firmeza de V. M. removerão em breve tempo 
.odos os obstáculos, que possão retardar o pleno cum
primento da Constituição. 

il Taes são, Senhor, as esperanças aasás Hsongei-
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ras, com que os Deputados das Cortes Constituintes 
se separão deste augusto lugar. Voltando ás suas Pro
víncias, omao exercício dos seos diversos empregos, 
elles as inspirarão, e fortificarão nos povos que aca-
bão de representar. Elles serão os primeiros- que com 
o seo exemplo se discursos os persuadão de que a 
felicidade da. Pátria'está dependente' da fiel obser
vância da Constituição, e de que devem repellir 
com vigor tudo aquillo, que lhes for astuciosamente 
suggerido contra o que lie decretado no novo pacto 
social — Huma só Lei . (lhes dirão elles) e essa 
certa, e não sujeita ao caprixo das opiniões, ou á 
divisão dos partidos, he que pôde fazer hum povo 
feliz: ahi tendes o que nós fizemos em vosso nome; 
respeitai-a, obedecei-lhe , e sede felizes.' ' '-~ 

" Deste respeito e obediência he inseparável o 
amor, que devemos ao nosso bom Monarcha: vós 
sabeis quanto'elle•• o merece pelos exemplos, que tem 
dado da mais firme adhesão ao novo pacto : e com 
tudo não tendes presenciado como nós o seo amável 
e magestoso porte, nem ou vistes as ultimas palavras, 
que proferio do alto Throno , e no seio da Repre
sentação Nacional,, as quaes profundamente ficarão 
gravadas em nosso animo , e produzirão em nós o 
vivo sentimento de ternura e de saudade. A h ! nós 
o teríamos acclamado Pai da Pátria, se a lisonja 
não tivesse em outro tempo prostituído tão brilhan
te titulo , applicando-o com horror, da humanidade 
aos tyrannos de Roma. 

" Não mais, Senhor : seja o que fica dito e 
epilogo do nosso prolongado trabalho, e a ultima 
expressão do- nosso agradecimento: depois disto he 
preciso que o corpo constituinte emudeça, e se se
pare. „ 

CARTA D E LEI. 
n -

" D. João por Graça de Deos, e pela Consti
tuição da Monarchia Rei do Reino Unido de Portu-* 
gal, Brasil, e Algarves , d'aquem , e d'além Mar 
em África &c. Faço saber a todos os meus subdi-
tos que as Cortes decretarão, e Eu sanecionei a Lei 
seguinte. "'"'̂  

" As Cortes considerando o estado de algumas 
Províncias do Brasil, decretão provisoriamente o 
seguinte: — 
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",. 1.° São declaradas rebeldéi todas nas Provín

cias , que espontânea . e livremente desobedecerem á 
Constituição , e Leis da'Monarchia Portugueza,- ou 
reconhecera; o rebelde f Governo do. Rio áe Janeiro. 

" 2-tr Fícão por tanto privadas do'direito • de 
representação em Cortess as - Provincias do 'Ceará , 
Paràkiba'. do Norte., ;Pernambueo , Alagoas••$ • Rio 
de Janeiro ,. e S. Paulo: são em conseqüência des
pedidos, os actuáesp Deputados em Cortes por aquel-
las Provincias. 

•' 3.° As Provincias, privadas do^i re i to de 
representação, serão á elle restituidãs<na proporção 
que; lhes couber.,nquando sinceramente voltarem á 
Jegitima obediência do Governo Constitucional do 
Reino Unido. Lisboa Paço- dás Cortes 14 de Janei-
•ro\de 1823. Í „ 

PROCLAMAÇÃO . D E E L - R E I 

*•* Portugnezes 1 — O grito unanime da Reli
g ião , da Constituição, e da Monarchia, Me chamou 
para Fo meio de vós, onde, cercado de acclama-
ções ,••* de júbi lo , , e ;de respeito, Ouvi os votos de 
toda a Nação, e Aceeitei, e Jurei a Ler Fundamen
tal, feita pelos vossos Representantes. A ordem e a 
áfanqiiiMidade , publica j.> até agora prodigiosamente 
conservadas» pela nessa obediência ás Authoridades^ 
e ,pèla concórdia ««dois .podeíes-publicos , Meídavà 
esperanças de que a obra das reformas tão necessá
rias ;iá vossa ̂ prosperidade ,5 não encontraria hum só 
estorvo. Mass húnv insensato inesperadamente levun-
Adu o.estandarte da guerra'civil em huiúa das Pro-
«nciasadç lNíorte; .e surprehedendol âfboa fé dos paci*> 
ficos habitantes de huma Villa, foi seduzir em outra 
a fidelidade de htíns poucos deOffi-bíàes e de soldados, 
armando-se á rebellião contra huma Causa, que elles 
«fesmós tinhão (Seguido, e furado defrde'o principio. 
O Meu l ieá l .Nome foi ó pretexto de hum tão hor*> 
TotOsor attèntado l Toda'esta Capital , e - a sua brava 
Guàrnição,' a Cidade i doa Porto , "todas as'Cidades 
do Reino, toda a1 TropadBo.TtugQèB# á porfta se apres-
são a dar testemunhos da sua indignação contra esla 
obra da perfidia ,. e do perjúrio. Eu já privei de 
todus-as honras , t í tulos, ;è présôg^vasb, á esse Che
fe de partido que ousou primeiro recoltitr-s&>ço*tjm 
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a-vontade dos Pevois , e, q«*eí, só com o*desígnio de 
satisfazer á, sua «OíftiçSo, • e, ás suas paixões, quis 
rettaurçt\ o poder absoluto, i Poutuguezesd ÍVOÍ me
more* f-sflĵ iesv t&sfc> 1 JWoworcÃfo • [são"era i absoluto a 
poder ,dos Senhores» Jteis ,Méus.VPrsdtcessores; sem
pre houvjLÇo^tes , onde-.)»í Reii iseiittBl|ruiái da vonta
de dos Povos. 
„g ,'3 Eu acceitei, e.jniei a Constituição, què nesta-: 

beíeceo, estes tCònselhpft Públicos , ^aperfeiçoados por 
aquelle modo, que sè julgou mais próprio, para que 
toda .a Naçãolíbase neües-verdadeiramente represen
tada. A :Mtriha Real AulAòridadefi<eó he legitima © 
forte, quando se funda n'a vossa vontade^ e no vos* 
so amor•; porque só no vosso aiaorr, e na^vossa xon--
tade acho os Meus ;Direitos legítimos, e só. estes -• 
desejo,eonserver,---porque assim ó' Ju re i , iie porque) 
estou intimamente convencido de que a Liberdade' 
Política e Civil dos Cidadãos he o mais vigoroso 
esteio da Authoridade Real. Portuguezes! Não es
cuteis as sedacções do engano .e da impostura, com 
que homens mal intencionados intentão precipitar-vos 
nos horrores da discórdia civil. Portuguezes de Traz-
os Montes! Vás, os que por acaso vos'deixastes illu-
dir , escutai a Voz do vossos'Rei; sede fieis ao 
vosso juramento , e obedecei ás Authoridades que são 
vossas , c porque de vósdimçmaorisginariamente o seu 
poder; e se algum de vós tem ainda ' na mão as/ 
armas da desobediência f que deponha .essas armas, 
e abraçai-vos huns aos outros , em lugar de pelejar-
des. He ' o ..vosso Rei quem vos chama ao vosso 
dever: he hum traidor quem vos chama a quebran-
ta-lo. Qual de vós duvidará/, da escolha ? O vosso 
valor, o vosso br io , a vossa coragem, sejão só em
pregados contra os inimigos da vossa independência. 
Esta he a Voz do Rei. Portuguezes ! E quaes eãò 
o» vossos deveres ? Serdes fieis ao Rei , obedecer á 
Constituição, e amar a Religião. Paço da Bem P09. 
ta 4 de Março de 1823. „ 

C A R T A D E L E I . 

" D. João por «Graça de Deos , e pela Consti
tuição da Monarchia^ Rei do Reino Unido derPor-
tugal , Brasi l , o Algarves &c. 
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" As Contes, attendendo''á necessidade de suf-
focar em: Beo principio a a rebellião declarada em 
Traz-os MòBtes-•, e considerando , que em tal occor-
rencia convém somente* consultar a segurança publi
ca , e preservar a Nação -dos horrores da guerra ci
v i l , decretão provisoriamente = o «eguirtte : 

" l.o As povoações que , sem serem coactas por 
força, militar, se levantarem contra o Systema Cons-? 
titucional, fieão fora da protecção da'Lei, e serão, 
tratadas militarmente. 

^ 2 . o Poderá o Governo authorizar Os Com-
mandante3 das Tropas Constitucionaes, para que, 
mediando Sentença proferida em Conselho de Guer
ra , cuja execução, depende somente da approvação 
delles, castiguem, até á pena de morte inclusivamen-
t e , os indivíduos de qualquer classe, ou condição, 
que pegarem nas armas contra o Systema Constitu
cional, 

" 3.o Poderá também o Governo authorizar os 
referidos Commandantes para concederem qualquer 
amnystia, excluindo, sempre drella os cabeças de 
rebellião. . . 

" 4.o A despeza do Exercito de Operações con
tra os rebeldes será paga por seus próprios bens. A 
liquidação desta despeza, e designação dos indiví
duos, que a devem pagar, será commettida á huma 
Commissão, Militar. 

" 5.° Ficão revogadas quaesquer disposições na 
parte, em que se oppnzerem ás da presente Lei. Lis
boa Paço das Cortes aos 20 de Março de 1823.— „ 

AVISO. 

" Manda El Rei pela Secretaria de Estado dosJ 
Negócios da Guerra remetter ao Brigadeiro Encar. 
regado do Governo das Armai da Província da Ba* 
hia os trinta exemplares inclusos da Carta de Lei'' 
de 20 de Março ultimo, bem como a copia .junta 
assignada pelo Official Maior da mesma.Secretaria 
d'Estado da Ordem das Cortes datada em 26 do di-i 
to mez, que faz a mesma Lei extensiva á todas 
os Provincias do. Reino-União. Em conseqüência do 
que ordena o mesmo Senhor que o dito Brigadeiro 
ponha a referida Lei em execução-, fazendo sahir 
da Bahia, ou mandando prender, todas aquellas pes*? 
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soas de qualquer classe, ou condição, qtie se torna
rem suspeitas, nomeando huma Commissão Militar 
para punir os Réos, segundo o Art. 2. da dilá 
Lei, fe para proceder á seqüestro dos bens dos re
beldes para a indemnisação possível das despezas in
dicadas na Lei. E achando-se o dito Brigadeiro 
retéslido por este modo dos mais nmphs poderes , 
Confia Sua Magestade da honra , zelo, e discrição 
do mesmo Brigadeiro, que seja a Lei applicada de 
•modo que tenha o fim, a que o Governo se propõe-, 
na conformidade das Instrucções, que lhe tem sido 
rémettidas. Palácio da Bemposta em 10 de Abril 
de 1823. —- Manoel Gonçalves de Miranda. ,-, 

Proclamação do Infante D. Miguel. 

" Portuguezes! He tempo de quebrar o férreo 
jllgo, em que ignominiosamente vivemos; no nome do 
melhor dos Reis, assáz temos soíFrido o mais into
lerável despotismo. O meu Coração combatido entre 
o 'firme propósito de não faltar á dbediencia á nien 
Augusto Pái , e meu Senhor, e a dor que me cau-
são os males da Nação generosa , á que pertenço , 
me excitou a tomar huma resolução, que por ou
tra parte me impedia a obrigação de filho, sem Sua 
•Real Approvação. 

" A força dos males Nacionaes, já sem limites , 
não me deixarão escolha; a honra não me permit-
tio ver ptír mais tempo em vergonhosa inércia a 
Magestade Real ultrajada, e feita ludibrio dos fac--. 
ciosos : todas as classes da Nação com escandaloso 
estudo deprimidas; e todos nós o desprezo da Euro-» 
pa , e do Mundo, por hum soffrimento, que passa
ria á cobardia : em lugar dos primitivos Direitos Na
cionaes, que vos prometterão recobrar em 24 de 
Agosto de 1820, derão-vos a sua rtiina : o Rei re
duzido á hum mero fantasma; a Magistratura diaria
mente despojada, e ultrajada; a Nobreza, á qual se 
aggregarão successivamente os Cidadãos beneméritos ^ 
e á qual deveis vossa gloria nas terras d'África, e 
nos mares d' Ásia, reduzida ao abatimento, e des
pojada do lustre, que outr'ora obtivera do reconhe
cimento Rea l ; a Religião, e seos Ministros objectoS 
de mofa, e de escarneo. 

17 
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u Que he huma N a ç ã o , quando soffre ver-se 

assim aviltada ? Eia Portuguezes , huma mais longa 
prudência seria infame : já os generosos Transmonta-
nps nos precederão na luta ; vinde juntar-vos ao Es-
tandavte Real,, que levo em Minhas Mãos; liberte, 
mos o Rei; Sua Magestade livre dê huma-Constitui
ção á seos Povos; tiemo-nos de Seos Paternaes sen
timentos; e ella será tão alheia do despotismo, como. 
da licença, e assim reconciliará a Nação comsigo. 
mesma, e com a Europa civilisad™ 

"• Acho-me no meio de valentes, e briosos Por
tuguezes., decididos como Eu a morrer, ou restituir 
á S ua Magestade a Sua liberdade, e A-uthoridade ; 
e á todas as classes seos Direitos. Não hesiteis, Ec-
clesiasticos,. e Cidadãos de todas as classes; vinde-
auxiliar a Causa da Religião, da Realeza, e de vós 
todos; e juremos não tornar a beijar a Real Mão, . 
senão depois de Sua Magestade estar restituido á. 

^ Sua Authoridade. 
" Não acrediteis que queremos restaurar o des

potismo, operar reacçÕes , ou tomar7 vinganças : jura
mos pela Religião,, e pela honra, que só queremos; 
a união de todos os Portuguezes, e hum total esque
cimento das opiniões passadas. Villa Franca de Xi«-
r*. 27 de Maio de I82& „. 

Proclamação dfi El-Redi 

" Portuguezes! Meu Filho , o Infante D. Mi
guel , fugi o de Meus Reaes Paços, e unio-se ao 
Regimento N.o 23. Eu já o abandonei como P a i , , 
e saberei punil-o como Rei, 

' ' Pouco a pouco, algumas das Tropas da Guar* 
nição. desta. Cidade, mandadas por seos Officiaes , se-
tem escapado, e Me tem desobedecido. Aíquelles que* 
ainda á pouco, ratificarão o juramento de guardar,, 
e fazer .guardar a. Constituição Política da Monar
chia Portugueza,. que Representantes seos., e pur 
elles escolhidos fizerão , acabão de perjurar ! 

" Fiel ao Meu Juramento, fiel á Religião de 
nossos .Pais, Eu. saberei manter aquella Constituição,, 
que mui livremente Acceitei : e Êu, ainda não fal
tai huma só veẑ  á Minha palavra. 

" Se quereis ser livres, e continuar a merecer o 
/ ttorae, que pot tantos séculos conservastes, sede fie» 
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•á vosso juramento. Ninguém tolhe, nem tolheo até 
hoje , a Minha liberdade : ninguém desacatou ainda 
a Minha Authoridade Real. 

*' Não deis ouvidos aos aleives, com que per* 
tendem alheiar-vos dos vossos deveres, e da vossa 
fidelidade. Quem vos attrahe ao perjúrio, deseja lan-
•car-vos ferros. Confiai nas Cortes: descançai sobre o 
Meu Governos obedecei á Lei : só assim fareis a 
Minha, e a vossa felicidade. Palácio da Bemposta 
«m 30 de Maio 1823.,, 

Proclamação •àfi El-Rei aos Habitantes de 
Lisboa. 

u A salvação dos Povos he huma Lei Supre
m a , e para Mim huma Lei Sagrada : esta convic
ção, que ha sido o Meu Farol nos arriscados lances, 
em que a i Providencia Me tem collocado , dictou 
imperiosamente a resolução, que Tomei húntem, com 
magoa Minha , de separar-Me de vós por algung. 
•dias, cedendo aos rogos do Povo , e aos desejos do 
Exercito-, q u e , ou Me accompanha, ou Me pre
cede. 

" Habitantes de Lisboa: tranquillisai-vos ; Eu 
nunca desmentirei o amor, que vos consagro ; por 
vós Me sacrifico, e em pouco tempo os vossos mais 
caros desejos serão satisfeitos. 

" A experiência, esta sabia mestra dos Povos, 
e dos Governos, tem demonstrado de hum modo bem 
doloroso para Mim , e funesto para a Nação, que 
as Instituições existentes são incompativeis com a 
vontade, usos, e persuasões da maior parte da Mo
narchia ; os factos por sua evidencia vigorão estas 
•asserçÕes: o Brasil, esta interessante parte da Mo
narchia, está despedaçado; no Reino, a Guerra Ci
vil tem feito correr o sangue dos Portuguezes: a 
Guerra Estrangeira está imminente, e o Estado flu-
c tua , assim ameaçado de huma ruina total , se as 
mais promptas e efficazes medidas não forem rapida
mente adoptadas. Nesta crise melindrosa, cumpre-
Me, como Rei , e como Pai dos Meus Subditos, 
salvai 03 da anarchia, e da invasão, conciliando os 
partidos, que os tornão inimigos. 

<4 Para conseguir tão desejado fim , he mister 
modificar a Constituição: se ella tivesse feito a ven* 

17 ii 



fcjjra da 'Nação , Eu-continuaria a ser o seo píiraei*-
ro Garante ;, mas quando a maioria de hum Povo, 
se declara tão aberta , e hostilmente contra as suas 
Instituições,, estas. Instituições carecem de reforma. 

" Cidadãos: Eu não desejo, nem desejei nunca, 
O.poder absoluto,, e hoje mesmo o rejeito :. os senti
mentos do Meu Coração repugnão ao despotismo e 
á oppressão : Desejo, sim a paz , a. honra, e a pros
peridade da. Nação... 

" Habitantes de Lisboa. Não receeis por vossas-
liberdades : ellas serão garantidas por hum modo, 
que,, segurando aD.ignida.de da Coroa, respeite,., e-
mantenha os Direitos dos. Cidadãos. 

" Entretanto obedecei ás Authoridades, esque
cei vinganças particulares, suffpcai o espirito da-par
tido , evitai a. guerra civil,., e em pouco veieis as» 
Bases de. hum novo Código, que abonando a segu
rança pessoal ,. a propriedade , eempregos devidamente 
adquiridos em qualquer epocha.do actual Governo,.. 
e„ de todas as vontades, faça a prosperidade da« 
i lação inteira. Villa Franca de Xira.31 de Maio. det 
1823. „ 

Proclàmaçóes do -. General Avillez. 

11 Soldados,, da Segunda Linha e. Guardas Na— 
cionaes !_—! Tenho sido vosso Chefe e Camarada nos* 
dias mais terríveis, que a nossa Pátria tem sofFrido,, 
e, vosso Companheiro nas fadigas e.desvelos com que 
temos conseguido guardar a tranquillidade. publica e-
particular : fui. por tanlo testemunlia do mérito, que-
tendes adquirido , e. do quanto vos deve a pátria.. 
Éu em nome delta.vos tributo os mais altos e since
ros agradecimentos; : poís nãp só tendes evitado que* 
esta grande Cidade fosse o theatro d',anarchia, mas* 
&tç a salvastes de ser *preza dos malvados, que achan-. 
dp-se sem guardas,nas prizões,.e armados, intenta--
rão inundal-a,. e commetter. toda . a espécie de cri- • 
rnes; hoje teríamos visto nossas casas saqueadas, ei 
sacrificadas nossas, innocentes famílias á insolencia.. 
daquelle? malvados,, se vosso., valor e, patriotismo, vos . 
não tivera conservado reunidos sobre as armas, para, 
cpnter a torrente de males, que ameaçarão.a Capi
tal do Império Lusitano , a qual abandonada pelas-? 
propôs que a Nação mantém, para sua segurança , ." 
sê  vio, exposta, á toda a qualidade de horrores.. M, 
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vós se deve a salvação da Pátria; continuai, era- vos* 
so sagrado empenho; até que a Providencia, que vi# 
gia sobre a prosperidade do Povo Portuguez, tnelho-
ie suas horas. Quartel General da Rua do Olival 1.?,. 
de Junho de 1823.,, 

" Habitantes de Lisboa! — O Commandante era 
Chefe dirige-se á, vós para agradecer-vos a modera
ção com. que vos tendes conduzido em-huma occa
sião, em que outros-povos terião certamente nadan
do em seo próprio sangue. O mundo inteiro admirará 
/vossas virtudes,_ quando souber que guardastes a ordem 
sem perturbar a tranquillidade publica e domestica , 
em hum tempo em que se desenvolvem as paixões , 
e a perfídia,, e quando o Governo se acha sem 
Chefe, quando as Tropas da* l.8 Linha, evadindo-s» 
desta grande Capital, abandonarão as prizões, ex
pondo-se ás calamidades com que os malfeitores sol
tos costumão saciar suas intenções perversas. Estes 
acontecimentos-, de- que só- a evidencia pôde con
vencer, são provas de que sois digno-s* de melhor* 
sorte, e que não pôde ninguém, sem injustiça , pri
var-vos do^nome de hum Povo Grande, heróico, 
e virtuoso. Vós-outros tendes sido testemunhas do 
desvelo que tenho empregado para manter a segu
rança publica, ~ã inviolabilidade de vossas proprieda
des, e o decoro de vossas famílias, e que á isto 
me tenho-consagrado-com toda a vigilância de que 
sou capaz. Continuai pois em vossa tranquillidade, 
e contai que estou resolvido a mantel-a a todo-, o cus 
to ; e se alguém tenta perturbal-a, soffrerá infallivel-
mente-bom castigo prompto e rigoroso: nada. mais-
yos recommendo do que moderação e ordem; com> 
isto conseguireis tudo , salvareis a Pátr ia, e não 
perderei*- QS louros, que em dias tão arriscados &• 
calamitosos tendes colhido. Quartel General da Rua . 
do Olival em 1. ° de Junho de 1823., , 

Proclamação àr EhRei'publicada no dia dà< 
entrada' das Tropas na Capital. 

"Por tuguezes! -—-Em-lugar de huma Constitui*» 
çãò1, que sustentasse a Monarchia , e em • lugar de-
Representantes escolhidos por vós ; appareceo debaixo» 
daquelle titulo sagrado hum tecido de máximas pro--
oaulgadaa com o fita de encobrir princípios subver» • 
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«STVOS *, « insubsistentes, que tinhão o fim occulto de 
-sepultar com a Dynastia Reinante a Monarchia Por
tugueza , e apparecerão Representantes , quasi todos 
«leitos pelas próprias maquinações, e subornos. 

u Os Cidadãos de conhecida virtude, erão op-
primidos debaixo do pezo das facções , e a qualidade 
de fiel ao Re i , foi inculcada, e considerada por 
criminosa no Systema dos princípios , que homens 
corrompidos e exaltados, afferrada e temerariamente 
seguião. 

" Obra de taes elementos não podia ter duração 
mais longa? a experiência os reprovou; e se seos 
authores se mantiverão por algum tempo, apezar do9 
vossos desejos , foi em conseqüência de promessas , 
que não podião realizar-se pelos meios adoptados. 

'• Desenganados_ de seos erros, elles mesmos se 
dissolverão de fado , como de facto se congregarão : 
« Eu os dissolvo de direito. 

" Cuidadoso dos vossos interesses, Determinei 
•salvar a Minha Dignidade Real , fazendo renascer a 
Monarchia, que deve ser a base , e não o ludibrio de 
toda a Constituição: e então se manifestou ainda 
mais a fidelidade Portugueza, até entre os fabrica-
dores de tantos males, que em grande parte chega
rão a reconhecer a sua illusão. 

" Portuguezes! — O vosso Rei , collocado em 
liberdade no Throno de Seos Predecessores, vai fa
zer a vossa felicidade : vai dar-vos huma Constitui-
*ção, em que se proscrevão princípios, que a expe
riência vos tem mostrado incompatíveis com a dura
rão pacilica do Estado: e porque só Se Considera 
feliz quando tiver reunidos todos os Portuguezes, 
esquece as opiniões passadas ; exigindo fidelidade no 
comportamento futuro. Villa Franca de Xira em 3 
de Junho de 1823. „ 

•?' 

Proclamação do General Bernardo da Silveira 
Pinto da Fonseca. 

t( Habitantes de Lisboa ! — Não de invasores, 
he de Irmãos vossos ', he dos vossos Libertadores , he 
Portuguez em fim o Exercito, que vai entrar na Ca
pital, e qoe eu lenho a honra de commandar , .ac-
companhando El-Rei , a Quem jamais custarão sacri-
Üeios peios Povos, aos Paços de Seos Avós. donde 
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facção anarcldea O obrigara a retirar-Se ha dias, 
somente para evitar ao Povo de Lisboa scenas tor
mentosas. 

" Cidadãos: todo o temor, qualquer receio, 
qualquer desconfiança, he mal fundada: as horas de-
terror, de oppressão , e de espanto desapparecerãq ; 
já he El-Rei , couduzido em triumpho pela Lealdade 
do Exercito e dos Povos, Quem vos aífiança tran. 
quillidade ,. harmonia , e paz. 

"• Cidadãos, a quem a voz da perfídia , e da 
ambição nunca seduzio , nem arrastou ; o vosso re
pouso- será mantido; a vossa propriedade respeitada ; 
vossns famílias defendidas : se alguns ha deslumbra
dos pelo talisman de huma facção criminosa , des
prezai os : o facho da razão hade breve esclarecer-
íhes o caminho tortuoso, que os levava fascinados , 
e talvez illudidos, ao crirne, e á deshonra : o Exer
cito, que El-Rei me fez a honra de confiar, tam
bém he Portuguez , não quer a escravidão nem a 
ruina de Portugal; quer a sua gloria r quer a sua 
dignidade, ama a sua Pátr ia , e-saberá sempre de-
fendel-a. ' ?. 

" Habitantes de Lisboa : ^ mais severa disci
plina será observada : eu consagro á este objecto to
do o meu cuidado : cesse a dissençâo domestica, 
eubra huma densa nuvem o quadro do passado . 
soffoquem-se as paixões, filhas da vingança; salve 
huma cordial união a honra, e os interesses da Na
ção. Quartel General ern Sacavem 4 de Junho de 
Í823. „ 

Proelomoção da Junta- Governativa Interina da 
Porto aos Habitantes desta Cidade. 

" Habitantes do Porto T— Vós fóstes testemu
nhas oculares do enthusiasmo, e transportes de ver
dadeiro patriotismo,. com que neste faustissimo dia 
foi proclamado o feliz Governo do nosso amado So-
berano El-Rei Nosso Senhor , restituindo-Se á sua 
Real Pessoa, e á de sua Augusta e virtuosa Con
sorte os legítimos direitos de que perfidamente havião 
sido espoliados ! Este feito , em toda a extensão-
grande, perderia a gloria que por todos os lados o 
eérca, se não fosse sustentado pelo exercicio de 
hum poder legitimo, que conservando a tranquillida*-



136 
<_é B segurança publica, dirigisse todos os negócios-, 
assim na repartição Militar, como na Civil. Foi por 
•este ponderoso motivo, que o Conselho delibera
tivo reunido nestes Paços depois da Faustissima 
Acclamação d1 El-Rei , resólveo nomear huma Junta 
Governativa, composta das três Authoridades pri
marias. 

" Para constituir esta Junta fomos nós legiti
mamente nomeados ; e por isso , emquanto Sua Ma* 
gestade não Mandar o contrario, exerceremos a Au
thoridade, que nos he inherente, protestando cor
responder iá alta confiança, que em nós se deposi
tou, na firme esperança de que vós cooperareis, quan
to esteja da vossa parte, a fim de que todos goze
mos , em perfeita harmonia, do prazer e satisfação, 
que hum motivo tão plausível deve despertar nos 
corações dos verdadeiros Portuguezes. Porto nos Pa
ços do Concelho em 4 de Junho de 1823. —• Viva 
El-Rei Nosso Senhor. — Viva a Rainha Nossa Se
nhora e toda a Real Família. — João, Bispo do 
Porto. — José Joaquim da Rocha Coelho, Gover
nador Interino das Armas. ;— O Desembargador Ba-
silio Teixeira Cardozo de Saveãra Freire , Gover
nador interino das Justiças. — O Desembargador 
Luiz Barboza de Mendonça, Secretario. — João 
Ribeiro Vianna, Secretario. „ 

Proclamação do 'Governador das Armas ,^do 
Porto. 

u Soldados!— Acabou felizmente o soffrimentoí 
A í"acção desorganizadora , que neste 'mesmo Cam
po vos illudio , para atraiçoar o melhor dos lieis, e 
a Nação mais fiel , jaz finalmente confundida nas 
trevas do opprobrio e da vergonha. O nosso Bota 
Rei, que eó deseja o bem da Nação, acaha de ronrr-
per os ferros do seo infame cativeiro , reassumindo 
seos legítimos direitos. Este glorioso feito soltou o 
verdadeiro Patriotismo abafado , e comprimido nos 
corações de quasi todos os vossos Irmãos de Armas, 
bem como dos nobres habitantes da Capital; e con
tamos, que reunidos ao verdadeiro Pai da Pátr ia ; 
sé achem sustentando os ançiosos votos da Nação 
oppressa! Sigamos pois tão glorioso exemplo fazen-
do restit-uír á esta Cidade o Governo Civil e Milk 
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tar que aleivosamente lhe usurpara hum punhado de 
facciosos; mantendo a segurança dos seos habi tan tes , 
e lavandp assim a nodoa , que com a perfídia a 
manchara. Porto 4 de J u n h o de 1823. — Viva a 
Religião de nossos Pais ! — Viva o nosso Bom Rei 
o Senhor D. João V I ! — Viva a nossa Constante 
Rainha a Senhora D . Carlota Joaqu ina ! — Viva 
seo Augusto Fi lho o Senhor Infante D . M i g u e l , e 
toda a Real Família ! — Viva a heróica Nação Por
tugueza ! — Viva o valoroso e leal Exerc i to ! „ 

Proclamação do Commandante da Força Ar-
niada da Cidade do Po-to. 

u Portuenses ! — Chegou o momento por nós 
avidamente desejado! E l Rei Nosso Senhor está em 
6'ia plena liberdade : a Nossa Augustissima Rainha , 
Essa Mulher For te , e S*ua Reaí Família , estão con
formes e unidos nos mesmos scnt í i^entbs , que só 
tem por fim a nossa-ventura. '* 

" Por tuenses , acabou a influencia que nos que
ria alhear dos s.didos princípios de nossa Santa R e 
ligião; dos Direitos da Augusta Casa de B r a g a n ç a ; 
e do bem estar de toda a Nação. 0 memorando 
dia 4 de J u n h o , que a Providencia destinou para 
trazer á esta nobre e leal Gidade a revindicação de 
tão caros objectos , foi o mesmo que ine trouxe a 
occasião d e ?er nomeado pela J u n t a Governativa 
Commandante da Força A r m a d a , que se acha fresta 
C i d a d e : nesta qualidade tenho a honra de felicitar-j 
vos por tão disfinctos e apreciáveis acontecimentos , 
rqgando-vo» , que vos conserveis ém todo o socego ; 
pois farei quanto me for possível por adoptar as 
medidas mais õpportunas á vossa segurança. Estou 
animado do mais acrisolado sentimento pelo beitv 
publico e particular desta Cidade ; e para vo-lo pro
var derramarei a ultima gota do meu sangue sendo 
necessário, cujo sentimento j j a em outras epochas 
vos lenho mostrado claramente. Quartel rio Bomjurdiírt 
5 de J u n h o de 1823. — Gonçalo Ch-ristovão Teixeira 
Coelho de Mello, Commandante da Força Armada. ,, 

13 
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Proct^íaçâo dq Junto, do Governo Interino 

aos Habitantes ,do Pçrlo. 

'* Por tuenses! A gloria de que se cobria esta 
Cidade nu memorável dia 4 do corrente, perderia 
lodo o seo esplendor, se huma só vontade não unis
se a todos aqnelles Hab i t an tes , que coro publicas 
demonstrações do maior contentamento manifestarão 
por tão plausível motivo os sentimentos que abafavão 
dentro em seos corações. 

" H u m dos primeiros cuidados da J u n t a he 
conservar tão feliz e necessária un i ão , removendo 
por todos os modos possíveis qualquer mot ivo, que 
a venha per turbar , e a este fim cumpre que vos 
falle com a franqueza , que lhe he própria. 

" A Jun ta sabe que alguns mal intencionados 
tem sinistramente interpretado a palavra absoluto com 
que El-Rei foi Acclamado, ensinando que a expres
s ã o , Rei absoluto, quer dizer Rei Despotico. 

". 'Portuenses! N ã o deis ouvidos á tal doutrina. 
El la he errônea : tende a destruir a nossa u n i ã o ; 
e he contraria aos puros sentimentos daquelles que , 
repetindo entre Vivas de Gloria o Augusto Nome, 
do nosso amado Soberano , á nada_mais se propose-
rão do que libertar a Nação do duro cativeiro em 
que gemia ; restituindo á El-Rei o Seo .Throno coin, 
aquelles Direitos e Mages tade , com que legitima
mente o possuía antes de 24 de Agosto de 1820. 

" Portuenses ! O contrario disto seria huma in
juria atroz feita ao Melhor dos Monarchas , que só 
qneP governar os seo* Povos com docilidade e amol
de Pai carinhoso, por. meio de Leis justas , que pos-
são fazer a nossa ventura. Assim he que a J u n t a 
sempre o entendeo; e ella se felicita de assim o ha
ver entendido, á vista da Real P roc lamação , em que 
o. Senhor D . João VI . Solemnemente Declara , que 
rejeita o poder absoluto , porque os sentimentos do 
seo coração,. repttgnãO ao despotismo, e á opplessão, 
e 'só deseja a Paz , a Hopra , e a Prosperidade d a 
N a ç ã o ; promettendo por isso mesmo, que ein_ pou
co tempo se verão as Bases de hum novo C ó d i g o , 
que abonando a segurança pessoal , e a propriedade, 
una todas as von tades , e faça a prosperidade d a 
Nação inteira. K quem se atreveria a contrastar tão 
benéficos sentimentos i 
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« Portuenses! Continuai tranquillos : não dèís 

ouvidos á vozes perturbadoras, e sereis felizes. — Viva 
a Religião Catholica R o m a n a / — Viva El-Rei Nosso 
SenhoH -— Viva a Rainha Nossa S e n h o r a ! — Viva 
a Dynastia da Real Casa de Bragrança ! — Vivão 
os verdadeiros Portuguezes ! Porto nos Paços do 
Concelho aos 6 de J u n h o de 1823. „ 

Carla Regia d'El-Rei ao Marechal de Campo Luiz 
Pautino de Oliveira Pinto da Françu. 

11 Luiz Paulino de Oliveira Pinto da França, 
Marechal de Campo do Meu Real Exercito. Eu El -
Rei vos envio muito saudar. Havendo reassumido o 
exercício dos inauferiveis direi tos, que pertencem á 
Magestade do T h r o n o , o principal ôbjecfo das Mi
nhas Paternaes sjlicitudes he remover e sanar os ma
les de toda a espécie , que a facção , q*e se tinha 
levantado em Portugal, violenta, e atrozmente sus
citara: e porque hum dos mais funestos são as hos
tilidades , e mutua agressão, em que se acha a P r o 
víncia da Bahia, servindo de theatro á huma guerra 
cruel, e devastadora, o que t ão repugnante sempre 
foi ás Minhas Reaes intenções : confiando muito que 
era tudo Me servireis sempre b e m , e fielmente, como 
he de esperar de vossa pessoa": Hei por bem Encarre
gar-vos a importante Commissão de passardes á Ci
dade da Bahia , para q u e , de accordo, e intelligencia 
com o Chefe de Divisão João Felis Pereira de Cam-

f ios, Comtnandaníe da Esquadra estacionada naquel
es mares, e com o Brigadeiro Ignacio Luiz Madei

ra,- Governador Mil i tar , e Commandante da Força 
de Terra , se proceda á suspensão de armas, que pe
las Ordens , que agora expeço áquelles Officiaes G e -
neraes de Mar e ' T e r r a , se devem immediatamente 
propor aos Almirantes , Generaes , e Officiaes Com-
mandantes, que tiverem à sua frente ; cessando assim 
as hostilidades, e toda a effusâo de sangue , e mais 
enéifos da guerra", em quanto as differenças, que as 
occurencias passadas desgraçadamente havião produzi
d o , sé não ajhstão definitivamente ,v e em quanto pe
las pessoas de Minha confiança, que ora envio, ao 
Kío de Jane i ro , e á que" vós , depois dé concluída, 
esta vossa missão á B a h i a , passarsis logo ' a u»iv-
vos , se não fórmão as condições da total ' evacuação 

' 18 u 
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da-Cidade da> Bahia pelas : forças de Mar e T e r r a , 
que alli se a c h ã o , as quaes em todo o caso se con
servarão no mais rigoroso pé de disciplina , a fim 
de evitar as r i x a s , e desordens , á que ainda pôde 
dar . lugar a irr i tação, em que naturalmente se con-
servão os ânimos, Espero pois que empregareis nesta 
Commissão o maior zelo , e prudência , a fim de ter 
o melhor desempenho , o que muito vos Reeommen-
do. -E-icripta no /Palácio da Bemposta , em Lisboa , 
aos 7 de J u l h o de 1 8 2 3 . — Com a Assignatura dè 
Sua Magestade Fidelissima. „ (*) 

Carta que EIRei D. João VI. escreveo do 
seo próprio punho á S. 31. 1. 

" Meu F i l h o . — Tempo he já de se pôr termo 
ás funestas discórdias , que tem desunido os dous 
Reinos de Portugal , e do Brasi l , que tantos damnos 
tem causado aos seos habitantes , e que tão profunda
mente tem magoado o meu coração. Os grandes sucr 
cessos ultimamente aqui acontecidos, restituindo-me a 
Coroa com o mesmo esplendor, que d'antes t i n h a , 
me dão a feliz opportunidade de ser o primeiro a pro
curar-te com os braços abertos, e prompto a recolher 
em meu peito os filiaes sentimentos de que por certo 
estaes animado 

" J á enviei ordem para immediata suspensão de 
hostilidades na Bahia : removi todos os obstáculos que 
as Cortes opposeriío á communicação reciproca dos 
dous Reinos : conservo os exclusivos favoráveis ao Com
mercio do Bras i l : nenhuma alteração existe da minh.i 
pa r t e , que possa fazer variar as anteriores relações dos 
Portuguezes de ambos os Hemisphérios, e espero que 
concorras dá tua parte para ellas se restabelecerem 
promptamente em beneficio destes bons Povos, que al
gum dia deves reger, que muito nos merecem, e cuja 
prosperidade deve ser o objecto dos nossos sacrifícios. 

(*) N. B. Seguião-se mais três Cartas Regias 
para o Brigadeiro Madeira, para o Chefe de D i 
visão João Felis e para o Governo Provisório da 
B a h i a , para obrarem de accordo com o sobredito 
Marechal Luiz Paulino. — Diário do Governo N , . 
n de 26 de Setembro de 1823. 
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•• Confio que corresponderás com gosto, e fran

queza á estes meus sentimentos, e te prestarús á tudo 
o que for em beueficio dos dous Reinos , e conforme 
com a dignidade de nossas Pessoas, da nossa Casa, 
e Família, e com os verdadeiros interessei de todos oa 
Portuguezes. 

" Deos te abençoe para que continues a metc-
cer a Benção, que com prazer te lanço como Piri 
qu muito te estima.— Rei. Paço da Bemposta em 
23 de Julho de 1823. „ 

Carla que, El- Rei D. João VI. escreveo de 
seo próprio punho á S. M, a Imperatriz. 

v " Minha Filha do meu coração.— Tenho rece
bido varias cartas tuas, que estimei muito, por ter 
a certeza que estaes boa, e que tivestes huma Fi
lha com muito bom successo : não tenho respondido 
porque as circunstancias me não permittiáo ; agora 
que me lie possível, não quero faltar de significar-te o 
quanto te estimo , e quanto sinto a nossa separação. 
0 portador desta Carta he o Conde de Rio Maior. 
Eu estou com bastante incommodo nas pernas ; o 
resto da Família Real está boa. Desejarei que esta 
te ache desfrutando huma vigorosa saúde , e toda a 
tua Família , ^nascidos os meus desejos do muito que 
me prezo ser — Pai que muito te ama. — Rei. Paço 
da Bemposta em 23 de Julho de 1823. „ (*) 

Carta do Conde de Rio Maior Emissário d?El Rei 
D. João VI. dirigida á S. Al. I. de Bordo da Cur-

veta Voadora, surta neste porto do Rio de Janeiro. 

" Senhor. — Participando desde já á V. M . , que 
Seos Augustos P a i , Mãi , I rmão, e Irmãas , se 
achavão, graças á Deos, sem novidade maior nas su
fis importantíssimas saúdes, quando no dia áO de J u 
lho deixei o Porto de Lisboa, pois unicamente El-Rei 
Nosso Senhor continuava em hum attaque mui for
te da sua moléstia em ambas as pernas, o qual co
meçou a declinar, e não assustava de resultado ai-

(*) Estas duas Cartas se achão impressas no Diá
rio da Governo N . 63 de 18 de Março de 1834. 
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gum máo. E tendo mais a honra de commtinicar á 
V* M . ter na minha mão Cartas de Família a en
tregar á V. M . , sendo o deposi to 'para mim de tan
to respeito, que assento offenderia toda a del icadeza, 
e mel indre , se da minha mão não passassem imme-
diatamente ás Augustas Mãos de V M : cumpre-me 
no entanto por este meio segurar á V M. os meus 
respeitos constantes, e nunca interrompidos, bem per
suadido de que V M. conhece a fundo os meus in
gênuos sentimentos. Beija as Augustas Mãos de V. 
M . , Senhor , seo mais humilde c r i ado .— O Conde 
de Rio Maior. Abordo da Curveta Voadora ein 
Quarta feita 17 de Setembro de- 1823. ,, 

Nota do Ministro e Secretario d' Estado dos 
Nsgocios do Império , e dos Estrangeiros, 

em resposta á sobredita Carta. 

•• O abaixo assig"nado Conselheiro, Min i s t ro , e 
Secretario d 'Es tado dos Negócios do Impér io , e dos 
Estrangeiros, segnifica ao Sr. Conde de Rio Maior, 
que foi presente á S. M. o Imperador a Carta que 
S. Exc . acaba de dirigir ao Mesmo Augusto Se
nho r , de bordo da Curveta Portugueza Voadora, 
que hoje surgio neste Porto , vinda de L i s b o a , em 
a qual parlicipa ter na sua mão Cartas de seo Au
gusto Pai El-Rei de Portugal e Algarves , e da 
sua Real Famí l ia , a entregar á S., M. I . , por ju l 
gar ofFender toda a del icadeza, e melindre , se da 
sua mão não passarem immediatamente ás A "gostai 
M ã o s do Mesmo Senhor. O abaixo assi amado reee-

— 
beo pois Ordem para responder á S. Exc . que S. 
M . 1. deseja primeiramente ser informado dos ver
dadeiros fins, com que S. Exc . se dirigio á e s te ' 
I m p é r i o ; pois no estado de guerra , em que se achão 
o Brasil e Portugal , e depois da sua solemne se
pa ração , está S. M . I. resolvido a não attender 
proposições algumas da parte do Governo Por tuguez , 
nem entrar em conferências com Emissários do mes
mo Governo , sem que seja preliminarmente reconhe
cida , como condição, sine qtia non, a Independeu-' 
cia e Integridade do Império do Brasil. Conseqüen
t e a estes princípios declara o abaixo ãssignado ," 
que no caso de S. Exc. não vir munido de pode?-
res legaes para o dito. reçonhecúnen/to- em N o m e de* 
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S. M. F. , não só "não será admiltido, mas ãtê 8. 
M. I. não receberá as Cartas de que he portader. 
Entretanto o abaixo assignxdo não pôde deixar de 
responder ao Sr.. Conde de Rio Maior , que á par 
da idéa de vir S. Exc. <-m alguma commissão do 
seo Governo, occorre logo outra, que induz a du
vidar da sua realidade, visto que a Curveta, onde 
se transportou, acaba de entrar neste Porto, tia-
sendo contra o Direito das Gentes, que unicamen-, 
te a podia proteger, içada a Bandeira de huma 
Nação inimiga, sem ter precedido preliminar al
gum, nem se quer o uso da Bandeira Parlamen
taria. Não será pois estranho á S. Exc. saber, que 
a referida Curveta Portugueza , tendo ofiendido o 
Porto, deo causa ao procedimento de se lhe tirar 
o leme, e proseguir se com os de mais netos pres-
criptos pelas Leis das Nações betligerantes em Ca
sos idênticos, até que no competente Tribunal, 
á que este objecto vai a ser .submettido , se deci
da se deve ou uão ficar aprehendida. O abaixo assia-
nado, rogando ao Sr. Conde de Rio Maior huma 
íesposta prompta, e positiva, se prevalece da pre
sente opportnnidade para dirigir a S. Exc. os pro
testos da sua particular veneração. Palácio do Rio 
de Janeiro 17 de Setembro de 1823. — José Joa
quim Carneiro de Campos. — Ao Sr.Conde de Rio, 
Maior. Sfc. Sçc. „ 

Nota do Conde de Rio Maior. 

O abaixo assignado Conde de Rio Mmor do 
Conselho de S. M. F . , e seo Gentil Homem da 
Câmara tem a honra de significar ao Illnst. e Exr . 
Sr, José Joaquim Carneiro de Campos, Conselhei
ro, Ministro, e Secretario de Estado dos Negócios 
do Império, e Estrangeiros, que acaba de receber 
pela huma hora da noite à bordo da Curveta Voa
dora, fundeada debaixo do alcance da Fortaleza de 
Santa Cruz, a Nota de S. E x c , na qual aceusar.-
tlo a recepeção da Carta, que o abaixo assignado, 
dirigia á S. M. 1. de bordo da dita Curvela, an-
nunciando ter na sua mão Cartas do seo Augusto 
P a i , e da sua Real Família para entregar á S . M. I., , 
J»or julgar offender toda a delicadeza, e melindre, 
ae dá sua tâsãp não passarem immediatamente ás 



144 

Augustas MãoS de Mesmo Senbor ; participa que 
tem Ordem de S. M, I . para responder , que S. 
M . I , deseja ser informado dos verdadeiros fins com 
que o abaixo assignado se dirigiu- á este P o r t o , 
por q u a n t o , supposto o estado de guer ra , çm Que 
se achão o Brasil e Portugal depois da sua soleui-
ne separação , está S. M. I . Resolvido a não atten-. 
der proposições algumas da parte do Governo Por
t u g u e z , nem a entrar em conferências, e ajustes 
com Emissários do mesmo Governo , sem que seja 
preliminarmente reconhecida, como condição siqe. 
qua non , u Independência , e Integridade do, Impé
rio do Brasil ; declarando em conseqüência destes 
pr incipios , que no caso da falta de Poderes legaes 
para o dito reconhecimento, em N o m e de S. M . 
F . , nem o Conde assima nomeada será admi t t ido , 
nem S. M- I* receberá as C a r t a s , de que he por
tador. O abaixo assignado, antes de responder á pri
meira parte da dita N o t a de S. E x c , julga con
veniente aclarar o equivoco com que nella se sup-
põe haver Cartas de S. M* F* diversas de outras da 
Rea l Famj l i a , quando a abaixo assignado pela expies? 
são de Cartas de Família para entregar á S. M. I . , 
s ó \ q u i z entender Cartas familiares de S. M. F . , 
as quaes são com effeito d u a s , huma para o Impe
r a d o r , outra para a Impera t r iz , Seos Augustos F i 
l i o e N o r a ; e á vista da qualidade dus mesmas 
C a r t a s , e da impossibilidade, que ora se appresent» 
«o abaixo assignado para as poder entregar. immediar 
l a m e n t e , como por motivos de respeito o desejava, 
não tem dúvida entregadas á pessoa que S. M , I . 
suthorisar para as receber. N ã o pôde o abaixo as
signado deixar de chamar á attenção de S. Exc , 
para outra c i rcunstancia , tão at tendivel , como ver
dade i ra , qual he a da que na Carta que elle teve 
a honra de dirigir á S. M. I . , não pôde ter em vis
ta a communicação de negociação alguma pub l i ca , 
de que poderia vir encarregado; pois que nem a 
faria só por s i , nem a inesperada intimação de in-
communicação , feita pelo Official de Registo ao 
Commandante da dita Curve ta , o permitta e n t ã o ; 
e por isso reservando essa declaração da Commissão , 
de que S. M . F . o havia encarregado, para depois 
do desembarque, ou para quando por outro qual
quer , modo fosse anticipadumente exig ida , se limitou* 
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tão somente a dirigir á S. M. 1. a Carta referidfc 
nos singelos termos-, cm (pie foi concebida, e que 
tinha só por objecto anminciar a existência das ditas 
duas Cartas familiares de S. M. F. para Seos Au
gustos Filho, e Nora, e o desejo de as entregar im-
mediatamente pelos motivos ponderados. 

?' E pois que he agora na sobredita Nota 
que S Exc. exige' por Ordem de S. M. I. a in
formação dos verdadeiros fins, com que o abaixo 
assignado se dirigi o a este Porto do Rio de Janeiro, 
elle não tem dúvida, antes a maior satisfação , e gloria 
de participar, que S. M. F. , quando fez sahir de 
Lisboa para esta Corte a Curveta Voadora com" hu
ma Commissão, não podia nem mesmo devia suppor, 
segundo os bem conhecidos sentimentos de seo Co
ração, e as novas circunstancias políticas de Por, 
ttigal, que o Brasil, e menos Sei» Augusto Filho 
estivessem em guerra com elle ou com o Reino de 
Portugal, nem era de esperar; e o abaixo 'assigna
do não pôde deixar de se achar penetrado do maior 
sentimento pelo modo. hostil, e inhospito, com que 
fora recebido na entrada deste Porto hun Navio 
pacifico de S. M. F . , o que certamente em iguaeí 
circunstancias nunca suecediria á qualquer Navio do 
Brasil em Portugal. O abaixo assignado, satisfazen
do ao que delia se exige, quanto á declaração dos 
fins pot que veio á esta Corte, tem a honra de 
Participar, que não podendo o» ultimoR snecessos de 
Portugal pela &ua natureza deixar de obrigar a S. 
M. F.* a fazer delles huma conveniente participação 
á Seo Augusto Fi lho , nasceo daqui a idéa de 
nfandar' cessar todas o« hostilidades, que contra 
sua vontade se praticavão no Brasil; e ao mesmo 
tempo mandar em Coinínjssão pessoas da aua confir 
anca, que munidos de iguaes Cartas Regias da data 
de 91 de Julho deste anno, por ellas vem authoT 
risados, não só para tratar do modo, e termos da 
evacuação das forças de mar, e terra, que se achas
sem na Bahia, para Onde 8. M. F antecipou lo
go hum Correio Marítimo a suspender, sendo pos-
rivel, todas as hostilidades (como não pôde deixar 
d* "ser já bem patente á S. M. I. pela chegada do 
Marechal de Campo Luiz Paulino de Olheira Pinto 
da França ) mas também paru poder acceitar huma 
conveniente conciliação do Brçisiíçom Portugal, pro* 



145 

•porclonando-se ás circunstancias, sem coro tudo sè nfinar 
•anthorisado para reconhecer, como condição sine 
-,qua non, a Independência absoluta do Brasil. Me 
1 imbem huma conseqüência- dos poderes de que se 
;icha aulhorisada a Commissão, traetar da sorte, e 
situação i ' í diversos Europeos Poritignezea, que se 
aclião no Bras i l , «os quaes S. M. F , deve ioda a 
.protecção, sendo permettido em todo o caso tratar 
deste negoc io , se o ódio ou vingança não estorvar 
até este ponto o que convém á humanidade , e á 
justiça em casos similhantes. 

"• Quanto á ultima, parte da sobredita No ta de 
S. E x c , na qual se procura pôr em duvida a réa-
lidade de alguma Commissão do Governo de Por tu
g a l , sendo outro fundamento mais do que o da Cur
veta Voadora aonde vem o abaixo assignado, en
trar neste Por to com ^a Bandeira içada de huma 
Nação inimiga sem preceder preliminar a lgum, nem 
se-quer usar da Bandeira Parlamentar ia; o abaixo 
assignado pede licença para renecúr a S. E x c , 
que não ha nada- nas circunstancias ac tuaes , q u e 
não sirva de p rovar , que isto he talvez mais hum 
p re t ex to , do que huma ra?ão para justificar a pre
cipi tação, com q u e , antes de. alguma ukèrior averi
guação , se, praticou a hostilidade de mandar t i r a r , 
e levar para o Arsenal o leme da Curve ta , e con-* 
se.rval-a até agora em huma situação perigosa , e a 
sua . gua-mição sem os socorros necessários. A Curver 
ia Voadora traz passaporte par lamentar io, do qual 
se deo parte ao 0-ffiei*l do Registo., que veio ao 
ÍPO bordo ; e ei a tal a iiiéa que S. M*. F . fazia do Bra
s i l , e tin'ia razão para fazer, que esse passaporte parla-
u.er.i.iiso lhe foi d a d o , menos para poder entrar no 
Rio de Janei ro , do que para evitar hostilidade no* 
mar durante a su» viagem ; por quanto S. M . F . 
considerando sinceramente os seos verdadeiros senti
mentos , e relações com o Es In do , e Povos do Bra
s i l , desejava evitar tudo quanto podesse dar idéa d e 
guerra com eileü; e por isso o Commandante da 
Curveta recebe.) instrneçãe- para içar a Bandeira 
Parlamentaria somente no caso que fosse indispensá
vel : mas sendo a Curveta conhecida até pela B a n 
de i ra , e não se oppondo a Fortaleza á sua e n t r a d a , 
parecia estava com as mais circunstancias pondera
d a s , huma prova de que a entrada lhe não era ve» 
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dada. Não existe pois motivo ""para se dizer q«*s 
fôra offendido o P o r t o , até porque a Bandeira sen
do hum mero signal, e não prova infullivel, de ser 
parlamentaria a Embarcação , que a t r a z , Á fulta 
momentânea dessa Bandeira só serviria de a expor 
á alguma hostilidade repentina, e nunca para deixar 
de gozar da immonidade, que lhe compele pelo di
reito das gentes, quando a qualidade parlamentaria 
se pôde mais evidente, e realmente provar pelos do-
cumentos competentes, qual he o passaporte , que 
«erá appresentadu quando for exigido. _ não pôde 
deixur de ser sabido de S. M. I . que u Curveta 
içou , e firmou a Bandeira par lamentar ia , logo que 
pelo Officio do Ajudante da F o r l a l e / a , que lhe 
mandou arriar a Bandeira Portugueza , e tirar o le
me, veio no conhecimento do que ella não era 
reconhecida, nem consentida como mera embarca
ção Portugueza. Se não obstante tudo i s to , o Go
verno de' S. M. I. continuar a insistir na duração 
de tão hostil detenção, nada será mais exlraordi~ 
nano aos olhos do mundo : O abaixo assignado 
não pôde deixar por fim de protestar contra taes pro
cedimentos que fazem a guerra IUI momento, em que 
franca, e contiadumente se deseja só a paz O abai
xo assignado approveita esta occasião para otFerecer 
á S. Exc. os protestos da sua mais distincta consi
deração. Bordo da Curveta Portugueza Parlamentaria, 
Voadora surta no Rio de Jane i ro 18 de Setembro 
de 1823. — O Conde de Rio Maior. — Ao 111. e E x . 
Sr. José Joaquim Carneiro de Campos fyc. êçc. ,, 

Nota do Ministro e Secretario d'Estado dos 
Negócios do Império, e dos Estrangeiros. 

u O abaixo assignado , Conselheiro , Ministro e 
Secretario de Estado dos Negócios do Império , e dos 
Estrangeiros, accusa , a recepção da Nota , que o Sr. 
Conde de Rio Maior, do Conselho de S. M . F . , e 
seo Gentil Homem da Câmara , acaba de dirigir lhe 
dé Bordo da Curveta Voadora, côm a data de 18 
de Setembro corrente; em a qua l respondendo á que 
recebera na véspera, eríviada pelo abaixo assignado 
exigindo saber da parte de S. M. I. os verdadeiros 
fins, com que viera ã este P o r t o ; participa q u e , 
ftão-podendo os últimos successos de Portugal pela 

v 19 ii J 
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sua natureza deixar de obrigar ú S. M . F . a (a-
2.er delles huma conveniente participação á Seo Au
gusto Fi lho , nasceo daqui a idéa de mandar cessar 
lis hostilidades , e -ao mesmo tempo mandar em Com
missão pessoas da sua confiança authorisadas paia 
t r a t a r , não só da evacuação das forças de mar , e 
t e r r a , que se achassem na B a h i a , mas também co
mo conseqüência dos poderes da Commissão tratar, 
da sor te , e situação dos diversos Europeos Po r tu 
guezes , que se achem no Bras i l , aos quaes S. M . 
F . deve toda a protecção, sem com tudo vir au-
thorisado para reconhecer a Independência , e In te
gridade deste Império. 

" O abixo assignado acha-se pois na necessida
d e ' d e eommunicar á S. E x c , q u e , reconhecendo-se 
pela sua resposta vir com effeito encarregado de 
huma Commissão do Governo de P o r t u g a l , ma» 
sem vir munido de poderes para reconhecer in limi-
?ié a Independência , é a Integridade do Império do 
Bras i l , como aliás se requeria para servir de condi
ção preliminar á toda e qualquer proposta , ou ne
gociação , que o Governo Portuguez tivesse de ini
c ia r ; e tendo S. ,M, I . , uniforme com os sentimen
tos da Assembléa Geral, Constituinte, e Legisla
tiva, e com a opinião publica, que se tem desen
volvido rlaraiiiente, tido a antecipação de mandar de
clarar á S. E x . , logo á sua chegada , que não s e r á 
admittido, nem ouvidas suas propostas, sem aquelle 
essencial e indicado requis i to , para que S. E x . 
confessa não vir authoris>ado ; julga por tanto o 
abaixo as/ignado imprópria toda , e qualquer ulterior 
discussão sobre os assumptos da .annunci-ada Corn-
niist-âo. 

' ' Entretanto não pôde o Gabinete Imperial ver 
com insensibilidade a errada opinião que huma fa
tal p revenç io , ou inexactas informações, tem susci
tado no G a bine te Por tuguez relativamente ao esta
do presente do Brasil ; e ponderando quanto a sua 
dilucidação contribuirá no futnro á suspensão de hos
tilidades que tanto repugnuo á humanidade , e que 
S. M. I . por sua parte está prompto a fazer cessar , 
logo que isto se compadeça com os interesses, e 
dignidade deste Impér io , se apressa o abaixo a s s i 
nado a observar ao Sr. Conde de Rio Maior, que 
a Independência Política do Brasil he o voto geral cte. 



149 

todo* os seos habitantes ; que a proclamação delia 
fura effeito do estado de virillidade em que se acha-
vão estes Povos : únicos do íviovo M u n d o , que 
ainda jazião dependentes do ant igo, que a própria 
consciência das suas faculdades, progresso, e recur
sos motivara a sua emancipação; sem que jamais 
se deva presumir, que a Revolução de P o r t u g a l : 
as injustiças das suas Cortes ; ou outros quaesquer 
eventos de condição precária , podessem ser mais 
que causas occatsionaes da acceleração deste natural 

,-. acontecimento; que hum grande povo , depois de 
•" figurar na lista das Nações Independentes , jamais 

retrograda de sua representação pol í t ica , , q u e , seja 
qual for a sorte de P o r t u g a l , esta não terá sobre 
o Brasil outra influencia mais , que aquella natural
mente derivada do systema geral de diversas socie
dades políticas entre s i ; que tod-os os esforços que 
Portugal fizer para arredar este Império dos fins , 
que. tem solemnemente- proclamado , serão por tanto 
infruetuosos, muito mais com a superveniente fôr
ma de Governo absoluto, á que voltou, e em lu
gar de conciliar os espíritos, * como S. M. F. pa
rece desejar, e he próprio do Regio Coração de 
hum ^virtuoso , e sábio Monarcha , contribuirão pe
lo contrario a prolongar o ressentimento , a descon
fiança, e o azedume, e com elles a é p o c h a de huma 
paz ao próprio Por tugal vantajosa. Sente pois o 
Gabinete Imperial , que essa annunciada Commissão 
em lugar de abranger fins mais amplos , e os unico8 

aue as circunstancias prescrevião, se l imitasse: l.u 
a tratar da evacuação das tropas da B a h i a , que não 
tem jogar, por haverem já sido expulsas pelo valor 
Brasileiro: 2.° á protecção dos Europeos . jPor tugue-
zes residentes no Brasil, quando devera ser constante , 
que os Europeos á que se refere, tendo, ou abraça-* 
do espontaneamente a Causa deste Impé r io , ou re
cusado seguil-a, se .const i tuirão, no primeiro caso , 
Subditos Brasi leiros, e como taes independentes da 
protecção-.Portugueza, e participantes dos direi tos, 
e prerogativa*, que lhe são inherentes: que no se
gundo , isto h e , os que na épocha da desmembraçâo 
da antiga Monarchia preferirão o partido P o r t u g u e z , 
retirarão-se do Bra s i l , e alguns que ficarão , tendo 
ulteriormente mudado de sentimentos á proporção 
que forão vendo consolidada, e geral a Independe»-
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c ià , e garantidos seos direitos individuaes, achando* 
se também hoje reunidos á Nação Brasileira, por 
quem são tratados com a generosidade , que á carac-
terisa, e que lhe não pôde ser contestada sem manifesta 
injustiça. Nestes termos não ha á quem se applique a 
protecção que S. E x c ins inua ; po i s , quanto aos 
qUe não adoptarão a Causa do Bras i l , já aqui não 
ex is tem, e tão generosa tem sido a Nação Brasilei
r a , que até tem feito regressar os prisioneiros ao 
seo P a i z , e os que a ab raça rão , são Brasi leiros, e 
não necessitão de mais protecção , que a do seo G o 
verno. 

" Pelo que toca ao procedimento havido com 
a Curveta Portugueza. Voadora, que S. Exc. trata 
de hos t i l , e inhospilo ; cumpre observar, que elle 
não foi mais que o fructo das circunstancias, e do 
systema adop tado ; visto q u e , além de vir ella ar
tilhada , e petrechada, contra o estilo das Parla-
mentarias, deixou de usa r , quando convinha, e 
era oppor tuno, do signal próprio. Entretanto S. M. 
I . tem dado as Suas lmperiaes Ordens para que 
em o competente Tr ibuna l se julgue este assumpto 
conforme o Direito das G e n t e s , que neste Império 
se respeita como em outra qualquer Nação fu l t a . 
Removendo pois o abaixo assignado a declaração 
antecedente de não entrar em qualquer discussão so
bre a commissão de S. E x c . , por ter faltado á con
dição, ex ig ida , só lhe resta assegurar á S. Exc . que 
S. M. I . está resolvido a não receber, mesmo por 
interposta pessoa, as Cartas de que S. E x c he por** 
t a d o r ; e que serão dadas as ordens convenientes, 
para que o seo regresso, e dos de mais passageiros 
da Curve ta , se execute com prompt idão , e com to
dos os soccorros, de que precisarem. O abaixo assig
nado aproveita esta occasião de reiterar ao Sr. Con
de de Rio Maior os protestos da sua mais alta 
consideração, e perfeita estima. Palácio do Rio de 
Jane i ro 19 de Setembro de 1823. — José Joaquim 
Carneiro de Campos. ~— Ao Sr. Conde de Rio 
Maior fyc. fyc, „ 
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Cçirla, do Conde de RM Maier aa~Biiga4iiror" 

D. Alvnro da Costa, Cabeça ,da Revolta 
Militar de Monte Vidéo. 

•• 111. e Ex . Sr. — Logo que S. M. F . reassu-
mio tranqüila e felizmente a plenitude de sua Sobe
rania por huma Acclamação , e consenso geral de 
todos os Portuguezes, cançados de supportar males 
de toda a espécie, hum dos primeiros objectos. da 
Sua fte<ria e Paternal solicit ide foi o restabelecimen
to das fraternaes relações entre Portugal e Brasil ; 
e para esse fim me M i n d JU ao Rio de Jane i ro 
com o Conselheiro Francisco José Vieira em huma 
Çaaimissão a tratar deste, importante negocio, do 
qdal fazião parte os arMnjamentos e dispó-áç >es 
rias Tropas Europeas existentes em Monte-Vidéo : 
JUa* o Governo do Rio de Janeiro se escusa in limi-
ne A receber a dita Commissão, inutdisando por 
este modo iodas as vistas pacificas de S. M . F . : 
para cujo, conhecimento de V."" E x c . remetto a Ga
zeta em/que se acha copiada a Correspondência que 
teve lugar entre mim e o dito Governo á esle res
peito. Sendo por tanto obrigado a sahir deste Por 
to amanhãa no Brigue Treze de Maio, faço esta 
participação á V E x c . para sua inielligençia , asse-
gnrando-lne q u e , na impossibilidade de dar alguma 
providencia, me apresso a levar tudo ao Conheci
mento de S. M . , donde V E x c . deve esperar ira-
mediatas providencias , que por tão inesperado sueces-
so estão fora áo meu alcance.: .Deos guarde a V . 
Exc. Bordo do Brigue Portuguez Treze de Maio 
surto no Porto do Rio de Jane i ro J.° de Outubro 
de 1823/— lllust. c E x c . Sr. D. Álvaro da Cos-
tx. — Cande de Rio Maior (*). „ 

(*) Veja-se Diário do Governo do Rio de 
Janeiro N . ° '63 de 1824, 
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Offificio do Governo de Portugal dirigido ao Con-

v de de Rio Maior (*). 

" Reservado. — IU.m° é Ex - m o Sr. — Ahi sem dú
vida terá V. Ex. conhecido já as damna-fas inten
ções, com que os communs inimigos da ordem, e 
socego Publico procurão obstar ao feliz restabele-
cimento da concórdia e paz entre Portugal e o 
Brasil , pertendendo, como vis fratricidas, fazer, mal-
lograr os felizes etfeitós da restauração , que a Di** 
vina Providencia acaba de conceder á grande Na
ção Portugueza:' como porém aquellas intenções igual
mente aqui hão constado , por isso mui reservada-
mente passo a escrever á V. Ex. à este respeito , 
prevenindo-o também de 'algumas occorrenqas que 
ahi podem ser sinistramente interpretadas. 

'•T.o São conhecidos os conselhos, e conloios 
havidos em Inglaterra por alguns fanáticos demago
gos para se opporern á 'mutua cqrrespondencia , que 
ttqoellu restauração Vai abrir entre Portugal e o Brasil; 
estes conselhos, e conloios naq tem por objeçto a pros
peridade do Brasil , sim desprendendo-o dá assistenr 
cia de púrttigal, e fuvoneandq-q ps elementos da 
discórdia, que allí , cOmo e'*i toda a p a r t e , exis
tem , por desgraça nossa, torrmr o Brasil preza da, 
anarchia, e íactl aos perversos projeçtoa , que tem 
concebido, de se engrandecerem á custa da sua 
prosperidade, e futura grandeza. 

" 2.o H» constante que , debaixo deste exe
crando projeeto , alguns indivíduos, que; muito se 
tem feito conhecer pelas desordens, que continua
mente pertenderao su-untar--.no Brasil , logo que te
ve lugar a nossa feliz restauração , abalarão de In
glaterra para ahi , a fim dé melhor obstar á dese
jada reconciliação dos dous Reinos. 

'• 3» Qs meios da que certamente seserviráq, 
serão desacreditar a marcha do Governo , perverter 
es suas intenções , mostranJo-as menos sinceras , e 
cavillosas. 

li 4.o Por isso convém : l.o provar à toda a 

(*) Este 'Officio se imprimio no Rio de Janeí-
to no Diário do Governo N.° 115 d« 15 de No,-, 
yembro de 1823. 

http://su-untar--.no
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evidencia a sem razão de similhantes suspeitas, fa
zendo ver que , sendo vantajosa para Portugal a 
reciproca intelligencia com o Brasil, seria obrar com 
manifesto prejuízo pertender o contrario L 2.° que da-
hi se deduz a sinceridade com que o Governo pro
cura a dita reconciliação: e 3.° que as medidas, 
e passos do Governo, mais excrupulosamente exami
nados , não permittem que se forme nenhum outro 
juízo* 

" 5,o Nas Gazetas que vão juntas se achão argu
mentos decisivos a este respeito nas diversas medi
das que S. M. foi servido adoptar a bem do Com
mercio , e intelligencia entre Portugal e o Brasil; 
3ue muito , . ao contrario , fiando-se todo na boa fé 

a melhor correspondência, da parte do Brasil , logo 
•que S. M. assumio o exercício dos seos inalienáveis 

direitos ,* tem não só permitfido , mas favorecido a 
navegação dos Navios indistintamente para todos os 
Portos dos Brasil , consentindo na transmutação do 
grande cabedal que fazia o valoi das suas importan
tes cargas: esta boa fé, e inteira confiança em hum 
igual tratamento da parte do Brasil , he o mais de
cisivo argumento da sinceridade das intenções de Por
tugal, e obsta á.qualquer cavillosa idéa que se^per-
tenda deduzir daquellas medidas, que huma impe
riosa necessidade obrigasse a adoptar. 

" 6.o Com effeito foi mui sensivel á S. M. o 
procedimento de huma Fragata, que se diz perten
cer ao Brasil; pois, em vez de se prestar a reconhe
cer a veracidade das noticias que recebeu da queda 
da impia facção que havia provocado, e accendido, 
a desinteligência com o Brasil, e que Portugal, 
boje libertado pela feliz restituição de S. M. El-
Rei N. S. ao exercício de Seos inalienáveis Direi
tos , recuperava os Seos antigos laços á concórdia, e 
paz com o Brasil; pelo contrario, com huma obs
tinação, só própria de quem deseja a rapina, e de 
quem só tem por objecto o roubo, e a violência, 
continuou nas mais funestas depredações, interrom
pendo o Commercio costeiro destes Reinos , em 
considerável prejuízo de seos pacíficos, e honrados 
habitantes: hum símilhante procedimento, ainda que 
mostrasse que o Commandante da Fragata nao me
recia outra consideração que não fpsse a de huma, 
iPmbarçação sem legitimidade tvlgurn£.» e <l"e *q s e 



154 
entrega ao officio da piratagem, devia tirar-lhe todH 
a necessária immunidade , com tudo S. M. ainda 
lha mandou guardar; pois, não obstante ser violen
tado a tomar a necessária providencia contra os 
damnos que estava causando, fez que a este respeito 
se guardassem os termos, que serão constantes a V. 
E x c no Officio junto ao outro ostensivo, que nesta 
occasião lhe escrevo. 

" 7.' Estes lermos são os mais commedidos; 
mas elles serviráõ de argumento aos capciosos racio
cínios dos demagogos, e anarchistas ; e por isso coli-
virá que V. Exc. os previna, referindo nas occasiôes 
opportunas o facto, e as suas circunstancias, acom
panhados das reflexões que V. E . , pela sua prudên
cia, e saber , julgar mais próprias. 

" 8.° Daqui vem ,a necessidade do reparo que 
merecem tantos que forão victimas das mesmas de
predações , e que tem hum direito inquestionável a 
serem indernnisados dos prejuízos -que soffressem : V. 
Exc. de certo a este respeito terá dado já os passos 
condignos com o zelo , e dexteridade de que he do
tado. 

" 9.o A inesperada evacuação da Bahia deixou 
sem effeito as Paternaes Providencias com que S. 
M. a tinha Ordenado, e põe a V. Exc. na situa
ção de só .poder patentear as Ordens explicifas, e 
terminantes que levava a hum similhante respeito, 
ao que V. E x c dará toda a vulgaridade 'possível. 
Sem dúvida não deixará V. Exc. de a ter dado ao 
procedimento que alguns Commandantes dos Navios 
de Guerra d'ahi ti verão com Embarcações desarma
das do Comboy da Bahia, ás quaes não duvidarão 
dar bandas inteiras de artilharia; aos faetos qne ahi 
terão constado pôde V. Exc. accrescentar outros mui
tos sue cedidos nos mares destes Reinos. 

.. iQo V. Exc. não se descuidará de fazer to
das as precisas declarações a favor dos que forão 
Tictimas de tão grande calamidade, a fim de que a 
sua indemnisação não seja mais hum ônus, que re
caia sobre o atenuado Portugal. 

u 11.» Quando isto escrevo a V. E _ . , recebemos-
Officios áo Maranhão, e Pará da natureza mais fu
nesta , e aterradora: aíli tem alçado o collo a hydrat 
revolucionaria, a qual , escondendo-se nas sombras do 
hum pertendido reconhecimento uo Rio de Janeiro, 
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só tem por objecto a anarchia ge ra l , e a espoliaçac 
dos bons , e pacíficos habitantes oriundos de Portu-i 
g a l , aos quaes , sob este p re tex to , se faz. guerra aos 
seos bens , e for tunas : este estado de cousas he por 
certo terrível , tanto para o Bras i l , como para o 
P o r t u g a l : da carta da Bispo de Maranhão, junta 
por copia, verá V. E x c . qual he o verdadeiro es
pirito dos que alli tem tomado á sua conta figurar 
na scena política de tão importantes Províncias : a 
sendo os soccorros que do Rio de Jane i ro alli se 
podem mandar summamente ta rd ios , põe isto a S, 
M . na mais fatal al ternat iva: da Tropa que se re
colhia da Bahia a este. Reino desembarcarão huns 
f£00 homens do 1 ° de Caçadores no M a r a n h ã o , e 
tanto a tempo que obslarão á dissolução gera l : pela 
defesa que S. • M . deve áquelles habi tan tes , e pela 
mesma segurança do próprio Bras i l ; cumpre haver 
a devida providencia: ainda que o Mesmo Augusto 
Senhor não a tenha por agora resolvido, cumpre a 
V . E x c . pôr em toda a evidencia , e em todas as 
pçcasiões, e modos possíveis, a violenta collisão em 
que nos vemos a este respeito: se o M a r a n h ã o , e 
o P a r á entrão na anarchia de que se vem ameaça
d o s , bastante perde o Bras i l ; pois será despojado 
de mui tos , e úteis habi tan tes , que a.Q momento, coad-* 
j ti vão a sua força, e prosperidade.-coip o exerci cio 
da sua indus t r ia , manejo do seo commercio, e ca-
bedaes. A- parte mais interessante dp Brasil ficará 
inerme, e aberta á todas as Nações estranhas que 
por alli conlinão , e com 'que poderão penetrar ao seo 
mais remoto centro. I s t o , dito à tempo , servirá pa
ra que V. E x c disponha os ânimos a bem recebe
rem as providencias que aqui se derem, tendentes 
a conciliar os mútuos interesses. V . E x c conhecerá 
a cautela com que deve Jnsinuar estas idêus ; poia, 
isto he huma 'prevenção que talvez ge não chegue, 
a reajisar, mas que convém em todo o caso pruden
temente adver t i r , pelos instantes motivo? que a lpr<-
não quasi como indispensável. 

" S. M- Çonfja que V Ejxç. procurará em t|>* 
do o que foi; a bem da concórdia, e feliz.^estabe
lecimento da fiel e antiga correspondência entre 
Portugal e- Brasil, e que de tanta vantajeraj e for
ças promette ser mutuamente aos dous P a i z e s , tuv 
çoranjUii vantagem d§ t o d a a Nação Por tugueza , 

20 ii 
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" D e o s Guarde o V. Ex. Palácio da Bemposta 

em Lisboa 29 de Setembro de 1823. — Conde de 
Subserra. — Sr, Conde de Rio Maior. „ 

Carta do Bispo do Maranhão, á que se refere 
o Officio supra. 

" Senhor. — No meio dos arriscados conflictos , 
em que todos aqui nos achamos, cercados de angus
tias e de afflições por todos os lados, sem lermos a 
quem recorrer se não a Deos, que continua ainda 
a proteger-nos, assim mesmo a minha alma exulta 
de prazer ao lembrar-se, que a Religião triumpha, 
quando vê a V. M. collocado no Throno de Seo9 
Augustos Avós, tendo reassumido todos os Direitos 
Mngestaticos, que huma facção atrevida havia usurpado. 

" Sim, Real Senhor, quiz a Divina Misericór
dia , compadecida dos nossos soffrimentos e dos gran
de* males que nos esperavão, restituirnos outra vez 
o nosso Legitimo Soberano, ou antes aquelle Pai 
amoroso, que se subjeitára á todos os sacrifícios por 
não vêr derramar o sangue dos seos filhos, e co
meçando desde já a enxugarem-se as nossas lagrimas 
na esperança de vermos restabelecida a boa ordem , 
c protegida a Religião dos nossos Pais, nada mais 
nos resta se não louvar-mos e bem dizer ao Supremo 
Atithor de tanto bem, como repetidas vezes o lenho 
feito, apezar das criticas circunstancias em que nos 
vemos. 

" V. M. pelas representações deste Governo 
deve estar ao fàcto do apuro, em que se acha es
ta Província, desprovida de Tropas, e accomettida 
por inimigos cruéis, faltos de disciplina, e de boa 
fé , que destroem , roubão, e assassinão os desgraça
dos Europeos, que tem a desventura de cahir em 
suas mãos; repetidas vezes se tem declarado á V. 
M. , que a perda delia era inevitável, a não sermos 
soecorridos com Tropa de Portugal em numero suflfi-
ciente para sua defesa ; mas nossas representações 
forão baldadas; e a não ser a firmeza do nosso ca
racter, e o amor que professamos á V. M . , já tu
do se tinha perdido. 

" Accomettida por quatro diffèrentes partes di
rigirão-se as primeiras tropas em numero de 3:000, 
a sitiar Fidié) que se- tiaha convidado para a de« 



157 
fesa dé fCaxias, a mais imptfrlautè" Villa desta Prd-
vincia, composta quasi toda de Negociantes ricos, 
e grandes. Lavradores Europeos. .Fidie , desamparado 
de todo o humano auxilio,,não- tendo mais que 700 
homens, quasi todos de Milícias, assim mesmo a 
tem defendido valorosamente, e não consta que se 
tenha rendido. 

" Reunindo-se logo na Villa de Itapicurúmirim 
30 legoas distante desta Cidade, e quasi 50 daquel-
Ia Villa, toda a Tropa de Linha , que nos resta
va , a qual não passava de 330 praças, com 500 e 
tantos Milicianos, e 8 peças de artilharia, com o 
fim de o soccorrermos, foi esta força attacada na 
mesma Villa a 10 de Junho , por huma força dé 
1:600 praças, que tinhão penetrado pela Villa do 
Brejo; a victoria esteve da nossa parte, assim como 
a outra de 14 do mesmo mez, em que os nossos 
altacafão o inimigo para desembaraçar a com mu nica* 
ção com a Cidade; mas succedendo desertarem pa
ra elles quasi todas as nossas Milícias, com o. seo 
Commandante, obrigarão a nossa Tropa a capitu
lar, encorporando-a no seo Exercito, contra os Arti
gos, 'que se havião estipulado. 

" Cumpre-me agora notar, Senhor, que não he 
a obediência ao Imperador do Brasil, nem o respei
to pela sua Pessoa, que move estes Povos a pro
clamar a Independência; elles não amão o Impera
dor ; com a capa de cumprirem as suas ordens satis
fazem os seos ódios contra os Europeos, e lanção 
os fundamentos para huma Independência absoluta, 
que cedo se realisará, se V- M. de accordo coin o 
Senhor D. Pedro não cortarem a cabeça á hydra, 
que começa a apparecer: para isto são precisa* 
Tropas de Portugal, que apoiem o partido dos 
Europeos, que amão deveras a V- M.; são preci
sos Governadores hábeis, e não confiar os Governos 
aos Brasileiros, ao menos nesta arriscada crise. 

" Seguio-se cortarem-nos i m media t a mente toda a 
communicação com a Província, á excepção da Vil-
]a de Alcântara, e de Guimarães, donde nos vem 
farinhas, legumes, e muita pouca carne, no que se 
deve muito ao Conego Francisco da Mãi dos Ho
mens Carvalho, que dispoz os Povos daquella Vil
la a não proclamarem a Independência ; e agora he 
enviado por este Governo em companhia do Com-
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mendador Méirelte* para negociarem hum armistício 
com os dissidentes, até que recebão ordens de V, 
M. a Quem só queremos obedecer, em quanto du
rar a sua preciosa vida, e se nos não. mandar o 
contrario, 

" No Officio da data de hontem, que este Go
verno transmitte a V- M. tem V. M. huma expo
sição fiel, e a mais circunstanciada de todos os 
acontecimentos, que ti verão lugar desde o dia 19 
até ao presente, a onâe V, M- pôde vêr os traba
lhos em que nos temos visto, os perigos que temos 
corrido, e que já por duas vezes me di»po*erão a 
embarcar-me ; e finalmente a prudência com que nos 
temos dirigido, a fim de se não proclamar nesta 
Cidade a Independência que tantas desgraças tem 
produzido. DignerSe pois V. M, tomar tudo isto 
em concideração , a fim de sermos pramptamente soc-
çorridos com Tropas , e sermos alliviados de hum 
pezo com que já não podemos. 
'.,, A* Qs Ceos dilatem a preciosa 'vida de V. M. 
por muitos e felizes annos, para nossa consolação e 
amparo como todos precisamos. 

" Beija a Mão de V. M. o mais obediente e 
fiel Criado.— Fr. Joaquim, Bispo, — Maranhão J?| 
de Julho de 1823. „ 
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CONCLUSÃO. 

Termino esta Collecção com os Documen
tos relativos ás Cartas do Senhor D. Pedra 
de Alcântara e de Seo Augusto Pai o Senhor 
D. João VI. Reservei para Appenáice da Sec
ção IV- desta Historia a Collecção dos Diplo
mai principaes concernentes ao progresso do 
Conflicto Político entre Portugal e o Brasil 
até o Reconhecimento do Império, á que dei 
o titulo de Chronica Authentíca do Governk 
Imperial. 

Visconde de Cayrú, 
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